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PROF. ESP. MARIELA CARDOSO 
Jornalista e advogada, formada pela Universidade de Marília e Centro Universitário Eurípides de Marília (UNIVEM), especia-

lista pela Fundação Getúlio Vargas. Coordenadora de Políticas para as Mulheres do Município de Marília/SP.

1. PRINCÍPIOS DO DIREITO AMBIENTAL. 

Conceito

Sandro Nahmias Melo diz que “meio ambiente é o espaço em que os seres vivem, se reproduzem, desenvolvem suas 
atividades cotidianas. É o lugar onde os seres vivos encontram condições para viver. O meio ambiente é composto por fato-
res abióticos e fatores bióticos. Os fatores abióticos são aqueles que não se apresentam de forma viva, porém influenciam a 
comunidade dos seres vivos que os rodeia, sendo exemplos a água, o solo, o ar, os sons. Já os fatores bióticos são aqueles 
se apresentam de forma viva, como as plantas, os animais, as bactérias, os vírus. Os fatores sociais e culturais que cercam o 
homem são de suma importância nas relações com o meio ambiente”.

Com relação ao Direito Ambiental, da mesma forma que o meio ambiente não possui um conceito fechado acerca de 
sua definição. O direito ambiental tem por escopo abordar toda a matéria que verse sobre a proteção ambiental. O Direito 
Ambiental é um direito sistematizador, que faz a articulação da legislação, da doutrina e da jurisprudência concernentes 
aos elementos que integram o ambiente. Procura evitar o isolamento dos temas ambientais e sua abordagem antagônica 
(MACHADO, Paulo Affonso Leme. Direito Ambiental Brasileiro)

Princípios (não existe uma classificação única de princípio, razão pela qual utilizaremos a classificação apontada por 
dois doutrinadores expoentes do assunto)
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Objeto

O Direito Ambiental tem como objeto o meio ambiente 
natural, as condições físicas da terra, da água, do ar; e tam-
bém o meio ambiente humano, condições produzidas pelo 
homem que afetam sua existência no planeta. De acordo 
com as lições de José Afonso da Silva, o objetivo do Direito 
Ambiental consiste no conjunto de normas jurídicas disci-
plinadoras da proteção da qualidade do meio ambiente.

Sob essa perspectiva, o constituinte brasileiro deu um 
passo significativo em prol da proteção dos bens culturais, 
ao definir, nos artigos 215 e 216, instrumentos jurídicos de 
tutela do patrimônio cultural, reconhecendo a magnitude 
desses bens.

Instrumentos legais

No artigo 9.º, da Lei 6.938/1981, foram enunciados 
exemplificativamente os instrumentos para a realização 
dos objetivos da PNMA:

I – o estabelecimento de padrões de qualidade am-
biental;

II – o zoneamento ambiental;
III – a avaliação de impactos ambientais;
IV – o licenciamento e a revisão de atividades efetiva 

ou potencialmente poluidoras;
V – os incentivos à produção e instalação de equipa-

mentos e a criação ou absorção de tecnologia, voltados 
para a melhoria da qualidade ambiental;

VI – a criação de espaços territoriais especialmente 
protegidos pelo Poder Público federal, estadual e munici-
pal, tais como áreas de proteção ambiental, de relevante 
interesse ecológico e reservas extrativistas;

VII – o sistema nacional de informações sobre o meio 
ambiente;

VIII – o Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instru-
mento de Defesa Ambiental;

IX – as penalidades disciplinares ou compensatórias ao 
não cumprimento das medidas necessárias à preservação 
ou correção da degradação ambiental;

X – a instituição do Relatório de Qualidade do Meio 
Ambiente, a ser divulgado anualmente pelo Instituto Bra-
sileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis 
– IBAMA;

XI – a garantia da prestação de informações relativas 
ao Meio Ambiente, obrigando-se o Poder Público a produ-
zi-las, quando inexistentes;

XII – o Cadastro Técnico Federal de atividades poten-
cialmente poluidoras e/ou utilizadoras dos recursos am-
bientais;

XIII – instrumentos econômicos, como concessão flo-
restal, servidão ambiental, seguro ambiental e outros.

2. A CONSTITUIÇÃO FEDERAL E O MEIO 
AMBIENTE. 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL
CAPÍTULO VI

DO MEIO AMBIENTE

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecolo-
gicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e es-
sencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Pú-
blico e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo 
para as presentes e futuras gerações.

§ 1º - Para assegurar a efetividade desse direito, incum-
be ao Poder Público:

I - preservar e restaurar os processos ecológicos es-
senciais e prover o manejo ecológico das espécies e ecos-
sistemas; 

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimô-
nio genético do País e fiscalizar as entidades dedicadas à 
pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espa-
ços territoriais e seus componentes a serem especialmente 
protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas so-
mente através de lei, vedada qualquer utilização que com-
prometa a integridade dos atributos que justifiquem sua 
proteção; 

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou 
atividade potencialmente causadora de significativa degra-
dação do meio ambiente, estudo prévio de impacto am-
biental, a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o em-
prego de técnicas, métodos e substâncias que comportem 
risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente; 

VI - promover a educação ambiental em todos os ní-
veis de ensino e a conscientização pública para a preserva-
ção do meio ambiente;

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da 
lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecoló-
gica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os 
animais a crueldade. 

§ 2º - Aquele que explorar recursos minerais fica obri-
gado a recuperar o meio ambiente degradado, de acordo 
com solução técnica exigida pelo órgão público competen-
te, na forma da lei.

§ 3º - As condutas e atividades consideradas lesivas ao 
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou 
jurídicas, a sanções penais e administrativas, independen-
temente da obrigação de reparar os danos causados.

§ 4º - A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlân-
tica, a Serra do Mar, o Pantanal Mato-Grossense e a Zona 
Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, 
na forma da lei, dentro de condições que assegurem a pre-
servação do meio ambiente, inclusive quanto ao uso dos 
recursos naturais.
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§ 5º - São indisponíveis as terras devolutas ou arreca-
dadas pelos Estados, por ações discriminatórias, necessá-
rias à proteção dos ecossistemas naturais.

§ 6º - As usinas que operem com reator nuclear deve-
rão ter sua localização definida em lei federal, sem o que 
não poderão ser instaladas.

Com o advento da Constituição Federal de 1988, pela 
primeira vez foi abordado o tema meio ambiente; nesta 
oportunidade o legislador dedicou um capítulo especial-
mente para o estudo desse assunto, contemplando não 
somente seu conceito normativo, mas também dando en-
foque a outros temas como: o meio ambiente artificial, o 
meio ambiente do trabalho, o meio ambiente cultural.

Previsões Constitucionais sobre o tema “Meio Am-
biente”

Art. 5º LXXIII: qualquer cidadão é parte legítima para 
propor ação popular que vise a anular ato lesivo ao patri-
mônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimô-
nio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada 
má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o tra-
balho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, 
a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição.

Art. 7º São direitos dos trabalhadores...
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por 

meio de normas de saúde, higiene e segurança;

Art. 20 São bens da União:
II - as terras devolutas indispensáveis (...) à preservação 

ambiental, definidas em lei;
III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em 

terrenos de seu domínio, ou que banhem mais de um Es-
tado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam 
a território estrangeiro ou dele provenham, bem como os 
terrenos marginais e as praias fluviais;

V - os recursos naturais da plataforma continental e da 
zona econômica exclusiva;

VI - o mar territorial;
VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;
VIII - os potenciais de energia hidráulica;
IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;
X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios ar-

queológicos e pré-históricos;

Art. 21 Compete à União:
XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de 

recursos hídricos e definir critérios de outorga de direitos 
de seu uso;

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urba-
no, inclusive habitação, saneamento básico e transportes 
urbanos;

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de 
qualquer natureza e exercer monopólio estatal sobre a 
pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 
industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus 
derivados... 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do tra-
balho;

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exer-
cício da atividade de garimpagem, em forma associativa.

Art. 22 Compete privativamente à União legislar sobre:
IV - águas, energia, informática, telecomunicações e 

radiodifusão;
XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e meta-

lurgia;
XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;

Art. 23 É competência comum da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios:

II - cuidar da saúde e assistência pública, ...;
III - proteger os documentos, as obras e outros bens 

de valor histórico, artístico e cultural, os monumentos, as 
paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracteriza-
ção de obras de arte e de outros bens de valor histórico, 
artístico ou cultural;

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição 
em qualquer de suas formas;

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;

Art. 24 Compete à União, aos Estados e ao Distrito Fe-
deral legislar concorrentemente sobre:

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natu-
reza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do 
meio ambiente e controle da poluição;

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artísti-
co, turístico e paisagístico;

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao 
consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, 
histórico, turístico e paisagístico;

Art. 26 Incluem-se entre os bens dos Estados:
I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, 

emergentes e em depósito, ressalvadas, neste caso, na for-
ma da lei, as decorrentes de obras da União;

Art. 30.: Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no 

que couber;
VIII - promover, no que couber, adequado ordenamen-

to territorial, mediante planejamento e controle do uso, do 
parcelamento e da ocupação do solo urbano;

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cul-
tural local, observada a legislação e a ação fiscalizadora fe-
deral e estadual.
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Art. 91 § 1º: Compete ao Conselho de Defesa Nacional:
III - propor os critérios e condições de utilização de 

áreas indispensáveis à segurança do território nacional e 
opinar sobre seu efetivo uso, especialmente na faixa de 
fronteira e nas relacionadas com a preservação e a explora-
ção dos recursos naturais de qualquer tipo;

Art. 129 São funções institucionais do Ministério Pú-
blico:

III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, 
para a proteção do patrimônio público e social, do meio 
ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;

Art. 170 A ordem econômica, fundada na valorização 
do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim as-
segurar a todos existência digna, conforme os ditames da 
justiça social, observados os seguintes princípios:

III - função social da propriedade;
VI - defesa do meio ambiente;

Art. 173 § 5º: A lei, sem prejuízo da responsabilidade 
individual dos dirigentes da pessoa jurídica, estabelecerá a 
responsabilidade desta, sujeitando-a às punições compatí-
veis com sua natureza, nos atos praticados contra a ordem 
econômica e financeira e contra a economia popular.

Art. 174 § 3º: O Estado favorecerá a organização da 
atividade garimpeira em cooperativas, levando em conta 
a proteção do meio ambiente e a promoção econômico-
social dos garimpeiros.

Art. 182 A política de desenvolvimento urbano, exe-
cutada pelo Poder Público Municipal, conforme diretrizes 
gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno de-
senvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o 
bem-estar de seus habitantes.

§ 2º. A propriedade urbana cumpre sua função social 
quando atende às exigências fundamentais de ordenação 
da cidade expressas no plano diretor.

§ 4º É facultado ao Poder Público municipal, mediante 
lei específica para área incluída no plano diretor, exigir, nos 
termos da lei federal, do proprietário do solo urbano não 
edificado, subutilizado ou não utilizado, que promova seu 
adequado aproveitamento...

Art. 186 A função social é cumprida quando a proprie-
dade rural atende, simultaneamente, segundo critérios e 
graus de exigência estabelecidos em lei, aos seguintes re-
quisitos:

II - utilização adequada dos recursos naturais disponí-
veis e preservação do meio ambiente;

Art. 200 Competências do Sistema Único de Saúde:
II - executar as ações de vigilância sanitária e epide-

miológica, bem como as de saúde do trabalhador;
IV - participar da formulação da política e da execução 

das ações de saneamento básico;

VII - participar do controle e fiscalização da produção, 
transporte, guarda e utilização de substâncias e produtos 
psicoativos, tóxicos e radioativos;

VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele 
compreendido o do trabalho.

Art. 215 O Estado garantirá a todos o pleno exercício 
dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, 
e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das mani-
festações culturais.

§ 1º - O Estado protegerá as manifestações das culturas 
populares, indígenas e afro-brasileiras, e das de outros gru-
pos participantes do processo civilizatório nacional.

Art. 216 Constituem patrimônio cultural brasileiro:
V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, pai-

sagístico, artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico 
e científico.

Art. 217 § 3º: O Poder público incentivará o lazer, como 
forma de promoção social.

Art. 220 Pensamento, criação, expressão e informação 
livres de restrição.

§ 3º - Compete à lei federal:
II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa 

e à família a possibilidade de se defenderem de progra-
mas ou programações de rádio e televisão que contrariem 
o disposto no art. 221, bem como da propaganda de pro-
dutos, práticas e serviços que possam ser nocivos à saúde 
e ao meio ambiente.

Art. 225 Todos têm direito ao meio ambiente ecologi-
camente equilibrado, bem de uso comum do povo e essen-
cial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder pú-
blico e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo 
para as presentes e futuras gerações.

§ 1.º Para assegurar a efetividade desse direito, incum-
be ao poder público:

I - preservar e restaurar os processos ecológicos es-
senciais e prover o manejo ecológico das espécies e ecos-
sistemas;

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimô-
nio genético do País e fiscalizar as entidades dedicadas à 
pesquisa e manipulação de material genético;

III - definir, em todas as unidades da Federação, espa-
ços territoriais e seus componentes a serem especialmente 
protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas so-
mente através de lei, vedada qualquer utilização que com-
prometa a integridade dos atributos que justifiquem sua 
proteção;

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou 
atividade potencialmente causadora de significativa degra-
dação do meio ambiente, estudo prévio de impacto am-
biental, a que se dará publicidade;

V - controlar a produção, a comercialização e o em-
prego de técnicas, métodos e substâncias que comportem 
risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;
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VI - promover a educação ambiental em todos os ní-
veis de ensino e a conscientização pública para a preserva-
ção do meio ambiente;

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da 
lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecoló-
gica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os 
animais a crueldade.

§ 2.º Aquele que explorar recursos minerais fica obri-
gado a recuperar o meio ambiente degradado, de acordo 
com solução técnica exigida pelo órgão público competen-
te, na forma da lei.

§ 3.º As condutas e atividades consideradas lesivas ao 
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou 
jurídicas, a sanções penais e administrativas, independen-
temente da obrigação de reparar os danos causados.

§ 4.º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, 
a Serra do Mar, o Pantanal Mato-Grossense e a Zona Cos-
teira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na 
forma da lei, dentro de condições que assegurem a pre-
servação do meio ambiente, inclusive quanto ao uso dos 
recursos naturais.

§ 5.º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecada-
das pelos Estados, por ações discriminatórias, necessárias à 
proteção dos ecossistemas naturais.

§ 6.º As usinas que operem com reator nuclear deverão 
ter sua localização definida em lei federal, sem o que não 
poderão ser instaladas.

Art. 231 São reconhecidos aos índios sua organização 
social, costumes, línguas, crenças e tradições, e os direitos 
originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, 
competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respei-
tar todos os seus bens.

§ 1.º São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios 
as por eles habitadas em caráter permanente, as utilizadas 
para suas atividades produtivas, as imprescindíveis à pre-
servação dos recursos ambientais necessários a seu bem
-estar e as necessárias a sua reprodução física e cultural, 
segundo seus usos, costumes e tradições.

§ 2.º As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios 
destinam-se a sua posse permanente, cabendo-lhes o usu-
fruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos 
nelas existentes.

§ 3.º O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos 
os potenciais energéticos, a pesquisa e a lavra das riquezas 
minerais em terras indígenas só podem ser efetivados com 
autorização do Congresso Nacional, ouvidas as comuni-
dades afetadas, ficando-lhes assegurada participação nos 
resultados da lavra, na forma da lei.

§ 4.º As terras de que trata este artigo são inalienáveis e 
indisponíveis, e os direitos sobre elas, imprescritíveis.

§ 5.º É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas 
terras, salvo, ad referendum do Congresso Nacional, em 
caso de catástrofe ou epidemia que ponha em risco sua 
população, ou no interesse da soberania do País, após de-
liberação do Congresso Nacional, garantido, em qualquer 
hipótese, o retorno imediato logo que cesse o risco.

§ 6.º São nulos e extintos, não produzindo efeitos ju-
rídicos, os atos que tenham por objeto a ocupação, o do-
mínio e a posse das terras a que se refere este artigo, ou 
a exploração das riquezas naturais do solo, dos rios e dos 
lagos nelas existentes, ressalvado relevante interesse pú-
blico da União, segundo o que dispuser lei complementar, 
não gerando a nulidade e a extinção direito a indenização 
ou a ações contra a União, salvo, na forma da lei, quanto às 
benfeitorias derivadas da ocupação de boa-fé.

§ 7.º Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 
174, §§ 3.º e 4.º.

Art. 232 Os índios, suas comunidades e organizações 
são partes legítimas para ingressar em juízo em defesa de 
seus direitos e interesses, intervindo o Ministério Público 
em todos os atos do processo.

Competências

A Constituição inovou incorporando ao seu texto a 
descentralização da proteção ambiental, ou seja, antes, 
aquilo que era objetivo apenas da União, agora passa a ser 
de responsabilidade dos demais entes federativos. Sendo 
assim, tanto União, como os estados, Municípios e Distrito 
Federal possuem competência para legislarem sobre maté-
ria ambiental.

- Privativa da União

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:
IV- águas, energia, informática, telecomunicações e ra-

diofusão;
XII- jazidas, minas, outros recursos minerais e metalur-

gia;
XXVI- atividades nucleares de qualquer natureza;
Parágrafo Único: Lei complementar poderá autorizar os 

Estados a legislar sobre questões específicas das matérias 
relacionadas a este artigo.

- Competência comum

Art. 23. É competência comum da União, dos Es-
tados, do Distrito Federal e dos Municípios:

III- proteger os documentos, obras e outros bens de 
valor histórico, artístico e cultural, os monumentos, as pai-
sagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;

IV- impedir a evasão, a destruição e a descaracteriza-
ção de obras de arte e de outros bens de valor histórico, 
artístico e cultural;

VII- preservar as florestas, a fauna e a flora;
VIII- fomentar a produção agropecuária e organizar o 

abastecimento alimentar;
IX- promover programas de construção de moradias e 

a melhoria das condições habitacionais e de saneamento 
básico;

X- combater as causas da pobreza e os fatores de mar-
ginalização, promovendo a integração social dos setores 
desfavorecidos;
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XI- registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de 
direitos de pesquisa e exploração de recursos hídricos e mi-
nerais e m seus territórios;

Parágrafo Único: Lei complementar fixará normas para a 
cooperação entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e 
do bem- estar em âmbito nacional.

- Competência concorrente
Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Fede-

ral legislar concorrentemente sobre:
VI- florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, 

defesa do solo e dos recursos naturais, proteção ao meio am-
biente e controle da poluição;

VII- proteção ao patrimônio histórico, artístico, turístico e 
paisagístico;

VIII- responsabilidade por dano meio ambiente, ao con-
sumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, turístico 
e paisagístico.

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência 
da União limitar-se-á a estabelecer normas gerais.

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas 
gerais não exclui a competência suplementar dos Estados.

§3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Es-
tados exercerão competência legislativa plena, para atender 
suas peculiaridades.

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais 
suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário.

- Competência Municipal (critério residual)

Art. 30. Compete aos Municípios:
I- legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que
III- couber;

3. O ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL E A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

4. LICENCIAMENTO AMBIENTAL. 
5. A LEGISLAÇÃO BRASILEIRA DE PROTEÇÃO 

FLORESTAL. 
6. ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, 

RESERVA LEGAL E UNIDADES DE 
CONSERVAÇÃO. 

LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012.

Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; altera as 
Leis nos 6.938, de 31 de agosto de 1981, 9.393, de 19 de de-
zembro de 1996, e 11.428, de 22 de dezembro de 2006; revo-
ga as Leis nos 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 7.754, 
de 14 de abril de 1989, e a Medida Provisória no 2.166-67, 
de 24 de agosto de 2001; e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º (VETADO).

Art. 1º-A.  Esta Lei estabelece normas gerais sobre a pro-
teção da vegetação, áreas de Preservação Permanente e as 
áreas de Reserva Legal; a exploração florestal, o suprimento 
de matéria-prima florestal, o controle da origem dos produtos 
florestais e o controle e prevenção dos incêndios florestais, e 
prevê instrumentos econômicos e financeiros para o alcance 
de seus objetivos.      (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

Parágrafo único.  Tendo como objetivo o desenvolvi-
mento sustentável, esta Lei atenderá aos seguintes princípios:      
(Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

I - afirmação do compromisso soberano do Brasil com a 
preservação das suas florestas e demais formas de vegetação 
nativa, bem como da biodiversidade, do solo, dos recursos 
hídricos e da integridade do sistema climático, para o bem 
estar das gerações presentes e futuras;      (Incluído pela Lei nº 
12.727, de 2012).

II - reafirmação da importância da função estratégica da 
atividade agropecuária e do papel das florestas e demais for-
mas de vegetação nativa na sustentabilidade, no crescimento 
econômico, na melhoria da qualidade de vida da população 
brasileira e na presença do País nos mercados nacional e in-
ternacional de alimentos e bioenergia;      (Incluído pela Lei nº 
12.727, de 2012).

III - ação governamental de proteção e uso sustentável de 
florestas, consagrando o compromisso do País com a compa-
tibilização e harmonização entre o uso produtivo da terra e a 
preservação da água, do solo e da vegetação;      (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012).

IV - responsabilidade comum da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, em colaboração com a sociedade civil, 
na criação de políticas para a preservação e restauração da 
vegetação nativa e de suas funções ecológicas e sociais nas 
áreas urbanas e rurais;      (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

V - fomento à pesquisa científica e tecnológica na busca 
da inovação para o uso sustentável do solo e da água, a re-
cuperação e a preservação das florestas e demais formas de 
vegetação nativa;      (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

VI - criação e mobilização de incentivos econômicos para 
fomentar a preservação e a recuperação da vegetação nativa 
e para promover o desenvolvimento de atividades produtivas 
sustentáveis.      (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

Art. 2º As florestas existentes no território nacional e as 
demais formas de vegetação nativa, reconhecidas de utilidade 
às terras que revestem, são bens de interesse comum a todos 
os habitantes do País, exercendo-se os direitos de proprieda-
de com as limitações que a legislação em geral e especial-
mente esta Lei estabelecem.

§ 1º Na utilização e exploração da vegetação, as ações 
ou omissões contrárias às disposições desta Lei são consi-
deradas uso irregular da propriedade, aplicando-se o pro-
cedimento sumário previsto no inciso II do art. 275 da Lei 
no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo 
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Civil, sem prejuízo da responsabilidade civil, nos termos do 
§ 1o do art. 14 da Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, e 
das sanções administrativas, civis e penais.

§ 2º As obrigações previstas nesta Lei têm natureza real 
e são transmitidas ao sucessor, de qualquer natureza, no 
caso de transferência de domínio ou posse do imóvel rural.

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, entende-se por:
I - Amazônia Legal: os Estados do Acre, Pará, Amazonas, 

Roraima, Rondônia, Amapá e Mato Grosso e as regiões si-
tuadas ao norte do paralelo 13° S, dos Estados de Tocantins 
e Goiás, e ao oeste do meridiano de 44° W, do Estado do 
Maranhão;

II - Área de Preservação Permanente - APP: área prote-
gida, coberta ou não por vegetação nativa, com a função 
ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a 
estabilidade geológica e a biodiversidade, facilitar o fluxo 
gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem
-estar das populações humanas;

III - Reserva Legal: área localizada no interior de uma 
propriedade ou posse rural, delimitada nos termos do art. 
12, com a função de assegurar o uso econômico de modo 
sustentável dos recursos naturais do imóvel rural, auxiliar 
a conservação e a reabilitação dos processos ecológicos e 
promover a conservação da biodiversidade, bem como o 
abrigo e a proteção de fauna silvestre e da flora nativa;

IV - área rural consolidada: área de imóvel rural com 
ocupação antrópica preexistente a 22 de julho de 2008, com 
edificações, benfeitorias ou atividades agrossilvipastoris, ad-
mitida, neste último caso, a adoção do regime de pousio;

V - pequena propriedade ou posse rural familiar: aquela 
explorada mediante o trabalho pessoal do agricultor familiar 
e empreendedor familiar rural, incluindo os assentamentos e 
projetos de reforma agrária, e que atenda ao disposto no art. 
3o da Lei no 11.326, de 24 de julho de 2006;

VI - uso alternativo do solo: substituição de vegetação 
nativa e formações sucessoras por outras coberturas do 
solo, como atividades agropecuárias, industriais, de geração 
e transmissão de energia, de mineração e de transporte, as-
sentamentos urbanos ou outras formas de ocupação huma-
na;

VII - manejo sustentável: administração da vegetação 
natural para a obtenção de benefícios econômicos, sociais 
e ambientais, respeitando-se os mecanismos de sustentação 
do ecossistema objeto do manejo e considerando-se, cumu-
lativa ou alternativamente, a utilização de múltiplas espécies 
madeireiras ou não, de múltiplos produtos e subprodutos da 
flora, bem como a utilização de outros bens e serviços;

VIII - utilidade pública:
a) as atividades de segurança nacional e proteção sani-

tária;
b) as obras de infraestrutura destinadas às concessões e 

aos serviços públicos de transporte, sistema viário, inclusive 
aquele necessário aos parcelamentos de solo urbano apro-
vados pelos Municípios, saneamento, gestão de resíduos, 
energia, telecomunicações, radiodifusão, instalações ne-
cessárias à realização de competições esportivas estaduais, 
nacionais ou internacionais, bem como mineração, exceto, 
neste último caso, a extração de areia, argila, saibro e cas-
calho;

c) atividades e obras de defesa civil;

d) atividades que comprovadamente proporcionem 
melhorias na proteção das funções ambientais referidas no 
inciso II deste artigo;

e) outras atividades similares devidamente caracteri-
zadas e motivadas em procedimento administrativo pró-
prio, quando inexistir alternativa técnica e locacional ao 
empreendimento proposto, definidas em ato do Chefe do 
Poder Executivo federal;

IX - interesse social:
a) as atividades imprescindíveis à proteção da integri-

dade da vegetação nativa, tais como prevenção, combate e 
controle do fogo, controle da erosão, erradicação de inva-
soras e proteção de plantios com espécies nativas;

b) a exploração agroflorestal sustentável praticada na 
pequena propriedade ou posse rural familiar ou por povos 
e comunidades tradicionais, desde que não descaracterize 
a cobertura vegetal existente e não prejudique a função 
ambiental da área;

c) a implantação de infraestrutura pública destinada a 
esportes, lazer e atividades educacionais e culturais ao ar 
livre em áreas urbanas e rurais consolidadas, observadas as 
condições estabelecidas nesta Lei;

d) a regularização fundiária de assentamentos huma-
nos ocupados predominantemente por população de bai-
xa renda em áreas urbanas consolidadas, observadas as 
condições estabelecidas na Lei no 11.977, de 7 de julho de 
2009;

e) implantação de instalações necessárias à captação 
e condução de água e de efluentes tratados para projetos 
cujos recursos hídricos são partes integrantes e essenciais 
da atividade;

f) as atividades de pesquisa e extração de areia, argila, 
saibro e cascalho, outorgadas pela autoridade competente;

g) outras atividades similares devidamente caracteriza-
das e motivadas em procedimento administrativo próprio, 
quando inexistir alternativa técnica e locacional à atividade 
proposta, definidas em ato do Chefe do Poder Executivo 
federal;

X - atividades eventuais ou de baixo impacto ambien-
tal:

a) abertura de pequenas vias de acesso interno e suas 
pontes e pontilhões, quando necessárias à travessia de um 
curso d’água, ao acesso de pessoas e animais para a obten-
ção de água ou à retirada de produtos oriundos das ativi-
dades de manejo agroflorestal sustentável;

b) implantação de instalações necessárias à captação 
e condução de água e efluentes tratados, desde que com-
provada a outorga do direito de uso da água, quando cou-
ber;

c) implantação de trilhas para o desenvolvimento do 
ecoturismo;

d) construção de rampa de lançamento de barcos e pe-
queno ancoradouro;

e) construção de moradia de agricultores familiares, 
remanescentes de comunidades quilombolas e outras po-
pulações extrativistas e tradicionais em áreas rurais, onde 
o abastecimento de água se dê pelo esforço próprio dos 
moradores;

f) construção e manutenção de cercas na propriedade;
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g) pesquisa científica relativa a recursos ambientais, 
respeitados outros requisitos previstos na legislação apli-
cável;

h) coleta de produtos não madeireiros para fins de 
subsistência e produção de mudas, como sementes, casta-
nhas e frutos, respeitada a legislação específica de acesso 
a recursos genéticos;

i) plantio de espécies nativas produtoras de frutos, se-
mentes, castanhas e outros produtos vegetais, desde que 
não implique supressão da vegetação existente nem preju-
dique a função ambiental da área;

j) exploração agroflorestal e manejo florestal sustentá-
vel, comunitário e familiar, incluindo a extração de produ-
tos florestais não madeireiros, desde que não descaracteri-
zem a cobertura vegetal nativa existente nem prejudiquem 
a função ambiental da área;

k) outras ações ou atividades similares, reconhecidas 
como eventuais e de baixo impacto ambiental em ato do 
Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA ou dos 
Conselhos Estaduais de Meio Ambiente;

XI - (VETADO);
XII - vereda: fitofisionomia de savana, encontrada em 

solos hidromórficos, usualmente com a palmeira arbórea 
Mauritia flexuosa - buriti emergente, sem formar dossel, 
em meio a agrupamentos de espécies arbustivo-herbáceas;      
(Redação pela Lei nº 12.727, de 2012).

XIII - manguezal: ecossistema litorâneo que ocorre em 
terrenos baixos, sujeitos à ação das marés, formado por 
vasas lodosas recentes ou arenosas, às quais se associa, 
predominantemente, a vegetação natural conhecida como 
mangue, com influência fluviomarinha, típica de solos li-
mosos de regiões estuarinas e com dispersão descontínua 
ao longo da costa brasileira, entre os Estados do Amapá e 
de Santa Catarina;

XIV - salgado ou marismas tropicais hipersalinos: áreas 
situadas em regiões com frequências de inundações in-
termediárias entre marés de sizígias e de quadratura, com 
solos cuja salinidade varia entre 100 (cem) e 150 (cento e 
cinquenta) partes por 1.000 (mil), onde pode ocorrer a pre-
sença de vegetação herbácea específica;

XV - apicum: áreas de solos hipersalinos situadas nas 
regiões entremarés superiores, inundadas apenas pelas 
marés de sizígias, que apresentam salinidade superior a 
150 (cento e cinquenta) partes por 1.000 (mil), desprovidas 
de vegetação vascular;

XVI - restinga: depósito arenoso paralelo à linha da 
costa, de forma geralmente alongada, produzido por pro-
cessos de sedimentação, onde se encontram diferentes 
comunidades que recebem influência marinha, com cober-
tura vegetal em mosaico, encontrada em praias, cordões 
arenosos, dunas e depressões, apresentando, de acordo 
com o estágio sucessional, estrato herbáceo, arbustivo e 
arbóreo, este último mais interiorizado;

XVII - nascente: afloramento natural do lençol freático 
que apresenta perenidade e dá início a um curso d’água;

XVIII - olho d’água: afloramento natural do lençol freá-
tico, mesmo que intermitente;

XIX - leito regular: a calha por onde correm regular-
mente as águas do curso d’água durante o ano;

XX - área verde urbana: espaços, públicos ou privados, 
com predomínio de vegetação, preferencialmente nativa, 
natural ou recuperada, previstos no Plano Diretor, nas Leis 
de Zoneamento Urbano e Uso do Solo do Município, indis-
poníveis para construção de moradias, destinados aos pro-
pósitos de recreação, lazer, melhoria da qualidade ambien-
tal urbana, proteção dos recursos hídricos, manutenção ou 
melhoria paisagística, proteção de bens e manifestações 
culturais;

XXI - várzea de inundação ou planície de inundação: 
áreas marginais a cursos d’água sujeitas a enchentes e 
inundações periódicas;

XXII - faixa de passagem de inundação: área de várzea 
ou planície de inundação adjacente a cursos d’água que 
permite o escoamento da enchente;

XXIII - relevo ondulado: expressão geomorfológica 
usada para designar área caracterizada por movimentações 
do terreno que geram depressões, cuja intensidade permi-
te sua classificação como relevo suave ondulado, ondula-
do, fortemente ondulado e montanhoso. 

XXIV - pousio: prática de interrupção temporária de 
atividades ou usos agrícolas, pecuários ou silviculturais, por 
no máximo 5 (cinco) anos, para possibilitar a recuperação 
da capacidade de uso ou da estrutura física do solo;      (In-
cluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

XXV - áreas úmidas: pantanais e superfícies terrestres 
cobertas de forma periódica por águas, cobertas original-
mente por florestas ou outras formas de vegetação adapta-
das à inundação;      (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

XXVI - área urbana consolidada: aquela de que trata o 
inciso II do caput do art. 47 da Lei no 11.977, de 7 de julho 
de 2009; e      (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

XXVII - crédito de carbono: título de direito sobre bem 
intangível e incorpóreo transacionável.      (Incluído pela Lei 
nº 12.727, de 2012).

Parágrafo único.  Para os fins desta Lei, estende-se o 
tratamento dispensado aos imóveis a que se refere o in-
ciso V deste artigo às propriedades e posses rurais com 
até 4 (quatro) módulos fiscais que desenvolvam atividades 
agrossilvipastoris, bem como às terras indígenas demarca-
das e às demais áreas tituladas de povos e comunidades 
tradicionais que façam uso coletivo do seu território.

CAPÍTULO II
DAS ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE

Seção I
Da Delimitação das Áreas de Preservação Permanente

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Permanente, 
em zonas rurais ou urbanas, para os efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso d’água na-
tural perene e intermitente, excluídos os efêmeros, desde 
a borda da calha do leito regular, em largura mínima de:      
(Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de menos 
de 10 (dez) metros de largura;

b) 50 (cinquenta) metros, para os cursos d’água que 
tenham de 10 (dez) a 50 (cinquenta) metros de largura;

c) 100 (cem) metros, para os cursos d’água que tenham 
de 50 (cinquenta) a 200 (duzentos) metros de largura;
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d) 200 (duzentos) metros, para os cursos d’água que 
tenham de 200 (duzentos) a 600 (seiscentos) metros de lar-
gura;

e) 500 (quinhentos) metros, para os cursos d’água que 
tenham largura superior a 600 (seiscentos) metros;

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas naturais, em 
faixa com largura mínima de:

a) 100 (cem) metros, em zonas rurais, exceto para o 
corpo d’água com até 20 (vinte) hectares de superfície, cuja 
faixa marginal será de 50 (cinquenta) metros;

b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas;
III - as áreas no entorno dos reservatórios d’água artifi-

ciais, decorrentes de barramento ou represamento de cur-
sos d’água naturais, na faixa definida na licença ambiental 
do empreendimento;      (Incluído pela Lei nº 12.727, de 
2012).

IV - as áreas no entorno das nascentes e dos olhos 
d’água perenes, qualquer que seja sua situação topográfi-
ca, no raio mínimo de 50 (cinquenta) metros;      (Redação 
dada pela Lei nº 12.727, de 2012).

V - as encostas ou partes destas com declividade su-
perior a 45°, equivalente a 100% (cem por cento) na linha 
de maior declive;

VI - as restingas, como fixadoras de dunas ou estabili-
zadoras de mangues;

VII - os manguezais, em toda a sua extensão;
VIII - as bordas dos tabuleiros ou chapadas, até a linha 

de ruptura do relevo, em faixa nunca inferior a 100 (cem) 
metros em projeções horizontais;

IX - no topo de morros, montes, montanhas e serras, 
com altura mínima de 100 (cem) metros e inclinação média 
maior que 25°, as áreas delimitadas a partir da curva de 
nível correspondente a 2/3 (dois terços) da altura mínima 
da elevação sempre em relação à base, sendo esta definida 
pelo plano horizontal determinado por planície ou espelho 
d’água adjacente ou, nos relevos ondulados, pela cota do 
ponto de sela mais próximo da elevação;

X - as áreas em altitude superior a 1.800 (mil e oitocen-
tos) metros, qualquer que seja a vegetação;

XI - em veredas, a faixa marginal, em projeção horizon-
tal, com largura mínima de 50 (cinquenta) metros, a partir 
do espaço permanentemente brejoso e encharcado.      (Re-
dação dada pela Lei nº 12.727, de 2012).

§ 1º Não será exigida Área de Preservação Permanente 
no entorno de reservatórios artificiais de água que não de-
corram de barramento ou represamento de cursos d’água 
naturais.      (Redação dada pela Lei nº 12.727, de 2012).

§ 2o  (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 12.727, 
de 2012).

§ 3o  (VETADO).
§ 4o  Nas acumulações naturais ou artificiais de água 

com superfície inferior a 1 (um) hectare, fica dispensada 
a reserva da faixa de proteção prevista nos incisos II e III 
do caput, vedada nova supressão de áreas de vegetação 
nativa, salvo autorização do órgão ambiental competente 
do Sistema Nacional do Meio Ambiente - Sisnama.      (Re-
dação dada pela Lei nº 12.727, de 2012).

§ 5o  É admitido, para a pequena propriedade ou posse 
rural familiar, de que trata o inciso V do art. 3o desta Lei, 
o plantio de culturas temporárias e sazonais de vazante de 
ciclo curto na faixa de terra que fica exposta no período de 
vazante dos rios ou lagos, desde que não implique supres-
são de novas áreas de vegetação nativa, seja conservada 
a qualidade da água e do solo e seja protegida a fauna 
silvestre.

§ 6o  Nos imóveis rurais com até 15 (quinze) módulos 
fiscais, é admitida, nas áreas de que tratam os incisos I e II 
do caput deste artigo, a prática da aquicultura e a infraes-
trutura física diretamente a ela associada, desde que:

I - sejam adotadas práticas sustentáveis de manejo de 
solo e água e de recursos hídricos, garantindo sua quali-
dade e quantidade, de acordo com norma dos Conselhos 
Estaduais de Meio Ambiente;

II - esteja de acordo com os respectivos planos de bacia 
ou planos de gestão de recursos hídricos;

III - seja realizado o licenciamento pelo órgão ambien-
tal competente;

IV - o imóvel esteja inscrito no Cadastro Ambiental Ru-
ral - CAR.

V - não implique novas supressões de vegetação nati-
va.      (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

§ 7o  (VETADO).
§ 8o  (VETADO).
§ 9o  (VETADO).      (Incluído pela Lei nº 12.727, de 

2012).

Art. 5o  Na implantação de reservatório d’água artificial 
destinado a geração de energia ou abastecimento público, 
é obrigatória a aquisição, desapropriação ou instituição de 
servidão administrativa pelo empreendedor das Áreas de 
Preservação Permanente criadas em seu entorno, conforme 
estabelecido no licenciamento ambiental, observando-se a 
faixa mínima de 30 (trinta) metros e máxima de 100 (cem) 
metros em área rural, e a faixa mínima de 15 (quinze) me-
tros e máxima de 30 (trinta) metros em área urbana.      (Re-
dação dada pela Lei nº 12.727, de 2012).

§ 1o  Na implantação de reservatórios d’água artificiais 
de que trata o caput, o empreendedor, no âmbito do licen-
ciamento ambiental, elaborará Plano Ambiental de Conser-
vação e Uso do Entorno do Reservatório, em conformidade 
com termo de referência expedido pelo órgão competen-
te do Sistema Nacional do Meio Ambiente - Sisnama, não 
podendo o uso exceder a 10% (dez por cento) do total da 
Área de Preservação Permanente.      (Redação dada pela 
Lei nº 12.727, de 2012).

§ 2o  O Plano Ambiental de Conservação e Uso do En-
torno de Reservatório Artificial, para os empreendimentos 
licitados a partir da vigência desta Lei, deverá ser apresen-
tado ao órgão ambiental concomitantemente com o Plano 
Básico Ambiental e aprovado até o início da operação do 
empreendimento, não constituindo a sua ausência impedi-
mento para a expedição da licença de instalação.

§ 3o  (VETADO).
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Art. 6o  Consideram-se, ainda, de preservação perma-
nente, quando declaradas de interesse social por ato do 
Chefe do Poder Executivo, as áreas cobertas com florestas 
ou outras formas de vegetação destinadas a uma ou mais 
das seguintes finalidades:

I - conter a erosão do solo e mitigar riscos de enchen-
tes e deslizamentos de terra e de rocha;

II - proteger as restingas ou veredas;
III - proteger várzeas;
IV - abrigar exemplares da fauna ou da flora ameaça-

dos de extinção;
V - proteger sítios de excepcional beleza ou de valor 

científico, cultural ou histórico;
VI - formar faixas de proteção ao longo de rodovias e 

ferrovias;
VII - assegurar condições de bem-estar público; 
VIII - auxiliar a defesa do território nacional, a critério 

das autoridades militares.
IX - proteger áreas úmidas, especialmente as de im-

portância internacional.      (Incluído pela Lei nº 12.727, de 
2012).

Seção II
Do Regime de Proteção das Áreas de Preservação 

Permanente

Art. 7o  A vegetação situada em Área de Preservação 
Permanente deverá ser mantida pelo proprietário da área, 
possuidor ou ocupante a qualquer título, pessoa física ou 
jurídica, de direito público ou privado.

§ 1o  Tendo ocorrido supressão de vegetação situada 
em Área de Preservação Permanente, o proprietário da 
área, possuidor ou ocupante a qualquer título é obrigado 
a promover a recomposição da vegetação, ressalvados os 
usos autorizados previstos nesta Lei.

§ 2o  A obrigação prevista no § 1o tem natureza real e 
é transmitida ao sucessor no caso de transferência de do-
mínio ou posse do imóvel rural.

§ 3o  No caso de supressão não autorizada de vege-
tação realizada após 22 de julho de 2008, é vedada a con-
cessão de novas autorizações de supressão de vegetação 
enquanto não cumpridas as obrigações previstas no § 1o.

Art. 8o  A intervenção ou a supressão de vegetação na-
tiva em Área de Preservação Permanente somente ocorrerá 
nas hipóteses de utilidade pública, de interesse social ou de 
baixo impacto ambiental previstas nesta Lei.

§ 1o  A supressão de vegetação nativa protetora de 
nascentes, dunas e restingas somente poderá ser autoriza-
da em caso de utilidade pública.

§ 2o  A intervenção ou a supressão de vegetação nati-
va em Área de Preservação Permanente de que tratam os 
incisos VI e VII do caput do art. 4o poderá ser autorizada, 
excepcionalmente, em locais onde a função ecológica do 
manguezal esteja comprometida, para execução de obras 
habitacionais e de urbanização, inseridas em projetos de 
regularização fundiária de interesse social, em áreas urba-
nas consolidadas ocupadas por população de baixa renda.

§ 3o  É dispensada a autorização do órgão ambiental 
competente para a execução, em caráter de urgência, de 
atividades de segurança nacional e obras de interesse da 
defesa civil destinadas à prevenção e mitigação de aciden-
tes em áreas urbanas.

§ 4o  Não haverá, em qualquer hipótese, direito à regu-
larização de futuras intervenções ou supressões de vegeta-
ção nativa, além das previstas nesta Lei.

Art. 9o  É permitido o acesso de pessoas e animais às 
Áreas de Preservação Permanente para obtenção de água 
e para realização de atividades de baixo impacto ambiental.

CAPÍTULO III
DAS ÁREAS DE USO RESTRITO

 Art. 10.  Nos pantanais e planícies pantaneiras, é per-
mitida a exploração ecologicamente sustentável, devendo-
se considerar as recomendações técnicas dos órgãos ofi-
ciais de pesquisa, ficando novas supressões de vegetação 
nativa para uso alternativo do solo condicionadas à autori-
zação do órgão estadual do meio ambiente, com base nas 
recomendações mencionadas neste artigo.      (Redação 
dada pela Lei nº 12.727, de 2012).

Art. 11.  Em áreas de inclinação entre 25° e 45°, serão 
permitidos o manejo florestal sustentável e o exercício de 
atividades agrossilvipastoris, bem como a manutenção da 
infraestrutura física associada ao desenvolvimento das ati-
vidades, observadas boas práticas agronômicas, sendo ve-
dada a conversão de novas áreas, excetuadas as hipóteses 
de utilidade pública e interesse social.

CAPÍTULO III-A
(Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

DO USO ECOLOGICAMENTE SUSTENTÁVEL
DOS APICUNS E SALGADOS

Art. 11-A.  A Zona Costeira é patrimônio nacional, nos 
termos do § 4o do art. 225 da Constituição Federal, deven-
do sua ocupação e exploração dar-se de modo ecologica-
mente sustentável.      (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

§ 1o  Os apicuns e salgados podem ser utilizados em 
atividades de carcinicultura e salinas, desde que observa-
dos os seguintes requisitos:      (Incluído pela Lei nº 12.727, 
de 2012).

I - área total ocupada em cada Estado não superior a 
10% (dez por cento) dessa modalidade de fitofisionomia 
no bioma amazônico e a 35% (trinta e cinco por cento) no 
restante do País, excluídas as ocupações consolidadas que 
atendam ao disposto no § 6o deste artigo;      (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012).

II - salvaguarda da absoluta integridade dos mangue-
zais arbustivos e dos processos ecológicos essenciais a eles 
associados, bem como da sua produtividade biológica e 
condição de berçário de recursos pesqueiros;       (Incluído 
pela Lei nº 12.727, de 2012).
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III - licenciamento da atividade e das instalações pelo 
órgão ambiental estadual, cientificado o Instituto Brasileiro 
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 
IBAMA e, no caso de uso de terrenos de marinha ou outros 
bens da União, realizada regularização prévia da titulação 
perante a União;       (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

IV - recolhimento, tratamento e disposição adequados 
dos efluentes e resíduos;       (Incluído pela Lei nº 12.727, 
de 2012).

V - garantia da manutenção da qualidade da água e do 
solo, respeitadas as Áreas de Preservação Permanente; e      
(Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

VI - respeito às atividades tradicionais de sobrevivência 
das comunidades locais.       (Incluído pela Lei nº 12.727, 
de 2012).

§ 2o  A licença ambiental, na hipótese deste artigo, será 
de 5 (cinco) anos, renovável apenas se o empreendedor 
cumprir as exigências da legislação ambiental e do próprio 
licenciamento, mediante comprovação anual, inclusive por 
mídia fotográfica.      (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

§ 3o  São sujeitos à apresentação de Estudo Prévio de 
Impacto Ambiental - EPIA e Relatório de Impacto Ambien-
tal - RIMA os novos empreendimentos:       (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012).

I - com área superior a 50 (cinquenta) hectares, vedada 
a fragmentação do projeto para ocultar ou camuflar seu 
porte;       (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

II - com área de até 50 (cinquenta) hectares, se poten-
cialmente causadores de significativa degradação do meio 
ambiente; ou      (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

III - localizados em região com adensamento de em-
preendimentos de carcinicultura ou salinas cujo impacto 
afete áreas comuns.       (Incluído pela Lei nº 12.727, de 
2012).

§ 4o  O órgão licenciador competente, mediante de-
cisão motivada, poderá, sem prejuízo das sanções admi-
nistrativas, cíveis e penais cabíveis, bem como do dever de 
recuperar os danos ambientais causados, alterar as condi-
cionantes e as medidas de controle e adequação, quando 
ocorrer:       (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

I - descumprimento ou cumprimento inadequado das 
condicionantes ou medidas de controle previstas no licen-
ciamento, ou desobediência às normas aplicáveis;       (In-
cluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

II - fornecimento de informação falsa, dúbia ou enga-
nosa, inclusive por omissão, em qualquer fase do licencia-
mento ou período de validade da licença; ou      (Incluído 
pela Lei nº 12.727, de 2012).

III - superveniência de informações sobre riscos ao 
meio ambiente ou à saúde pública.       (Incluído pela Lei nº 
12.727, de 2012).

§ 5o  A ampliação da ocupação de apicuns e salgados 
respeitará o Zoneamento Ecológico-Econômico da Zona 
Costeira - ZEEZOC, com a individualização das áreas ainda 
passíveis de uso, em escala mínima de 1:10.000, que deverá 
ser concluído por cada Estado no prazo máximo de 1 (um) 
ano a partir da data da publicação desta Lei.       (Incluído 
pela Lei nº 12.727, de 2012).

§ 6o  É assegurada a regularização das atividades e 
empreendimentos de carcinicultura e salinas cuja ocupa-
ção e implantação tenham ocorrido antes de 22 de julho de 
2008, desde que o empreendedor, pessoa física ou jurídica, 
comprove sua localização em apicum ou salgado e se obri-
gue, por termo de compromisso, a proteger a integridade 
dos manguezais arbustivos adjacentes.       (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012).

§ 7o  É vedada a manutenção, licenciamento ou regu-
larização, em qualquer hipótese ou forma, de ocupação ou 
exploração irregular em apicum ou salgado, ressalvadas as 
exceções previstas neste artigo.      (Incluído pela Lei nº 
12.727, de 2012).

CAPÍTULO IV
DA ÁREA DE RESERVA LEGAL

Seção I
Da Delimitação da Área de Reserva Legal

Art. 12.  Todo imóvel rural deve manter área com co-
bertura de vegetação nativa, a título de Reserva Legal, sem 
prejuízo da aplicação das normas sobre as Áreas de Pre-
servação Permanente, observados os seguintes percentuais 
mínimos em relação à área do imóvel, excetuados os casos 
previstos no art. 68 desta Lei:      (Redação dada pela Lei nº 
12.727, de 2012).

I - localizado na Amazônia Legal:
a) 80% (oitenta por cento), no imóvel situado em área 

de florestas;
b) 35% (trinta e cinco por cento), no imóvel situado em 

área de cerrado;
c) 20% (vinte por cento), no imóvel situado em área de 

campos gerais;
II - localizado nas demais regiões do País: 20% (vinte 

por cento).
§ 1o  Em caso de fracionamento do imóvel rural, a qual-

quer título, inclusive para assentamentos pelo Programa de 
Reforma Agrária, será considerada, para fins do disposto 
do caput, a área do imóvel antes do fracionamento.

§ 2o  O percentual de Reserva Legal em imóvel situado 
em área de formações florestais, de cerrado ou de cam-
pos gerais na Amazônia Legal será definido considerando 
separadamente os índices contidos nas alíneas a, b e c do 
inciso I do caput.

§ 3o  Após a implantação do CAR, a supressão de no-
vas áreas de floresta ou outras formas de vegetação nativa 
apenas será autorizada pelo órgão ambiental estadual inte-
grante do Sisnama se o imóvel estiver inserido no mencio-
nado cadastro, ressalvado o previsto no art. 30.

§ 4o  Nos casos da alínea a do inciso I, o poder públi-
co poderá reduzir a Reserva Legal para até 50% (cinquenta 
por cento), para fins de recomposição, quando o Município 
tiver mais de 50% (cinquenta por cento) da área ocupada 
por unidades de conservação da natureza de domínio pú-
blico e por terras indígenas homologadas.

§ 5o  Nos casos da alínea a do inciso I, o poder público 
estadual, ouvido o Conselho Estadual de Meio Ambiente, 
poderá reduzir a Reserva Legal para até 50% (cinquenta por 
cento), quando o Estado tiver Zoneamento Ecológico-Eco-
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nômico aprovado e mais de 65% (sessenta e cinco por cen-
to) do seu território ocupado por unidades de conservação 
da natureza de domínio público, devidamente regulariza-
das, e por terras indígenas homologadas.

§ 6o  Os empreendimentos de abastecimento público 
de água e tratamento de esgoto não estão sujeitos à cons-
tituição de Reserva Legal.

§ 7o  Não será exigido Reserva Legal relativa às áreas 
adquiridas ou desapropriadas por detentor de concessão, 
permissão ou autorização para exploração de potencial de 
energia hidráulica, nas quais funcionem empreendimentos 
de geração de energia elétrica, subestações ou sejam ins-
taladas linhas de transmissão e de distribuição de energia 
elétrica.

§ 8o  Não será exigido Reserva Legal relativa às áreas 
adquiridas ou desapropriadas com o objetivo de implan-
tação e ampliação de capacidade de rodovias e ferrovias.

Art. 13.  Quando indicado pelo Zoneamento Ecológico
-Econômico - ZEE estadual, realizado segundo metodolo-
gia unificada, o poder público federal poderá:

I - reduzir, exclusivamente para fins de regularização, 
mediante recomposição, regeneração ou compensação da 
Reserva Legal de imóveis com área rural consolidada, situa-
dos em área de floresta localizada na Amazônia Legal, para 
até 50% (cinquenta por cento) da propriedade, excluídas as 
áreas prioritárias para conservação da biodiversidade e dos 
recursos hídricos e os corredores ecológicos;

II - ampliar as áreas de Reserva Legal em até 50% (cin-
quenta por cento) dos percentuais previstos nesta Lei, para 
cumprimento de metas nacionais de proteção à biodiversi-
dade ou de redução de emissão de gases de efeito estufa.

§ 1o  No caso previsto no inciso I do caput, o proprie-
tário ou possuidor de imóvel rural que mantiver Reserva 
Legal conservada e averbada em área superior aos percen-
tuais exigidos no referido inciso poderá instituir servidão 
ambiental sobre a área excedente, nos termos da Lei no 
6.938, de 31 de agosto de 1981, e Cota de Reserva Am-
biental.

§ 2o  Os Estados que não possuem seus Zoneamentos 
Ecológico-Econômicos - ZEEs segundo a metodologia uni-
ficada, estabelecida em norma federal, terão o prazo de 5 
(cinco) anos, a partir da data da publicação desta Lei, para 
a sua elaboração e aprovação.

Art. 14.  A localização da área de Reserva Legal no imó-
vel rural deverá levar em consideração os seguintes estu-
dos e critérios:

I - o plano de bacia hidrográfica;
II - o Zoneamento Ecológico-Econômico 
III - a formação de corredores ecológicos com outra 

Reserva Legal, com Área de Preservação Permanente, com 
Unidade de Conservação ou com outra área legalmente 
protegida;

IV - as áreas de maior importância para a conservação 
da biodiversidade; e

V - as áreas de maior fragilidade ambiental.
§ 1o  O órgão estadual integrante do Sisnama ou ins-

tituição por ele habilitada deverá aprovar a localização da 
Reserva Legal após a inclusão do imóvel no CAR, conforme 
o art. 29 desta Lei.

§ 2o  Protocolada a documentação exigida para a aná-
lise da localização da área de Reserva Legal, ao proprietário 
ou possuidor rural não poderá ser imputada sanção admi-
nistrativa, inclusive restrição a direitos, por qualquer órgão 
ambiental competente integrante do Sisnama, em razão da 
não formalização da área de Reserva Legal.      (Redação 
dada pela Lei nº 12.727, de 2012).

Art. 15.  Será admitido o cômputo das Áreas de Pre-
servação Permanente no cálculo do percentual da Reserva 
Legal do imóvel, desde que:

I - o benefício previsto neste artigo não implique a 
conversão de novas áreas para o uso alternativo do solo;

II - a área a ser computada esteja conservada ou em 
processo de recuperação, conforme comprovação do pro-
prietário ao órgão estadual integrante do Sisnama; e

III - o proprietário ou possuidor tenha requerido in-
clusão do imóvel no Cadastro Ambiental Rural - CAR, nos 
termos desta Lei.

§ 1o  O regime de proteção da Área de Preservação 
Permanente não se altera na hipótese prevista neste artigo.

§ 2o  O proprietário ou possuidor de imóvel com Re-
serva Legal conservada e inscrita no Cadastro Ambiental 
Rural - CAR de que trata o art. 29, cuja área ultrapasse o 
mínimo exigido por esta Lei, poderá utilizar a área exce-
dente para fins de constituição de servidão ambiental, Cota 
de Reserva Ambiental e outros instrumentos congêneres 
previstos nesta Lei.

§ 3o  O cômputo de que trata o caput aplica-se a todas 
as modalidades de cumprimento da Reserva Legal, abran-
gendo a regeneração, a recomposição e a compensação.      
(Redação dada pela Lei nº 12.727, de 2012).

§ 4o  É dispensada a aplicação do inciso I do caput 
deste artigo, quando as Áreas de Preservação Permanente 
conservadas ou em processo de recuperação, somadas às 
demais florestas e outras formas de vegetação nativa exis-
tentes em imóvel, ultrapassarem:      (Incluído pela Lei nº 
12.727, de 2012).

I - 80% (oitenta por cento) do imóvel rural localizado 
em áreas de floresta na Amazônia Legal; e       (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012).

II - (VETADO).      (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

Art. 16.  Poderá ser instituído Reserva Legal em regime 
de condomínio ou coletiva entre propriedades rurais, res-
peitado o percentual previsto no art. 12 em relação a cada 
imóvel.      (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

Parágrafo único.  No parcelamento de imóveis rurais, a 
área de Reserva Legal poderá ser agrupada em regime de 
condomínio entre os adquirentes.

Seção II
Do Regime de Proteção da Reserva Legal

Art. 17.  A Reserva Legal deve ser conservada com co-
bertura de vegetação nativa pelo proprietário do imóvel 
rural, possuidor ou ocupante a qualquer título, pessoa física 
ou jurídica, de direito público ou privado.
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§ 1o  Admite-se a exploração econômica da Reserva 
Legal mediante manejo sustentável, previamente aprovado 
pelo órgão competente do Sisnama, de acordo com as mo-
dalidades previstas no art. 20.

§ 2o  Para fins de manejo de Reserva Legal na pequena 
propriedade ou posse rural familiar, os órgãos integrantes 
do Sisnama deverão estabelecer procedimentos simplifica-
dos de elaboração, análise e aprovação de tais planos de 
manejo.

§ 3o  É obrigatória a suspensão imediata das atividades 
em área de Reserva Legal desmatada irregularmente após 
22 de julho de 2008.      (Redação dada pela Lei nº 12.727, 
de 2012).

§ 4o  Sem prejuízo das sanções administrativas, cíveis e 
penais cabíveis, deverá ser iniciado, nas áreas de que trata 
o § 3o deste artigo, o processo de recomposição da Reser-
va Legal em até 2 (dois) anos contados a partir da data da 
publicação desta Lei, devendo tal processo ser concluído 
nos prazos estabelecidos pelo Programa de Regularização 
Ambiental - PRA, de que trata o art. 59.      (Incluído pela Lei 
nº 12.727, de 2012).

Art. 18.  A área de Reserva Legal deverá ser registrada 
no órgão ambiental competente por meio de inscrição no 
CAR de que trata o art. 29, sendo vedada a alteração de sua 
destinação, nos casos de transmissão, a qualquer título, ou 
de desmembramento, com as exceções previstas nesta Lei.

§ 1o  A inscrição da Reserva Legal no CAR será feita 
mediante a apresentação de planta e memorial descritivo, 
contendo a indicação das coordenadas geográficas com 
pelo menos um ponto de amarração, conforme ato do 
Chefe do Poder Executivo.

§ 2o  Na posse, a área de Reserva Legal é assegurada 
por termo de compromisso firmado pelo possuidor com 
o órgão competente do Sisnama, com força de título exe-
cutivo extrajudicial, que explicite, no mínimo, a localização 
da área de Reserva Legal e as obrigações assumidas pelo 
possuidor por força do previsto nesta Lei.

§ 3o  A transferência da posse implica a sub-rogação 
das obrigações assumidas no termo de compromisso de 
que trata o § 2o.

 § 4o  O registro da Reserva Legal no CAR desobriga a 
averbação no Cartório de Registro de Imóveis, sendo que, 
no período entre a data da publicação desta Lei e o registro 
no CAR, o proprietário ou possuidor rural que desejar fazer 
a averbação terá direito à gratuidade deste ato.      (Redação 
dada pela Lei nº 12.727, de 2012).

Art. 19.  A inserção do imóvel rural em perímetro urba-
no definido mediante lei municipal não desobriga o pro-
prietário ou posseiro da manutenção da área de Reserva 
Legal, que só será extinta concomitantemente ao registro 
do parcelamento do solo para fins urbanos aprovado se-
gundo a legislação específica e consoante as diretrizes do 
plano diretor de que trata o § 1o do art. 182 da Constitui-
ção Federal.

Art. 20.  No manejo sustentável da vegetação florestal 
da Reserva Legal, serão adotadas práticas de exploração 
seletiva nas modalidades de manejo sustentável sem pro-
pósito comercial para consumo na propriedade e manejo 
sustentável para exploração florestal com propósito co-
mercial.

Art. 21.  É livre a coleta de produtos florestais não ma-
deireiros, tais como frutos, cipós, folhas e sementes, deven-
do-se observar:

I - os períodos de coleta e volumes fixados em regula-
mentos específicos, quando houver;

II - a época de maturação dos frutos e sementes;
III - técnicas que não coloquem em risco a sobrevivên-

cia de indivíduos e da espécie coletada no caso de coleta 
de flores, folhas, cascas, óleos, resinas, cipós, bulbos, bam-
bus e raízes.

Art. 22.  O manejo florestal sustentável da vegetação 
da Reserva Legal com propósito comercial depende de 
autorização do órgão competente e deverá atender as se-
guintes diretrizes e orientações:

I - não descaracterizar a cobertura vegetal e não preju-
dicar a conservação da vegetação nativa da área;

II - assegurar a manutenção da diversidade das espé-
cies;

III - conduzir o manejo de espécies exóticas com a ado-
ção de medidas que favoreçam a regeneração de espécies 
nativas.

Art. 23.  O manejo sustentável para exploração florestal 
eventual sem propósito comercial, para consumo no pró-
prio imóvel, independe de autorização dos órgãos com-
petentes, devendo apenas ser declarados previamente ao 
órgão ambiental a motivação da exploração e o volume 
explorado, limitada a exploração anual a 20 (vinte) metros 
cúbicos.

Art. 24.  No manejo florestal nas áreas fora de Reserva 
Legal, aplica-se igualmente o disposto nos arts. 21, 22 e 23.

Seção III
Do Regime de Proteção das Áreas Verdes Urbanas

Art. 25.  O poder público municipal contará, para o es-
tabelecimento de áreas verdes urbanas, com os seguintes 
instrumentos:

I - o exercício do direito de preempção para aquisição 
de remanescentes florestais relevantes, conforme dispõe a 
Lei no 10.257, de 10 de julho de 2001;

II - a transformação das Reservas Legais em áreas ver-
des nas expansões urbanas 

III - o estabelecimento de exigência de áreas verdes 
nos loteamentos, empreendimentos comerciais e na im-
plantação de infraestrutura; e

IV - aplicação em áreas verdes de recursos oriundos da 
compensação ambiental.
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CAPÍTULO V
DA SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO PARA USO ALTERNA-

TIVO DO SOLO

Art. 26.  A supressão de vegetação nativa para uso alter-
nativo do solo, tanto de domínio público como de domínio 
privado, dependerá do cadastramento do imóvel no CAR, de 
que trata o art. 29, e de prévia autorização do órgão estadual 
competente do Sisnama.

§ 1o  (VETADO).
§ 2o (VETADO).
§ 3o  No caso de reposição florestal, deverão ser prio-

rizados projetos que contemplem a utilização de espécies 
nativas do mesmo bioma onde ocorreu a supressão.

§ 4o  O requerimento de autorização de supressão de 
que trata o caput conterá, no mínimo, as seguintes infor-
mações:

I - a localização do imóvel, das Áreas de Preservação 
Permanente, da Reserva Legal e das áreas de uso restrito, 
por coordenada geográfica, com pelo menos um ponto de 
amarração do perímetro do imóvel;

II - a reposição ou compensação florestal, nos termos do 
§ 4o do art. 33;

III - a utilização efetiva e sustentável das áreas já con-
vertidas;

IV - o uso alternativo da área a ser desmatada.

Art. 27.  Nas áreas passíveis de uso alternativo do solo, a 
supressão de vegetação que abrigue espécie da flora ou da 
fauna ameaçada de extinção, segundo lista oficial publicada 
pelos órgãos federal ou estadual ou municipal do Sisnama, 
ou espécies migratórias, dependerá da adoção de medidas 
compensatórias e mitigadoras que assegurem a conserva-
ção da espécie.

Art. 28.  Não é permitida a conversão de vegetação na-
tiva para uso alternativo do solo no imóvel rural que possuir 
área abandonada.

CAPÍTULO VI
DO CADASTRO AMBIENTAL RURAL

Art. 29.  É criado o Cadastro Ambiental Rural - CAR, 
no âmbito do Sistema Nacional de Informação sobre Meio 
Ambiente - SINIMA, registro público eletrônico de âmbito 
nacional, obrigatório para todos os imóveis rurais, com a fi-
nalidade de integrar as informações ambientais das proprie-
dades e posses rurais, compondo base de dados para con-
trole, monitoramento, planejamento ambiental e econômico 
e combate ao desmatamento.

 § 1o A inscrição do imóvel rural no CAR deverá ser feita, 
preferencialmente, no órgão ambiental municipal ou esta-
dual, que, nos termos do regulamento, exigirá do proprietá-
rio ou possuidor rural:      (Redação dada pela Lei nº 12.727, 
de 2012).

I - identificação do proprietário ou possuidor rural;
II - comprovação da propriedade ou posse;
III - identificação do imóvel por meio de planta e me-

morial descritivo, contendo a indicação das coordenadas 
geográficas com pelo menos um ponto de amarração do 
perímetro do imóvel, informando a localização dos rema-

nescentes de vegetação nativa, das Áreas de Preservação 
Permanente, das Áreas de Uso Restrito, das áreas consoli-
dadas e, caso existente, também da localização da Reserva 
Legal.

§ 2o  O cadastramento não será considerado título para 
fins de reconhecimento do direito de propriedade ou pos-
se, tampouco elimina a necessidade de cumprimento do 
disposto no art. 2o da Lei no 10.267, de 28 de agosto de 
2001.

§ 3º A inscrição no CAR será obrigatória para todas as 
propriedades e posses rurais, devendo ser requerida até 31 
de dezembro de 2017, prorrogável por mais 1 (um) ano por 
ato do Chefe do Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 
13.295, de 2016)               (Vide Decreto nº 9.257, de 2017)

Art. 30.  Nos casos em que a Reserva Legal já tenha 
sido averbada na matrícula do imóvel e em que essa aver-
bação identifique o perímetro e a localização da reserva, 
o proprietário não será obrigado a fornecer ao órgão am-
biental as informações relativas à Reserva Legal previstas 
no inciso III do § 1o do art. 29.

Parágrafo único.  Para que o proprietário se desobri-
gue nos termos do caput, deverá apresentar ao órgão am-
biental competente a certidão de registro de imóveis onde 
conste a averbação da Reserva Legal ou termo de compro-
misso já firmado nos casos de posse.

CAPÍTULO VII
DA EXPLORAÇÃO FLORESTAL

Art. 31.  A exploração de florestas nativas e formações 
sucessoras, de domínio público ou privado, ressalvados os 
casos previstos nos arts. 21, 23 e 24, dependerá de licen-
ciamento pelo órgão competente do Sisnama, mediante 
aprovação prévia de Plano de Manejo Florestal Sustentável 
- PMFS que contemple técnicas de condução, exploração, 
reposição florestal e manejo compatíveis com os variados 
ecossistemas que a cobertura arbórea forme.

§ 1o  O PMFS atenderá os seguintes fundamentos téc-
nicos e científicos:

I - caracterização dos meios físico e biológico;
II - determinação do estoque existente;
III - intensidade de exploração compatível com a capa-

cidade de suporte ambiental da floresta;
IV - ciclo de corte compatível com o tempo de restabe-

lecimento do volume de produto extraído da floresta;
V - promoção da regeneração natural da floresta;
VI - adoção de sistema silvicultural adequado;
VII - adoção de sistema de exploração adequado;
VIII - monitoramento do desenvolvimento da floresta 

remanescente;
IX - adoção de medidas mitigadoras dos impactos  am-

bientais e sociais.
§ 2o  A aprovação do PMFS pelo órgão competente do 

Sisnama confere ao seu detentor a licença ambiental para 
a prática do manejo florestal sustentável, não se aplicando 
outras etapas de licenciamento ambiental.

§ 3o  O detentor do PMFS encaminhará relatório anual 
ao órgão ambiental competente com as informações sobre 
toda a área de manejo florestal sustentável e a descrição 
das atividades realizadas.
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§ 4o  O PMFS será submetido a vistorias técnicas para 
fiscalizar as operações e atividades desenvolvidas na área 
de manejo.

§ 5o  Respeitado o disposto neste artigo, serão esta-
belecidas em ato do Chefe do Poder Executivo disposições 
diferenciadas sobre os PMFS em escala empresarial, de pe-
quena escala e comunitário.

§ 6o  Para fins de manejo florestal na pequena proprie-
dade ou posse rural familiar, os órgãos do Sisnama deverão 
estabelecer procedimentos simplificados de elaboração, 
análise e aprovação dos referidos PMFS.

§ 7o  Compete ao órgão federal de meio ambiente a 
aprovação de PMFS incidentes em florestas públicas de do-
mínio da União.

Art. 32.  São isentos de PMFS:
I - a supressão de florestas e formações sucessoras 

para uso alternativo do solo;
II - o manejo e a exploração de florestas plantadas lo-

calizadas fora das Áreas de Preservação Permanente e de 
Reserva Legal;

III - a exploração florestal não comercial realizada nas 
propriedades rurais a que se refere o inciso V do art. 3o ou 
por populações tradicionais.

Art. 33.  As pessoas físicas ou jurídicas que utilizam ma-
téria-prima florestal em suas atividades devem suprir-se de 
recursos oriundos de:

I - florestas plantadas;
II - PMFS de floresta nativa aprovado pelo órgão com-

petente do Sisnama;
III - supressão de vegetação nativa autorizada pelo ór-

gão competente do Sisnama;
IV - outras formas de biomassa florestal definidas pelo 

órgão competente do Sisnama.
§ 1o  São obrigadas à reposição florestal as pessoas 

físicas ou jurídicas que utilizam matéria-prima florestal 
oriunda de supressão de vegetação nativa ou que dete-
nham autorização para supressão de vegetação nativa.

§ 2o  É isento da obrigatoriedade da reposição florestal 
aquele que utilize:

I - costaneiras, aparas, cavacos ou outros resíduos pro-
venientes da atividade industrial 

II - matéria-prima florestal:
a) oriunda de PMFS;
b) oriunda de floresta plantada;
c) não madeireira.
§ 3o  A isenção da obrigatoriedade da reposição flores-

tal não desobriga o interessado da comprovação perante 
a autoridade competente da origem do recurso florestal 
utilizado.

§ 4o  A reposição florestal será efetivada no Estado de 
origem da matéria-prima utilizada, mediante o plantio de 
espécies preferencialmente nativas, conforme determina-
ções do órgão competente do Sisnama.

Art. 34.  As empresas industriais que utilizam grande 
quantidade de matéria-prima florestal são obrigadas a 
elaborar e implementar Plano de Suprimento Sustentável 
- PSS, a ser submetido à aprovação do órgão competente 
do Sisnama.

§ 1o  O PSS assegurará produção equivalente ao con-
sumo de matéria-prima florestal pela atividade industrial.

§ 2o  O PSS incluirá, no mínimo:
I - programação de suprimento de matéria-prima flo-

restal
II - indicação das áreas de origem da matéria-prima 

florestal georreferenciadas;
III - cópia do contrato entre os particulares envolvidos, 

quando o PSS incluir suprimento de matéria-prima florestal 
oriunda de terras pertencentes a terceiros.

§ 3o  Admite-se o suprimento mediante matéria-prima 
em oferta no mercado:

I - na fase inicial de instalação da atividade industrial, 
nas condições e durante o período, não superior a 10 (dez) 
anos, previstos no PSS, ressalvados os contratos de supri-
mento mencionados no inciso III do § 2o;

II - no caso de aquisição de produtos provenientes do 
plantio de florestas exóticas, licenciadas por órgão compe-
tente do Sisnama, o suprimento será comprovado poste-
riormente mediante relatório anual em que conste a locali-
zação da floresta e as quantidades produzidas.

§ 4o  O PSS de empresas siderúrgicas, metalúrgicas ou 
outras que consumam grandes quantidades de carvão ve-
getal ou lenha estabelecerá a utilização exclusiva de maté-
ria-prima oriunda de florestas plantadas ou de PMFS e será 
parte integrante do processo de licenciamento ambiental 
do empreendimento.

§ 5o  Serão estabelecidos, em ato do Chefe do Poder 
Executivo, os parâmetros de utilização de matéria-prima 
florestal para fins de enquadramento das empresas indus-
triais no disposto no caput.

CAPÍTULO VIII
DO CONTROLE DA ORIGEM DOS PRODUTOS FLORES-

TAIS

Art. 35. O controle da origem da madeira, do carvão e 
de outros produtos ou subprodutos florestais incluirá sis-
tema nacional que integre os dados dos diferentes entes 
federativos, coordenado, fiscalizado e regulamentado pelo 
órgão federal competente do Sisnama.      (Redação dada 
pela Lei nº 12.727, de 2012).

§ 1o  O plantio ou reflorestamento com espécies flores-
tais nativas ou exóticas independem de autorização prévia, 
desde que observadas as limitações e condições previstas 
nesta Lei, devendo ser informados ao órgão competente, 
no prazo de até 1 (um) ano, para fins de controle de ori-
gem.

§ 2o  É livre a extração de lenha e demais produtos de 
florestas plantadas nas áreas não consideradas Áreas de 
Preservação Permanente e Reserva Legal.

§ 3o  O corte ou a exploração de espécies nativas plan-
tadas em área de uso alternativo do solo serão permiti-
dos independentemente de autorização prévia, devendo o 
plantio ou reflorestamento estar previamente cadastrado 
no órgão ambiental competente e a exploração ser previa-
mente declarada nele para fins de controle de origem.
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§ 4o  Os dados do sistema referido no caput serão dis-
ponibilizados para acesso público por meio da rede mun-
dial de computadores, cabendo ao órgão federal coorde-
nador do sistema fornecer os programas de informática a 
serem utilizados e definir o prazo para integração dos da-
dos e as informações que deverão ser aportadas ao sistema 
nacional.

 § 5o  O órgão federal coordenador do sistema nacio-
nal poderá bloquear a emissão de Documento de Origem 
Florestal - DOF dos entes federativos não integrados ao sis-
tema e fiscalizar os dados e relatórios respectivos. (Incluído 
pela Lei nº 12.727, de 2012).

Art. 36.  O transporte, por qualquer meio, e o armaze-
namento de madeira, lenha, carvão e outros produtos ou 
subprodutos florestais oriundos de florestas de espécies 
nativas, para fins comerciais ou industriais, requerem licen-
ça do órgão competente do Sisnama, observado o dispos-
to no art. 35.

§ 1o  A licença prevista no caput será formalizada por 
meio da emissão do DOF, que deverá acompanhar o mate-
rial até o beneficiamento final.

§ 2o  Para a emissão do DOF, a pessoa física ou jurídi-
ca responsável deverá estar registrada no Cadastro Técnico 
Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utili-
zadoras de Recursos Ambientais, previsto no art. 17 da Lei 
no 6.938, de 31 de agosto de 1981.

§ 3o  Todo aquele que recebe ou adquire, para fins 
comerciais ou industriais, madeira, lenha, carvão e outros 
produtos ou subprodutos de florestas de espécies nativas é 
obrigado a exigir a apresentação do DOF e munir-se da via 
que deverá acompanhar o material até o beneficiamento 
final.

§ 4o  No DOF deverão constar a especificação do ma-
terial, sua volumetria e dados sobre sua origem e destino.

§ 5o  O órgão ambiental federal do Sisnama regula-
mentará os casos de dispensa da licença prevista no caput.      
(Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

Art. 37.  O comércio de plantas vivas e outros produtos 
oriundos da flora nativa dependerá de licença do órgão es-
tadual competente do Sisnama e de registro no Cadastro 
Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 
ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, previsto no art. 17 
da Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, sem prejuízo de 
outras exigências cabíveis.

Parágrafo único.  A exportação de plantas vivas e ou-
tros produtos da flora dependerá de licença do órgão fe-
deral competente do Sisnama, observadas as condições 
estabelecidas no caput.

CAPÍTULO IX
DA PROIBIÇÃO DO USO DE FOGO E DO CONTROLE 

DOS INCÊNDIOS

Art. 38.  É proibido o uso de fogo na vegetação, exceto 
nas seguintes situações:

I - em locais ou regiões cujas peculiaridades justi-
fiquem o emprego do fogo em práticas agropastoris ou 
florestais, mediante prévia aprovação do órgão estadual 
ambiental competente do Sisnama, para cada imóvel rural 
ou de forma regionalizada, que estabelecerá os critérios de 
monitoramento e controle;

II - emprego da queima controlada em Unidades de 
Conservação, em conformidade com o respectivo plano de 
manejo e mediante prévia aprovação do órgão gestor da 
Unidade de Conservação, visando ao manejo conservacio-
nista da vegetação nativa, cujas características ecológicas 
estejam associadas evolutivamente à ocorrência do fogo;

III - atividades de pesquisa científica vinculada a pro-
jeto de pesquisa devidamente aprovado pelos órgãos 
competentes e realizada por instituição de pesquisa reco-
nhecida, mediante prévia aprovação do órgão ambiental 
competente do Sisnama.

§ 1o  Na situação prevista no inciso I, o órgão estadual 
ambiental competente do Sisnama exigirá que os estudos 
demandados para o licenciamento da atividade rural con-
tenham planejamento específico sobre o emprego do fogo 
e o controle dos incêndios.

§ 2o  Excetuam-se da proibição constante no caput 
as práticas de prevenção e combate aos incêndios e as de 
agricultura de subsistência exercidas pelas populações tra-
dicionais e indígenas.

§ 3o  Na apuração da responsabilidade pelo uso irregu-
lar do fogo em terras públicas ou particulares, a autoridade 
competente para fiscalização e autuação deverá compro-
var o nexo de causalidade entre a ação do proprietário ou 
qualquer preposto e o dano efetivamente causado.

§ 4o  É necessário o estabelecimento de nexo causal 
na verificação das responsabilidades por infração pelo uso 
irregular do fogo em terras públicas ou particulares.

Art. 39.  Os órgãos ambientais do Sisnama, bem como 
todo e qualquer órgão público ou privado responsável pela 
gestão de áreas com vegetação nativa ou plantios flores-
tais, deverão elaborar, atualizar e implantar planos de con-
tingência para o combate aos incêndios florestais.

Art. 40.  O Governo Federal deverá estabelecer uma 
Política Nacional de Manejo e Controle de Queimadas, Pre-
venção e Combate aos Incêndios Florestais, que promova a 
articulação institucional com vistas na substituição do uso 
do fogo no meio rural, no controle de queimadas, na pre-
venção e no combate aos incêndios florestais e no manejo 
do fogo em áreas naturais protegidas.

§ 1o  A Política mencionada neste artigo deverá prever 
instrumentos para a análise dos impactos das queimadas 
sobre mudanças climáticas e mudanças no uso da terra, 
conservação dos ecossistemas, saúde pública e fauna, para 
subsidiar planos estratégicos de prevenção de incêndios 
florestais.

§ 2o  A Política mencionada neste artigo deverá obser-
var cenários de mudanças climáticas e potenciais aumentos 
de risco de ocorrência de incêndios florestais.
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CAPÍTULO X
DO PROGRAMA DE APOIO E INCENTIVO À PRESER-
VAÇÃO E RECUPERAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

Art. 41.  É o Poder Executivo federal autorizado a ins-
tituir, sem prejuízo do cumprimento da legislação am-
biental, programa de apoio e incentivo à conservação do 
meio ambiente, bem como para adoção de tecnologias e 
boas práticas que conciliem a produtividade agropecuária 
e florestal, com redução dos impactos ambientais, como 
forma de promoção do desenvolvimento ecologicamente 
sustentável, observados sempre os critérios de progressivi-
dade, abrangendo as seguintes categorias e linhas de ação:      
(Redação dada pela Lei nº 12.727, de 2012).

I - pagamento ou incentivo a serviços ambientais como 
retribuição, monetária ou não, às atividades de conserva-
ção e melhoria dos ecossistemas e que gerem serviços am-
bientais, tais como, isolada ou cumulativamente:

a) o sequestro, a conservação, a manutenção e o au-
mento do estoque e a diminuição do fluxo de carbono;

b) a conservação da beleza cênica natural;
c) a conservação da biodiversidade;
d) a conservação das águas e dos serviços hídricos;
e) a regulação do clima;
f) a valorização cultural e do conhecimento tradicional 

ecossistêmico;
g) a conservação e o melhoramento do solo;
h) a manutenção de Áreas de Preservação Permanente, 

de Reserva Legal e de uso restrito;
II - compensação pelas medidas de conservação am-

biental necessárias para o cumprimento dos objetivos des-
ta Lei, utilizando-se dos seguintes instrumentos, dentre 
outros:

a) obtenção de crédito agrícola, em todas as suas mo-
dalidades, com taxas de juros menores, bem como limites e 
prazos maiores que os praticados no mercado;

b) contratação do seguro agrícola em condições me-
lhores que as praticadas no mercado;

c) dedução das Áreas de Preservação Permanente, de 
Reserva Legal e de uso restrito da base de cálculo do Im-
posto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, gerando 
créditos tributários;

d) destinação de parte dos recursos arrecadados com a 
cobrança pelo uso da água, na forma da Lei no 9.433, de 8 
de janeiro de 1997, para a manutenção, recuperação ou re-
composição das Áreas de Preservação Permanente, de Re-
serva Legal e de uso restrito na bacia de geração da receita;

e) linhas de financiamento para atender iniciativas de 
preservação voluntária de vegetação nativa, proteção de 
espécies da flora nativa ameaçadas de extinção, manejo 
florestal e agroflorestal sustentável realizados na proprie-
dade ou posse rural, ou recuperação de áreas degradadas;

f) isenção de impostos para os principais insumos e 
equipamentos, tais como: fios de arame, postes de madei-
ra tratada, bombas d’água, trado de perfuração de solo, 
dentre outros utilizados para os processos de recuperação 
e manutenção das Áreas de Preservação Permanente, de 
Reserva Legal e de uso restrito;

III - incentivos para comercialização, inovação e ace-
leração das ações de recuperação, conservação e uso sus-
tentável das florestas e demais formas de vegetação nativa, 
tais como:

a) participação preferencial nos programas de apoio à 
comercialização da produção agrícola;

b) destinação de recursos para a pesquisa científica e 
tecnológica e a extensão rural relacionadas à melhoria da 
qualidade ambiental.

§ 1o  Para financiar as atividades necessárias à regu-
larização ambiental das propriedades rurais, o programa 
poderá prever:

I - destinação de recursos para a pesquisa científica e 
tecnológica e a extensão rural relacionadas à melhoria da 
qualidade ambiental;

II - dedução da base de cálculo do imposto de renda 
do proprietário ou possuidor de imóvel rural, pessoa física 
ou jurídica, de parte dos gastos efetuados com a recom-
posição das Áreas de Preservação Permanente, de Reserva 
Legal e de uso restrito cujo desmatamento seja anterior a 
22 de julho de 2008;

III - utilização de fundos públicos para concessão de 
créditos reembolsáveis e não reembolsáveis destinados à 
compensação, recuperação ou recomposição das Áreas de 
Preservação Permanente, de Reserva Legal e de uso restrito 
cujo desmatamento seja anterior a 22 de julho de 2008.

§ 2o  O programa previsto no caput poderá, ainda, 
estabelecer diferenciação tributária para empresas que 
industrializem ou comercializem produtos originários de 
propriedades ou posses rurais que cumpram os padrões e 
limites estabelecidos nos arts. 4o, 6o, 11 e 12 desta Lei, ou 
que estejam em processo de cumpri-los.

§ 3o  Os proprietários ou possuidores de imóveis rurais 
inscritos no CAR, inadimplentes em relação ao cumprimen-
to do termo de compromisso ou PRA ou que estejam su-
jeitos a sanções por infrações ao disposto nesta Lei, exceto 
aquelas suspensas em virtude do disposto no Capítulo XIII, 
não são elegíveis para os incentivos previstos nas alíneas a 
a e do inciso II do caput deste artigo até que as referidas 
sanções sejam extintas.

§ 4o  As atividades de manutenção das Áreas de Pre-
servação Permanente, de Reserva Legal e de uso restrito 
são elegíveis para quaisquer pagamentos ou incentivos por 
serviços ambientais, configurando adicionalidade para fins 
de mercados nacionais e internacionais de reduções de 
emissões certificadas de gases de efeito estufa.

§ 5o  O programa relativo a serviços ambientais previs-
to no inciso I do caput deste artigo deverá integrar os siste-
mas em âmbito nacional e estadual, objetivando a criação 
de um mercado de serviços ambientais.

§ 6o  Os proprietários localizados nas zonas de amor-
tecimento de Unidades de Conservação de Proteção Inte-
gral são elegíveis para receber apoio técnico-financeiro da 
compensação prevista no art. 36 da Lei no 9.985, de 18 de 
julho de 2000, com a finalidade de recuperação e manuten-
ção de áreas prioritárias para a gestão da unidade.

§ 7o  O pagamento ou incentivo a serviços ambientais 
a que se refere o inciso I deste artigo serão prioritariamente 
destinados aos agricultores familiares como definidos no 
inciso V do art. 3o desta Lei.      (Incluído pela Lei nº 12.727, 
de 2012).
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Art. 42.  O Governo Federal implantará programa para 
conversão da multa prevista no art. 50 do Decreto no 6.514, 
de 22 de julho de 2008, destinado a imóveis rurais, referen-
te a autuações vinculadas a desmatamentos em áreas onde 
não era vedada a supressão, que foram promovidos sem 
autorização ou licença, em data anterior a 22 de julho de 
2008.       (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

Art. 43.  (VETADO).

Art. 44.  É instituída a Cota de Reserva Ambiental - CRA, 
título nominativo representativo de área com vegetação 
nativa, existente ou em processo de recuperação:

I - sob regime de servidão ambiental, instituída na for-
ma do art. 9o-A da Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981;

II - correspondente à área de Reserva Legal instituída 
voluntariamente sobre a vegetação que exceder os percen-
tuais exigidos no art. 12 desta Lei;

III - protegida na forma de Reserva Particular do Pa-
trimônio Natural - RPPN, nos termos do art. 21 da Lei no 
9.985, de 18 de julho de 2000;

IV - existente em propriedade rural localizada no inte-
rior de Unidade de Conservação de domínio público que 
ainda não tenha sido desapropriada.

§ 1o  A emissão de CRA será feita mediante requeri-
mento do proprietário, após inclusão do imóvel no CAR e 
laudo comprobatório emitido pelo próprio órgão ambien-
tal ou por entidade credenciada, assegurado o controle do 
órgão federal competente do Sisnama, na forma de ato do 
Chefe do Poder Executivo.

§ 2o  A CRA não pode ser emitida com base em ve-
getação nativa localizada em área de RPPN instituída em 
sobreposição à Reserva Legal do imóvel.

§ 3o  A Cota de Reserva Florestal - CRF emitida nos 
termos do art. 44-B da Lei no 4.771, de 15 de setembro de 
1965, passa a ser considerada, pelo efeito desta Lei, como 
Cota de Reserva Ambiental.

§ 4o  Poderá ser instituída CRA da vegetação nativa que 
integra a Reserva Legal dos imóveis a que se refere o inciso 
V do art. 3o desta Lei.

Art. 45.  A CRA será emitida pelo órgão competente 
do Sisnama em favor de proprietário de imóvel incluído no 
CAR que mantenha área nas condições previstas no art. 44.

§ 1o  O proprietário interessado na emissão da CRA 
deve apresentar ao órgão referido no caput proposta 
acompanhada de:

I - certidão atualizada da matrícula do imóvel expedida 
pelo registro de imóveis competente;

II - cédula de identidade do proprietário, quando se 
tratar de pessoa física;

III - ato de designação de responsável, quando se tratar 
de pessoa jurídica;

IV - certidão negativa de débitos do Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Rural - ITR;

V - memorial descritivo do imóvel, com a indicação da 
área a ser vinculada ao título, contendo pelo menos um 
ponto de amarração georreferenciado relativo ao períme-
tro do imóvel e um ponto de amarração georreferenciado 
relativo à Reserva Legal.

§ 2o  Aprovada a proposta, o órgão referido no caput 
emitirá a CRA correspondente, identificando:

I - o número da CRA no sistema único de controle;
II - o nome do proprietário rural da área vinculada ao 

título;
III - a dimensão e a localização exata da área vinculada 

ao título, com memorial descritivo contendo pelo menos 
um ponto de amarração georreferenciado;

IV - o bioma correspondente à área vinculada ao título;
V - a classificação da área em uma das condições pre-

vistas no art. 46.
§ 3o  O vínculo de área à CRA será averbado na matrí-

cula do respectivo imóvel no registro de imóveis compe-
tente.

§ 4o  O órgão federal referido no caput pode delegar 
ao órgão estadual competente atribuições para emissão, 
cancelamento e transferência da CRA, assegurada a imple-
mentação de sistema único de controle.

Art. 46.  Cada CRA corresponderá a 1 (um) hectare:
I - de área com vegetação nativa primária ou com ve-

getação secundária em qualquer estágio de regeneração 
ou recomposição;

II - de áreas de recomposição mediante reflorestamen-
to com espécies nativas.

§ 1o  O estágio sucessional ou o tempo de recomposi-
ção ou regeneração da vegetação nativa será avaliado pelo 
órgão ambiental estadual competente com base em decla-
ração do proprietário e vistoria de campo.

§ 2o  A CRA não poderá ser emitida pelo órgão am-
biental competente quando a regeneração ou recomposi-
ção da área forem improváveis ou inviáveis.

Art. 47.  É obrigatório o registro da CRA pelo órgão 
emitente, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da 
sua emissão, em bolsas de mercadorias de âmbito nacional 
ou em sistemas de registro e de liquidação financeira de 
ativos autorizados pelo Banco Central do Brasil.

Art. 48.  A CRA pode ser transferida, onerosa ou gra-
tuitamente, a pessoa física ou a pessoa jurídica de direito 
público ou privado, mediante termo assinado pelo titular 
da CRA e pelo adquirente.

§ 1o  A transferência da CRA só produz efeito uma vez 
registrado o termo previsto no caput no sistema único de 
controle.

§ 2o  A CRA só pode ser utilizada para compensar Re-
serva Legal de imóvel rural situado no mesmo bioma da 
área à qual o título está vinculado.

§ 3o  A CRA só pode ser utilizada para fins de compen-
sação de Reserva Legal se respeitados os requisitos estabe-
lecidos no § 6o do art. 66.

§ 4o  A utilização de CRA para compensação da Reser-
va Legal será averbada na matrícula do imóvel no qual se 
situa a área vinculada ao título e na do imóvel beneficiário 
da compensação.
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Art. 49.  Cabe ao proprietário do imóvel rural em que se 
situa a área vinculada à CRA a responsabilidade plena pela 
manutenção das condições de conservação da vegetação 
nativa da área que deu origem ao título.

§ 1o  A área vinculada à emissão da CRA com base 
nos incisos I, II e III do art. 44 desta Lei poderá ser utilizada 
conforme PMFS.

§ 2o  A transmissão inter vivos ou causa mortis do imó-
vel não elimina nem altera o vínculo de área contida no 
imóvel à CRA.

Art. 50.  A CRA somente poderá ser cancelada nos se-
guintes casos:

I - por solicitação do proprietário rural, em caso de 
desistência de manter áreas nas condições previstas nos 
incisos I e II do art. 44;

II - automaticamente, em razão de término do prazo da 
servidão ambiental;

III - por decisão do órgão competente do Sisnama, no 
caso de degradação da vegetação nativa da área vinculada 
à CRA cujos custos e prazo de recuperação ambiental in-
viabilizem a continuidade do vínculo entre a área e o título.

§ 1o  O cancelamento da CRA utilizada para fins de 
compensação de Reserva Legal só pode ser efetivado se 
assegurada Reserva Legal para o imóvel no qual a compen-
sação foi aplicada.

§ 2o  O cancelamento da CRA nos termos do inciso III 
do caput independe da aplicação das devidas sanções ad-
ministrativas e penais decorrentes de infração à legislação 
ambiental, nos termos da Lei no 9.605, de 12 de fevereiro 
de 1998.

§ 3o  O cancelamento da CRA deve ser averbado na 
matrícula do imóvel no qual se situa a área vinculada ao 
título e do imóvel no qual a compensação foi aplicada.

CAPÍTULO XI
DO CONTROLE DO DESMATAMENTO

Art. 51.  O órgão ambiental competente, ao tomar 
conhecimento do desmatamento em desacordo com o 
disposto nesta Lei, deverá embargar a obra ou atividade 
que deu causa ao uso alternativo do solo, como medida 
administrativa voltada a impedir a continuidade do dano 
ambiental, propiciar a regeneração do meio ambiente e dar 
viabilidade à recuperação da área degradada.

§ 1o  O embargo restringe-se aos locais onde efetiva-
mente ocorreu o desmatamento ilegal, não alcançando as 
atividades de subsistência ou as demais atividades realiza-
das no imóvel não relacionadas com a infração.

§ 2o  O órgão ambiental responsável deverá disponi-
bilizar publicamente as informações sobre o imóvel em-
bargado, inclusive por meio da rede mundial de compu-
tadores, resguardados os dados protegidos por legislação 
específica, caracterizando o exato local da área embargada 
e informando em que estágio se encontra o respectivo pro-
cedimento administrativo.

§ 3o  A pedido do interessado, o órgão ambiental res-
ponsável emitirá certidão em que conste a atividade, a obra 
e a parte da área do imóvel que são objetos do embargo, 
conforme o caso.

CAPÍTULO XII
DA AGRICULTURA FAMILIAR

Art. 52.  A intervenção e a supressão de vegetação em 
Áreas de Preservação Permanente e de Reserva Legal para 
as atividades eventuais ou de baixo impacto ambiental, 
previstas no inciso X do art. 3o, excetuadas as alíneas b e g, 
quando desenvolvidas nos imóveis a que se refere o inciso 
V do art. 3o, dependerão de simples declaração ao órgão 
ambiental competente, desde que esteja o imóvel devida-
mente inscrito no CAR.

Art. 53.  Para o registro no CAR da Reserva Legal, nos 
imóveis a que se refere o inciso V do art. 3o, o proprietá-
rio ou possuidor apresentará os dados identificando a área 
proposta de Reserva Legal, cabendo aos órgãos compe-
tentes integrantes do Sisnama, ou instituição por ele ha-
bilitada, realizar a captação das respectivas coordenadas 
geográficas.

Parágrafo único.  O registro da Reserva Legal nos imó-
veis a que se refere o inciso V do art. 3o é gratuito, devendo 
o poder público prestar apoio técnico e jurídico.

Art. 54.  Para cumprimento da manutenção da área de 
reserva legal nos imóveis a que se refere o inciso V do art. 
3o, poderão ser computados os plantios de árvores frutí-
feras, ornamentais ou industriais, compostos por espécies 
exóticas, cultivadas em sistema intercalar ou em consórcio 
com espécies nativas da região em sistemas agroflorestais.

Parágrafo único.  O poder público estadual deverá 
prestar apoio técnico para a recomposição da vegetação 
da Reserva Legal nos imóveis a que se refere o inciso V do 
art. 3o.

Art. 55.  A inscrição no CAR dos imóveis a que se refere 
o inciso V do art. 3o observará procedimento simplificado 
no qual será obrigatória apenas a apresentação dos docu-
mentos mencionados nos incisos I e II do § 1o do art. 29 
e de croqui indicando o perímetro do imóvel, as Áreas de 
Preservação Permanente e os remanescentes que formam 
a Reserva Legal.

Art. 56.  O licenciamento ambiental de PMFS comer-
cial nos imóveis a que se refere o inciso V do art. 3o se 
beneficiará de procedimento simplificado de licenciamento 
ambiental.

§ 1o  O manejo sustentável da Reserva Legal para ex-
ploração florestal eventual, sem propósito comercial dire-
to ou indireto, para consumo no próprio imóvel a que se 
refere o inciso V do art. 3o, independe de autorização dos 
órgãos ambientais competentes, limitada a retirada anual 
de material lenhoso a 2 (dois) metros cúbicos por hectare.

§ 2o  O manejo previsto no § 1o não poderá compro-
meter mais de 15% (quinze por cento) da biomassa da Re-
serva Legal nem ser superior a 15 (quinze) metros cúbicos 
de lenha para uso doméstico e uso energético, por proprie-
dade ou posse rural, por ano.
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§ 3o  Para os fins desta Lei, entende-se por manejo even-
tual, sem propósito comercial, o suprimento, para uso no pró-
prio imóvel, de lenha ou madeira serrada destinada a benfei-
torias e uso energético nas propriedades e posses rurais, em 
quantidade não superior ao estipulado no § 1o deste artigo.

§ 4o  Os limites para utilização previstos no § 1o deste ar-
tigo no caso de posse coletiva de populações tradicionais ou 
de agricultura familiar serão adotados por unidade familiar.

§ 5o  As propriedades a que se refere o inciso V do art. 3o 
são desobrigadas da reposição florestal se a matéria-prima 
florestal for utilizada para consumo próprio.

Art. 57.  Nos imóveis a que se refere o inciso V do art. 3o, o 
manejo florestal madeireiro sustentável da Reserva Legal com 
propósito comercial direto ou indireto depende de autoriza-
ção simplificada do órgão ambiental competente, devendo o 
interessado apresentar, no mínimo, as seguintes informações:

I - dados do proprietário ou possuidor rural;
II - dados da propriedade ou posse rural, incluindo cópia 

da matrícula do imóvel no Registro Geral do Cartório de Re-
gistro de Imóveis ou comprovante de posse;

III - croqui da área do imóvel com indicação da área a ser 
objeto do manejo seletivo, estimativa do volume de produtos 
e subprodutos florestais a serem obtidos com o manejo sele-
tivo, indicação da sua destinação e cronograma de execução 
previsto.

Art. 58.  Assegurado o controle e a fiscalização dos órgãos 
ambientais competentes dos respectivos planos ou projetos, 
assim como as obrigações do detentor do imóvel, o poder 
público poderá instituir programa de apoio técnico e incen-
tivos financeiros, podendo incluir medidas indutoras e linhas 
de financiamento para atender, prioritariamente, os imóveis a 
que se refere o inciso V do caput do art. 3o, nas iniciativas de:      
(Redação dada pela Lei nº 12.727, de 2012).

I - preservação voluntária de vegetação nativa acima dos 
limites estabelecidos no art. 12;

II - proteção de espécies da flora nativa ameaçadas de 
extinção;

III - implantação de sistemas agroflorestal e agrossilvipas-
toril;

IV - recuperação ambiental de Áreas de Preservação Per-
manente e de Reserva Legal;

V - recuperação de áreas degradadas;
VI - promoção de assistência técnica para regularização 

ambiental e recuperação de áreas degradadas;
VII - produção de mudas e sementes;
VIII - pagamento por serviços ambientais.

CAPÍTULO XIII
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Seção I
Disposições Gerais

Art. 59.  A União, os Estados e o Distrito Federal deve-
rão, no prazo de 1 (um) ano, contado a partir da data da pu-
blicação desta Lei, prorrogável por uma única vez, por igual 
período, por ato do Chefe do Poder Executivo, implantar 
Programas de Regularização Ambiental - PRAs de posses 
e propriedades rurais, com o objetivo de adequá-las aos 
termos deste Capítulo.

§ 1º Na regulamentação dos PRAs, a União estabele-
cerá, em até 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da 
publicação desta Lei, sem prejuízo do prazo definido no 
caput, normas de caráter geral, incumbindo-se aos Estados 
e ao Distrito Federal o detalhamento por meio da edição 
de normas de caráter específico, em razão de suas pecu-
liaridades territoriais, climáticas, históricas, culturais, eco-
nômicas e sociais, conforme preceitua o art. 24 da Consti-
tuição Federal.

§ 2º  A inscrição do imóvel rural no CAR é condição 
obrigatória para a adesão ao PRA, devendo essa adesão ser 
requerida no prazo estipulado no § 3o do art. 29 desta Lei. 
(Redação dada pela Lei nº 13.335, de 2016)

§ 3º Com base no requerimento de adesão ao PRA, o 
órgão competente integrante do Sisnama convocará o pro-
prietário ou possuidor para assinar o termo de compromis-
so, que constituirá título executivo extrajudicial.

§ 4º No período entre a publicação desta Lei e a im-
plantação do PRA em cada Estado e no Distrito Federal, 
bem como após a adesão do interessado ao PRA e en-
quanto estiver sendo cumprido o termo de compromisso, 
o proprietário ou possuidor não poderá ser autuado por in-
frações cometidas antes de 22 de julho de 2008, relativas à 
supressão irregular de vegetação em Áreas de Preservação 
Permanente, de Reserva Legal e de uso restrito.

§ 5º A partir da assinatura do termo de compromis-
so, serão suspensas as sanções decorrentes das infrações 
mencionadas no § 4o deste artigo e, cumpridas as obriga-
ções estabelecidas no PRA ou no termo de compromisso 
para a regularização ambiental das exigências desta Lei, 
nos prazos e condições neles estabelecidos, as multas re-
feridas neste artigo serão consideradas como convertidas 
em serviços de preservação, melhoria e recuperação da 
qualidade do meio ambiente, regularizando o uso de áreas 
rurais consolidadas conforme definido no PRA.

§ 6o  (VETADO).       (Incluído pela Lei nº 12.727, de 
2012).

Art. 60.  A assinatura de termo de compromisso para 
regularização de imóvel ou posse rural perante o órgão 
ambiental competente, mencionado no art. 59, suspenderá 
a punibilidade dos crimes previstos nos arts. 38, 39 e 48 da 
Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, enquanto o termo 
estiver sendo cumprido.

§ 1o  A prescrição ficará interrompida durante o perío-
do de suspensão da pretensão punitiva.

§ 2o  Extingue-se a punibilidade com a efetiva regulari-
zação prevista nesta Lei.

Seção II
Das Áreas Consolidadas em Áreas de Preservação Per-

manente

Art. 61.  (VETADO).

Art. 61-A.  Nas Áreas de Preservação Permanente, é 
autorizada, exclusivamente, a continuidade das atividades 
agrossilvipastoris, de ecoturismo e de turismo rural em 
áreas rurais consolidadas até 22 de julho de 2008.       (In-
cluído pela Lei nº 12.727, de 2012).
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§ 1o  Para os imóveis rurais com área de até 1 (um) mó-
dulo fiscal que possuam áreas consolidadas em Áreas de 
Preservação Permanente ao longo de cursos d’água natu-
rais, será obrigatória a recomposição das respectivas faixas 
marginais em 5 (cinco) metros, contados da borda da calha 
do leito regular, independentemente da largura do curso 
d´água.       (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

§ 2o  Para os imóveis rurais com área superior a 1 (um) 
módulo fiscal e de até 2 (dois) módulos fiscais que pos-
suam áreas consolidadas em Áreas de Preservação Perma-
nente ao longo de cursos d’água naturais, será obrigatória 
a recomposição das respectivas faixas marginais em 8 (oito) 
metros, contados da borda da calha do leito regular, inde-
pendentemente da largura do curso d´água.       (Incluído 
pela Lei nº 12.727, de 2012).

§ 3o  Para os imóveis rurais com área superior a 2 (dois) 
módulos fiscais e de até 4 (quatro) módulos fiscais que 
possuam áreas consolidadas em Áreas de Preservação Per-
manente ao longo de cursos d’água naturais, será obriga-
tória a recomposição das respectivas faixas marginais em 
15 (quinze) metros, contados da borda da calha do leito 
regular, independentemente da largura do curso d’água.       
(Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

§ 4o  Para os imóveis rurais com área superior a 4 
(quatro) módulos fiscais que possuam áreas consolidadas 
em Áreas de Preservação Permanente ao longo de cursos 
d’água naturais, será obrigatória a recomposição das res-
pectivas faixas marginais:       (Incluído pela Lei nº 12.727, 
de 2012).

I - (VETADO); e       (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).
II - nos demais casos, conforme determinação do PRA, 

observado o mínimo de 20 (vinte) e o máximo de 100 (cem) 
metros, contados da borda da calha do leito regular.       (In-
cluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

§ 5o  Nos casos de áreas rurais consolidadas em Áreas 
de Preservação Permanente no entorno de nascentes e 
olhos d’água perenes, será admitida a manutenção de ativi-
dades agrossilvipastoris, de ecoturismo ou de turismo rural, 
sendo obrigatória a recomposição do raio mínimo de 15 
(quinze) metros.       (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

§ 6o  Para os imóveis rurais que possuam áreas conso-
lidadas em Áreas de Preservação Permanente no entorno 
de lagos e lagoas naturais, será admitida a manutenção de 
atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo ou de turismo 
rural, sendo obrigatória a recomposição de faixa marginal 
com largura mínima de:       (Incluído pela Lei nº 12.727, de 
2012).

I - 5 (cinco) metros, para imóveis rurais com área de 
até 1 (um) módulo fiscal;       (Incluído pela Lei nº 12.727, 
de 2012).

II - 8 (oito) metros, para imóveis rurais com área supe-
rior a 1 (um) módulo fiscal e de até 2 (dois) módulos fiscais;        
(Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

III - 15 (quinze) metros, para imóveis rurais com área 
superior a 2 (dois) módulos fiscais e de até 4 (quatro) mó-
dulos fiscais; e       (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

IV - 30 (trinta) metros, para imóveis rurais com área 
superior a 4 (quatro) módulos fiscais.       (Incluído pela Lei 
nº 12.727, de 2012).

§ 7o  Nos casos de áreas rurais consolidadas em vere-
das, será obrigatória a recomposição das faixas marginais, 
em projeção horizontal, delimitadas a partir do espaço bre-
joso e encharcado, de largura mínima de:       (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012).

I - 30 (trinta) metros, para imóveis rurais com área de 
até 4 (quatro) módulos fiscais; e       (Incluído pela Lei nº 
12.727, de 2012).

II - 50 (cinquenta) metros, para imóveis rurais com área 
superior a 4 (quatro) módulos fiscais.       (Incluído pela Lei 
nº 12.727, de 2012).

§ 8o  Será considerada, para os fins do disposto no 
caput e nos §§ 1o a 7o, a área detida pelo imóvel rural em 
22 de julho de 2008.       (Incluído pela Lei nº 12.727, de 
2012).

§ 9o  A existência das situações previstas no caput 
deverá ser informada no CAR para fins de monitoramen-
to, sendo exigida, nesses casos, a adoção de técnicas de 
conservação do solo e da água que visem à mitigação dos 
eventuais impactos.        (Incluído pela Lei nº 12.727, de 
2012).

§ 10.  Antes mesmo da disponibilização do CAR, no 
caso das intervenções já existentes, é o proprietário ou 
possuidor rural responsável pela conservação do solo e da 
água, por meio de adoção de boas práticas agronômicas.       
(Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

§ 11.  A realização das atividades previstas no caput 
observará critérios técnicos de conservação do solo e da 
água indicados no PRA previsto nesta Lei, sendo vedada 
a conversão de novas áreas para uso alternativo do solo 
nesses locais.        (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

§ 12.  Será admitida a manutenção de residências e da 
infraestrutura associada às atividades agrossilvipastoris, de 
ecoturismo e de turismo rural, inclusive o acesso a essas 
atividades, independentemente das determinações conti-
das no caput e nos §§ 1o a 7o, desde que não estejam em 
área que ofereça risco à vida ou à integridade física das 
pessoas.       (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

§ 13.  A recomposição de que trata este artigo poderá 
ser feita, isolada ou conjuntamente, pelos seguintes méto-
dos:       (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

I - condução de regeneração natural de espécies nati-
vas;       (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

II - plantio de espécies nativas;       (Incluído pela Lei nº 
12.727, de 2012).

III - plantio de espécies nativas conjugado com a con-
dução da regeneração natural de espécies nativas;       (In-
cluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

IV - plantio intercalado de espécies lenhosas, perenes 
ou de ciclo longo, exóticas com nativas de ocorrência re-
gional, em até 50% (cinquenta por cento) da área total a ser 
recomposta, no caso dos imóveis a que se refere o inciso 
V do caput do art. 3o;       (Incluído pela Lei nº 12.727, de 
2012).

V - (VETADO).       (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).
§ 14.  Em todos os casos previstos neste artigo, o poder 

público, verificada a existência de risco de agravamento de 
processos erosivos ou de inundações, determinará a ado-
ção de medidas mitigadoras que garantam a estabilidade 
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das margens e a qualidade da água, após deliberação do 
Conselho Estadual de Meio Ambiente ou de órgão colegia-
do estadual equivalente.       (Incluído pela Lei nº 12.727, 
de 2012).

§ 15.  A partir da data da publicação desta Lei e até o 
término do prazo de adesão ao PRA de que trata o § 2o do 
art. 59, é autorizada a continuidade das atividades desen-
volvidas nas áreas de que trata o caput, as quais deverão 
ser informadas no CAR para fins de monitoramento, sendo 
exigida a adoção de medidas de conservação do solo e da 
água.       (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

§ 16.  As Áreas de Preservação Permanente localizadas 
em imóveis inseridos nos limites de Unidades de Conserva-
ção de Proteção Integral criadas por ato do poder público 
até a data de publicação desta Lei não são passíveis de ter 
quaisquer atividades consideradas como consolidadas nos 
termos do caput e dos §§ 1o a 15, ressalvado o que dispuser 
o Plano de Manejo elaborado e aprovado de acordo com 
as orientações emitidas pelo órgão competente do Sisna-
ma, nos termos do que dispuser regulamento do Chefe do 
Poder Executivo, devendo o proprietário, possuidor rural 
ou ocupante a qualquer título adotar todas as medidas in-
dicadas.       (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

§ 17.  Em bacias hidrográficas consideradas críticas, 
conforme previsto em legislação específica, o Chefe do Po-
der Executivo poderá, em ato próprio, estabelecer metas e 
diretrizes de recuperação ou conservação da vegetação na-
tiva superiores às definidas no caput e nos §§ 1o a 7o, como 
projeto prioritário, ouvidos o Comitê de Bacia Hidrográfica 
e o Conselho Estadual de Meio Ambiente.       (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012).

§ 18.  (VETADO).       (Incluído pela Lei nº 12.727, de 
2012).

Art. 61-B.  Aos proprietários e possuidores dos imóveis 
rurais que, em 22 de julho de 2008, detinham até 10 (dez) 
módulos fiscais e desenvolviam atividades agrossilvipasto-
ris nas áreas consolidadas em Áreas de Preservação Perma-
nente é garantido que a exigência de recomposição, nos 
termos desta Lei, somadas todas as Áreas de Preservação 
Permanente do imóvel, não ultrapassará:       (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012).

I - 10% (dez por cento) da área total do imóvel, para 
imóveis rurais com área de até 2 (dois) módulos fiscais;       
(Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

II - 20% (vinte por cento) da área total do imóvel, para 
imóveis rurais com área superior a 2 (dois) e de até 4 (qua-
tro) módulos fiscais;       (Incluído pela Lei nº 12.727, de 
2012).

III - (VETADO).       (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

Art. 61-C.  Para os assentamentos do Programa de Re-
forma Agrária, a recomposição de áreas consolidadas em 
Áreas de Preservação Permanente ao longo ou no entorno 
de cursos d’água, lagos e lagoas naturais observará as exi-
gências estabelecidas no art. 61-A, observados os limites 
de cada área demarcada individualmente, objeto de con-
trato de concessão de uso, até a titulação por parte do Ins-
tituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - Incra.       
(Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

Art. 62.  Para os reservatórios artificiais de água desti-
nados a geração de energia ou abastecimento público que 
foram registrados ou tiveram seus contratos de concessão 
ou autorização assinados anteriormente à Medida Provisó-
ria no 2.166-67, de 24 de agosto de 2001, a faixa da Área 
de Preservação Permanente será a distância entre o nível 
máximo operativo normal e a cota máxima maximorum.

Art. 63.  Nas áreas rurais consolidadas nos locais de 
que tratam os incisos V, VIII, IX e X do art. 4o, será admitida 
a manutenção de atividades florestais, culturas de espécies 
lenhosas, perenes ou de ciclo longo, bem como da infraes-
trutura física associada ao desenvolvimento de atividades 
agrossilvipastoris, vedada a conversão de novas áreas para 
uso alternativo do solo.

§ 1o  O pastoreio extensivo nos locais referidos no 
caput deverá ficar restrito às áreas de vegetação campestre 
natural ou já convertidas para vegetação campestre,  ad-
mitindo-se o consórcio com vegetação lenhosa perene ou 
de ciclo longo.

§ 2o  A manutenção das culturas e da infraestrutura 
de que trata o caput é condicionada à adoção de práticas 
conservacionistas do solo e da água indicadas pelos órgãos 
de assistência técnica rural.

§ 3o  Admite-se, nas Áreas de Preservação Permanen-
te, previstas no inciso VIII do art. 4o, dos imóveis rurais de 
até 4 (quatro) módulos fiscais, no âmbito do PRA, a partir 
de boas práticas agronômicas e de conservação do solo e 
da água, mediante deliberação dos Conselhos Estaduais de 
Meio Ambiente ou órgãos colegiados estaduais equivalen-
tes, a consolidação de outras atividades agrossilvipastoris, 
ressalvadas as situações de risco de vida.

Art. 64.  Na Reurb-S dos núcleos urbanos informais que 
ocupam Áreas de Preservação Permanente, a regularização 
fundiária será admitida por meio da aprovação do projeto 
de regularização fundiária, na forma da lei específica de re-
gularização fundiária urbana.            (Redação dada pela Lei 
nº 13.465, de 2017)

§ 1o  O projeto de regularização fundiária de interesse 
social deverá incluir estudo técnico que demonstre a me-
lhoria das condições ambientais em relação à situação an-
terior com a adoção das medidas nele preconizadas.

§ 2o  O estudo técnico mencionado no § 1o deverá 
conter, no mínimo, os seguintes elementos:

I - caracterização da situação ambiental da área a ser 
regularizada;

II - especificação dos sistemas de saneamento básico;
III - proposição de intervenções para a prevenção e o 

controle de riscos geotécnicos e de inundações;
IV - recuperação de áreas degradadas e daquelas não 

passíveis de regularização;
V - comprovação da melhoria das condições de sus-

tentabilidade urbano-ambiental, considerados o uso ade-
quado dos recursos hídricos, a não ocupação das áreas de 
risco e a proteção das unidades de conservação, quando 
for o caso;

VI - comprovação da melhoria da habitabilidade dos 
moradores propiciada pela regularização proposta; e

VII - garantia de acesso público às praias e aos corpos 
d’água.
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Art. 65.  Na Reurb-E dos núcleos urbanos informais 
que ocupam Áreas de Preservação Permanente não identi-
ficadas como áreas de risco, a regularização fundiária será 
admitida por meio da aprovação do projeto de regulariza-
ção fundiária, na forma da lei específica de regularização 
fundiária urbana.           (Redação dada pela Lei nº 13.465, 
de 2017)

§ 1o  O processo de regularização fundiária de interes-
se específico deverá incluir estudo técnico que demonstre 
a melhoria das condições ambientais em relação à situação 
anterior e ser instruído com os seguintes elementos:  (Re-
dação dada pela Lei nº 13.465, de 2017)

I - a caracterização físico-ambiental, social, cultural e 
econômica da área; 

II - a identificação dos recursos ambientais, dos passi-
vos e fragilidades ambientais e das restrições e potenciali-
dades da área; 

III - a especificação e a avaliação dos sistemas de in-
fraestrutura urbana e de saneamento básico implantados, 
outros serviços e equipamentos públicos; 

IV - a identificação das unidades de conservação e das 
áreas de proteção de mananciais na área de influência di-
reta da ocupação, sejam elas águas superficiais ou subter-
râneas; 

V - a especificação da ocupação consolidada existente 
na área; 

VI - a identificação das áreas consideradas de risco de 
inundações e de movimentos de massa rochosa, tais como 
deslizamento, queda e rolamento de blocos, corrida de 
lama e outras definidas como de risco geotécnico; 

VII - a indicação das faixas ou áreas em que devem ser 
resguardadas as características típicas da Área de Preser-
vação Permanente com a devida proposta de recuperação 
de áreas degradadas e daquelas não passíveis de regulari-
zação; 

VIII - a avaliação dos riscos ambientais; 
IX - a comprovação da melhoria das condições de sus-

tentabilidade urbano-ambiental e de habitabilidade dos 
moradores a partir da regularização; e 

X - a demonstração de garantia de acesso livre e gra-
tuito pela população às praias e aos corpos d’água, quando 
couber. 

§ 2o  Para fins da regularização ambiental prevista no 
caput, ao longo dos rios ou de qualquer curso d’água, será 
mantida faixa não edificável com largura mínima de 15 
(quinze) metros de cada lado. 

§ 3o  Em áreas urbanas tombadas como patrimônio 
histórico e cultural, a faixa não edificável de que trata o § 2o 
poderá ser redefinida de maneira a atender aos parâmetros 
do ato do tombamento. 

Seção III
Das Áreas Consolidadas em Áreas de Reserva Legal

Art. 66.  O proprietário ou possuidor de imóvel rural 
que detinha, em 22 de julho de 2008, área de Reserva Le-
gal em extensão inferior ao estabelecido no art. 12, poderá 
regularizar sua situação, independentemente da adesão ao 
PRA, adotando as seguintes alternativas, isolada ou con-
juntamente: 

I - recompor a Reserva Legal; 
II - permitir a regeneração natural da vegetação na área 

de Reserva Legal; 
III - compensar a Reserva Legal. 
§ 1o  A obrigação prevista no caput tem natureza real 

e é transmitida ao sucessor no caso de transferência de 
domínio ou posse do imóvel rural. 

§ 2o  A recomposição de que trata o inciso I do caput 
deverá atender os critérios estipulados pelo órgão compe-
tente do Sisnama e ser concluída em até 20 (vinte) anos, 
abrangendo, a cada 2 (dois) anos, no mínimo 1/10 (um dé-
cimo) da área total necessária à sua complementação. 

§ 3o  A recomposição de que trata o inciso I do caput 
poderá ser realizada mediante o plantio intercalado de es-
pécies nativas com exóticas ou frutíferas, em sistema agro-
florestal, observados os seguintes parâmetros:       (Incluído 
pela Lei nº 12.727, de 2012).

I - o plantio de espécies exóticas deverá ser combinado 
com as espécies nativas de ocorrência regional; 

II - a área recomposta com espécies exóticas não po-
derá exceder a 50% (cinquenta por cento) da área total a 
ser recuperada. 

§ 4o  Os proprietários ou possuidores do imóvel que 
optarem por recompor a Reserva Legal na forma dos §§ 2o 
e 3o terão direito à sua exploração econômica, nos termos 
desta Lei. 

§ 5o  A compensação de que trata o inciso III do caput 
deverá ser precedida pela inscrição da propriedade no CAR 
e poderá ser feita mediante: 

I - aquisição de Cota de Reserva Ambiental - CRA; 
II - arrendamento de área sob regime de servidão am-

biental ou Reserva Legal; 
III - doação ao poder público de área localizada no 

interior de Unidade de Conservação de domínio público 
pendente de regularização fundiária; 

IV - cadastramento de outra área equivalente e exce-
dente à Reserva Legal, em imóvel de mesma titularidade 
ou adquirida em imóvel de terceiro, com vegetação nativa 
estabelecida, em regeneração ou recomposição, desde que 
localizada no mesmo bioma. 

§ 6o  As áreas a serem utilizadas para compensação na 
forma do § 5o deverão: 

I - ser equivalentes em extensão à área da Reserva Le-
gal a ser compensada; 

II - estar localizadas no mesmo bioma da área de Re-
serva Legal a ser compensada; 

III - se fora do Estado, estar localizadas em áreas identi-
ficadas como prioritárias pela União ou pelos Estados. 

§ 7o  A definição de áreas prioritárias de que trata o § 
6o buscará favorecer, entre outros, a recuperação de ba-
cias hidrográficas excessivamente desmatadas, a criação 
de corredores ecológicos, a conservação de grandes áreas 
protegidas e a conservação ou recuperação de ecossiste-
mas ou espécies ameaçados. 

§ 8o  Quando se tratar de imóveis públicos, a com-
pensação de que trata o inciso III do caput poderá ser fei-
ta mediante concessão de direito real de uso ou doação, 
por parte da pessoa jurídica de direito público proprietária 
de imóvel rural que não detém Reserva Legal em extensão 
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suficiente, ao órgão público responsável pela Unidade de 
Conservação de área localizada no interior de Unidade de 
Conservação de domínio público, a ser criada ou pendente 
de regularização fundiária. 

§ 9o  As medidas de compensação previstas neste ar-
tigo não poderão ser utilizadas como forma de viabilizar a 
conversão de novas áreas para uso alternativo do solo. 

Art. 67.  Nos imóveis rurais que detinham, em 22 de 
julho de 2008, área de até 4 (quatro) módulos fiscais e que 
possuam remanescente de vegetação nativa em percen-
tuais inferiores ao previsto no art. 12, a Reserva Legal será 
constituída com a área ocupada com a vegetação nativa 
existente em 22 de julho de 2008, vedadas novas conver-
sões para uso alternativo do solo. 

Art. 68.  Os proprietários ou possuidores de imóveis 
rurais que realizaram supressão de vegetação nativa res-
peitando os percentuais de Reserva Legal previstos pela le-
gislação em vigor à época em que ocorreu a supressão são 
dispensados de promover a recomposição, compensação 
ou regeneração para os percentuais exigidos nesta Lei. 

§ 1o  Os proprietários ou possuidores de imóveis rurais 
poderão provar essas situações consolidadas por docu-
mentos tais como a descrição de fatos históricos de ocu-
pação da região, registros de comercialização, dados agro-
pecuários da atividade, contratos e documentos bancários 
relativos à produção, e por todos os outros meios de prova 
em direito admitidos. 

§ 2o  Os proprietários ou possuidores de imóveis rurais, 
na Amazônia Legal, e seus herdeiros necessários que pos-
suam índice de Reserva Legal maior que 50% (cinquenta 
por cento) de cobertura florestal e não realizaram a supres-
são da vegetação nos percentuais previstos pela legislação 
em vigor à época poderão utilizar a área excedente de Re-
serva Legal também para fins de constituição de servidão 
ambiental, Cota de Reserva Ambiental - CRA e outros ins-
trumentos congêneres previstos nesta Lei. 

CAPÍTULO XIV
DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES E FINAIS

Art. 69.  São obrigados a registro no órgão federal 
competente do Sisnama os estabelecimentos comerciais 
responsáveis pela comercialização de motosserras, bem 
como aqueles que as adquirirem. 

§ 1o  A licença para o porte e uso de motosserras será 
renovada a cada 2 (dois) anos. 

§ 2o  Os fabricantes de motosserras são obrigados a 
imprimir, em local visível do equipamento, numeração cuja 
sequência será encaminhada ao órgão federal competente 
do Sisnama e constará nas correspondentes notas fiscais. 

Art. 70.  Além do disposto nesta Lei e sem prejuízo da 
criação de unidades de conservação da natureza, na forma 
da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, e de outras ações 
cabíveis voltadas à proteção das florestas e outras formas 
de vegetação, o poder público federal, estadual ou muni-
cipal poderá: 

I - proibir ou limitar o corte das espécies da flora ra-
ras, endêmicas, em perigo ou ameaçadas de extinção, bem 
como das espécies necessárias à subsistência das popula-
ções tradicionais, delimitando as áreas compreendidas no 
ato, fazendo depender de autorização prévia, nessas áreas, 
o corte de outras espécies; 

II - declarar qualquer árvore imune de corte, por mo-
tivo de sua localização, raridade, beleza ou condição de 
porta-sementes; 

III - estabelecer exigências administrativas sobre o re-
gistro e outras formas de controle de pessoas físicas ou 
jurídicas que se dedicam à extração, indústria ou comércio 
de produtos ou subprodutos florestais. 

Art. 71.  A União, em conjunto com os Estados, o Distri-
to Federal e os Municípios, realizará o Inventário Florestal 
Nacional, para subsidiar a análise da existência e qualidade 
das florestas do País, em imóveis privados e terras públicas. 

Parágrafo único.  A União estabelecerá critérios e me-
canismos para uniformizar a coleta, a manutenção e a atua-
lização das informações do Inventário Florestal Nacional. 

Art. 72.  Para efeitos desta Lei, a atividade de silvicul-
tura, quando realizada em área apta ao uso alternativo do 
solo, é equiparada à atividade agrícola, nos termos da Lei 
no 8.171, de 17 de janeiro de 1991, que “dispõe sobre a 
política agrícola”. 

Art. 73.  Os órgãos centrais e executores do Sisnama 
criarão e implementarão, com a participação dos órgãos 
estaduais, indicadores de sustentabilidade, a serem publi-
cados semestralmente, com vistas em aferir a evolução dos 
componentes do sistema abrangidos por disposições desta 
Lei. 

Art. 74.  A Câmara de Comércio Exterior - CAMEX, de 
que trata o art. 20-B da Lei no 9.649, de 27 de maio de 1998, 
com a redação dada pela Medida Provisória no 2.216-37, 
de 31 de agosto de 2001, é autorizada a adotar medidas de 
restrição às importações de bens de origem agropecuária 
ou florestal produzidos em países que não observem nor-
mas e padrões de proteção do meio ambiente compatíveis 
com as estabelecidas pela legislação brasileira. 

Art. 75.  Os PRAs instituídos pela União, Estados e 
Distrito Federal deverão incluir mecanismo que permita o 
acompanhamento de sua implementação, considerando os 
objetivos e metas nacionais para florestas, especialmente 
a implementação dos instrumentos previstos nesta Lei, a 
adesão cadastral dos proprietários e possuidores de imóvel 
rural, a evolução da regularização das propriedades e pos-
ses rurais, o grau de regularidade do uso de matéria-prima 
florestal e o controle e prevenção de incêndios florestais. 

Art. 76.  (VETADO). 

Art. 77.  (VETADO). 
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Art. 78.  O art. 9o-A da Lei no 6.938, de 31 de agosto de 
1981, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9o-A.  O proprietário ou possuidor de imóvel, 
pessoa natural ou jurídica, pode, por instrumento público 
ou particular ou por termo administrativo firmado peran-
te órgão integrante do Sisnama, limitar o uso de toda a 
sua propriedade ou de parte dela para preservar, conservar 
ou recuperar os recursos ambientais existentes, instituindo 
servidão ambiental. 

§ 1o  O instrumento ou termo de instituição da servi-
dão ambiental deve incluir, no mínimo, os seguintes itens: 

I - memorial descritivo da área da servidão ambiental, 
contendo pelo menos um ponto de amarração georrefe-
renciado; 

II - objeto da servidão ambiental; 
III - direitos e deveres do proprietário ou possuidor ins-

tituidor; 
IV - prazo durante o qual a área permanecerá como 

servidão ambiental. 
§ 2o  A servidão ambiental não se aplica às Áreas de 

Preservação Permanente e à Reserva Legal mínima exigida. 
§ 3o  A restrição ao uso ou à exploração da vegeta-

ção da área sob servidão ambiental deve ser, no mínimo, a 
mesma estabelecida para a Reserva Legal. 

§ 4o  Devem ser objeto de averbação na matrícula do 
imóvel no registro de imóveis competente: 

I - o instrumento ou termo de instituição da servidão 
ambiental; 

II - o contrato de alienação, cessão ou transferência da 
servidão ambiental. 

§ 5o  Na hipótese de compensação de Reserva Legal, 
a servidão ambiental deve ser averbada na matrícula de 
todos os imóveis envolvidos. 

§ 6o  É vedada, durante o prazo de vigência da servidão 
ambiental, a alteração da destinação da área, nos casos de 
transmissão do imóvel a qualquer título, de desmembra-
mento ou de retificação dos limites do imóvel. 

§ 7o  As áreas que tenham sido instituídas na forma de 
servidão florestal, nos termos do art. 44-A da Lei no 4.771, 
de 15 de setembro de 1965, passam a ser consideradas, 
pelo efeito desta Lei, como de servidão ambiental.” (NR) 

Art. 78-A.  Após 31 de dezembro de 2017, as institui-
ções financeiras só concederão crédito agrícola, em qual-
quer de suas modalidades, para proprietários de imóveis 
rurais que estejam inscritos no CAR.  (Redação dada pela 
Lei nº 13.295, de 2016)

Parágrafo único. O prazo de que trata este artigo será 
prorrogado em observância aos novos prazos de que trata 
o § 3o do art. 29.           (Incluído pela Lei nº 13.295, de 2016)

Art. 79.  A Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, passa 
a vigorar acrescida dos seguintes arts. 9o-B e 9o-C: 

“Art. 9o-B.  A servidão ambiental poderá ser onerosa ou 
gratuita, temporária ou perpétua. 

§ 1o  O prazo mínimo da servidão ambiental temporá-
ria é de 15 (quinze) anos. 

§ 2o  A servidão ambiental perpétua equivale, para 
fins creditícios, tributários e de acesso aos recursos de fun-
dos públicos, à Reserva Particular do Patrimônio Natural 
- RPPN, definida no art. 21 da Lei no 9.985, de 18 de julho 
de 2000. 

§ 3o  O detentor da servidão ambiental poderá aliená
-la, cedê-la ou transferi-la, total ou parcialmente, por prazo 
determinado ou em caráter definitivo, em favor de outro 
proprietário ou de entidade pública ou privada que tenha a 
conservação ambiental como fim social.” 

“Art. 9o-C.  O contrato de alienação, cessão ou transfe-
rência da servidão ambiental deve ser averbado na matrí-
cula do imóvel. 

§ 1o  O contrato referido no caput deve conter, no mí-
nimo, os seguintes itens: 

I - a delimitação da área submetida a preservação, con-
servação ou recuperação ambiental; 

II - o objeto da servidão ambiental; 
III - os direitos e deveres do proprietário instituidor e 

dos futuros adquirentes ou sucessores; 
IV - os direitos e deveres do detentor da servidão am-

biental; 
V - os benefícios de ordem econômica do instituidor e 

do detentor da servidão ambiental; 
VI - a previsão legal para garantir o seu cumprimento, 

inclusive medidas judiciais necessárias, em caso de ser des-
cumprido. 

§ 2o  São deveres do proprietário do imóvel serviente, 
entre outras obrigações estipuladas no contrato: 

I - manter a área sob servidão ambiental; 
II - prestar contas ao detentor da servidão ambiental 

sobre as condições dos recursos naturais ou artificiais; 
III - permitir a inspeção e a fiscalização da área pelo 

detentor da servidão ambiental; 
IV - defender a posse da área serviente, por todos os 

meios em direito admitidos. 
§ 3o  São deveres do detentor da servidão ambiental, 

entre outras obrigações estipuladas no contrato: 
I - documentar as características ambientais da pro-

priedade; 
II - monitorar periodicamente a propriedade para veri-

ficar se a servidão ambiental está sendo mantida; 
III - prestar informações necessárias a quaisquer inte-

ressados na aquisição ou aos sucessores da propriedade; 
IV - manter relatórios e arquivos atualizados com as 

atividades da área objeto da servidão; 
V - defender judicialmente a servidão ambiental.” 

Art. 80.  A alínea d do inciso II do § 1o do art. 10 da Lei 
no 9.393, de 19 de dezembro de 1996, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

“Art. 10.  ..................................................................... 
§ 1o  ......................................…………………….............
............................................................................................. 
II - ...................................................…………................
............................................................................................. 
d) sob regime de servidão ambiental;
...................................................................................” (NR) 
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Art. 81.  O caput do art. 35 da Lei no 11.428, de 22 de 
dezembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 35.  A conservação, em imóvel rural ou urbano, da 
vegetação primária ou da vegetação secundária em qual-
quer estágio de regeneração do Bioma Mata Atlântica cum-
pre função social e é de interesse público, podendo, a crité-
rio do proprietário, as áreas sujeitas à restrição de que trata 
esta Lei ser computadas para efeito da Reserva Legal e seu 
excedente utilizado para fins de compensação ambiental ou 
instituição de Cota de Reserva Ambiental - CRA.

...................................................................................” (NR) 

Art. 82.  São a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios autorizados a instituir, adaptar ou reformular, no 
prazo de 6 (seis) meses, no âmbito do Sisnama, instituições 
florestais ou afins, devidamente aparelhadas para assegurar 
a plena consecução desta Lei. 

Parágrafo único.  As instituições referidas no caput pode-
rão credenciar, mediante edital de seleção pública, profissionais 
devidamente habilitados para apoiar a regularização ambiental 
das propriedades previstas no inciso V do art. 3o, nos termos 
de regulamento baixado por ato do Chefe do Poder Executivo. 

Art. 83.  Revogam-se as Leis nos 4.771, de 15 de setem-
bro de 1965, e 7.754, de 14 de abril de 1989, e suas altera-
ções posteriores, e a Medida Provisória no 2.166-67, de 24 
de agosto de 2001. 

Art. 84.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 25 de maio  de  2012; 191o da Independência e 
124o da República. 
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- Lei 11.428/06

LEI Nº 11.428, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2006.

Dispõe sobre a utilização e proteção da vegetação nati-
va do Bioma Mata Atlântica, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES, OBJETIVOS E PRINCÍPIOS DO REGI-

ME JURÍDICO DO BIOMA MATA ATLÂNTICA

Art. 1o  A conservação, a proteção, a regeneração e 
a utilização do Bioma Mata Atlântica, patrimônio nacional, 
observarão o que estabelece esta Lei, bem como a legisla-
ção ambiental vigente, em especial a Lei no 4.771, de 15 de 
setembro de 1965. 

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES

Art. 2o  Para os efeitos desta Lei, consideram-se inte-
grantes do Bioma Mata Atlântica as seguintes formações 
florestais nativas e ecossistemas associados, com as res-
pectivas delimitações estabelecidas em mapa do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, conforme re-
gulamento: Floresta Ombrófila Densa; Floresta Ombrófila 
Mista, também denominada de Mata de Araucárias; Flo-
resta Ombrófila Aberta; Floresta Estacional Semidecidual; 
e Floresta Estacional Decidual, bem como os manguezais, 
as vegetações de restingas, campos de altitude, brejos in-
terioranos e encraves florestais do Nordeste. (Vide Decreto 
nº 6.660, de 2008)

Parágrafo único.  Somente os remanescentes de vege-
tação nativa no estágio primário e nos estágios secundá-
rio inicial, médio e avançado de regeneração na área de 
abrangência definida no caput deste artigo terão seu uso e 
conservação regulados por esta Lei. 

Art. 3o  Consideram-se para os efeitos desta Lei: 
I - pequeno produtor rural: aquele que, residindo na 

zona rural, detenha a posse de gleba rural não superior a 
50 (cinqüenta) hectares, explorando-a mediante o traba-
lho pessoal e de sua família, admitida a ajuda eventual de 
terceiros, bem como as posses coletivas de terra conside-
rando-se a fração individual não superior a 50 (cinqüenta) 
hectares, cuja renda bruta seja proveniente de atividades 
ou usos agrícolas, pecuários ou silviculturais ou do extrati-
vismo rural em 80% (oitenta por cento) no mínimo; 

II - população tradicional: população vivendo em es-
treita relação com o ambiente natural, dependendo de 
seus recursos naturais para a sua reprodução sociocultural, 
por meio de atividades de baixo impacto ambiental; 

III - pousio: prática que prevê a interrupção de ativida-
des ou usos agrícolas, pecuários ou silviculturais do solo 
por até 10 (dez) anos para possibilitar a recuperação de sua 
fertilidade; 

IV - prática preservacionista: atividade técnica e cienti-
ficamente fundamentada, imprescindível à proteção da in-
tegridade da vegetação nativa, tal como controle de fogo, 
erosão, espécies exóticas e invasoras; 

V - exploração sustentável: exploração do ambiente de 
maneira a garantir a perenidade dos recursos ambientais 
renováveis e dos processos ecológicos, mantendo a biodi-
versidade e os demais atributos ecológicos, de forma so-
cialmente justa e economicamente viável; 

VI - enriquecimento ecológico: atividade técnica e 
cientificamente fundamentada que vise à recuperação da 
diversidade biológica em áreas de vegetação nativa, por 
meio da reintrodução de espécies nativas; 

VII - utilidade pública: 
a) atividades de segurança nacional e proteção sani-

tária; 
b) as obras essenciais de infra-estrutura de interesse 

nacional destinadas aos serviços públicos de transporte, 
saneamento e energia, declaradas pelo poder público fe-
deral ou dos Estados; 
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VIII - interesse social: 
a) as atividades imprescindíveis à proteção da integri-

dade da vegetação nativa, tais como: prevenção, combate 
e controle do fogo, controle da erosão, erradicação de in-
vasoras e proteção de plantios com espécies nativas, con-
forme resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente 
- CONAMA; 

b) as atividades de manejo agroflorestal sustentável 
praticadas na pequena propriedade ou posse rural familiar 
que não descaracterizem a cobertura vegetal e não preju-
diquem a função ambiental da área; 

c) demais obras, planos, atividades ou projetos defi-
nidos em resolução do Conselho Nacional do Meio Am-
biente. 

Art. 4o  A definição de vegetação primária e de ve-
getação secundária nos estágios avançado, médio e inicial 
de regeneração do Bioma Mata Atlântica, nas hipóteses de 
vegetação nativa localizada, será de iniciativa do Conselho 
Nacional do Meio Ambiente. 

§ 1o  O Conselho Nacional do Meio Ambiente terá pra-
zo de 180 (cento e oitenta) dias para estabelecer o que dis-
põe o caput deste artigo, sendo que qualquer intervenção 
na vegetação primária ou secundária nos estágios avança-
do e médio de regeneração somente poderá ocorrer após 
atendido o disposto neste artigo. 

§ 2o  Na definição referida no caput deste artigo, serão 
observados os seguintes parâmetros básicos: 

I - fisionomia; 
II - estratos predominantes; 
III - distribuição diamétrica e altura; 
IV - existência, diversidade e quantidade de epífitas; 
V - existência, diversidade e quantidade de trepadeiras; 
VI - presença, ausência e características da serapilheira; 
VII - sub-bosque; 
VIII - diversidade e dominância de espécies; 
IX - espécies vegetais indicadoras. 

Art. 5o  A vegetação primária ou a vegetação secun-
dária em qualquer estágio de regeneração do Bioma Mata 
Atlântica não perderão esta classificação nos casos de in-
cêndio, desmatamento ou qualquer outro tipo de interven-
ção não autorizada ou não licenciada. 

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS E PRINCÍPIOS DO REGIME JURÍDICO 

DO
BIOMA MATA ATLÂNTICA

Art. 6o  A proteção e a utilização do Bioma Mata Atlân-
tica têm por objetivo geral o desenvolvimento sustentável 
e, por objetivos específicos, a salvaguarda da biodiversida-
de, da saúde humana, dos valores paisagísticos, estéticos e 
turísticos, do regime hídrico e da estabilidade social. 

Parágrafo único.  Na proteção e na utilização do Bioma 
Mata Atlântica, serão observados os princípios da função 
socioambiental da propriedade, da eqüidade intergeracio-
nal, da prevenção, da precaução, do usuário-pagador, da 
transparência das informações e atos, da gestão democrá-

tica, da celeridade procedimental, da gratuidade dos servi-
ços administrativos prestados ao pequeno produtor rural 
e às populações tradicionais e do respeito ao direito de 
propriedade. 

Art. 7o  A proteção e a utilização do Bioma Mata Atlân-
tica far-se-ão dentro de condições que assegurem: 

I - a manutenção e a recuperação da biodiversidade, 
vegetação, fauna e regime hídrico do Bioma Mata Atlântica 
para as presentes e futuras gerações; 

II - o estímulo à pesquisa, à difusão de tecnologias de 
manejo sustentável da vegetação e à formação de uma 
consciência pública sobre a necessidade de recuperação e 
manutenção dos ecossistemas; 

III - o fomento de atividades públicas e privadas com-
patíveis com a manutenção do equilíbrio ecológico; 

IV - o disciplinamento da ocupação rural e urbana, de 
forma a harmonizar o crescimento econômico com a ma-
nutenção do equilíbrio ecológico. 

TÍTULO II
DO REGIME JURÍDICO GERAL DO BIOMA MATA 

ATLÂNTICA

Art. 8o  O corte, a supressão e a exploração da vege-
tação do Bioma Mata Atlântica far-se-ão de maneira dife-
renciada, conforme se trate de vegetação primária ou se-
cundária, nesta última levando-se em conta o estágio de 
regeneração. 

Art. 9o  A exploração eventual, sem propósito comer-
cial direto ou indireto, de espécies da flora nativa, para con-
sumo nas propriedades ou posses das populações tradicio-
nais ou de pequenos produtores rurais, independe de au-
torização dos órgãos competentes, conforme regulamento.  

Parágrafo único.  Os órgãos competentes, sem prejuízo 
do disposto no caput deste artigo, deverão assistir as po-
pulações tradicionais e os pequenos produtores no manejo 
e exploração sustentáveis das espécies da flora nativa.  

Art. 10.  O poder público fomentará o enriquecimen-
to ecológico da vegetação do Bioma Mata Atlântica, bem 
como o plantio e o reflorestamento com espécies nativas, 
em especial as iniciativas voluntárias de proprietários rurais. 

§ 1o  Nos casos em que o enriquecimento ecológico 
exigir a supressão de espécies nativas que gerem produtos 
ou subprodutos comercializáveis, será exigida a autoriza-
ção do órgão estadual ou federal competente, mediante 
procedimento simplificado. 

§ 2o  Visando a controlar o efeito de borda nas áreas 
de entorno de fragmentos de vegetação nativa, o poder 
público fomentará o plantio de espécies florestais, nativas 
ou exóticas. 

Art. 11.  O corte e a supressão de vegetação primária 
ou nos estágios avançado e médio de regeneração do Bio-
ma Mata Atlântica ficam vedados quando:  
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I - a vegetação: 
a) abrigar espécies da flora e da fauna silvestres amea-

çadas de extinção, em território nacional ou em âmbito es-
tadual, assim declaradas pela União ou pelos Estados, e a 
intervenção ou o parcelamento puserem em risco a sobre-
vivência dessas espécies; 

b) exercer a função de proteção de mananciais ou de 
prevenção e controle de erosão; 

c) formar corredores entre remanescentes de vegeta-
ção primária ou secundária em estágio avançado de rege-
neração; 

d) proteger o entorno das unidades de conservação; 
ou 

e) possuir excepcional valor paisagístico, reconhecido 
pelos órgãos executivos competentes do Sistema Nacional 
do Meio Ambiente - SISNAMA;  

II - o proprietário ou posseiro não cumprir os disposi-
tivos da legislação ambiental, em especial as exigências da 
Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, no que respeita às 
Áreas de Preservação Permanente e à Reserva Legal. 

Parágrafo único.  Verificada a ocorrência do previsto na 
alínea a do inciso I deste artigo, os órgãos competentes do 
Poder Executivo adotarão as medidas necessárias para pro-
teger as espécies da flora e da fauna silvestres ameaçadas 
de extinção caso existam fatores que o exijam, ou fomen-
tarão e apoiarão as ações e os proprietários de áreas que 
estejam mantendo ou sustentando a sobrevivência dessas 
espécies. 

Art. 12.  Os novos empreendimentos que impliquem o 
corte ou a supressão de vegetação do Bioma Mata Atlânti-
ca deverão ser implantados preferencialmente em áreas já 
substancialmente alteradas ou degradadas.  

Art. 13.  Os órgãos competentes do Poder Executivo 
adotarão normas e procedimentos especiais para assegu-
rar ao pequeno produtor e às populações tradicionais, nos 
pedidos de autorização de que trata esta Lei: 

I - acesso fácil à autoridade administrativa, em local 
próximo ao seu lugar de moradia; 

II - procedimentos gratuitos, céleres e simplificados, 
compatíveis com o seu nível de instrução; 

III - análise e julgamento prioritários dos pedidos. 

Art. 14.  A supressão de vegetação primária e secundá-
ria no estágio avançado de regeneração somente poderá 
ser autorizada em caso de utilidade pública, sendo que a 
vegetação secundária em estágio médio de regeneração 
poderá ser suprimida nos casos de utilidade pública e in-
teresse social, em todos os casos devidamente caracteriza-
dos e motivados em procedimento administrativo próprio, 
quando inexistir alternativa técnica e locacional ao em-
preendimento proposto, ressalvado o disposto no inciso I 
do art. 30 e nos §§ 1o e 2o do art. 31 desta Lei.  

§ 1o  A supressão de que trata o caput deste artigo 
dependerá de autorização do órgão ambiental estadual 
competente, com anuência prévia, quando couber, do ór-
gão federal ou municipal de meio ambiente, ressalvado o 
disposto no § 2o deste artigo. 

§ 2o  A supressão de vegetação no estágio médio de 
regeneração situada em área urbana dependerá de auto-
rização do órgão ambiental municipal competente, desde 
que o município possua conselho de meio ambiente, com 
caráter deliberativo e plano diretor, mediante anuência pré-
via do órgão ambiental estadual competente fundamenta-
da em parecer técnico. 

§ 3o  Na proposta de declaração de utilidade públi-
ca disposta na alínea b do inciso VII do art. 3o desta Lei, 
caberá ao proponente indicar de forma detalhada a alta 
relevância e o interesse nacional.

Art. 15.  Na hipótese de obra ou atividade potencial-
mente causadora de significativa degradação do meio am-
biente, o órgão competente exigirá a elaboração de Estudo 
Prévio de Impacto Ambiental, ao qual se dará publicidade, 
assegurada a participação pública. 

Art. 16.  Na regulamentação desta Lei, deverão ser ado-
tadas normas e procedimentos especiais, simplificados e 
céleres, para os casos de reutilização das áreas agrícolas 
submetidas ao pousio. 

Art. 17.  O corte ou a supressão de vegetação primária 
ou secundária nos estágios médio ou avançado de regene-
ração do Bioma Mata Atlântica, autorizados por esta Lei, fi-
cam condicionados à compensação ambiental, na forma da 
destinação de área equivalente à extensão da área desma-
tada, com as mesmas características ecológicas, na mesma 
bacia hidrográfica, sempre que possível na mesma micro-
bacia hidrográfica, e, nos casos previstos nos arts. 30 e 31, 
ambos desta Lei, em áreas localizadas no mesmo Município 
ou região metropolitana. 

§ 1o  Verificada pelo órgão ambiental a impossibilidade 
da compensação ambiental prevista no caput deste artigo, 
será exigida a reposição florestal, com espécies nativas, em 
área equivalente à desmatada, na mesma bacia hidrográfi-
ca, sempre que possível na mesma microbacia hidrográfica.  

§ 2o  A compensação ambiental a que se refere este 
artigo não se aplica aos casos previstos no inciso III do art. 
23 desta Lei ou de corte ou supressão ilegais. 

Art. 18.  No Bioma Mata Atlântica, é livre a coleta de 
subprodutos florestais tais como frutos, folhas ou semen-
tes, bem como as atividades de uso indireto, desde que 
não coloquem em risco as espécies da fauna e flora, ob-
servando-se as limitações legais específicas e em particular 
as relativas ao acesso ao patrimônio genético, à proteção 
e ao acesso ao conhecimento tradicional associado e de 
biossegurança. 

Art. 19.  O corte eventual de vegetação primária ou se-
cundária nos estágios médio e avançado de regeneração 
do Bioma Mata Atlântica, para fins de práticas preserva-
cionistas e de pesquisa científica, será devidamente regu-
lamentado pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente e 
autorizado pelo órgão competente do Sisnama. 
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TÍTULO III
DO REGIME JURÍDICO ESPECIAL DO BIOMA MATA 

ATLÂNTICA
CAPÍTULO I

DA PROTEÇÃO DA VEGETAÇÃO PRIMÁRIA

Art. 20.  O corte e a supressão da vegetação primária 
do Bioma Mata Atlântica somente serão autorizados em 
caráter excepcional, quando necessários à realização de 
obras, projetos ou atividades de utilidade pública, pesqui-
sas científicas e práticas preservacionistas. 

Parágrafo único.  O corte e a supressão de vegetação, 
no caso de utilidade pública, obedecerão ao disposto no 
art. 14 desta Lei, além  da realização de Estudo Prévio de 
Impacto Ambiental/Relatório de Impacto Ambiental - EIA/
RIMA.  

CAPÍTULO II
DA PROTEÇÃO DA VEGETAÇÃO SECUNDÁRIA EM

ESTÁGIO AVANÇADO DE REGENERAÇÃO

Art. 21.  O corte, a supressão e a exploração da vege-
tação secundária em estágio avançado de regeneração do 
Bioma Mata Atlântica somente serão autorizados: 

I - em caráter excepcional, quando necessários à exe-
cução de obras, atividades ou projetos de utilidade pública, 
pesquisa científica e práticas preservacionistas; 

II - (VETADO)
III - nos casos previstos no inciso I do art. 30 desta Lei.  

Art. 22.  O corte e a supressão previstos no inciso I do 
art. 21 desta Lei no caso de utilidade pública serão reali-
zados na forma do art. 14 desta Lei, além da realização de 
Estudo Prévio de Impacto Ambiental, bem como na forma 
do  art. 19 desta Lei para os casos de práticas preservacio-
nistas e pesquisas científicas. 

CAPÍTULO III
DA PROTEÇÃO DA VEGETAÇÃO SECUNDÁRIA EM ES-

TÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO

Art. 23.  O corte, a supressão e a exploração da ve-
getação secundária  em estágio médio de regeneração do 
Bioma Mata Atlântica somente serão autorizados: 

I - em caráter excepcional, quando necessários à exe-
cução de obras, atividades ou projetos de utilidade pública 
ou de interesse social, pesquisa científica e práticas preser-
vacionistas; 

II -  (VETADO) 
III - quando necessários ao pequeno produtor rural e 

populações tradicionais para o exercício de atividades ou 
usos agrícolas, pecuários ou silviculturais imprescindíveis à 
sua subsistência e de sua família, ressalvadas as áreas de 
preservação permanente e, quando for o caso, após aver-
bação da reserva legal, nos termos da Lei nº 4.771, de 15 
de setembro de 1965; 

IV - nos casos previstos nos §§ 1o e 2o do art. 31 desta 
Lei. 

Art. 24.  O corte e a supressão da vegetação em estágio 
médio de regeneração, de que trata o inciso I do art. 23 
desta Lei, nos casos de utilidade pública ou interesse social, 
obedecerão ao disposto no art. 14 desta Lei. 

Parágrafo único.  Na hipótese do inciso III do art. 23 
desta Lei, a autorização é de competência do órgão esta-
dual competente, informando-se ao Ibama, na forma da 
regulamentação desta Lei.  

CAPÍTULO IV
DA PROTEÇÃO DA VEGETAÇÃO SECUNDÁRIA EM

ESTÁGIO INICIAL DE REGENERAÇÃO

Art. 25.  O corte, a supressão e a exploração da vege-
tação secundária em estágio inicial de regeneração do Bio-
ma Mata Atlântica serão autorizados pelo órgão estadual 
competente.   

Parágrafo único.  O corte, a supressão e a exploração 
de que trata este artigo, nos Estados em que a vegetação 
primária e secundária remanescente do Bioma Mata Atlân-
tica for inferior a 5% (cinco por cento) da área original, 
submeter-se-ão ao regime jurídico aplicável à vegetação 
secundária em estágio médio de regeneração, ressalvadas 
as áreas urbanas e regiões metropolitanas. 

Art. 26.  Será admitida a prática agrícola do pousio nos 
Estados da Federação onde tal procedimento é utilizado 
tradicionalmente. 

CAPÍTULO V
DA EXPLORAÇÃO SELETIVA DE VEGETAÇÃO SECUN-

DÁRIA EM ESTÁGIOS AVANÇADO, MÉDIO E INICIAL DE 
REGENERAÇÃO

Art. 27.  (VETADO) 

Art. 28.  O corte, a supressão e o manejo de espécies 
arbóreas pioneiras nativas em fragmentos florestais em 
estágio médio de regeneração, em que sua presença for 
superior a 60% (sessenta por cento) em relação às demais 
espécies, poderão ser autorizados pelo órgão estadual 
competente, observado o disposto na Lei nº 4.771, de 15 
de setembro de 1965. 

Art. 29.  (VETADO) 

CAPÍTULO VI
DA PROTEÇÃO DO BIOMA MATA ATLÂNTICA NAS
ÁREAS URBANAS E REGIÕES METROPOLITANAS

Art. 30.  É vedada a supressão de vegetação primária 
do Bioma Mata Atlântica, para fins de loteamento ou edifi-
cação, nas regiões metropolitanas e áreas urbanas conside-
radas como tal em lei específica, aplicando-se à supressão 
da vegetação secundária em estágio avançado de regene-
ração as seguintes restrições: 

I - nos perímetros urbanos aprovados até a data de 
início de vigência desta Lei, a supressão de vegetação 
secundária em estágio avançado de regeneração depen-
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derá de prévia autorização do órgão estadual competen-
te e somente será admitida, para fins de loteamento ou 
edificação, no caso de empreendimentos que garantam a 
preservação de vegetação nativa em estágio avançado de 
regeneração em no mínimo 50% (cinqüenta por cento) da 
área total coberta por esta vegetação, ressalvado o dispos-
to nos arts. 11, 12 e 17 desta Lei e atendido o disposto no 
Plano Diretor do Município e demais normas urbanísticas e 
ambientais aplicáveis; 

II - nos perímetros urbanos aprovados após a data de 
início de vigência desta Lei, é vedada a supressão de ve-
getação secundária em estágio avançado de regeneração 
do Bioma Mata Atlântica para fins de loteamento ou edi-
ficação. 

Art. 31.  Nas regiões metropolitanas e áreas urbanas, 
assim consideradas em lei, o parcelamento do solo para 
fins de loteamento ou qualquer edificação em área de ve-
getação secundária, em estágio médio de regeneração, do 
Bioma Mata Atlântica, devem obedecer ao disposto no Pla-
no Diretor do Município e demais normas aplicáveis, e de-
penderão de prévia autorização do órgão estadual compe-
tente, ressalvado o disposto nos arts. 11, 12 e 17 desta Lei. 

§ 1o  Nos perímetros urbanos aprovados até a data de 
início de vigência desta Lei, a supressão de vegetação se-
cundária em estágio médio de regeneração somente será 
admitida, para fins de loteamento ou edificação, no caso 
de empreendimentos que garantam a preservação de ve-
getação nativa em estágio médio de regeneração em no 
mínimo 30% (trinta por cento) da área total coberta por 
esta vegetação. 

§ 2o  Nos perímetros urbanos delimitados após a data 
de início de vigência desta Lei, a supressão de vegetação 
secundária em estágio médio de regeneração fica condi-
cionada à manutenção de vegetação em estágio médio de 
regeneração em no mínimo 50% (cinqüenta por cento) da 
área total coberta por esta vegetação. 

CAPÍTULO VII
DAS ATIVIDADES MINERÁRIAS EM ÁREAS DE VEGETA-

ÇÃO SECUNDÁRIA EM ESTÁGIO AVANÇADO E MÉDIO DE 
REGENERAÇÃO

Art. 32.  A supressão de vegetação secundária em está-
gio avançado e médio de regeneração para fins de ativida-
des minerárias somente será admitida mediante: 

I - licenciamento ambiental, condicionado à apresen-
tação de Estudo Prévio de Impacto Ambiental/Relatório de 
Impacto Ambiental - EIA/RIMA, pelo empreendedor, e des-
de que demonstrada a inexistência de alternativa técnica e 
locacional ao empreendimento proposto; 

II - adoção de medida compensatória que inclua a re-
cuperação de área equivalente à área do empreendimento, 
com as mesmas características ecológicas, na mesma bacia 
hidrográfica e sempre que possível na mesma microbacia 
hidrográfica, independentemente do disposto no art. 36 da 
Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000. 

TÍTULO IV
DOS INCENTIVOS ECONÔMICOS

Art. 33.  O poder público, sem prejuízo das obrigações 
dos proprietários e posseiros estabelecidas na legislação 
ambiental, estimulará, com incentivos econômicos, a prote-
ção e o uso sustentável do Bioma Mata Atlântica. 

§ 1o  Na regulamentação dos incentivos econômicos 
ambientais, serão observadas as seguintes características 
da área beneficiada: 

I - a importância e representatividade ambientais do 
ecossistema e da gleba; 

II - a existência de espécies da fauna e flora ameaçadas 
de extinção; 

III - a relevância dos recursos hídricos; 
IV - o valor paisagístico, estético e turístico; 
V - o respeito às obrigações impostas pela legislação 

ambiental; 
VI - a capacidade de uso real e sua produtividade atual. 
§ 2o  Os incentivos de que trata este Título não excluem 

ou restringem outros benefícios, abatimentos e deduções 
em vigor, em especial as doações a entidades de utilidade 
pública efetuadas por pessoas físicas ou jurídicas. 

Art. 34.  As infrações dos dispositivos que regem os 
benefícios econômicos ambientais, sem prejuízo das san-
ções penais e administrativas cabíveis, sujeitarão os res-
ponsáveis a multa civil de 3 (três) vezes o valor atualizado 
recebido, ou do imposto devido em relação a cada exercí-
cio financeiro, além das penalidades e demais acréscimos 
previstos na legislação fiscal. 

§ 1o  Para os efeitos deste artigo, considera-se solida-
riamente responsável por inadimplência ou irregularidade 
a pessoa física ou jurídica doadora ou propositora de pro-
jeto ou proposta de benefício. 

§ 2o  A existência de pendências ou irregularidades na 
execução de projetos de proponentes no órgão competen-
te do Sisnama suspenderá a análise ou concessão de novos 
incentivos, até a efetiva regularização. 

Art. 35.  A conservação, em imóvel rural ou urbano, 
da vegetação primária ou da vegetação secundária em 
qualquer estágio de regeneração do Bioma Mata Atlântica 
cumpre função social e é de interesse público, podendo, a 
critério do proprietário, as áreas sujeitas à restrição de que 
trata esta Lei ser computadas para efeito da Reserva Legal 
e seu excedente utilizado para fins de compensação am-
biental ou instituição de Cota de Reserva Ambiental - CRA. 
(Redação dada pela Lei nº 12.651, de 2012).

Parágrafo único.  Ressalvadas as hipóteses previstas em 
lei, as áreas de preservação permanente não integrarão a 
reserva legal. 

CAPÍTULO I
DO FUNDO DE RESTAURAÇÃO DO BIOMA MATA 

ATLÂNTICA

Art. 36.  Fica instituído o Fundo de Restauração do Bio-
ma Mata Atlântica destinado ao financiamento de projetos 
de restauração ambiental e de pesquisa científica.  
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§ 1o  (VETADO) 
§ 2o  (VETADO) 
§ 3o  (VETADO) 

Art. 37.  Constituirão recursos do Fundo de que trata o 
art. 36 desta Lei: 

I - dotações orçamentárias da União; 
II - recursos resultantes de doações, contribuições em 

dinheiro, valores, bens móveis e imóveis, que venha a re-
ceber de pessoas físicas e jurídicas, nacionais ou interna-
cionais; 

III - rendimentos de qualquer natureza, que venha a 
auferir como remuneração decorrente de aplicações do seu 
patrimônio; 

IV - outros, destinados em lei. 

Art. 38.  Serão beneficiados com recursos do Fundo de 
Restauração do Bioma Mata Atlântica os projetos que en-
volvam conservação de remanescentes de vegetação nati-
va, pesquisa científica ou áreas a serem restauradas, imple-
mentados em Municípios que possuam plano municipal de 
conservação e recuperação da Mata Atlântica, devidamen-
te aprovado pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente. 

§ 1o  Terão prioridade de apoio os projetos destina-
dos à conservação e recuperação das áreas de preservação 
permanente, reservas legais, reservas particulares do patri-
mônio natural e áreas do entorno de unidades de conser-
vação. 

§ 2o  Os projetos poderão beneficiar áreas públicas e 
privadas e serão executados por órgãos públicos, institui-
ções acadêmicas públicas e organizações da sociedade civil 
de interesse público que atuem na conservação, restaura-
ção ou pesquisa científica no Bioma Mata Atlântica. 

CAPÍTULO II
DA SERVIDÃO AMBIENTAL

Art. 39.  (VETADO)

Art. 40.  (VETADO)

CAPÍTULO III
DOS INCENTIVOS CREDITÍCIOS

Art. 41.  O proprietário ou posseiro que tenha vegeta-
ção primária ou secundária em estágios avançado e médio 
de regeneração do Bioma Mata Atlântica receberá das ins-
tituições financeiras benefícios creditícios, entre os quais: 

I - prioridade na concessão de crédito agrícola, para 
os pequenos produtores rurais e populações tradicionais; 

II -  (VETADO)
III - (VETADO)
Parágrafo único.  Os critérios, condições e mecanismos 

de controle dos benefícios referidos neste artigo serão de-
finidos, anualmente, sob pena de responsabilidade, pelo 
órgão competente do Poder Executivo, após anuência do 
órgão competente do Ministério da Fazenda. 

TÍTULO V
DAS PENALIDADES

Art. 42.  A ação ou omissão das pessoas físicas ou jurí-
dicas que importem inobservância aos preceitos desta Lei e 
a seus regulamentos ou resultem em dano à flora, à fauna 
e aos demais atributos naturais sujeitam os infratores às 
sanções previstas em lei, em especial as dispostas na Lei no 
9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e seus decretos regula-
mentadores. 

Art. 43.  A Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 
passa a vigorar acrescida do seguinte art. 38-A: 

“Art. 38-A.  Destruir ou danificar vegetação primária ou 
secundária, em estágio avançado ou médio de regenera-
ção, do Bioma Mata Atlântica, ou utilizá-la com infringência 
das normas de proteção: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, ou multa, ou 
ambas as penas cumulativamente. 

Parágrafo único.  Se o crime for culposo, a pena será 
reduzida à metade.” 

Art. 44.  (VETADO) 

TÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 45.  (VETADO) 

Art. 46.  Os órgãos competentes adotarão as providên-
cias necessárias para o rigoroso e fiel cumprimento desta 
Lei, e estimularão estudos técnicos e científicos visando à 
conservação e ao manejo racional do Bioma Mata Atlântica 
e de sua biodiversidade. 

Art. 47.  Para os efeitos do inciso I do caput do art. 
3o desta Lei, somente serão consideradas as propriedades 
rurais com área de até 50 (cinqüenta) hectares, registradas 
em cartório até a data de início de vigência desta Lei, res-
salvados os casos de fracionamento por transmissão causa 
mortis. 

Art. 48.  O art. 10 da Lei no 9.393, de 19 de dezembro 
de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 10. .............................................................. 
§ 1o .....................................................................
...........................................................................  
II - ....................................................................
d) sob regime de servidão florestal ou ambiental; 
e) cobertas por florestas nativas, primárias ou secundá-

rias em estágio médio ou avançado de regeneração; 
................................................................................... 
            IV - ................................................................................
.......................................................................... 
b) de que tratam as alíneas do inciso II deste parágrafo; 
.............................................................................. ” (NR) 
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Art. 49.  O § 6o do art. 44 da Lei no 4.771, de 15 de se-
tembro de 1965, alterada pela Medida Provisória no 2.166-
7, de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 44. ...................................................................................
.........................................................................................
§ 6o  O proprietário rural poderá ser desonerado das 

obrigações previstas neste artigo, mediante a doação ao 
órgão ambiental competente de área localizada no interior 
de unidade de conservação de domínio público, pendente 
de regularização fundiária, respeitados os critérios previs-
tos no inciso III do caput deste artigo.” (NR) 

Art. 50.  (VETADO) 

Art. 51.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

Brasília,  22  de dezembro de 2006; 185o da Indepen-
dência e 118o da República.       

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos
Guido Mantega
Marina Silva
Álvaro Augusto Ribeiro Costa

- Lei 11.284/06

LEI Nº 11.284, DE 2 DE MARÇO DE 2006.

Dispõe sobre a gestão de florestas públicas para a pro-
dução sustentável; institui, na estrutura do Ministério do 
Meio Ambiente, o Serviço Florestal Brasileiro - SFB; cria o 
Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal - FNDF; alte-
ra as Leis nos 10.683, de 28 de maio de 2003, 5.868, de 12 
de dezembro de 1972, 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 
4.771, de 15 de setembro de 1965, 6.938, de 31 de agosto 
de 1981, e 6.015, de 31 de dezembro de 1973; e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO ÚNICO
DOS PRINCÍPIOS E DEFINIÇÕES

Art. 1o Esta Lei dispõe sobre a gestão de florestas pú-
blicas para produção sustentável, institui o Serviço Florestal 
Brasileiro - SFB, na estrutura do Ministério do Meio Am-
biente, e cria o Fundo Nacional de Desenvolvimento Flo-
restal - FNDF.

Art. 2o Constituem princípios da gestão de florestas 
públicas:

I - a proteção dos ecossistemas, do solo, da água, da 
biodiversidade e valores culturais associados, bem como 
do patrimônio público;

II - o estabelecimento de atividades que promovam o 
uso eficiente e racional das florestas e que contribuam para 
o cumprimento das metas do desenvolvimento sustentável 
local, regional e de todo o País;

III - o respeito ao direito da população, em especial das 
comunidades locais, de acesso às florestas públicas e aos 
benefícios decorrentes de seu uso e conservação;

IV - a promoção do processamento local e o incentivo 
ao incremento da agregação de valor aos produtos e ser-
viços da floresta, bem como à diversificação industrial, ao 
desenvolvimento tecnológico, à utilização e à capacitação 
de empreendedores locais e da mão-de-obra regional;

V - o acesso livre de qualquer indivíduo às informações 
referentes à gestão de florestas públicas, nos termos da Lei 
no 10.650, de 16 de abril de 2003;

VI - a promoção e difusão da pesquisa florestal, faunís-
tica e edáfica, relacionada à conservação, à recuperação e 
ao uso sustentável das florestas;

VII - o fomento ao conhecimento e a promoção da 
conscientização da população sobre a importância da con-
servação, da recuperação e do manejo sustentável dos re-
cursos florestais;

VIII - a garantia de condições estáveis e seguras que 
estimulem investimentos de longo prazo no manejo, na 
conservação e na recuperação das florestas.

§ 1o Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios pro-
moverão as adaptações necessárias de sua legislação às 
prescrições desta Lei, buscando atender às peculiaridades 
das diversas modalidades de gestão de florestas públicas.

§ 2o Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, na 
esfera de sua competência e em relação às florestas públi-
cas sob sua jurisdição, poderão elaborar normas supletivas 
e complementares e estabelecer padrões relacionados à 
gestão florestal.

Art. 3o Para os fins do disposto nesta Lei, consideram-
se:

I - florestas públicas: florestas, naturais ou plantadas, 
localizadas nos diversos biomas brasileiros, em bens sob o 
domínio da União, dos Estados, dos Municípios, do Distrito 
Federal ou das entidades da administração indireta;

II - recursos florestais: elementos ou características de 
determinada floresta, potencial ou efetivamente geradores 
de produtos ou serviços florestais;

III - produtos florestais: produtos madeireiros e não 
madeireiros gerados pelo manejo florestal sustentável;

IV - serviços florestais: turismo e outras ações ou be-
nefícios decorrentes do manejo e conservação da floresta, 
não caracterizados como produtos florestais;

V - ciclo: período decorrido entre 2 (dois) momentos 
de colheita de produtos florestais numa mesma área;

VI - manejo florestal sustentável: administração da flo-
resta para a obtenção de benefícios econômicos, sociais e 
ambientais, respeitando-se os mecanismos de sustenta-
ção do ecossistema objeto do manejo e considerando-se, 
cumulativa ou alternativamente, a utilização de múltiplas 
espécies madeireiras, de múltiplos produtos e subprodutos 
não madeireiros, bem como a utilização de outros bens e 
serviços de natureza florestal;
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VII - concessão florestal: delegação onerosa, feita pelo 
poder concedente, do direito de praticar manejo florestal 
sustentável para exploração de produtos e serviços numa 
unidade de manejo, mediante licitação, à pessoa jurídica, 
em consórcio ou não, que atenda às exigências do respec-
tivo edital de licitação e demonstre capacidade para seu 
desempenho, por sua conta e risco e por prazo determi-
nado;

VIII - unidade de manejo: perímetro definido a partir de 
critérios técnicos, socioculturais, econômicos e ambientais, 
localizado em florestas públicas, objeto de um Plano de 
Manejo Florestal Sustentável - PMFS, podendo conter áreas 
degradadas para fins de recuperação por meio de plantios 
florestais;

IX - lote de concessão florestal: conjunto de unidades 
de manejo a serem licitadas;

X - comunidades locais: populações tradicionais e ou-
tros grupos humanos, organizados por gerações sucessi-
vas, com estilo de vida relevante à conservação e à utiliza-
ção sustentável da diversidade biológica;

XI - auditoria florestal: ato de avaliação independente e 
qualificada de atividades florestais e obrigações econômi-
cas, sociais e ambientais assumidas de acordo com o PMFS 
e o contrato de concessão florestal, executada por entida-
de reconhecida pelo órgão gestor, mediante procedimento 
administrativo específico;

XII - inventário amostral: levantamento de informações 
qualitativas e quantitativas sobre determinada floresta, uti-
lizando-se processo de amostragem;

XIII - órgão gestor: órgão ou entidade do poder conce-
dente com a competência de disciplinar e conduzir o pro-
cesso de outorga da concessão florestal;

XIV - órgão consultivo: órgão com representação do 
Poder Público e da sociedade civil, com a finalidade de as-
sessorar, avaliar e propor diretrizes para a gestão de flores-
tas públicas;

XV - poder concedente: União, Estado, Distrito Federal 
ou Município.

TÍTULO II
DA GESTÃO DE FLORESTAS PÚBLICAS PARA PRODU-

ÇÃO SUSTENTÁVEL
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 4o A gestão de florestas públicas para produção 
sustentável compreende:

I - a criação de florestas nacionais, estaduais e munici-
pais, nos termos do art. 17 da Lei no 9.985, de 18 de julho 
de 2000, e sua gestão direta;

II - a destinação de florestas públicas às comunidades 
locais, nos termos do art. 6o desta Lei;

III - a concessão florestal, incluindo florestas naturais 
ou plantadas e as unidades de manejo das áreas protegidas 
referidas no inciso I do caput deste artigo.

CAPÍTULO II
DA GESTÃO DIRETA

Art. 5o O Poder Público poderá exercer diretamente a 
gestão de florestas nacionais, estaduais e municipais criadas 
nos termos do art. 17 da Lei no 9.985, de 18 de julho de 
2000, sendo-lhe facultado, para execução de atividades sub-
sidiárias, firmar convênios, termos de parceria, contratos ou 
instrumentos similares com terceiros, observados os proce-
dimentos licitatórios e demais exigências legais pertinentes.

§ 1o A duração dos contratos e instrumentos similares a 
que se refere o caput deste artigo fica limitada a 120 (cento 
e vinte) meses.

§ 2o Nas licitações para as contratações de que trata 
este artigo, além do preço, poderá ser considerado o critério 
da melhor técnica previsto no inciso II do caput do art. 26 
desta Lei.

CAPÍTULO III
DA DESTINAÇÃO ÀS COMUNIDADES LOCAIS

Art. 6o Antes da realização das concessões florestais, as 
florestas públicas ocupadas ou utilizadas por comunidades 
locais serão identificadas para a destinação, pelos órgãos 
competentes, por meio de:

I - criação de reservas extrativistas e reservas de desen-
volvimento sustentável, observados os requisitos previstos 
da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000;

II - concessão de uso, por meio de projetos de assen-
tamento florestal, de desenvolvimento sustentável, agroe-
xtrativistas ou outros similares, nos termos do art. 189 da 
Constituição Federal e das diretrizes do Programa Nacional 
de Reforma Agrária;

III - outras formas previstas em lei.
§ 1o A destinação de que trata o caput deste artigo será 

feita de forma não onerosa para o beneficiário e efetuada 
em ato administrativo próprio, conforme previsto em legis-
lação específica.

§ 2o Sem prejuízo das formas de destinação previstas no 
caput deste artigo, as comunidades locais poderão partici-
par das licitações previstas no Capítulo IV deste Título, por 
meio de associações comunitárias, cooperativas ou outras 
pessoas jurídicas admitidas em lei.

§ 3o O Poder Público poderá, com base em condicio-
nantes socioambientais definidas em regulamento, regula-
rizar posses de comunidades locais sobre as áreas por elas 
tradicionalmente ocupadas ou utilizadas, que sejam impres-
cindíveis à conservação dos recursos ambientais essenciais 
para sua reprodução física e cultural, por meio de concessão 
de direito real de uso ou outra forma admitida em lei, dis-
pensada licitação.

CAPÍTULO IV
DAS CONCESSÕES FLORESTAIS

Seção I
Disposições Gerais

Art. 7o A concessão florestal será autorizada em ato do 
poder concedente e formalizada mediante contrato, que 
deverá observar os termos desta Lei, das normas pertinen-
tes e do edital de licitação.
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Parágrafo único. Os relatórios ambientais prelimina-
res, licenças ambientais, relatórios de impacto ambiental, 
contratos, relatórios de fiscalização e de auditorias e outros 
documentos relevantes do processo de concessão florestal 
serão disponibilizados por meio da Rede Mundial de Com-
putadores, sem prejuízo do disposto no art. 25 desta Lei.

Art. 8o A publicação do edital de licitação de cada lote 
de concessão florestal deverá ser precedida de audiência 
pública, por região, realizada pelo órgão gestor, nos termos 
do regulamento, sem prejuízo de outras formas de consul-
ta pública.

Art. 9o São elegíveis para fins de concessão as unidades 
de manejo previstas no Plano Anual de Outorga Florestal.

Seção II
Do Plano Anual de Outorga Florestal

 Art. 10. O Plano Anual de Outorga Florestal - PAOF, 
proposto pelo órgão gestor e definido pelo poder conce-
dente, conterá a descrição de todas as florestas públicas a 
serem submetidas a processos de concessão no ano em 
que vigorar.

§ 1o O Paof será submetido pelo órgão gestor à ma-
nifestação do órgão consultivo da respectiva esfera de go-
verno.

§ 2o A inclusão de áreas de florestas públicas sob o 
domínio da União no Paof requer manifestação prévia da 
Secretaria de Patrimônio da União do Ministério do Plane-
jamento, Orçamento e Gestão.

§ 3o O Paof deverá ser previamente apreciado pelo 
Conselho de Defesa Nacional quando estiverem incluídas 
áreas situadas na faixa de fronteira definida no § 2o do art. 
20 da Constituição Federal.

§ 4o (VETADO)

Art. 11. O Paof para concessão florestal considerará:
I - as políticas e o planejamento para o setor florestal, 

a reforma agrária, a regularização fundiária, a agricultura, o 
meio ambiente, os recursos hídricos, o ordenamento terri-
torial e o desenvolvimento regional;

II - o Zoneamento Ecológico-Econômico - ZEE nacional 
e estadual e demais instrumentos que disciplinam o uso, a 
ocupação e a exploração dos recursos ambientais;

III - a exclusão das unidades de conservação de prote-
ção integral, das reservas de desenvolvimento sustentável, 
das reservas extrativistas, das reservas de fauna e das áreas 
de relevante interesse ecológico, salvo quanto a atividades 
expressamente admitidas no plano de manejo da unidade 
de conservação;

IV - a exclusão das terras indígenas, das áreas ocupa-
das por comunidades locais e das áreas de interesse para a 
criação de unidades de conservação de proteção integral;

V - as áreas de convergência com as concessões de 
outros setores, conforme regulamento;

VI - as normas e as diretrizes governamentais relativas 
à faixa de fronteira e outras áreas consideradas indispensá-
veis para a defesa do território nacional;

VII - as políticas públicas dos Estados, dos Municípios 
e do Distrito Federal.

§ 1o Além do disposto no caput deste artigo, o Paof da 
União considerará os Paofs dos Estados, dos Municípios e 
do Distrito Federal.

§ 2o O Paof deverá prever zonas de uso restrito desti-
nadas às comunidades locais.

§ 3o O Paof deve conter disposições relativas ao pla-
nejamento do monitoramento e fiscalização ambiental a 
cargo dos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
- SISNAMA, incluindo a estimativa dos recursos humanos e 
financeiros necessários para essas atividades.

Seção III
Do Processo de Outorga

Art. 12. O poder concedente publicará, previamente ao 
edital de licitação, ato justificando a conveniência da con-
cessão florestal, caracterizando seu objeto e a unidade de 
manejo.

Art. 13. As licitações para concessão florestal obser-
varão os termos desta Lei e, supletivamente, da legislação 
própria, respeitados os princípios da legalidade, moralida-
de, publicidade, igualdade, do julgamento por critérios ob-
jetivos e da vinculação ao instrumento convocatório.

§ 1o As licitações para concessão florestal serão rea-
lizadas na modalidade concorrência e outorgadas a título 
oneroso.

§ 2o Nas licitações para concessão florestal, é vedada a 
declaração de inexigibilidade prevista no art. 25 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993.

Seção IV
Do Objeto da Concessão

Art. 14. A concessão florestal terá como objeto a ex-
ploração de produtos e serviços florestais, contratualmente 
especificados, em unidade de manejo de floresta pública, 
com perímetro georreferenciado, registrada no respectivo 
cadastro de florestas públicas e incluída no lote de conces-
são florestal.

Parágrafo único. Fica instituído o Cadastro Nacional de 
Florestas Públicas, interligado ao Sistema Nacional de Ca-
dastro Rural e integrado:

I - pelo Cadastro-Geral de Florestas Públicas da União;
II - pelos cadastros de florestas públicas dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios.

Art. 15. O objeto de cada concessão será fixado no 
edital, que definirá os produtos florestais e serviços cuja 
exploração será autorizada.

Art. 16. A concessão florestal confere ao concessioná-
rio somente os direitos expressamente previstos no contra-
to de concessão.

§ 1o É vedada a outorga de qualquer dos seguintes 
direitos no âmbito da concessão florestal:

I - titularidade imobiliária ou preferência em sua aqui-
sição;

II - acesso ao patrimônio genético para fins de pesqui-
sa e desenvolvimento, bioprospecção ou constituição de 
coleções;
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III - uso dos recursos hídricos acima do especificado 
como insignificante, nos termos da Lei no 9.433, de 8 de 
janeiro de 1997;

IV - exploração dos recursos minerais;
V - exploração de recursos pesqueiros ou da fauna sil-

vestre;
VI - comercialização de créditos decorrentes da emis-

são evitada de carbono em florestas naturais.
§ 2o No caso de reflorestamento de áreas degradadas 

ou convertidas para uso alternativo do solo, o direito de 
comercializar créditos de carbono poderá ser incluído no 
objeto da concessão, nos termos de regulamento.

§ 3o O manejo da fauna silvestre pelas comunidades 
locais observará a legislação específica.

Art. 17. Os produtos de uso tradicional e de subsistên-
cia para as comunidades locais serão excluídos do objeto 
da concessão e explicitados no edital, juntamente com a 
definição das restrições e da responsabilidade pelo manejo 
das espécies das quais derivam esses produtos, bem como 
por eventuais prejuízos ao meio ambiente e ao poder con-
cedente.

Seção V
Do Licenciamento Ambiental

Art. 18. A licença prévia para uso sustentável da unida-
de de manejo será requerida pelo órgão gestor, mediante 
a apresentação de relatório ambiental preliminar ao órgão 
ambiental competente integrante do Sistema Nacional do 
Meio Ambiente - SISNAMA.

§ 1o Nos casos potencialmente causadores de signifi-
cativa degradação do meio ambiente, assim considerados, 
entre outros aspectos, em função da escala e da intensida-
de do manejo florestal e da peculiaridade dos recursos am-
bientais, será exigido estudo prévio de impacto ambiental 
- EIA para a concessão da licença prévia.

§ 2o O órgão ambiental licenciador poderá optar pela 
realização de relatório ambiental preliminar e EIA que 
abranjam diferentes unidades de manejo integrantes de 
um mesmo lote de concessão florestal, desde que as uni-
dades se situem no mesmo ecossistema e no mesmo Es-
tado.

§ 3o Os custos do relatório ambiental preliminar e do 
EIA serão ressarcidos pelo concessionário ganhador da lici-
tação, na forma do art. 24 desta Lei.

§ 4o A licença prévia autoriza a elaboração do PMFS e, 
no caso de unidade de manejo inserida no Paof, a licitação 
para a concessão florestal.

§ 5o O início das atividades florestais na unidade de 
manejo somente poderá ser efetivado com a aprovação do 
respectivo PMFS pelo órgão competente do Sisnama e a 
conseqüente obtenção da licença de operação pelo con-
cessionário.

§ 6o O processo de licenciamento ambiental para uso 
sustentável da unidade de manejo compreende a licença 
prévia e a licença de operação, não se lhe aplicando a exi-
gência de licença de instalação.

§ 7o Os conteúdos mínimos do relatório ambiental 
preliminar e do EIA relativos ao manejo florestal serão defi-
nidos em ato normativo específico.

§ 8o A aprovação do plano de manejo da unidade de 
conservação referida no inciso I do art. 4o desta Lei, nos 
termos da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, substitui a 
licença prévia prevista no caput deste artigo, sem prejuízo 
da elaboração de EIA nos casos previstos no § 1o deste arti-
go e da observância de outros requisitos do licenciamento 
ambiental.

Seção VI
Da Habilitação

Art. 19. Além de outros requisitos previstos na Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, exige-se para habilitação 
nas licitações de concessão florestal a comprovação de au-
sência de:

I - débitos inscritos na dívida ativa relativos a infração 
ambiental nos órgãos competentes integrantes do Sisna-
ma;

II - decisões condenatórias, com trânsito em julgado, 
em ações penais relativas a crime contra o meio ambiente 
ou a ordem tributária ou a crime previdenciário, observa-
da a reabilitação de que trata o art. 93 do Decreto-Lei no 
2.848, de 7 de dezembro de     1940 - Código Penal.

§ 1o Somente poderão ser habilitadas nas licitações 
para concessão florestal empresas ou outras pessoas jurí-
dicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede 
e administração no País.

§ 2o Os órgãos do Sisnama organizarão sistema de in-
formações unificado, tendo em vista assegurar a emissão 
do comprovante requerido no inciso I do caput deste ar-
tigo.

Seção VII
Do Edital de Licitação

Art. 20. O edital de licitação será elaborado pelo poder 
concedente, observados os critérios e as normas gerais da 
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e conterá, especial-
mente:

I - o objeto, com a descrição dos produtos e dos servi-
ços a serem explorados;

II - a delimitação da unidade de manejo, com localiza-
ção e topografia, além de mapas e imagens de satélite e 
das informações públicas disponíveis sobre a unidade;

III - os resultados do inventário amostral;
IV - o prazo da concessão e as condições de prorro-

gação;
V - a descrição da infra-estrutura disponível;
VI - as condições e datas para a realização de visitas de 

reconhecimento das unidades de manejo e levantamento 
de dados adicionais;

VII - a descrição das condições necessárias à explora-
ção sustentável dos produtos e serviços florestais;

VIII - os prazos para recebimento das propostas, julga-
mento da licitação e assinatura do contrato;
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IX - o período, com data de abertura e encerramento, o 
local e o horário em que serão fornecidos aos interessados 
os dados, estudos e projetos necessários à elaboração dos 
orçamentos e apresentação das propostas;

X - os critérios e a relação dos documentos exigidos 
para a aferição da capacidade técnica, da idoneidade finan-
ceira e da regularidade jurídica e fiscal;

XI - os critérios, os indicadores, as fórmulas e parâme-
tros a serem utilizados no julgamento da proposta;

XII - o preço mínimo da concessão e os critérios de 
reajuste e revisão;

XIII - a descrição das garantias financeiras e dos segu-
ros exigidos;

XIV - as características dos bens reversíveis, incluindo 
as condições em que se encontram aqueles já existentes;

XV - as condições de liderança da empresa ou pessoa 
jurídica responsável, na hipótese em que for permitida a 
participação de consórcio;

XVI - a minuta do respectivo contrato, que conterá as 
cláusulas essenciais referidas no art. 30 desta Lei;

XVII - as condições de extinção do contrato de con-
cessão.

§ 1o As exigências previstas nos incisos II e III do caput 
deste artigo serão adaptadas à escala da unidade de ma-
nejo florestal, caso não se justifique a exigência do deta-
lhamento.

§ 2o O edital será submetido a audiência pública pre-
viamente ao seu lançamento, nos termos do art. 8o desta 
Lei.

Art. 21. As garantias previstas no inciso XIII do art. 20 
desta Lei:

I - incluirão a cobertura de eventuais danos causados 
ao meio ambiente, ao erário e a terceiros;

II - poderão incluir, nos termos de regulamento, a co-
bertura do desempenho do concessionário em termos de 
produção florestal.

§ 1o O poder concedente exigirá garantias suficientes e 
compatíveis com os ônus e riscos envolvidos nos contratos 
de concessão florestal.

§ 2o São modalidades de garantia:
I - caução em dinheiro;
II - títulos da dívida pública emitidos sob a forma es-

critural, mediante registro em sistema centralizado de li-
quidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, confor-
me definido pelo Ministério da Fazenda;

III - seguro-garantia;
IV - fiança bancária;
V - outras admitidas em lei.
§ 3o Para concessão florestal a pessoa jurídica de pe-

queno porte, microempresas e associações de comunida-
des locais, serão previstas em regulamento formas alterna-
tivas de fixação de garantias e preços florestais.

Art. 22. Quando permitida na licitação a participação 
de pessoa jurídica em consórcio, observar-se-ão, adicio-
nalmente aos requisitos referidos no art. 19 desta Lei, os 
seguintes requisitos:

I - comprovação de compromisso, público ou particu-
lar, de constituição de consórcio, subscrito pelas consor-
ciadas;

II - indicação da empresa-líder, que deverá atender às 
condições de liderança estipuladas no edital e será a re-
presentante das consorciadas perante o poder concedente;

III - apresentação dos documentos de que trata o inci-
so X do caput do art. 20 desta Lei, por parte de cada con-
sorciada;

IV - comprovação de cumprimento da exigência cons-
tante do inciso XV do caput do art. 20 desta Lei;

V - impedimento de participação de empresas consor-
ciadas na mesma licitação, por intermédio de mais de 1 
(um) consórcio ou isoladamente.

§ 1o O licitante vencedor ficará obrigado a promover, 
antes da celebração do contrato, a constituição e registro 
do consórcio, nos termos do compromisso referido no inci-
so I do caput deste artigo.

§ 2o A pessoa jurídica líder do consórcio é responsável 
pelo cumprimento do contrato de concessão perante o po-
der concedente, sem prejuízo da responsabilidade solidária 
das demais consorciadas.

§ 3o As alterações na constituição dos consórcios deve-
rão ser submetidas previamente ao poder concedente para 
a verificação da manutenção das condições de habilitação, 
sob pena de rescisão do contrato de concessão.

Art. 23. É facultado ao poder concedente, desde que 
previsto no edital, determinar que o licitante vencedor, no 
caso de consórcio, constitua-se em empresa antes da cele-
bração do contrato.

Art. 24. Os estudos, levantamentos, projetos, obras, 
despesas ou investimentos já efetuados na unidade de ma-
nejo e vinculados ao processo de licitação para concessão, 
realizados pelo poder concedente ou com a sua autoriza-
ção, estarão à disposição dos interessados.

§ 1o O edital de licitação indicará os itens, entre os es-
pecificados no caput deste artigo, e seus respectivos valo-
res, que serão ressarcidos pelo vencedor da licitação.

§ 2o As empresas de pequeno porte, microempresas e 
associações de comunidades locais ficarão dispensadas do 
ressarcimento previsto no § 1o deste artigo.

Art. 25. É assegurado a qualquer pessoa o acesso aos 
contratos, decisões ou pareceres relativos à licitação ou às 
próprias concessões.

Seção VIII
Dos Critérios de Seleção

Art. 26. No julgamento da licitação, a melhor proposta 
será considerada em razão da combinação dos seguintes 
critérios:

I - o maior preço ofertado como pagamento ao poder 
concedente pela outorga da concessão florestal;

II - a melhor técnica, considerando:
a) o menor impacto ambiental;
b) os maiores benefícios sociais diretos;
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c) a maior eficiência;
d) a maior agregação de valor ao produto ou serviço 

florestal na região da concessão.
§ 1o A aplicação dos critérios descritos nos incisos I e 

II do caput deste artigo será previamente estabelecida no 
edital de licitação, com regras e fórmulas precisas para ava-
liação ambiental, econômica, social e financeira.

§ 2o Para fins de aplicação do disposto no inciso II do 
caput deste artigo, o edital de licitação conterá parâmetros 
e exigências para formulação de propostas técnicas.

§ 3o O poder concedente recusará propostas mani-
festamente inexeqüíveis ou financeiramente incompatíveis 
com os objetivos da licitação.

Seção IX
Do Contrato de Concessão

Art. 27. Para cada unidade de manejo licitada, será as-
sinado um contrato de concessão exclusivo com um único 
concessionário, que será responsável por todas as obriga-
ções nele previstas, além de responder pelos prejuízos cau-
sados ao poder concedente, ao meio ambiente ou a tercei-
ros, sem que a fiscalização exercida pelos órgãos compe-
tentes exclua ou atenue essa responsabilidade.

§ 1o Sem prejuízo da responsabilidade a que se refe-
re o caput deste artigo, o concessionário poderá contratar 
terceiros para o desenvolvimento de atividades inerentes 
ou subsidiárias ao manejo florestal sustentável dos produ-
tos e à exploração dos serviços florestais concedidos.

§ 2o As contratações, inclusive de mão-de-obra, feitas 
pelo concessionário serão regidas pelo direito privado, não 
se estabelecendo qualquer relação jurídica entre os tercei-
ros contratados pelo concessionário e o poder concedente.

§ 3o A execução das atividades contratadas com tercei-
ros pressupõe o cumprimento das normas regulamentares 
relacionadas a essas atividades.

§ 4o É vedada a subconcessão na concessão florestal.

Art. 28. A transferência do controle societário do con-
cessionário sem prévia anuência do poder concedente im-
plicará a rescisão do contrato e a aplicação das sanções 
contratuais, sem prejuízo da execução das garantias ofe-
recidas.

Parágrafo único. Para fins de obtenção da anuência re-
ferida no caput deste artigo, o pretendente deverá:

I - atender às exigências da habilitação estabelecidas 
para o concessionário;

II - comprometer-se a cumprir todas as cláusulas do 
contrato em vigor.

Art. 29. Nos contratos de financiamento, os conces-
sionários poderão oferecer em garantia os direitos emer-
gentes da concessão, até o limite que não comprometa a 
operacionalização e a continuidade da execução, pelo con-
cessionário, do PMFS ou das demais atividades florestais.

Parágrafo único. O limite previsto no caput deste artigo 
será definido pelo órgão gestor.

Art. 30. São cláusulas essenciais do contrato de conces-
são as relativas:

I - ao objeto, com a descrição dos produtos e dos ser-
viços a serem explorados e da unidade de manejo;

II - ao prazo da concessão;
III - ao prazo máximo para o concessionário iniciar a 

execução do PMFS;
IV - ao modo, à forma, às condições e aos prazos da 

realização das auditorias florestais;
V - ao modo, à forma e às condições de exploração de 

serviços e prática do manejo florestal;
VI - aos critérios, aos indicadores, às fórmulas e aos 

parâmetros definidores da qualidade do meio ambiente;
VII - aos critérios máximos e mínimos de aproveita-

mento dos recursos florestais;
VIII - às ações de melhoria e recuperação ambiental na 

área da concessão e seu entorno assumidas pelo conces-
sionário;

IX - às ações voltadas ao benefício da comunidade lo-
cal assumidas pelo concessionário;

X - aos preços e aos critérios e procedimentos para rea-
juste e revisão;

XI - aos direitos e às obrigações do poder concedente e 
do concessionário, inclusive os relacionados a necessidades 
de alterações futuras e modernização, aperfeiçoamento e 
ampliação dos equipamentos, infra-estrutura e instalações;

XII - às garantias oferecidas pelo concessionário;
XIII - à forma de monitoramento e avaliação das ins-

talações, dos equipamentos, dos métodos e práticas de 
execução do manejo florestal sustentável e exploração de 
serviços;

XIV - às penalidades contratuais e administrativas a 
que se sujeita o concessionário e sua forma de aplicação;

XV - aos casos de extinção do contrato de concessão;
XVI - aos bens reversíveis;
XVII - às condições para revisão e prorrogação;
XVIII - à obrigatoriedade, à forma e à periodicidade da 

prestação de contas do concessionário ao poder conce-
dente;

XIX - aos critérios de bonificação para o concessionário 
que atingir melhores índices de desempenho socioambien-
tal que os previstos no contrato, conforme regulamento;

XX - ao foro e ao modo amigável de solução das diver-
gências contratuais.

§ 1o No exercício da fiscalização, o órgão gestor terá 
acesso aos dados relativos à administração, contabilidade, 
recursos técnicos, econômicos e financeiros do concessio-
nário, respeitando-se os limites do sigilo legal ou constitu-
cionalmente previsto.

§ 2o Sem prejuízo das atribuições dos órgãos do Sis-
nama responsáveis pelo controle e fiscalização ambiental, 
o órgão gestor poderá suspender a execução de atividades 
desenvolvidas em desacordo com o contrato de concessão, 
devendo, nessa hipótese, determinar a imediata correção 
das irregularidades identificadas.

§ 3o A suspensão de que trata o § 2o deste artigo não 
isenta o concessionário do cumprimento das demais obri-
gações contratuais.

§ 4o As obrigações previstas nos incisos V a IX do caput 
deste artigo são de relevante interesse ambiental, para os 
efeitos do art. 68 da Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 
1998.
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Art. 31. Incumbe ao concessionário:
I - elaborar e executar o PMFS, conforme previsto nas 

normas técnicas aplicáveis e especificações do contrato;
II - evitar ações ou omissões passíveis de gerar danos 

ao ecossistema ou a qualquer de seus elementos;
III - informar imediatamente a autoridade competente 

no caso de ações ou omissões próprias ou de terceiros ou 
fatos que acarretem danos ao ecossistema, a qualquer de 
seus elementos ou às comunidades locais;

IV - recuperar as áreas degradadas, quando identifica-
do o nexo de causalidade entre suas ações ou omissões e 
os danos ocorridos, independentemente de culpa ou dolo, 
sem prejuízo das responsabilidades contratuais, adminis-
trativas, civis ou penais;

V - cumprir e fazer cumprir as normas de manejo flo-
restal, as regras de exploração de serviços e as cláusulas 
contratuais da concessão;

VI - garantir a execução do ciclo contínuo, iniciada 
dentro do prazo máximo fixado no edital;

VII - buscar o uso múltiplo da floresta, nos limites con-
tratualmente definidos e observadas as restrições aplicá-
veis às áreas de preservação permanente e as demais exi-
gências da legislação ambiental;

VIII - realizar as benfeitorias necessárias na unidade de 
manejo;

IX - executar as atividades necessárias à manutenção 
da unidade de manejo e da infra-estrutura;

X - comercializar o produto florestal auferido do ma-
nejo;

XI - executar medidas de prevenção e controle de in-
cêndios;

XII - monitorar a execução do PMFS;
XIII - zelar pela integridade dos bens e benfeitorias vin-

culados à unidade de manejo concedida;
XIV - manter atualizado o inventário e o registro dos 

bens vinculados à concessão;
XV - elaborar e disponibilizar o relatório anual sobre a 

gestão dos recursos florestais ao órgão gestor, nos termos 
definidos no contrato;

XVI - permitir amplo e irrestrito acesso aos encarre-
gados da fiscalização e auditoria, a qualquer momento, 
às obras, aos equipamentos e às instalações da unidade 
de manejo, bem como à documentação necessária para o 
exercício da fiscalização;

XVII - realizar os investimentos ambientais e sociais de-
finidos no contrato de concessão.

§ 1o As benfeitorias permanentes reverterão sem ônus 
ao titular da área ao final do contrato de concessão, ressal-
vados os casos previstos no edital de licitação e no contrato 
de concessão.

§ 2o Como requisito indispensável para o início das 
operações de exploração de produtos e serviços florestais, 
o concessionário deverá contar com o PMFS aprovado pelo 
órgão competente do Sisnama.

§ 3o Findo o contrato de concessão, o concessionário 
fica obrigado a devolver a unidade de manejo ao poder 
concedente nas condições previstas no contrato de con-
cessão, sob pena de aplicação das devidas sanções contra-
tuais e administrativas, bem como da responsabilização nas 
esferas penal e civil, inclusive a decorrente da Lei no 6.938, 
de 31 de agosto de 1981.

Art. 32. O PMFS deverá apresentar área geografica-
mente delimitada destinada à reserva absoluta, represen-
tativa dos ecossistemas florestais manejados, equivalente 
a, no mínimo, 5% (cinco por cento) do total da área con-
cedida, para conservação da biodiversidade e avaliação e 
monitoramento dos impactos do manejo florestal.

§ 1o Para efeito do cálculo do percentual previsto no 
caput deste artigo, não serão computadas as áreas de pre-
servação permanente.

§ 2o A área de reserva absoluta não poderá ser objeto 
de qualquer tipo de exploração econômica.

§ 3o A área de reserva absoluta poderá ser definida 
pelo órgão gestor previamente à elaboração do PMFS.

Art. 33. Para fins de garantir o direito de acesso às con-
cessões florestais por pessoas jurídicas de pequeno porte, 
micro e médias empresas, serão definidos no Paof, nos ter-
mos de regulamento, lotes de concessão, contendo várias 
unidades de manejo de tamanhos diversos, estabelecidos 
com base em critérios técnicos, que deverão considerar as 
condições e as necessidades do setor florestal, as peculiari-
dades regionais, a estrutura das cadeias produtivas, as infra
-estruturas locais e o acesso aos mercados.

Art. 34. Sem prejuízo da legislação pertinente à prote-
ção da concorrência e de outros requisitos estabelecidos 
em regulamento, deverão ser observadas as seguintes sal-
vaguardas para evitar a concentração econômica:

I - em cada lote de concessão florestal, não poderão 
ser outorgados a cada concessionário, individualmente ou 
em consórcio, mais de 2 (dois) contratos;

II - cada concessionário, individualmente ou em con-
sórcio, terá um limite percentual máximo de área de con-
cessão florestal, definido no Paof.

Parágrafo único. O limite previsto no inciso II do caput 
deste artigo será aplicado sobre o total da área destinada 
à concessão florestal pelo Paof e pelos planos anuais de 
outorga em execução aprovados nos anos anteriores.

Art. 35. O prazo dos contratos de concessão florestal 
será estabelecido de acordo com o ciclo de colheita ou ex-
ploração, considerando o produto ou grupo de produtos 
com ciclo mais longo incluído no objeto da concessão, po-
dendo ser fixado prazo equivalente a, no mínimo, um ciclo 
e, no máximo, 40 (quarenta) anos.

Parágrafo único. O prazo dos contratos de concessão 
exclusivos para exploração de serviços florestais será de, no 
mínimo, 5 (cinco) e, no máximo, 20 (vinte) anos.

Seção X
Dos Preços Florestais

Art. 36. O regime econômico e financeiro da concessão 
florestal, conforme estabelecido no respectivo contrato, 
compreende:

I - o pagamento de preço calculado sobre os custos de 
realização do edital de licitação da concessão florestal da 
unidade de manejo;
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II - o pagamento de preço, não inferior ao mínimo defi-
nido no edital de licitação, calculado em função da quanti-
dade de produto ou serviço auferido do objeto da conces-
são ou do faturamento líquido ou bruto;

III - a responsabilidade do concessionário de realizar 
outros investimentos previstos no edital e no contrato;

IV - a indisponibilidade, pelo concessionário, salvo dis-
posição contratual, dos bens considerados reversíveis.

§ 1o O preço referido no inciso I do caput deste artigo 
será definido no edital de licitação e poderá ser parcelado 
em até 1 (um) ano, com base em critérios técnicos e levan-
do-se em consideração as peculiaridades locais.

§ 2o A definição do preço mínimo no edital deverá 
considerar:

I - o estímulo à competição e à concorrência;
II - a garantia de condições de competição do manejo 

em terras privadas;
III - a cobertura dos custos do sistema de outorga;
IV - a geração de benefícios para a sociedade, aferidos 

inclusive pela renda gerada;
V - o estímulo ao uso múltiplo da floresta;
VI - a manutenção e a ampliação da competitividade 

da atividade de base florestal;
VII - as referências internacionais aplicáveis.
§ 3o Será fixado, nos termos de regulamento, valor 

mínimo a ser exigido anualmente do concessionário, inde-
pendentemente da produção ou dos valores por ele auferi-
dos com a exploração do objeto da concessão.

§ 4o O valor mínimo previsto no § 3o deste artigo in-
tegrará os pagamentos anuais devidos pelo concessionário 
para efeito do pagamento do preço referido no inciso II do 
caput deste artigo.

§ 5o A soma dos valores pagos com base no § 3o deste 
artigo não poderá ser superior a 30% (trinta por cento) do 
preço referido no inciso II do caput deste artigo.

Art. 37. O preço referido no inciso II do caput do art. 36 
desta Lei compreende:

I - o valor estabelecido no contrato de concessão;
II - os valores resultantes da aplicação dos critérios de 

revisão ou de reajuste, nas condições do respectivo contra-
to, definidos em ato específico do órgão gestor.

Parágrafo único. A divulgação do ato a que se refere o 
inciso II do caput deste artigo deverá preceder a data de 
pagamento do preço em, no mínimo, 30 (trinta) dias.

Art. 38. O contrato de concessão referido no art. 27 
desta Lei poderá prever o compromisso de investimento 
mínimo anual do concessionário, destinado à moderniza-
ção da execução dos PMFS, com vistas na sua sustentabi-
lidade.

Art. 39. Os recursos financeiros oriundos dos preços da 
concessão florestal de unidades localizadas em áreas de 
domínio da União serão distribuídos da seguinte forma:

I - o valor referido no § 3o do art. 36 desta Lei será 
destinado:

a) 70% (setenta por cento) ao órgão gestor para a exe-
cução de suas atividades;

b) 30% (trinta por cento) ao Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, 
para utilização restrita em atividades de controle e fisca-
lização ambiental de atividades florestais, de unidades de 
conservação e do desmatamento;

II - o preço pago, excluído o valor mencionado no inci-
so I do caput deste artigo, terá a seguinte destinação:

a) Estados: 30% (trinta por cento), destinados propor-
cionalmente à distribuição da floresta pública outorgada 
em suas respectivas jurisdições, para o apoio e promoção 
da utilização sustentável dos recursos florestais, sempre 
que o ente beneficiário cumprir com a finalidade deste 
aporte;

b) Municípios: 30% (trinta por cento), destinados pro-
porcionalmente à distribuição da floresta pública outorga-
da em suas respectivas jurisdições, para o apoio e promo-
ção da utilização sustentável dos recursos florestais, sem-
pre que o ente beneficiário cumprir com a finalidade deste 
aporte;

c) Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal - 
FNDF: 40% (quarenta por cento).

§ 1o Quando os recursos financeiros forem oriundos 
dos preços da concessão florestal de unidades localizadas 
em florestas nacionais criadas pela União nos termos do 
art. 17 da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, serão distri-
buídos da seguinte forma:

I - o valor referido no § 3o do art. 36 desta Lei será des-
tinado ao órgão gestor para a execução de suas atividades;

II - o preço pago, excluído o valor mencionado no inci-
so I do caput deste artigo, terá a seguinte destinação:

a) IBAMA: 40% (quarenta por cento), para utilização 
restrita na gestão das unidades de conservação de uso sus-
tentável;   (Vide Medida Provisória nº 366, de 2007)

a) Instituto Chico Mendes: 40% (quarenta por cento), 
para utilização restrita na gestão das unidades de conser-
vação de uso sustentável; (Redação dada pela Lei nº 11.516, 
2007)

b) Estados: 20% (vinte por cento), destinados propor-
cionalmente à distribuição da floresta pública outorgada 
em suas respectivas jurisdições, para o apoio e promoção 
da utilização sustentável dos recursos florestais, sempre 
que o ente beneficiário cumprir com a finalidade deste 
aporte;

c) Municípios: 20% (vinte por cento), destinados pro-
porcionalmente à distribuição da floresta pública outorga-
da em suas respectivas jurisdições, para o apoio e promo-
ção da utilização sustentável dos recursos florestais, sem-
pre que o ente beneficiário cumprir com a finalidade deste 
aporte;

d) FNDF: 20% (vinte por cento).
§ 2o (VETADO)
§ 3o O repasse dos recursos a Estados e Municípios 

previsto neste artigo será condicionado à instituição de 
conselho de meio ambiente pelo respectivo ente federa-
tivo, com participação social, e à aprovação, por este con-
selho:

I - do cumprimento das metas relativas à aplicação 
desses recursos referentes ao ano anterior;

II - da programação da aplicação dos recursos do ano 
em curso.
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Art. 40. Os recursos financeiros oriundos dos preços 
de cada concessão florestal da União serão depositados e 
movimentados exclusivamente por intermédio dos meca-
nismos da conta única do Tesouro Nacional, na forma do 
regulamento.

§ 1o O Tesouro Nacional, trimestralmente, repassará 
aos Estados e Municípios os recursos recebidos de acordo 
com o previsto nas alíneas a e b do inciso II do caput e nas 
alíneas b e c do inciso II do § 1o, ambos do art. 39 desta Lei.

§ 2o O Órgão Central de Contabilidade da União edi-
tará as normas gerais relativas à consolidação das contas 
públicas aplicáveis aos recursos financeiros oriundos da 
concessão florestal e à sua distribuição.

Seção XI
Do Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal

Art. 41. Fica criado o Fundo Nacional de Desenvolvi-
mento Florestal - FNDF, de natureza contábil, gerido pelo 
órgão gestor federal, destinado a fomentar o desenvolvi-
mento de atividades sustentáveis de base florestal no Brasil 
e a promover a inovação tecnológica do setor.

§ 1o Os recursos do FNDF serão aplicados prioritaria-
mente em projetos nas seguintes áreas:

I - pesquisa e desenvolvimento tecnológico em manejo 
florestal;

II - assistência técnica e extensão florestal;
III - recuperação de áreas degradadas com espécies 

nativas;
IV - aproveitamento econômico racional e sustentável 

dos recursos florestais;
V - controle e monitoramento das atividades florestais 

e desmatamentos;
VI - capacitação em manejo florestal e formação de 

agentes multiplicadores em atividades florestais;
VII - educação ambiental;
VIII - proteção ao meio ambiente e conservação dos 

recursos naturais.
§ 2o O FNDF contará com um conselho consultivo, com 

participação dos entes federativos e da sociedade civil, com 
a função de opinar sobre a distribuição dos seus recursos e 
a avaliação de sua aplicação.

§ 3o Aplicam-se aos membros do conselho de que tra-
ta o § 2o deste artigo as restrições previstas no art. 59 desta 
Lei.

§ 4o Adicionalmente aos recursos previstos na alínea 
c do inciso II do caput e na alínea d do inciso II do § 1o, 
ambos do art. 39 desta Lei, constituem recursos do FNDF a 
reversão dos saldos anuais não aplicados, doações realiza-
das por entidades nacionais ou internacionais, públicas ou 
privadas, e outras fontes de recursos que lhe forem espe-
cificamente destinadas, inclusive orçamentos compartilha-
dos com outros entes da Federação.

§ 5o É vedada ao FNDF a prestação de garantias.
§ 6o Será elaborado plano anual de aplicação regiona-

lizada dos recursos do FNDF, devendo o relatório de sua 
execução integrar o relatório anual de que trata o § 2o do 
art. 53 desta Lei, no âmbito da União.

§ 7o Os recursos do FNDF somente poderão ser des-
tinados a projetos de órgãos e entidades públicas, ou de 
entidades privadas sem fins lucrativos.

§ 8o A aplicação dos recursos do FNDF nos projetos de 
que trata o inciso I do § 1o deste artigo será feita priorita-
riamente em entidades públicas de pesquisa.

§ 9o A aplicação dos recursos do FNDF nos projetos de 
que trata o § 1o deste artigo poderá abranger comunida-
des indígenas, sem prejuízo do atendimento de comunida-
des locais e outros beneficiários e observado o disposto no 
§ 7o deste artigo.

Seção XII
Das Auditorias Florestais

Art. 42. Sem prejuízo das ações de fiscalização ordiná-
rias, as concessões serão submetidas a auditorias flores-
tais, de caráter independente, em prazos não superiores 
a 3 (três) anos, cujos custos serão de responsabilidade do 
concessionário.

§ 1o Em casos excepcionais, previstos no edital de lici-
tação, nos quais a escala da atividade florestal torne inviá-
vel o pagamento dos custos das auditorias florestais pelo 
concessionário, o órgão gestor adotará formas alternativas 
de realização das auditorias, conforme regulamento.

§ 2o As auditorias apresentarão suas conclusões em 
um dos seguintes termos:

I - constatação de regular cumprimento do contrato de 
concessão, a ser devidamente validada pelo órgão gestor;

II - constatação de deficiências sanáveis, que condicio-
na a manutenção contratual ao saneamento de todos os 
vícios e irregularidades verificados, no prazo máximo de 6 
(seis) meses;

III - constatação de descumprimento, que, devidamen-
te validada, implica a aplicação de sanções segundo sua 
gravidade, incluindo a rescisão contratual, conforme esta 
Lei.

§ 3o As entidades que poderão realizar auditorias flo-
restais serão reconhecidas em ato administrativo do órgão 
gestor.

Art. 43. Qualquer pessoa física ou jurídica, de forma 
justificada e devidamente assistida por profissionais habi-
litados, poderá fazer visitas de comprovação às operações 
florestais de campo, sem obstar o regular desenvolvimento 
das atividades, observados os seguintes requisitos:

I - prévia obtenção de licença de visita no órgão gestor;
II - programação prévia com o concessionário.

Seção XIII
Da Extinção da Concessão

Art. 44. Extingue-se a concessão florestal por qualquer 
das seguintes causas:

I - esgotamento do prazo contratual;
II - rescisão;
III - anulação;
IV - falência ou extinção do concessionário e faleci-

mento ou incapacidade do titular, no caso de empresa in-
dividual;
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V - desistência e devolução, por opção do concessio-
nário, do objeto da concessão.

§ 1o Extinta a concessão, retornam ao titular da flores-
ta pública todos os bens reversíveis, direitos e privilégios 
transferidos ao concessionário, conforme previsto no edital 
e estabelecido em contrato.

§ 2o A extinção da concessão autoriza, independen-
temente de notificação prévia, a ocupação das instalações 
e a utilização, pelo titular da floresta pública, de todos os 
bens reversíveis.

§ 3o A extinção da concessão pelas causas previstas 
nos incisos II, IV e V do caput deste artigo autoriza o poder 
concedente a executar as garantias contratuais, sem prejuí-
zo da responsabilidade civil por danos ambientais prevista 
na Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981.

§ 4o A devolução de áreas não implicará ônus para o 
poder concedente, nem conferirá ao concessionário qual-
quer direito de indenização pelos bens reversíveis, os quais 
passarão à propriedade do poder concedente.

§ 5o Em qualquer caso de extinção da concessão, o 
concessionário fará, por sua conta exclusiva, a remoção dos 
equipamentos e bens que não sejam objetos de reversão, 
ficando obrigado a reparar ou indenizar os danos decor-
rentes de suas atividades e praticar os atos de recuperação 
ambiental determinados pelos órgãos competentes.

Art. 45. A inexecução total ou parcial do contrato acar-
retará, a critério do poder concedente, a rescisão da con-
cessão, a aplicação das sanções contratuais e a execução 
das garantias, sem prejuízo da responsabilidade civil por 
danos ambientais prevista na Lei no 6.938, de 31 de agosto 
de 1981, e das devidas sanções nas esferas administrativa 
e penal.

§ 1o A rescisão da concessão poderá ser efetuada uni-
lateralmente pelo poder concedente, quando:

I - o concessionário descumprir cláusulas contratuais 
ou disposições legais e regulamentares concernentes à 
concessão;

II - o concessionário descumprir o PMFS, de forma que 
afete elementos essenciais de proteção do meio ambiente 
e a sustentabilidade da atividade;

III - o concessionário paralisar a execução do PMFS 
por prazo maior que o previsto em contrato, ressalvadas as 
hipóteses decorrentes de caso fortuito ou força maior, ou 
as que, com anuência do órgão gestor, visem à proteção 
ambiental;

IV - descumprimento, total ou parcial, da obrigação de 
pagamento dos preços florestais;

V - o concessionário perder as condições econômicas, 
técnicas ou operacionais para manter a regular execução 
do PMFS;

VI - o concessionário não cumprir as penalidades im-
postas por infrações, nos devidos prazos;

VII - o concessionário não atender a notificação do ór-
gão gestor no sentido de regularizar o exercício de suas 
atividades;

VIII - o concessionário for condenado em sentença 
transitada em julgado por crime contra o meio ambiente 
ou a ordem tributária, ou por crime previdenciário;

IX - ocorrer fato superveniente de relevante interesse 
público que justifique a rescisão, mediante lei autorizativa 
específica, com indenização das parcelas de investimento 
ainda não amortizadas vinculadas aos bens reversíveis que 
tenham sido realizados;

X - o concessionário submeter trabalhadores a condi-
ções degradantes de trabalho ou análogas à de escravo ou 
explorar o trabalho de crianças e adolescentes.

§ 2o A rescisão do contrato de concessão deverá ser 
precedida da verificação de processo administrativo, asse-
gurado o direito de ampla defesa.

§ 3o Não será instaurado processo administrativo de 
inadimplência antes da notificação do concessionário e a 
fixação de prazo para correção das falhas e transgressões 
apontadas.

§ 4o Instaurado o processo administrativo e compro-
vada a inadimplência, a rescisão será efetuada por ato do 
poder concedente, sem prejuízo da responsabilização ad-
ministrativa, civil e penal.

§ 5o Rescindido o contrato de concessão, não resultará 
para o órgão gestor qualquer espécie de responsabilidade 
em relação aos encargos, ônus, obrigações ou compromis-
sos com terceiros ou com empregados do concessionário.

§ 6o O Poder Público poderá instituir seguro para co-
bertura da indenização prevista no inciso IX do § 1o deste 
artigo.

Art. 46. Desistência é o ato formal, irrevogável e irretra-
tável pelo qual o concessionário manifesta seu desinteresse 
pela continuidade da concessão.

§ 1o A desistência é condicionada à aceitação expres-
sa do poder concedente, e dependerá de avaliação prévia 
do órgão competente para determinar o cumprimento ou 
não do PMFS, devendo assumir o desistente o custo dessa 
avaliação e, conforme o caso, as obrigações emergentes.

§ 2o A desistência não desonerará o concessionário de 
suas obrigações com terceiros.

Art. 47. O contrato de concessão poderá ser rescindi-
do por iniciativa do concessionário, no caso de descumpri-
mento das normas contratuais pelo poder concedente, me-
diante ação judicial especialmente intentada para esse fim.

Seção XIV
Das Florestas Nacionais, Estaduais e Municipais

Art. 48. As concessões em florestas nacionais, estaduais 
e municipais devem observar o disposto nesta Lei, na Lei 
no 9.985, de 18 de julho de 2000, e no plano de manejo da 
unidade de conservação.

§ 1o A inserção de unidades de manejo das florestas 
nacionais, estaduais e municipais no Paof requer prévia au-
torização do órgão gestor da unidade de conservação.

§ 2o Os recursos florestais das unidades de manejo de 
florestas nacionais, estaduais e municipais somente serão 
objeto de concessão após aprovação do plano de manejo 
da unidade de conservação, nos termos da Lei no 9.985, de 
18 de julho de 2000.
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§ 3o Para a elaboração do edital e do contrato de 
concessão florestal das unidades de manejo em florestas 
nacionais, estaduais e municipais, ouvir-se-á o respectivo 
conselho consultivo, constituído nos termos do art. 17, § 
5o, da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, o qual acom-
panhará todas as etapas do processo de outorga.

TÍTULO III
DOS ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS PELA GESTÃO E FISCA-

LIZAÇÃO
CAPÍTULO I

DO PODER CONCEDENTE

Art. 49. Cabe ao poder concedente, no âmbito de sua 
competência, formular as estratégias, políticas, planos e 
programas para a gestão de florestas públicas e, especial-
mente:

I - definir o Paof;
II - ouvir o órgão consultivo sobre a adoção de ações 

de gestão de florestas públicas, bem como sobre o Paof;
III - definir as áreas a serem submetidas à concessão 

florestal;
IV - estabelecer os termos de licitação e os critérios de 

seleção;
V - publicar editais, julgar licitações, promover os de-

mais procedimentos licitatórios, definir os critérios para 
formalização dos contratos para o manejo florestal susten-
tável e celebrar os contratos de concessão florestal;

VI - planejar ações voltadas à disciplina do mercado no 
setor florestal, quando couber.

§ 1o No exercício da competência referida nos incisos 
IV e V do caput deste artigo, o poder concedente poderá 
delegar ao órgão gestor a operacionalização dos procedi-
mentos licitatórios e a celebração de contratos, nos termos 
do regulamento.

§ 2o No âmbito federal, o Ministério do Meio Ambiente 
exercerá as competências definidas neste artigo.

CAPÍTULO II
DOS ÓRGÃOS DO SISNAMA RESPONSÁVEIS PELO 

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL

Art. 50. Caberá aos órgãos do Sisnama responsáveis 
pelo controle e fiscalização ambiental das atividades flo-
restais em suas respectivas jurisdições:

I - fiscalizar e garantir a proteção das florestas públicas;
II - efetuar em qualquer momento, de ofício, por soli-

citação da parte ou por denúncia de terceiros, fiscalização 
da unidade de manejo, independentemente de prévia no-
tificação;

III - aplicar as devidas sanções administrativas em caso 
de infração ambiental;

IV - expedir a licença prévia para uso sustentável da 
unidade de manejo das respectivas florestas públicas e ou-
tras licenças de sua competência;

V - aprovar e monitorar o PMFS da unidade de manejo 
das respectivas florestas públicas.

§ 1o Em âmbito federal, o Ibama exercerá as atribui-
ções previstas neste artigo.

§ 2o O Ibama deve estruturar formas de atuação con-
junta com os órgãos seccionais e locais do Sisnama para 
a fiscalização e proteção das florestas públicas, podendo 
firmar convênios ou acordos de cooperação.

§ 3o Os órgãos seccionais e locais podem delegar ao 
IBAMA, mediante convênio ou acordo de cooperação, a 
aprovação e o monitoramento do PMFS das unidades de 
manejo das florestas públicas estaduais ou municipais e 
outras atribuições.

CAPÍTULO III
DO ÓRGÃO CONSULTIVO

Art. 51. Sem prejuízo das atribuições do Conselho 
Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, fica instituída a 
Comissão de Gestão de Florestas Públicas, no âmbito do 
Ministério do Meio Ambiente, de natureza consultiva, com 
as funções de exercer, na esfera federal, as atribuições de 
órgão consultivo previstas por esta Lei e, especialmente:

I - assessorar, avaliar e propor diretrizes para gestão de 
florestas públicas da União;

II - manifestar-se sobre o Paof da União;
III - exercer as atribuições de órgão consultivo do SFB.
Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios disporão sobre o órgão competente para exer-
cer as atribuições de que trata este Capítulo nas respectivas 
esferas de atuação.

Art. 52. A Comissão de Gestão de Florestas Públicas 
será composta por representantes do Poder Público, dos 
empresários, dos trabalhadores, da comunidade científica, 
dos movimentos sociais e das organizações não governa-
mentais, e terá sua composição e seu funcionamento defi-
nidos em regulamento.

Parágrafo único. Os membros da Comissão de Gestão 
de Florestas Públicas exercem função não remunerada de 
interesse público relevante, com precedência, na esfera fe-
deral, sobre quaisquer cargos públicos de que sejam titula-
res e, quando convocados, farão jus a transporte e diárias.

CAPÍTULO IV
DO ÓRGÃO GESTOR

Art. 53. Caberá aos órgãos gestores federal, estaduais e 
municipais, no âmbito de suas competências:

I - elaborar proposta de Paof, a ser submetida ao poder 
concedente;

II - disciplinar a operacionalização da concessão flo-
restal;

III - solicitar ao órgão ambiental competente a licença 
prévia prevista no art. 18 desta Lei;

IV - elaborar inventário amostral, relatório ambiental 
preliminar e outros estudos;

V - publicar editais, julgar licitações, promover os de-
mais procedimentos licitatórios, inclusive audiência e con-
sulta pública, definir os critérios para formalização dos con-
tratos e celebrá-los com concessionários de manejo flores-
tal sustentável, quando delegado pelo poder concedente;

VI - gerir e fiscalizar os contratos de concessão flores-
tal;
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VII - dirimir, no âmbito administrativo, as divergências 
entre concessionários, produtores independentes e comu-
nidades locais;

VIII - controlar e cobrar o cumprimento das metas fixa-
das no contrato de concessão;

IX - fixar os critérios para cálculo dos preços de que 
trata o art. 36 desta Lei e proceder à sua revisão e reajuste 
na forma desta Lei, das normas pertinentes e do contrato;

X - cobrar e verificar o pagamento dos preços florestais 
e distribuí-los de acordo com esta Lei;

XI - acompanhar e intervir na execução do PMFS, nos 
casos e condições previstos nesta Lei;

XII - fixar e aplicar as penalidades administrativas e 
contratuais impostas aos concessionários, sem prejuízo das 
atribuições dos órgãos do Sisnama responsáveis pelo con-
trole e fiscalização ambiental;

XIII - indicar ao poder concedente a necessidade de 
extinção da concessão, nos casos previstos nesta Lei e no 
contrato;

XIV - estimular o aumento da qualidade, produtivida-
de, rendimento e conservação do meio ambiente nas áreas 
sob concessão florestal;

XV - dispor sobre a realização de auditorias florestais 
independentes, conhecer seus resultados e adotar as me-
didas cabíveis, conforme o resultado;

XVI - disciplinar o acesso às unidades de manejo;
XVII - atuar em estreita cooperação com os órgãos de 

defesa da concorrência, com vistas em impedir a concen-
tração econômica nos serviços e produtos florestais e na 
promoção da concorrência;

XVIII - incentivar a competitividade e zelar pelo cum-
primento da legislação de defesa da concorrência, monito-
rando e acompanhando as práticas de mercado dos agen-
tes do setor florestal;

XIX - efetuar o controle prévio e a posteriori de atos 
e negócios jurídicos a serem celebrados entre concessio-
nários, impondo-lhes restrições à mútua constituição de 
direitos e obrigações, especialmente comerciais, incluindo 
a abstenção do próprio ato ou contrato ilegal;

XX - conhecer e julgar recursos em procedimentos ad-
ministrativos;

XXI - promover ações para a disciplina dos mercados 
de produtos florestais e seus derivados, em especial para 
controlar a competição de produtos florestais de origem 
não sustentável;

XXII - reconhecer em ato administrativo as entidades 
que poderão realizar auditorias florestais;

XXIII - estimular a agregação de valor ao produto flo-
restal na região em que for explorado.

§ 1o Compete ao órgão gestor a guarda das florestas 
públicas durante o período de pousio entre uma concessão 
e outra ou, quando por qualquer motivo, houver extinção 
do contrato de concessão.

§ 2o O órgão gestor deverá encaminhar ao poder con-
cedente, ao Poder Legislativo e ao conselho de meio am-
biente, nas respectivas esferas de governo, relatório anual 
sobre as concessões outorgadas, o valor dos preços flo-
restais, a situação de adimplemento dos concessionários, 
os PMFS e seu estado de execução, as vistorias e audito-

rias florestais realizadas e os respectivos resultados, assim 
como as demais informações relevantes sobre o efetivo 
cumprimento dos objetivos da gestão de florestas públicas.

§ 3o O relatório previsto no § 2o deste artigo relativo 
às concessões florestais da União deverá ser encaminhado 
ao Conama e ao Congresso Nacional até 31 de março de 
cada ano.

§ 4o Caberá ao Conama, considerando as informações 
contidas no relatório referido no § 3o deste artigo, ma-
nifestar-se sobre a adequação do sistema de concessões 
florestais e de seu monitoramento e sugerir os aperfeiçoa-
mentos necessários.

§ 5o Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dis-
porão sobre o órgão competente para exercer as atribui-
ções de que trata este Capítulo nas respectivas esferas de 
atuação.

TÍTULO IV
DO SERVIÇO FLORESTAL BRASILEIRO

CAPÍTULO I
DA CRIAÇÃO DO SERVIÇO FLORESTAL BRASILEIRO

Art. 54. Fica criado, na estrutura básica do Ministério do 
Meio Ambiente, o Serviço Florestal Brasileiro - SFB.

Art. 55. O SFB atua exclusivamente na gestão das flo-
restas públicas e tem por competência:

I - exercer a função de órgão gestor prevista no art. 53 
desta Lei, no âmbito federal, bem como de órgão gestor 
do FNDF;

II - apoiar a criação e gestão de programas de treina-
mento, capacitação, pesquisa e assistência técnica para a 
implementação de atividades florestais, incluindo manejo 
florestal, processamento de produtos florestais e explora-
ção de serviços florestais;

III - estimular e fomentar a prática de atividades flores-
tais sustentáveis madeireira, não madeireira e de serviços;

IV - promover estudos de mercado para produtos e 
serviços gerados pelas florestas;

V - propor planos de produção florestal sustentável de 
forma compatível com as demandas da sociedade;

VI - criar e manter o Sistema Nacional de Informações 
Florestais integrado ao Sistema Nacional de Informações 
sobre o Meio Ambiente;

VII - gerenciar o Cadastro Nacional de Florestas Públi-
cas, exercendo as seguintes funções:

a) organizar e manter atualizado o Cadastro-Geral de 
Florestas Públicas da União;

b) adotar as providências necessárias para interligar os 
cadastros estaduais e municipais ao Cadastro Nacional;

VIII - apoiar e atuar em parceria com os seus congêne-
res estaduais e municipais.

§ 1o No exercício de suas atribuições, o SFB promoverá 
a articulação com os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios, para a execução de suas atividades de forma com-
patível com as diretrizes nacionais de planejamento para o 
setor florestal e com a Política Nacional do Meio Ambiente.



44

RETIFICAÇÃO - DIREITO AMBIENTAL

§ 2o Para a concessão das florestas públicas sob a titu-
laridade dos outros entes da Federação, de órgãos e em-
presas públicas e de associações de comunidades locais, 
poderão ser firmados convênios com o Ministério do Meio 
Ambiente, representado pelo SFB.

§ 3o As atribuições previstas nos incisos II a V do caput 
deste artigo serão exercidas sem prejuízo de atividades de-
senvolvidas por outros órgãos e entidades da Administra-
ção Pública federal que atuem no setor.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E GESTÃO DO 

SERVIÇO FLORESTAL BRASILEIRO
Seção I

Do Conselho Diretor

Art. 56. O Poder Executivo disporá sobre a estrutura 
organizacional e funcionamento do SFB, observado o dis-
posto neste artigo.

§ 1o O SFB será dirigido por um Conselho Diretor, com-
posto por um Diretor-Geral e 4 (quatro) diretores, em regi-
me de colegiado, ao qual caberá:

I - exercer a administração do SFB;
II - examinar, decidir e executar ações necessárias ao 

cumprimento das competências do SFB;
III - editar normas sobre matérias de competência do 

SFB;
IV - aprovar o regimento interno do SFB, a organização, 

a estrutura e o âmbito decisório de cada diretoria;
V - elaborar e divulgar relatórios sobre as atividades 

do SFB;
VI - conhecer e julgar pedidos de reconsideração de 

decisões de componentes das diretorias do SFB.
§ 2o As decisões relativas às atribuições do SFB são 

tomadas pelo Conselho Diretor, por maioria absoluta de 
votos.

Art. 57. O SFB terá, em sua estrutura, unidade de as-
sessoramento jurídico, observada a legislação pertinente.

Art. 58. O Diretor-Geral e os demais membros do Con-
selho Diretor do SFB serão brasileiros, de reputação ilibada, 
experiência comprovada e elevado conceito no campo de 
especialidade dos cargos para os quais serão nomeados.

§ 1o (VETADO)
§ 2o O regulamento do SFB disciplinará a substituição 

do Diretor-Geral e os demais membros do Conselho Diretor 
em seus impedimentos ou afastamentos regulamentares e 
ainda no período de vacância que anteceder à nomeação 
de novo diretor.

Art. 59. Está impedido de exercer cargo de direção no 
SFB quem mantiver, ou tiver mantido nos 24 (vinte e qua-
tro) meses anteriores à nomeação, os seguintes vínculos 
com qualquer pessoa jurídica concessionária ou com pro-
dutor florestal independente:

I - acionista ou sócio com participação individual direta 
superior a 1% (um por cento) no capital social ou superior 
a 2% (dois por cento) no capital social de empresa contro-
ladora;

II - membro do conselho de administração, fiscal ou de 
diretoria executiva;

III - empregado, mesmo com o contrato de trabalho 
suspenso, inclusive das empresas controladoras ou das 
fundações de previdência de que sejam patrocinadoras.

Parágrafo único. Também está impedido de exercer 
cargo de direção no SFB membro do conselho ou direto-
ria de associação ou sindicato, regional ou nacional, repre-
sentativo de interesses dos agentes mencionados no caput 
deste artigo, ou de categoria profissional de empregados 
desses agentes.

Art. 60. O ex-dirigente do SFB, durante os 12 (doze) 
meses seguintes ao seu desligamento do cargo, estará im-
pedido de prestar, direta ou indiretamente, independen-
temente da forma ou natureza do contrato, qualquer tipo 
de serviço às pessoas jurídicas concessionárias, sob regu-
lamentação ou fiscalização do SFB, inclusive controladas, 
coligadas ou subsidiárias.

Parágrafo único. Incorre na prática de advocacia admi-
nistrativa, sujeitando-se o infrator às penas previstas no art. 
321 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
- Código Penal, o ex-dirigente do SFB que descumprir o 
disposto no caput deste artigo.

Art. 61. Os cargos em comissão e funções gratificadas 
do SFB deverão ser exercidos, preferencialmente, por ser-
vidores do seu quadro efetivo, aplicando-se-lhes as restri-
ções do art. 59 desta Lei.

Seção II
Da Ouvidoria

Art. 62. O SFB contará com uma Ouvidoria, à qual com-
petirá:

I - receber pedidos de informação e esclarecimento, 
acompanhar o processo interno de apuração das denún-
cias e reclamações afetas ao SFB e responder diretamente 
aos interessados, que serão cientificados, em até 30 (trinta) 
dias, das providências tomadas;

II - zelar pela qualidade dos serviços prestados pelo 
SFB e acompanhar o processo interno de apuração das de-
núncias e reclamações dos usuários, seja contra a atuação 
do SFB, seja contra a atuação dos concessionários;

III - produzir, semestralmente e quando julgar opor-
tuno:

a) relatório circunstanciado de suas atividades e enca-
minhá-lo à Diretoria-Geral do SFB e ao Ministro de Estado 
do Meio Ambiente;

b) apreciações sobre a atuação do SFB, encaminhando
-as ao Conselho Diretor, à Comissão de Gestão de Florestas 
Públicas, aos Ministros de Estado do Meio Ambiente, da 
Fazenda, do Planejamento, Orçamento e Gestão e Chefe 
da Casa Civil da Presidência da República, bem como às 
comissões de fiscalização e controle da Câmara dos Depu-
tados e do Senado Federal, publicando-as para conheci-
mento geral.

§ 1o O Ouvidor atuará junto ao Conselho Diretor do 
SFB, sem subordinação hierárquica, e exercerá as suas atri-
buições sem acumulação com outras funções.
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§ 2o O Ouvidor será nomeado pelo Presidente da Re-
pública para mandato de 3 (três) anos, sem direito a recon-
dução.

§ 3o O Ouvidor somente poderá perder o mandato em 
caso de renúncia, condenação judicial transitada em julga-
do ou condenação em processo administrativo disciplinar.

§ 4o O processo administrativo contra o Ouvidor so-
mente poderá ser instaurado pelo Ministro de Estado do 
Meio Ambiente.

§ 5o O Ouvidor terá acesso a todos os assuntos e con-
tará com o apoio administrativo de que necessitar.

§ 6o Aplica-se ao ex-Ouvidor o disposto no art. 60 des-
ta Lei.

Seção III
Do Conselho Gestor

Art. 63. (VETADO)

Seção IV
Dos Servidores do SFB

Art. 64. O SFB constituirá quadro de pessoal, por meio 
da realização de concurso público de provas, ou de provas 
e títulos, ou da redistribuição de servidores de órgãos e 
entidades da administração federal direta, autárquica ou 
fundacional.

Art. 65. O SFB poderá requisitar, independentemen-
te da designação para cargo em comissão ou função de 
confiança, e sem prejuízo dos vencimentos e vantagens a 
que façam jus no órgão de origem, servidores de órgãos 
e entidades integrantes da administração pública federal 
direta, autárquica e fundacional, observado o quantitativo 
máximo estabelecido em ato conjunto dos Ministros de 
Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão e do Meio 
Ambiente.

Parágrafo único. No caso de requisição ao Ibama, ela 
deverá ser precedida de autorização do órgão.

Art. 66. Ficam criados 49 (quarenta e nove) cargos do 
Grupo Direção e Assessoramento Superiores - DAS, no âm-
bito do Poder Executivo Federal, para reestruturação do 
Ministério do Meio Ambiente, com a finalidade de integrar 
a estrutura do SFB, assim distribuídos:

I - 1 (um) DAS-6;
II - 4 (quatro) DAS-5;
III - 17 (dezessete) DAS-4;
IV - 10 (dez) DAS-3;
V - 9 (nove) DAS-2;
VI - 8 (oito) DAS-1.

Seção V
Da Autonomia Administrativa do SFB

Art. 67. O Poder Executivo poderá assegurar ao SFB au-
tonomia administrativa e financeira, no grau conveniente 
ao exercício de suas atribuições, mediante a celebração de 
contrato de gestão e de desempenho, nos termos do § 8o 
do art. 37 da Constituição Federal, negociado e firmado 
entre o Ministério do Meio Ambiente e o Conselho Diretor.

§ 1o O contrato de gestão e de desempenho será o 
instrumento de controle da atuação administrativa do SFB 
e da avaliação do seu desempenho, bem como elemen-
to integrante da sua prestação de contas, bem como do 
Ministério do Meio Ambiente, aplicado o disposto no art. 
9o da Lei no 8.443, de 16 de julho de 1992, sendo sua ine-
xistência considerada falta de natureza formal, conforme 
disposto no inciso II do art. 16 da mesma Lei.

§ 2o O contrato de gestão e de desempenho deve esta-
belecer, nos programas anuais de trabalho, indicadores que 
permitam quantificar, de forma objetiva, a avaliação do SFB.

§ 3o O contrato de gestão e de desempenho será ava-
liado periodicamente e, se necessário, revisado por ocasião 
da renovação parcial da diretoria do SFB.

Seção VI
Da Receita e do Acervo do Serviço Florestal Brasileiro

Art. 68. Constituem receitas do SFB:
I - recursos oriundos da cobrança dos preços de con-

cessão florestal, conforme destinação prevista na alínea a 
do inciso I do caput e no inciso I do § 1o, ambos do art. 39 
desta Lei, além de outros referentes ao contrato de conces-
são, incluindo os relativos aos custos do edital de licitação 
e os recursos advindos de aplicação de penalidades con-
tratuais;

II - recursos ordinários do Tesouro Nacional, consigna-
dos no Orçamento Fiscal da União e em seus créditos adi-
cionais, transferências e repasses que lhe forem conferidos;

III - produto da venda de publicações, material técnico, 
dados e informações, inclusive para fins de licitação públi-
ca, e de emolumentos administrativos;

IV - recursos provenientes de convênios ou acordos 
celebrados com entidades, organismos ou empresas públi-
cas, ou contratos celebrados com empresas privadas;

V - doações, legados, subvenções e outros recursos 
que lhe forem destinados.

TÍTULO V
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 69. Sem prejuízo do disposto nos incisos VI e VII do 
art. 23 da Constituição Federal, a execução das atividades 
relacionadas às concessões florestais poderá ser delegada 
pelos Estados, Distrito Federal e Municípios à União, bem 
como pela União aos demais entes federados, mediante 
convênio firmado com o órgão gestor competente.

Parágrafo único. É vedado ao órgão gestor conveniado 
exigir do concessionário sob sua ação complementar de 
regulação, controle e fiscalização obrigação não prevista 
previamente em contrato.

Art. 70. As unidades de manejo em florestas públicas 
com PMFS aprovados e em execução até a data de publica-
ção desta Lei serão vistoriadas:

I - pelo órgão competente do Sisnama, para averiguar 
o andamento do manejo florestal;

II - pelo órgão fundiário competente, para averiguar a 
situação da ocupação, de acordo com os parâmetros esta-
belecidos na legislação específica.
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§ 1o As vistorias realizadas pelo órgão fundiário com-
petente serão acompanhadas por representante do Poder 
Público local.

§ 2o Nas unidades de manejo onde não for verificado 
o correto andamento do manejo florestal, os detentores do 
PMFS serão notificados para apresentar correções, no pra-
zo estabelecido pelo órgão competente do Sisnama.

§ 3o Caso não sejam atendidas as exigências da no-
tificação mencionada no § 2o deste artigo, o PMFS será 
cancelado e a área correspondente deverá ser desocupada 
sem ônus para o Poder Público e sem prejuízo das demais 
penalidades previstas em lei.

§ 4o As unidades de manejo onde o correto anda-
mento do manejo florestal for verificado ou saneado nos 
termos do § 2o deste artigo serão submetidas a processo 
licitatório, no prazo de até 24 (vinte e quatro) meses a partir 
da data da manifestação dos órgãos a respeito da vistoria 
prevista no caput deste artigo, desde que não seja consta-
tado conflito com comunidades locais pela ocupação do 
território e uso dos recursos florestais.

§ 5o Será dada a destinação prevista no art. 6o desta 
Lei às unidades de manejo onde o correto andamento do 
manejo florestal for verificado e os detentores dos PMFS 
forem comunidades locais.

§ 6o Até que sejam submetidas ao processo licitatório, 
as unidades de manejo mencionadas no § 4o deste arti-
go permanecerão sob a responsabilidade do detentor do 
PMFS, que poderá dar continuidade às atividades de ma-
nejo mediante assinatura de contrato com o poder conce-
dente.

§ 7o O contrato previsto no § 6o deste artigo terá vi-
gência limitada à assinatura do contrato de concessão re-
sultante do processo licitatório.

§ 8o Findo o processo licitatório, o detentor do PMFS 
que der continuidade à sua execução, nos termos deste 
artigo, pagará ao órgão gestor competente valor propor-
cional ao preço da concessão florestal definido na licitação, 
calculado com base no período decorrido desde a verifica-
ção pelo órgão competente do Sisnama até a adjudicação 
do vencedor na licitação.

Art. 71. A licitação para a concessão florestal das uni-
dades de manejo mencionadas no § 4o do art. 70 desta 
Lei, além de observar os termos desta Lei, deverá seguir as 
seguintes determinações:

I - o vencedor da licitação, após firmar o contrato de 
concessão, deverá seguir o PMFS em execução, podendo 
revisá-lo nas condições previstas em regulamento;

II - o edital de licitação deverá conter os valores de res-
sarcimento das benfeitorias e investimentos já realizados 
na área a serem pagos ao detentor do PMFS pelo vencedor 
do processo de licitação, descontado o valor da produção 
auferida previamente à licitação nos termos do § 8o do art. 
70 desta Lei.

Art. 72. As florestas públicas não destinadas a manejo 
florestal ou unidades de conservação ficam impossibilita-
das de conversão para uso alternativo do solo, até que sua 
classificação de acordo com o ZEE esteja oficializada e a 
conversão seja plenamente justificada.

Art. 73. As áreas públicas já ocupadas e convertidas 
para uso alternativo do solo na data de publicação desta 
Lei estarão excluídas das concessões florestais, desde que 
confirmada a sua vocação para o uso atual por meio do ZEE 
aprovado de acordo com a legislação pertinente.

§ 1o Nos remanescentes das áreas previstas no caput 
deste artigo, o Poder Público poderá autorizar novos Pla-
nos de Manejo Florestal Sustentável, observada a legisla-
ção vigente.

§ 2o Fica garantido o direito de continuidade das ativi-
dades econômicas realizadas, em conformidade com a lei, 
pelos atuais ocupantes em áreas de até 2.500ha (dois mil e 
quinhentos hectares), pelo prazo de 5 (cinco) anos a partir 
da data de publicação desta Lei.

Art. 74. Os parâmetros para definição dos tamanhos 
das unidades de manejo a serem concedidas às pessoas 
jurídicas de pequeno porte, micro e médias empresas, na 
forma do art. 33 desta Lei, serão definidos em regulamen-
to, previamente à aprovação do primeiro Paof.

Art. 75. Após 5 (cinco) anos da implantação do pri-
meiro Paof, será feita avaliação sobre os aspectos técnicos, 
econômicos, sociais e ambientais da aplicação desta Lei, a 
que se dará publicidade.

Art. 76. Em 10 (dez) anos contados da data de publi-
cação desta Lei, a área total com concessões florestais da 
União não poderá ultrapassar 20% (vinte por cento) do 
total de área de suas florestas públicas disponíveis para a 
concessão, com exceção das unidades de manejo localiza-
das em florestas nacionais criadas nos termos do art. 17 da 
Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000.

Art. 77. Ao final dos 10 (dez) primeiros anos contados 
da data de publicação desta Lei, cada concessionário, in-
dividualmente ou em consórcio, não poderá concentrar 
mais de 10% (dez por cento) do total da área das florestas 
públicas disponíveis para a concessão em cada esfera de 
governo.

Art. 78. Até a aprovação do primeiro Paof, fica o poder 
concedente autorizado a realizar concessões florestais em:

I - unidades de manejo em áreas públicas que, soma-
das, não ultrapassem 750.000ha (setecentos e cinqüenta 
mil hectares), localizadas numa faixa de até 100Km (cem 
quilômetros) ao longo da rodovia BR-163;

II - florestas nacionais ou estaduais criadas nos termos 
do art. 17 da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, observa-
dos os seguintes requisitos:

a) autorização prévia do órgão gestor da unidade de 
conservação;

b) aprovação prévia do plano de manejo da unidade 
de conservação nos termos da Lei no 9.985, de 18 de julho 
de 2000;

c) oitiva do conselho consultivo da unidade de conser-
vação, nos termos do § 3o do art. 48 desta Lei;

d) previsão de zonas de uso restrito destinadas às co-
munidades locais.
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Parágrafo único. As concessões de que tratam os inci-
sos I e II do caput deste artigo devem ser objeto de licita-
ção e obedecer às normas previstas nos arts. 8o e 12 a 47 
desta Lei.

Art. 79. As associações civis que venham a participar, 
de qualquer forma, das concessões florestais ou da gestão 
direta das florestas públicas deverão ser constituídas sob as 
leis brasileiras e ter sede e administração no País.

Art. 80. O inciso XV do art. 29 da Lei no 10.683, de 28 
de maio de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 29. .....................................................................
.....................................................................
XV - do Ministério do Meio Ambiente o Conselho Na-

cional do Meio Ambiente, o Conselho Nacional da Ama-
zônia Legal, o Conselho Nacional de Recursos Hídricos, o 
Conselho de Gestão do Patrimônio Genético, o Conselho 
Deliberativo do Fundo Nacional do Meio Ambiente, o Ser-
viço Florestal Brasileiro, a Comissão de Gestão de Florestas 
Públicas e até 5 (cinco) Secretarias;

.....................................................................” (NR)

Art. 81. O art. 1o da Lei no 5.868, de 12 de dezembro de 
1972, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso V:

“Art. 1o .....................................................................
.....................................................................
V - Cadastro Nacional de Florestas Públicas.
.....................................................................” (NR)

Art. 82. A Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, pas-
sa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 50-A e 69-A:

“Art. 50-A. Desmatar, explorar economicamente ou de-
gradar floresta, plantada ou nativa, em terras de domínio 
público ou devolutas, sem autorização do órgão compe-
tente:

Pena - reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos e multa.
§ 1o Não é crime a conduta praticada quando neces-

sária à subsistência imediata pessoal do agente ou de sua 
família.

§ 2o Se a área explorada for superior a 1.000 ha (mil 
hectares), a pena será aumentada de 1 (um) ano por milhar 
de hectare.”

“Art. 69-A. Elaborar ou apresentar, no licenciamento, 
concessão florestal ou qualquer outro procedimento ad-
ministrativo, estudo, laudo ou relatório ambiental total ou 
parcialmente falso ou enganoso, inclusive por omissão:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.
§ 1o Se o crime é culposo:
Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos.
§ 2o A pena é aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois 

terços), se há dano significativo ao meio ambiente, em de-
corrência do uso da informação falsa, incompleta ou en-
ganosa.”

Art. 83. O art. 19 da Lei no 4.771, de 15 de setembro de 
1965, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 19. A exploração de florestas e formações suces-
soras, tanto de domínio público como de domínio privado, 
dependerá de prévia aprovação pelo órgão estadual com-
petente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNA-
MA, bem como da adoção de técnicas de condução, ex-
ploração, reposição florestal e manejo compatíveis com os 
variados ecossistemas que a cobertura arbórea forme.

§ 1o Compete ao Ibama a aprovação de que trata o 
caput deste artigo:

I - nas florestas públicas de domínio da União;
II - nas unidades de conservação criadas pela União;
III - nos empreendimentos potencialmente causadores 

de impacto ambiental nacional ou regional, definidos em 
resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CO-
NAMA.

§ 2o Compete ao órgão ambiental municipal a aprova-
ção de que trata o caput deste artigo:

I - nas florestas públicas de domínio do Município;
II - nas unidades de conservação criadas pelo Municí-

pio;
III - nos casos que lhe forem delegados por convênio 

ou outro instrumento admissível, ouvidos, quando couber, 
os órgãos competentes da União, dos Estados e do Distrito 
Federal.

§ 3o No caso de reposição florestal, deverão ser prio-
rizados projetos que contemplem a utilização de espécies 
nativas.” (NR)

Art. 84. A Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, passa 
a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 9o .....................................................................
.....................................................................
XIII - instrumentos econômicos, como concessão flo-

restal, servidão ambiental, seguro ambiental e outros.” (NR)
“Art. 9o-A. Mediante anuência do órgão ambiental 

competente, o proprietário rural pode instituir servidão 
ambiental, pela qual voluntariamente renuncia, em caráter 
permanente ou temporário, total ou parcialmente, a direito 
de uso, exploração ou supressão de recursos naturais exis-
tentes na propriedade.

§ 1o A servidão ambiental não se aplica às áreas de 
preservação permanente e de reserva legal.

§ 2o A limitação ao uso ou exploração da vegetação da 
área sob servidão instituída em relação aos recursos flo-
restais deve ser, no mínimo, a mesma estabelecida para a 
reserva legal.

§ 3o A servidão ambiental deve ser averbada no regis-
tro de imóveis competente.

§ 4o Na hipótese de compensação de reserva legal, a 
servidão deve ser averbada na matrícula de todos os imó-
veis envolvidos.

§ 5o É vedada, durante o prazo de vigência da servidão 
ambiental, a alteração da destinação da área, nos casos de 
transmissão do imóvel a qualquer título, de desmembra-
mento ou de retificação dos limites da propriedade.”

“Art. 14. .....................................................................
.....................................................................
§ 5o A execução das garantias exigidas do poluidor não 

impede a aplicação das obrigações de indenização e repa-
ração de danos previstas no § 1o deste artigo.» (NR)
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“Art. 17-G .....................................................................
.....................................................................
§ 2o Os recursos arrecadados com a TCFA terão utili-

zação restrita em atividades de controle e fiscalização am-
biental.” (NR)

Art. 85. O inciso II do caput do art. 167 da Lei no 6.015, 
de 31 de dezembro de 1973, passa a vigorar acrescido dos 
seguintes itens 22 e 23:

“Art. 167. .....................................................................
.....................................................................
II - .....................................................................
.....................................................................
22. da reserva legal;
23. da servidão ambiental.” (NR)

Art. 86. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Brasília, 2 de março de 2006; 185o da Independência e 
118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Antonio Palocci Filho
Paulo Bernardo Silva
Marina Silva

O Estudo de Impacto Ambiental (EIA) trata-se de ins-
trumento protetivo, que tem por objetivo a apreciação pré-
via dos efeitos maléficos que possam resultar da instala-
ção, ampliação ou funcionamento de atividades, que, nos 
moldes do art. 225, §1º, IV, da CF, coloquem em risco de 
maneira significativa o meio ambiente.

Portanto, pode-se afirmar que o EIA tem natureza ju-
rídica de instituto constitucional, além disso, vale ressaltar 
que ele constitui um instrumento, que tem por finalidade 
contemplar os objetivos constitucionais estipulados pela 
Política Nacional do Meio Ambiente.

Importante frisar que o EIA, constitui um procedimento 
público imprescindível à intervenção do órgão público am-
biental desde o início de qualquer procedimento (art. 5°, 
parágrafo único, 6°, parágrafo único, e 11, parágrafo único, 
todos da Resolução 1/86-CONAMA, e Resolução 6/86 CO-
NAMA, modelos 1 e 2).

Contudo, a função do EIA, não é a de manipular as de-
cisões de cunho administrativas, de modo a favorecer as 
questões ambientais, em desfavor das vantagens econômi-
cas e sociais. O que se pretende é dar a Administração Pú-
blica uma base confiável de informação, afim de ponderar 
os interesses, para que se possa tomar decisões mais equi-
libradas, levando sempre em conta a finalidade superior, 
qual seja a sustentabilidade.

As Constituições anteriores a de 1988 não se preocu-
param com a proteção do meio ambiente de forma espe-
cífica ou global. Nelas nem mesmo uma vez foi utilizada a 
expressão meio ambiente, demostrando total inadvertên-
cia ou, até, despreocupação com o espaço em que vivemos.

Até meados da década de 80, não haviam movimentos 
expressivos, de cunho nacional, voltados à preservação do 
meio ambiente.

Naquela época, os projetos de empreendimentos de 
grande porte eram submetidos somente à análise relativas 
às questões técnicas e econômicas, sem qualquer cuidado 
com as consequências destas obras em relação ao meio 
ambiente.

A Doutora Luciane Mascarenhas respalda este entendi-
mento, quando menciona em sua obra, que anteriormente 
à instituição do Estudo de Impacto Ambiental, várias obras 
gigantescas e altamente agressivas ao meio ambiente fo-
ram executadas, sem a realização de qualquer estudo que 
levasse em conta as variáveis ambientais, o que repercutiu 
na perda de muitos itens da biodiversidade brasileira.

Assim, pode-se afirmar que o EIA e sua obrigatorieda-
de, foi um verdadeiro marco na evolução ambiental, pois 
transformou a visão sobre a temática ambiental, regendo 
um processo basilar na evolução do país em direção ao 
Desenvolvimento Sustentável.

Contudo o EIA pátrio não surgiu nos padrões atuais. O 
seu ingresso em nosso ordenamento jurídico veio por meio 
da Lei de Zoneamento Industrial, Lei nº. 6.803/80, que em 
seu art. 10, § 3º, exigia um estudo prévio acerca das ava-
liações de impacto para aprovação das áreas componentes 
do zoneamento urbano.

Os estudos e análises das modificações do meio am-
biente e os impactos ambientais passaram a ser seriamen-
te considerados, com a criação do Conselho Nacional do 
Meio Ambiente (CONAMA), órgão colegiado, resultado da 
Lei 6938/81, que tem por objetivo implementar e definir a 
Política Nacional do Meio Ambiente.

A criação do CONAMA foi uma das grandes conquis-
tas da Lei 6938/81, visto que, desde então, o planejamento 
ambiental tornou-se parte da elaboração das políticas pú-
blicas.

Com base no texto constitucional, o EIA deverá ser 
realizado antes da instalação da obra ou atividade poten-
cialmente causadora de significativa dano ambiental, não 
podendo ser no momento e nem após à obra ou atividade, 
haja vista que o EIA tem por fundamento a prevenção e 
precaução.

Este estudo prévio visa coibir práticas que eram co-
muns no Brasil, visto que os donos de obras e empreendi-
mentos com alto poder de degradação do meio ambiente 
as começavam sem a realização do EIA e, assim, quando 
realizado, servia apenas para legitimar a situação já esta-
belecida.

O EIA trata-se de parte integrante do processo de li-
cenciamento ambiental, pois sua realização é requisito ne-
cessário para a concessão de licença para o início das obras 
ou atividades potencialmente degradadoras do meio am-
bienta, sendo que a Lei 6.938/81 e as Resoluções CONAMA 
nº 001/86 e nº 237/97 estabelecem as principais orienta-
ções para a execução do Licenciamento Ambiental.

A obrigação de se realizar o EIA e de conceder a licen-
ça é compartilhada pelo Ibama e pelos Órgãos Estaduais 
de Meio Ambiente, pois são partes integrantes do Sistema 
Nacional de Meio Ambiente (SISNAMA).
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O Ministério do Meio Ambiente emitiu o Parecer nº 
312, que dispõe sobre a competência estadual e federal 
para o licenciamento, tendo como fundamento a abran-
gência do impacto.

A Diretoria de Licenciamento Ambiental é o órgão do 
Ibama responsável pela execução do licenciamento na es-
fera federal. A Diretoria vem realizando esforços na qualifi-
cação e na reorganização do setor de licenciamento, bem 
como fornece aos empreendedores módulos de atualiza-
ção de dados técnicos do empreendimento, solicitação de 
licença, abertura de processo, envio de documentos e bo-
letos de pagamento de taxas do licenciamento em formato 
on line. 

Importante salientar que o EIA não se confunde com 
o licenciamento, pois este é obrigatório em qualquer obra, 
já aquele só é exigível em obras ou empreendimentos que 
possam causar danos ambientais significativos. Portanto, 
podemos afirmar que sempre que houver o EIA se buscará 
o licenciamento, mas nem todo licenciamento está relacio-
nado ao EIA. Por Polianny Marques Freitas Branquinho

7. PARCELAMENTO DO SOLO (LEI 6.766, DE 19 
DE DEZEMBRO DE 1979). 

LEI Nº 6.766, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979.

 Dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano e dá 
outras Providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CON-
GRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1. O parcelamento do solo para fins urbanos será 
regido por esta Lei.

Parágrafo único - Os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios poderão estabelecer normas complementares 
relativas ao parcelamento do solo municipal para adequar 
o previsto nesta Lei às peculiaridades regionais e locais.

CAPÍTULO I
Disposições Preliminares

Art. 2. O parcelamento do solo urbano poderá ser feito 
mediante loteamento ou desmembramento, observadas as 
disposições desta Lei e as das legislações estaduais e mu-
nicipais pertinentes.

§ 1º - Considera-se loteamento a subdivisão de gleba 
em lotes destinados a edificação, com abertura de novas 
vias de circulação, de logradouros públicos ou prolonga-
mento, modificação ou ampliação das vias existentes.

 § 2º- considera-se desmembramento a subdivisão de 
gleba em lotes destinados a edificação, com aproveitamen-
to do sistema viário existente, desde que não implique na 
abertura de novas vias e logradouros públicos, nem no pro-
longamento, modificação ou ampliação dos já existentes.

§ 3º (VETADO) 

§ 4º Considera-se lote o terreno servido de infraestru-
tura básica cujas dimensões atendam aos índices urbanís-
ticos definidos pelo plano diretor ou lei municipal para a 
zona em que se situe.  

 § 5º A infraestrutura básica dos parcelamentos é cons-
tituída pelos equipamentos urbanos de escoamento das 
águas pluviais, iluminação pública, esgotamento sanitário, 
abastecimento de água potável, energia elétrica pública e 
domiciliar e vias de circulação.  

§ 6º A infraestrutura básica dos parcelamentos situados 
nas zonas habitacionais declaradas por lei como de interes-
se social (ZHIS) consistirá, no mínimo, de: 

I - vias de circulação;
II - escoamento das águas pluviais;  
III - rede para o abastecimento de água potável; 
IV - soluções para o esgotamento sanitário e para a 

energia elétrica domiciliar.  
7º  O lote poderá ser constituído sob a forma de imóvel 

autônomo ou de unidade imobiliária integrante de condo-
mínio de lotes.(Incluído péla Lei nº 13.465, de 2017)

§ 8º Constitui loteamento de acesso controlado a mo-
dalidade de loteamento, definida nos termos do § 1º deste 
artigo, cujo controle de acesso será regulamentado por ato 
do poder público Municipal, sendo vedado o impedimento 
de acesso a pedestres ou a condutores de veículos, não 
residentes, devidamente identificados ou cadastrados.  (In-
cluído péla Lei nº 13.465, de 2017)

Art. 3. Somente será admitido o parcelamento do solo 
para fins urbanos em zonas urbanas, de expansão urbana 
ou de urbanização específica, assim definidas pelo plano 
diretor ou aprovadas por lei municipal.  

Parágrafo único - Não será permitido o parcelamento 
do solo:

I - em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações, an-
tes de tomadas as providências para assegurar o escoa-
mento das águas;

Il - em terrenos que tenham sido aterrados com ma-
terial nocivo à saúde pública, sem que sejam previamente 
saneados;

III - em terrenos com declividade igual ou superior a 
30% (trinta por cento), salvo se atendidas exigências espe-
cíficas das autoridades competentes;

IV - em terrenos onde as condições geológicas não 
aconselham a edificação;

V - em áreas de preservação ecológica ou naquelas 
onde a poluição impeça condições sanitárias suportáveis, 
até a sua correção.

CAPÍTULO II
Dos Requisitos Urbanísticos para Loteamento

Art. 4. Os loteamentos deverão atender, pelo menos, 
aos seguintes requisitos:

I - as áreas destinadas a sistemas de circulação, a im-
plantação de equipamento urbano e comunitário, bem 
como a espaços livres de uso público, serão proporcionais 
à densidade de ocupação prevista pelo plano diretor ou 
aprovada por lei municipal para a zona em que se situem.  
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II - os lotes terão área mínima de 125m² (cento e vinte 
e cinco metros quadrados) e frente mínima de 5 (cinco) 
metros, salvo quando o loteamento se destinar a urbani-
zação específica ou edificação de conjuntos habitacionais 
de interesse social, previamente aprovados pelos órgãos 
públicos competentes;

III - ao longo das águas correntes e dormentes e das 
faixas de domínio público das rodovias e ferrovias, será 
obrigatória a reserva de uma faixa não-edificável de 15 
(quinze) metros de cada lado, salvo maiores exigências da 
legislação específica; 

IV - as vias de loteamento deverão articular-se com as 
vias adjacentes oficiais, existentes ou projetadas, e harmo-
nizar-se com a topografia local.

§ 1º - A legislação municipal definirá, para cada zona 
em que se divida o território do Município, os usos permiti-
dos e os índices urbanísticos de parcelamento e ocupação 
do solo, que incluirão, obrigatoriamente, as áreas mínimas 
e máximas de lotes e os coeficientes máximos de aprovei-
tamento.  

§ 2º - Consideram-se comunitários os equipamentos 
públicos de educação, cultura, saúde, lazer e similares.

§ 3º - Se necessária, a reserva de faixa não-edificável 
vinculada a dutovias será exigida no âmbito do respectivo 
licenciamento ambiental, observados critérios e parâme-
tros que garantam a segurança da população e a proteção 
do meio ambiente, conforme estabelecido nas normas téc-
nicas pertinentes. 

§ 4º No caso de lotes integrantes de condomínio de 
lotes, poderão ser instituídas limitações administrativas e 
direitos reais sobre coisa alheia em benefício do poder pú-
blico, da população em geral e da proteção da paisagem 
urbana, tais como servidões de passagem, usufrutos e res-
trições à construção de muros.                        (Incluído péla 
Lei nº 13.465, de 2017)

Art. 5. O Poder Público competente poderá comple-
mentarmente exigir, em cada loteamento, a reserva de faixa 
non aedificandi destinada a equipamentos urbanos.

Parágrafo único - Consideram-se urbanos os equipa-
mentos públicos de abastecimento de água, serviços de 
esgotos, energia elétrica, coletas de águas pluviais, rede 
telefônica e gás canalizado.

CAPÍTULO III
Do Projeto de Loteamento

Art. 6. Antes da elaboração do projeto de loteamento, 
o interessado deverá solicitar à Prefeitura Municipal, ou ao 
Distrito Federal quando for o caso, que defina as diretrizes 
para o uso do solo, traçado dos lotes, do sistema viário, dos 
espaços livres e das áreas reservadas para equipamento ur-
bano e comunitário, apresentando, para este fim, requeri-
mento e planta do imóvel contendo, pelo menos:

I - as divisas da gleba a ser loteada;
II - as curvas de nível à distância adequada, quando 

exigidas por lei estadual ou municipal;
III - a localização dos cursos d’água, bosques e cons-

truções existentes;

IV - a indicação dos arruamentos contíguos a todo o 
perímetro, a localização das vias de comunicação, das áreas 
livres, dos equipamentos urbanos e comunitários existen-
tes no local ou em suas adjacências, com as respectivas dis-
tâncias da área a ser loteada;

V - o tipo de uso predominante a que o loteamento se 
destina;

VI - as características, dimensões e localização das zo-
nas de uso contíguas.

Art. 7. A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal 
quando for o caso, indicará, nas plantas apresentadas junto 
com o requerimento, de acordo com as diretrizes de plane-
jamento estadual e municipal:

I - as ruas ou estradas existentes ou projetada, que 
compõem o sistema viário da cidade e do município, rela-
cionadas com o loteamento pretendido e a serem respei-
tadas;

II - o traçado básico do sistema viário principal;
III - a localização aproximada dos terrenos destinados 

a equipamento urbano e comunitário e das áreas livres de 
uso público;

IV - as faixas sanitárias do terreno necessárias ao es-
coamento das águas pluviais e as faixas não edificáveis;

V - a zona ou zonas de uso predominante da área, com 
indicação dos usos compatíveis.

Parágrafo único. As diretrizes expedidas vigorarão pelo 
prazo máximo de quatro anos. 

Art. 8. Os Municípios com menos de cinquenta mil ha-
bitantes e aqueles cujo plano diretor contiver diretrizes de 
urbanização para a zona em que se situe o parcelamento 
poderão dispensar, por lei, a fase de fixação de diretrizes 
previstas nos arts. 6º e 7º desta Lei.  

Art. 9. Orientado pelo traçado e diretrizes oficiais, 
quando houver, o projeto, contendo desenhos, memorial 
descritivo e cronograma de execução das obras com dura-
ção máxima de quatro anos, será apresentado à Prefeitura 
Municipal, ou ao Distrito Federal, quando for o caso, acom-
panhado de certidão atualizada da matrícula da gleba, ex-
pedida pelo Cartório de Registro de Imóveis competente, 
de certidão negativa de tributos municipais e do compe-
tente instrumento de garantia, ressalvado o disposto no § 
4º do art. 18.  

§ 1º - Os desenhos conterão pelo menos:
I - a subdivisão das quadras em lotes, com as respecti-

vas dimensões e numeração;
Il - o sistema de vias com a respectiva hierarquia;
III - as dimensões lineares e angulares do projeto, com 

raios, cordas, arcos, pontos de tangência e ângulos centrais 
das vias;

IV - os perfis longitudinais e transversais de todas as 
vias de circulação e praças;

V - a indicação dos marcos de alinhamento e nivela-
mento localizados nos ângulos de curvas e vias projetadas;

VI - a indicação em planta e perfis de todas as linhas de 
escoamento das águas pluviais.
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§ 2º - O memorial descritivo deverá conter, obrigatoria-
mente, pelo menos:

I - a descrição sucinta do loteamento, com as suas ca-
racterísticas e a fixação da zona ou zonas de uso predomi-
nante;

II - as condições urbanísticas do loteamento e as limi-
tações que incidem sobre os lotes e suas construções, além 
daquelas constantes das diretrizes fixadas;

III - a indicação das áreas públicas que passarão ao do-
mínio do município no ato de registro do loteamento;

IV - a enumeração dos equipamentos urbanos, comu-
nitários e dos serviços públicos ou de utilidade pública, já 
existentes no loteamento e adjacências.

§ 3º - Caso se constate, a qualquer tempo, que a cer-
tidão da matrícula apresentada como atual não tem mais 
correspondência com os registros e averbações cartorárias 
do tempo da sua apresentação, além das consequências 
penais cabíveis, serão consideradas insubsistentes tanto as 
diretrizes expedidas anteriormente, quanto as aprovações 
consequentes.  

CAPÍTULO IV
Do Projeto de Desmembramento

Art. 10. Para a aprovação de projeto de desmembra-
mento, o interessado apresentará requerimento à Prefei-
tura Municipal, ou ao Distrito Federal quando for o caso, 
acompanhado de certidão atualizada da matrícula da gle-
ba, expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis compe-
tente, ressalvado o disposto no § 4o do art. 18, e de planta 
do imóvel a ser desmembrado contendo:  

I - a indicação das vias existentes e dos loteamentos 
próximos;

II - a indicação do tipo de uso predominante no local;
III - a indicação da divisão de lotes pretendida na área.

Art. 11. Aplicam-se ao desmembramento, no que cou-
ber, as disposições urbanísticas vigentes para as regiões em 
que se situem ou, na ausência destas, as disposições urba-
nísticas para os loteamentos.  

Parágrafo único - O Município, ou o Distrito Federal 
quando for o caso, fixará os requisitos exigíveis para a 
aprovação de desmembramento de lotes decorrentes de 
loteamento cuja destinação da área pública tenha sido in-
ferior à mínima prevista no § 1º do art. 4º desta Lei.

CAPÍTULO V
Da Aprovação do Projeto de Loteamento e Des-

membramento

Art. 12. O projeto de loteamento e desmembramento 
deverá ser aprovado pela Prefeitura Municipal, ou pelo Dis-
trito Federal quando for o caso, a quem compete também 
a fixação das diretrizes a que aludem os arts. 6º e 7º desta 
Lei, salvo a exceção prevista no artigo seguinte.

§ 1º O projeto aprovado deverá ser executado no prazo 
constante do cronograma de execução, sob pena de cadu-
cidade da aprovação.

§ 2º (Vide Lei nº 12.608, de 2012)

§ 3º É vedada a aprovação de projeto de loteamento e 
desmembramento em áreas de risco definidas como não 
edificáveis, no plano diretor ou em legislação dele derivada.     

Art. 13. Aos Estados caberá disciplinar a aprovação pe-
los Municípios de loteamentos e desmembramentos nas 
seguintes condições:  

I - quando localizados em áreas de interesse especial, 
tais como as de proteção aos mananciais ou ao patrimônio 
cultural, histórico, paisagístico e arqueológico, assim defi-
nidas por legislação estadual ou federal;

Il - quando o loteamento ou desmembramento loca-
lizar-se em área limítrofe do município, ou que pertença a 
mais de um município, nas regiões metropolitanas ou em 
aglomerações urbanas, definidas em lei estadual ou fede-
ral;

III - quando o loteamento abranger área superior a 
1.000.000 m².

Parágrafo único - No caso de loteamento ou desmem-
bramento localizado em área de município integrante de 
região metropolitana, o exame e a anuência prévia à apro-
vação do projeto caberão à autoridade metropolitana.

Art. 14. Os Estados definirão, por decreto, as áreas de 
proteção especial, previstas no inciso I do artigo anterior.

Art. 15. Os Estados estabelecerão, por decreto, as nor-
mas a que deverão submeter-se os projetos de loteamento 
e desmembramento nas áreas previstas no art. 13, obser-
vadas as disposições desta Lei.

Parágrafo único - Na regulamentação das normas pre-
vistas neste artigo, o Estado procurará atender às exigên-
cias urbanísticas do planejamento municipal.

Art. 16. A lei municipal definirá os prazos para que um 
projeto de parcelamento apresentado seja aprovado ou re-
jeitado e para que as obras executadas sejam aceitas ou 
recusadas.  

§ 1º Transcorridos os prazos sem a manifestação do 
Poder Público, o projeto será considerado rejeitado ou as 
obras recusadas, assegurada a indenização por eventuais 
danos derivados da omissão.  

§ 2º Nos Municípios cuja legislação for omissa, os pra-
zos serão de noventa dias para a aprovação ou rejeição e 
de sessenta dias para a aceitação ou recusa fundamentada 
das obras de urbanização.  

Art. 17. Os espaços livres de uso comum, as vias e pra-
ças, as áreas destinadas a edifícios públicos e outros equi-
pamentos urbanos, constantes do projeto e do memorial 
descritivo, não poderão ter sua destinação alterada pelo 
loteador, desde a aprovação do loteamento, salvo as hipó-
teses de caducidade da licença ou desistência do loteador, 
sendo, neste caso, observadas as exigências do art. 23 des-
ta Lei.
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CAPÍTULO VI
Do Registro do Loteamento e Desmembramento

Art. 18. Aprovado o projeto de loteamento ou de des-
membramento, o loteador deverá submetê-lo ao registro 
imobiliário dentro de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena 
de caducidade da aprovação, acompanhado dos seguintes 
documentos:

I - título de propriedade do imóvel ou certidão da ma-
trícula, ressalvado o disposto nos §§ 4º e 5º; 

II - histórico dos títulos de propriedade do imóvel, 
abrangendo os últimos 20 (vintes anos), acompanhados 
dos respectivos comprovantes;

III - certidões negativas:
a) de tributos federais, estaduais e municipais inciden-

tes sobre o imóvel;
b) de ações reais referentes ao imóvel, pelo período de 

10 (dez) anos;
c) de ações penais com respeito ao crime contra o pa-

trimônio e contra a Administração Pública.
IV - certidões:
a) dos cartórios de protestos de títulos, em nome do 

loteador, pelo período de 10 (dez) anos;
b) de ações pessoais relativas ao loteador, pelo período 

de 10 (dez) anos;
c) de ônus reais relativos ao imóvel;
d) de ações penais contra o loteador, pelo período de 

10 (dez) anos.
V - cópia do ato de aprovação do loteamento e com-

provante do termo de verificação pela Prefeitura Municipal 
ou pelo Distrito Federal, da execução das obras exigidas 
por legislação municipal, que incluirão, no mínimo, a exe-
cução das vias de circulação do loteamento, demarcação 
dos lotes, quadras e logradouros e das obras de escoamen-
to das águas pluviais ou da aprovação de um cronograma, 
com a duração máxima de quatro anos, acompanhado de 
competente instrumento de garantia para a execução das 
obras; 

VI - exemplar do contrato padrão de promessa de ven-
da, ou de cessão ou de promessa de cessão, do qual cons-
tarão obrigatoriamente as indicações previstas no art. 26 
desta Lei;

VII - declaração do cônjuge do requerente de que con-
sente no registro do loteamento.

§ 1º - Os períodos referidos nos incisos III, alínea b e IV, 
alíneas a, e d, tomarão por base a data do pedido de regis-
tro do loteamento, devendo todas elas serem extraídas em 
nome daqueles que, nos mencionados períodos, tenham 
sido titulares de direitos reais sobre o imóvel.

§ 2º - A existência de protestos, de ações pessoais ou 
de ações penais, exceto as referentes a crime contra o pa-
trimônio e contra a administração, não impedirá o registro 
do loteamento se o requerente comprovar que esses pro-
testos ou ações não poderão prejudicar os adquirentes dos 
lotes. Se o Oficial do Registro de Imóveis julgar insuficiente 
a comprovação feita, suscitará a dúvida perante o juiz com-
petente.

§ 3º - A declaração a que se refere o inciso VII deste 
artigo não dispensará o consentimento do declarante para 
os atos de alienação ou promessa de alienação de lotes, 
ou de direitos a eles relativos, que venham a ser praticados 
pelo seu cônjuge.

§ 4º - O título de propriedade será dispensado quan-
do se tratar de parcelamento popular, destinado às classes 
de menor renda, em imóvel declarado de utilidade pública, 
com processo de desapropriação judicial em curso e imis-
são provisória na posse, desde que promovido pela União, 
Estados, Distrito Federal, Municípios ou suas entidades de-
legadas, autorizadas por lei a implantar projetos de habi-
tação.  

§ 5º No caso de que trata o § 4º, o pedido de registro 
do parcelamento, além dos documentos mencionados nos 
incisos V e VI deste artigo, será instruído com cópias autên-
ticas da decisão que tenha concedido a imissão provisória 
na posse, do decreto de desapropriação, do comprovante 
de sua publicação na imprensa oficial e, quando formulado 
por entidades delegadas, da lei de criação e de seus atos 
constitutivos.  

Art. 19. Examinada a documentação e encontrada em 
ordem, o Oficial do Registro de Imóveis encaminhará co-
municação à Prefeitura e fará publicar, em resumo e com 
pequeno desenho de localização da área, edital do pedido 
de registro em 3 (três) dias consecutivos, podendo este ser 
impugnado no prazo de 15 (quinze) dias contados da data 
da última publicação.

§ 1º - Findo o prazo sem impugnação, será feito ime-
diatamente o registro. Se houver impugnação de terceiros, 
o Oficial do Registro de Imóveis intimará o requerente e 
a Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o 
caso, para que sobre ela se manifestem no prazo de 5 (cin-
co) dias, sob pena de arquivamento do processo. Com tais 
manifestações o processo será enviado ao juiz competente 
para decisão.

§ 2º - Ouvido o Ministério Público no prazo de 5 (cinco) 
dias, o juiz decidirá de plano ou após instrução sumária, 
devendo remeter ao interessado as vias ordinárias caso a 
matéria exija maior indagação.

§ 3º - Nas capitais, a publicação do edital se fará no 
Diário Oficial do Estado e num dos jornais de circulação 
diária. Nos demais municípios, a publicação se fará apenas 
num dos jornais locais, se houver, ou, não havendo, em jor-
nal da região.

§ 4º - O Oficial do Registro de Imóveis que efetuar o 
registro em desacordo com as exigências desta Lei ficará 
sujeito a multa equivalente a 10 (dez) vezes os emolumen-
tos regimentais fixados para o registro, na época em que 
for aplicada a penalidade pelo juiz corregedor do cartório, 
sem prejuízo das sanções penais e administrativas cabíveis.

§ 5º - Registrado o loteamento, o Oficial de Registro 
comunicará, por certidão, o seu registro à Prefeitura.

Art. 20. O registro do loteamento será feito, por extra-
to, no livro próprio.

Parágrafo único - No Registro de Imóveis far-se-á o re-
gistro do loteamento, com uma indicação para cada lote, a 
averbação das alterações, a abertura de ruas e praças e as 
áreas destinadas a espaços livres ou a equipamentos urbanos.
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Art. 21. Quando a área loteada estiver situada em mais 
de uma circunscrição imobiliária, o registro será requerido 
primeiramente perante aquela em que estiver localizada 
a maior parte da área loteada. Procedido o registro nessa 
circunscrição, o interessado requererá, sucessivamente, o 
registro do loteamento em cada uma das demais, compro-
vando perante cada qual o registro efetuado na anterior, 
até que o loteamento seja registrado em todas. Denegado 
registro em qualquer das circunscrições, essa decisão será 
comunicada, pelo Oficial do Registro de Imóveis, às demais 
para efeito de cancelamento dos registros feitos, salvo se 
ocorrer a hipótese prevista no § 4º deste artigo.

§ 2º - É defeso ao interessado processar simultanea-
mente, perante diferentes circunscrições, pedidos de regis-
tro do mesmo loteamento, sendo nulos os atos praticados 
com infração a esta norma.

§ 3º - Enquanto não procedidos todos os registros de 
que trata este artigo, considerar-se-á o loteamento como 
não registrado para os efeitos desta Lei.

§ 4º - O indeferimento do registro do loteamento em 
uma circunscrição não determinará o cancelamento do re-
gistro procedido em outra, se o motivo do indeferimento 
naquela não se estender à área situada sob a competência 
desta, e desde que o interessado requeira a manutenção 
do registro obtido, submetido o remanescente do lotea-
mento a uma aprovação prévia perante a Prefeitura Muni-
cipal, ou o Distrito Federal quando for o caso.

Art. 22. Desde a data de registro do loteamento, pas-
sam a integrar o domínio do Município as vias e praças, os 
espaços livres e as áreas destinadas a edifícios públicos e 
outros equipamentos urbanos, constantes do projeto e do 
memorial descritivo.

Parágrafo único.  Na hipótese de parcelamento do solo 
implantado e não registrado, o Município poderá reque-
rer, por meio da apresentação de planta de parcelamento 
elaborada pelo loteador ou aprovada pelo Município e de 
declaração de que o parcelamento se encontra implantado, 
o registro das áreas destinadas a uso público, que passarão 
dessa forma a integrar o seu domínio.   

Art. 23. O registro do loteamento só poderá ser can-
celado:

I - por decisão judicial;
II - a requerimento do loteador, com anuência da Pre-

feitura, ou do Distrito Federal quando for o caso, enquanto 
nenhum lote houver sido objeto de contrato;

III - a requerimento conjunto do loteador e de todos 
os adquirentes de lotes, com anuência da Prefeitura, ou do 
Distrito Federal quando for o caso, e do Estado.

§ 1º - A Prefeitura e o Estado só poderão se opor ao 
cancelamento se disto resultar inconveniente comprovado 
para o desenvolvimento urbano ou se já se tiver realizado 
qualquer melhoramento na área loteada ou adjacências.

§ 2º - Nas hipóteses dos incisos Il e III, o Oficial do 
Registro de Imóveis fará publicar, em resumo, edital do pe-
dido de cancelamento, podendo este ser impugnado no 
prazo de 30 (trinta) dias contados da data da última publi-
cação. Findo esse prazo, com ou sem impugnação, o pro-
cesso será remetido ao juiz competente para homologação 
do pedido de cancelamento, ouvido o Ministério Público.

§ 3º - A homologação de que trata o parágrafo anterior 
será precedida de vistoria judicial destinada a comprovar a 
inexistência de adquirentes instalados na área loteada.

Art. 24. O processo de loteamento e os contratos de 
depositados em Cartório poderão ser examinados por 
qualquer pessoa, a qualquer tempo, independentemente 
do pagamento de custas ou emolumentos, ainda que a tí-
tulo de busca.

CAPÍTULO VII
Dos Contratos

Art. 25. São irretratáveis os compromissos de compra 
e venda, cessões e promessas de cessão, os que atribuam 
direito a adjudicação compulsória e, estando registrados, 
confiram direito real oponível a terceiros.

Art. 26. Os compromissos de compra e venda, as ces-
sões ou promessas de cessão poderão ser feitos por escri-
tura pública ou por instrumento particular, de acordo com 
o modelo depositado na forma do inciso VI do art. 18 e 
conterão, pelo menos, as seguintes indicações:

I - nome, registro civil, cadastro fiscal no Ministério da 
Fazenda, nacionalidade, estado civil e residência dos con-
tratantes;

II - denominação e situação do loteamento, número e 
data da inscrição;

III - descrição do lote ou dos lotes que forem objeto de 
compromissos, confrontações, área e outras características;

IV - preço, prazo, forma e local de pagamento bem 
como a importância do sinal;

V - taxa de juros incidentes sobre o débito em aberto 
e sobre as prestações vencidas e não pagas, bem como a 
cláusula penal, nunca excedente a 10% (dez por cento) do 
débito e só exigível nos casos de intervenção judicial ou de 
mora superior a 3 (três) meses;

VI - indicação sobre a quem incumbe o pagamento dos 
impostos e taxas incidentes sobre o lote compromissado;

VII - declaração das restrições urbanísticas convencio-
nais do loteamento, supletivas da legislação pertinente.

§ 1º O contrato deverá ser firmado em 3 (três) vias ou 
extraídas em 3 (três) traslados, sendo um para cada parte 
e o terceiro para arquivo no registro imobiliário, após o re-
gistro e anotações devidas.

§ 2º Quando o contrato houver sido firmado por pro-
curador de qualquer das partes, será obrigatório o arquiva-
mento da procuração no registro imobiliário.

§ 3o Admite-se, nos parcelamentos populares, a ces-
são da posse em que estiverem provisoriamente imitidas 
a União, Estados, Distrito Federal, Municípios e suas enti-
dades delegadas, o que poderá ocorrer por instrumento 
particular, ao qual se atribui, para todos os fins de direito, 
caráter de escritura pública, não se aplicando a disposição 
do inciso II do art. 134 do Código Civil.  

§ 4º A cessão da posse referida no § 3º, cumpridas as 
obrigações do cessionário, constitui crédito contra o ex-
propriante, de aceitação obrigatória em garantia de con-
tratos de financiamentos habitacionais.  
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§ 5º Com o registro da sentença que, em processo de 
desapropriação, fixar o valor da indenização, a posse refe-
rida no § 3º converter-se-á em propriedade e a sua cessão, 
em compromisso de compra e venda ou venda e compra, 
conforme haja obrigações a cumprir ou estejam elas cum-
pridas, circunstância que, demonstradas ao Registro de 
Imóveis, serão averbadas na matrícula relativa ao lote.  

§ 6º Os compromissos de compra e venda, as cessões e 
as promessas de cessão valerão como título para o registro 
da propriedade do lote adquirido, quando acompanhados 
da respectiva prova de quitação.  

Art. 27. Se aquele que se obrigou a concluir contrato 
de promessa de venda ou de cessão não cumprir a obri-
gação, o credor poderá notificar o devedor para outorga 
do contrato ou oferecimento de impugnação no prazo de 
15 (quinze) dias, sob pena de proceder-se ao registro de 
pré-contrato, passando as relações entre as partes a serem 
regidas pelo contrato-padrão.

§ 1º Para fins deste artigo, terão o mesmo valor de pré-
contrato a promessa de cessão, a proposta de compra, a 
reserva de lote ou qualquer, outro instrumento, do qual 
conste a manifestação da vontade das partes, a indicação 
do lote, o preço e modo de pagamento, e a promessa de 
contratar.

§ 2º O registro de que trata este artigo não será pro-
cedido se a parte que o requereu não comprovar haver 
cumprido a sua prestação, nem a oferecer na forma devida, 
salvo se ainda não exigível.

§ 3º Havendo impugnação daquele que se comprome-
teu a concluir o contrato, observar-se-á o disposto nos arts. 
639 e 640 do Código de Processo Civil.

Art. 28. Qualquer alteração ou cancelamento parcial do 
loteamento registrado dependerá de acordo entre o lotea-
dor e os adquirentes de lotes atingidos pela alteração, bem 
como da aprovação pela Prefeitura Municipal, ou do Distri-
to Federal quando for o caso, devendo ser depositada no 
Registro de Imóveis, em complemento ao projeto original 
com a devida averbação.

Art. 29. Aquele que adquirir a propriedade loteada me-
diante ato inter vivos, ou por sucessão causa mortis, suce-
derá o transmitente em todos os seus direitos e obrigações, 
ficando obrigado a respeitar os compromissos de compra 
e venda ou as promessas de cessão, em todas as suas cláu-
sulas, sendo nula qualquer disposição em contrário, res-
salvado o direito do herdeiro ou legatário de renunciar à 
herança ou ao legado.

Art. 30. A sentença declaratória de falência ou da insol-
vência de qualquer das partes não rescindirá os contratos 
de compromisso de compra e venda ou de promessa de 
cessão que tenham por objeto a área loteada ou lotes da 
mesma. Se a falência ou insolvência for do proprietário da 
área loteada ou do titular de direito sobre ela, incumbirá ao 
síndico ou ao administrador dar cumprimento aos referi-
dos contratos; se do adquirente do lote, seus direitos serão 
levados à praça.

Art. 31. O contrato particular pode ser transferido por 
simples trespasse, lançado no verso das vias em poder das 
partes, ou por instrumento em separado, declarando-se o 
número do registro do loteamento, o valor da cessão e a 
qualificação do cessionário, para o devido registro.

§ 1º A cessão independe da anuência do loteador, mas, 
em relação a este, seus efeitos só se produzem depois de 
cientificado, por escrito, pelas partes ou quando registrada 
a cessão.

§ 2º - Uma vez registrada a cessão, feita sem anuência 
do loteador, o Oficial do Registro dar-lhe-á ciência, por es-
crito, dentro de 10 (dez) dias.

Art. 32. Vencida e não paga a prestação, o contrato será 
considerado rescindido 30 (trinta) dias depois de constituí-
do em mora o devedor.

§ 1º Para os fins deste artigo o devedor-adquirente será 
intimado, a requerimento do credor, pelo Oficial do Regis-
tro de Imóveis, a satisfazer as prestações vencidas e as que 
se vencerem até a data do pagamento, os juros convencio-
nados e as custas de intimação.

§ 2º Purgada a mora, convalescerá o contrato.
§ 3º - Com a certidão de não haver sido feito o pa-

gamento em cartório, o vendedor requererá ao Oficial do 
Registro o cancelamento da averbação.

Art. 33. Se o credor das prestações se recusar recebê
-las ou furtar-se ao seu recebimento, será constituído em 
mora mediante notificação do Oficial do Registro de Imó-
veis para vir receber as importâncias depositadas pelo de-
vedor no próprio Registro de Imóveis. Decorridos 15 (quin-
ze) dias após o recebimento da intimação, considerar-se-á 
efetuado o pagamento, a menos que o credor impugne o 
depósito e, alegando inadimplemento do devedor, requei-
ra a intimação deste para os fins do disposto no art. 32 
desta Lei.

Art. 34. Em qualquer caso de rescisão por inadimple-
mento do adquirente, as benfeitorias necessárias ou úteis 
por ele levadas a efeito no imóvel deverão ser indenizadas, 
sendo de nenhum efeito qualquer disposição contratual 
em contrário.

Parágrafo único - Não serão indenizadas as benfeito-
rias feitas em desconformidade com o contrato ou com a 
lei.

Art. 35. Ocorrendo o cancelamento do registro por 
inadimplemento do contrato e tendo havido o pagamento 
de mais de 1/3 (um terço) do preço ajustado, o Oficial do 
Registro de Imóveis mencionará este fato no ato do can-
celamento e a quantia paga; somente será efetuado novo 
registro relativo ao mesmo lote, se for comprovada a res-
tituição do valor pago pelo vendedor ao titular do registro 
cancelado, ou mediante depósito em dinheiro à sua dispo-
sição junto ao Registro de Imóveis.

§ 1º Ocorrendo o depósito a que se refere este artigo, 
o Oficial do Registro de Imóveis intimará o interessado para 
vir recebê-lo no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de ser 
devolvido ao depositante.
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§ 2º No caso de não se encontrado o interessado, o 
Oficial do Registro de Imóveis depositará quantia em esta-
belecimento de crédito, segundo a ordem prevista no inci-
so I do art. 666 do Código de Processo Civil, em conta com 
incidência de juros e correção monetária.

Art. 36. O registro do compromisso, cessão ou promes-
sa de cessão só poderá ser cancelado:

I - por decisão judicial;
II - a requerimento conjunto das partes contratantes;
III - quando houver rescisão comprovada do contrato.

Art. 36-A.As atividades desenvolvidas pelas associa-
ções de proprietários de imóveis, titulares de direitos ou 
moradores em loteamentos ou empreendimentos asseme-
lhados, desde que não tenham fins lucrativos, bem como 
pelas entidades civis organizadas em função da solidarie-
dade de interesses coletivos desse público com o objetivo 
de administração, conservação, manutenção, disciplina de 
utilização e convivência, visando à valorização dos imóveis 
que compõem o empreendimento, tendo em vista a sua 
natureza jurídica, vinculam-se, por critérios de afinidade, 
similitude e conexão, à atividade de administração de imó-
veis.                        (Incluído péla Lei nº 13.465, de 2017)

Parágrafo único.  A administração de imóveis na forma 
do caput deste artigo sujeita seus titulares à normatização 
e à disciplina constantes de seus atos constitutivos, coti-
zando-se na forma desses atos para suportar a consecução 
dos seus objetivos. (Incluído péla Lei nº 13.465, de 2017)

CAPÍTULO VIII
Disposições Gerais

Art. 37. É vedado vender ou prometer vender parcela 
de loteamento ou desmembramento não registrado.

Art. 38. Verificado que o loteamento ou desmembra-
mento não se acha registrado ou regularmente executado 
ou notificado pela Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito Fe-
deral quando for o caso, deverá o adquirente do lote sus-
pender o pagamento das prestações restantes e notificar o 
loteador para suprir a falta.

§ 1º Ocorrendo a suspensão do pagamento das pres-
tações restantes, na forma do caput deste artigo, o adqui-
rente efetuará o depósito das prestações devidas junto ao 
Registro de Imóveis competente, que as depositará em 
estabelecimento de crédito, segundo a ordem prevista no 
inciso I do art. 666 do Código de Processo Civil, em conta 
com incidência de juros e correção monetária, cuja movi-
mentação dependerá de prévia autorização judicial.

§ 2º A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quan-
do for o caso, ou o Ministério Público, poderá promover a 
notificação ao loteador prevista no caput deste artigo.

§ 3º Regularizado o loteamento pelo loteador, este 
promoverá judicialmente a autorização para levantar as 
prestações depositadas, com os acréscimos de correção 
monetária e juros, sendo necessária a citação da Prefeitu-
ra, ou do Distrito Federal quando for o caso, para integrar 
o processo judicial aqui previsto, bem como audiência do 
Ministério Público.

§ 4º Após o reconhecimento judicial de regularidade 
do loteamento, o loteador notificará os adquirentes dos 
lotes, por intermédio do Registro de Imóveis competente, 
para que passem a pagar diretamente as prestações restan-
tes, a contar da data da notificação.

§ 5º No caso de o loteador deixar de atender à noti-
ficação até o vencimento do prazo contratual, ou quando 
o loteamento ou desmembramento for regularizado pela 
Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito Federal quando for o 
caso, nos termos do art. 40 desta Lei, o loteador não po-
derá, a qualquer titulo, exigir o recebimento das prestações 
depositadas.

Art.39. Será nula de pleno direito a cláusula de rescisão 
de contrato por inadimplemento do adquirente, quando o 
loteamento não estiver regularmente inscrito.

Art. 40. A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal 
quando for o caso, se desatendida pelo loteador a notifica-
ção, poderá regularizar loteamento ou desmembramento 
não autorizado ou executado sem observância das deter-
minações do ato administrativo de licença, para evitar lesão 
aos seus padrões de desenvolvimento urbano e na defesa 
dos direitos dos adquirentes de lotes.

§ 1º A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quan-
do for o caso, que promover a regularização, na forma deste 
artigo, obterá judicialmente o levantamento das prestações 
depositadas, com os respectivos acréscimos de correção 
monetária e juros, nos termos do § 1º do art. 38 desta Lei, a 
título de ressarcimento das importâncias despendidas com 
equipamentos urbanos ou expropriações necessárias para 
regularizar o loteamento ou desmembramento.

§ 2º As importâncias despendidas pela Prefeitura Mu-
nicipal, ou pelo Distrito Federal quando for o caso, para 
regularizar o loteamento ou desmembramento, caso não 
sejam integralmente ressarcidas conforme o disposto no 
parágrafo anterior, serão exigidas na parte faltante do lo-
teador, aplicando-se o disposto no art. 47 desta Lei.

§ 3º No caso de o loteador não cumprir o estabelecido 
no parágrafo anterior, a Prefeitura Municipal, ou o Distrito 
Federal quando for o caso, poderá receber as prestações 
dos adquirentes, até o valor devido.

§ 4º A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quan-
do for o caso, para assegurar a regularização do loteamen-
to ou desmembramento, bem como o ressarcimento inte-
gral de importâncias despendidas, ou a despender, poderá 
promover judicialmente os procedimentos cautelares ne-
cessários aos fins colimados.

§ 5º A regularização de um parcelamento pela Prefei-
tura Municipal, ou Distrito Federal, quando for o caso, não 
poderá contrariar o disposto nos arts. 3º e 4º desta Lei, 
ressalvado o disposto no § 1º desse último.  

Art. 41. Regularizado o loteamento ou desmembra-
mento pela Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito Federal 
quando for o caso, o adquirente do lote, comprovando o 
depósito de todas as prestações do preço avençado, po-
derá obter o registro, de propriedade do lote adquirido, 
valendo para tanto o compromisso de venda e compra de-
vidamente firmado.
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Art. 42. Nas desapropriações não serão considerados 
como loteados ou loteáveis, para fins de indenização, os 
terrenos ainda não vendidos ou compromissados, objeto 
de loteamento ou desmembramento não registrado.

Art. 43. Ocorrendo a execução de loteamento não 
aprovado, a destinação de áreas públicas exigidas no inciso 
I do art. 4º desta Lei não se poderá alterar sem prejuízo 
da aplicação das sanções administrativas, civis e criminais 
previstas.

Parágrafo único. Neste caso, o loteador ressarcirá a Pre-
feitura Municipal ou o Distrito Federal quando for o caso, 
em pecúnia ou em área equivalente, no dobro da diferença 
entre o total das áreas públicas exigidas e as efetivamente 
destinadas.  

Art. 44. O Município, o Distrito Federal e o Estado po-
derão expropriar áreas urbanas ou de expansão urbana 
para reloteamento, demolição, reconstrução e incorpora-
ção, ressalvada a preferência dos expropriados para a aqui-
sição de novas unidades.

Art. 45. O loteador, ainda que já tenha vendido todos 
os lotes, ou os vizinhos, são partes legítimas para promover 
ação destinada a impedir construção em desacordo com 
restrições legais ou contratuais.

Art. 46. O loteador não poderá fundamentar qualquer 
ação ou defesa na presente Lei sem apresentação dos re-
gistros e contratos a que ela se refere.

Art. 47. Se o loteador integrar grupo econômico ou fi-
nanceiro, qualquer pessoa física ou jurídica desse grupo, 
beneficiária de qualquer forma do loteamento ou des-
membramento irregular, será solidariamente responsável 
pelos prejuízos por ele causados aos compradores de lotes 
e ao Poder Público.

Art. 48. O foro competente para os procedimentos ju-
diciais previstos nesta Lei será o da comarca da situação 
do lote.

Art. 49. As intimações e notificações previstas nesta Lei 
deverão ser feitas pessoalmente ao intimado ou notificado, 
que assinará o comprovante do recebimento, e poderão 
igualmente ser promovidas por meio dos Cartórios de Re-
gistro de Títulos e Documentos da Comarca da situação do 
imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-las.

§ 1º Se o destinatário se recusar a dar recibo ou se fur-
tar ao recebimento, ou se for desconhecido o seu paradei-
ro, o funcionário incumbido da diligência informará esta 
circunstância ao Oficial competente que a certificará, sob 
sua responsabilidade.

§ 2º Certificada a ocorrência dos fatos mencionados no 
parágrafo anterior, a intimação ou notificação será feita por 
edital na forma desta Lei, começando o prazo a correr 10 
(dez) dias após a última publicação.

CAPÍTULO IX
Disposições Penais

Art. 50. Constitui crime contra a Administração Pública.
I - dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento 

ou desmembramento do solo para fins urbanos, sem autori-
zação do órgão público competente, ou em desacordo com 
as disposições desta Lei ou das normas pertinentes do Distri-
to Federal, Estados e Municípios;

II - dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento 
ou desmembramento do solo para fins urbanos sem obser-
vância das determinações constantes do ato administrativo 
de licença;

III - fazer ou veicular em proposta, contrato, prospecto 
ou comunicação ao público ou a interessados, afirmação fal-
sa sobre a legalidade de loteamento ou desmembramento 
do solo para fins urbanos, ou ocultar fraudulentamente fato 
a ele relativo.

Pena: Reclusão, de 1(um) a 4 (quatro) anos, e multa de 5 
(cinco) a 50 (cinquenta) vezes o maior salário mínimo vigente 
no País.

Parágrafo único - O crime definido neste artigo é quali-
ficado, se cometido.

I - por meio de venda, promessa de venda, reserva de 
lote ou quaisquer outros instrumentos que manifestem a in-
tenção de vender lote em loteamento ou desmembramento 
não registrado no Registro de Imóveis competente.

II - com inexistência de título legítimo de propriedade do 
imóvel loteado ou desmembrado, ressalvado o disposto no 
art. 18, §§ 4o e 5o, desta Lei, ou com omissão fraudulenta de 
fato a ele relativo, se o fato não constituir crime mais grave.  

Pena: Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa de 
10 (dez) a 100 (cem) vezes o maior salário mínimo vigente 
no País.

Art. 51. Quem, de qualquer modo, concorra para a práti-
ca dos crimes previstos no artigo anterior desta Lei incide nas 
penas a estes cominadas, considerados em especial os atos 
praticados na qualidade de mandatário de loteador, diretor 
ou gerente de sociedade.

Parágrafo único. (VETADO) 

Art. 52. Registrar loteamento ou desmembramento não 
aprovado pelos órgãos competentes, registrar o compromis-
so de compra e venda, a cessão ou promessa de cessão de 
direitos, ou efetuar registro de contrato de venda de lotea-
mento ou desmembramento não registrado.

Pena: Detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e multa de 5 
(cinco) a 50 (cinquenta) vezes o maior salário mínimo vigente 
no País, sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis.

CAPÍTULO X
Disposições Finais

Art. 53. Todas as alterações de uso do solo rural para fins 
urbanos dependerão de prévia audiência do Instituto Nacio-
nal de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, do Órgão 
Metropolitano, se houver, onde se localiza o Município, e 
da aprovação da Prefeitura municipal, ou do Distrito Fede-
ral quando for o caso, segundo as exigências da legislação 
pertinente.
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Art. 53-A. São considerados de interesse público os 
parcelamentos vinculados a planos ou programas habita-
cionais de iniciativa das Prefeituras Municipais e do Distrito 
Federal, ou entidades autorizadas por lei, em especial as 
regularizações de parcelamentos e de assentamentos.  

Parágrafo único. Às ações e intervenções de que trata 
este artigo não será exigível documentação que não seja a 
mínima necessária e indispensável aos registros no cartório 
competente, inclusive sob a forma de certidões, vedadas as 
exigências e as sanções pertinentes aos particulares, espe-
cialmente aquelas que visem garantir a realização de obras 
e serviços, ou que visem prevenir questões de domínio de 
glebas, que se presumirão asseguradas pelo Poder Público 
respectivo.  

Art. 54. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Art. 55. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, em 19 de dezembro de 1979; 158º da Indepen-
dência e 91º da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Petrônio Portella
Angelo Amaury Stábile
Mário David Andreazza

Esta Lei foi criada com o objetivo de ordenar o cresci-
mento das cidades brasileiras e a proteger o comprador de 
terrenos urbanos. Desta forma, dispõe sobre várias ques-
tões relativas ao tema, trazendo as principais regras sobre 
as diretrizes urbanísticas, os procedimentos administrativos 
e registrários pertinentes ao ato, além de dispor sobre os 
direitos e garantias asseguradas aos adquirentes dos lotes.

Com isso abrange sobre as regras sobre o parcelamen-
to do solo urbano. 

O artigo 2º determina como será efetivado o parce-
lamento, mas antes disto é preciso conceitua o referido 
termo, que de acordo com alguns doutrinadores o parce-
lamento do solo urbano é o instituto de Direito Urbanístico 
que tem por finalidade precípua ordenar o espaço urbano 
destinado a habitação. Para tanto, mister se faz sua divisão 
ou redivisão, dentro dos ditames legais.”

- Loteamento: 
De acordo com o doutrinador Hely Lopes Meirelles é:
 “Loteamento é meio de urbanização e só se efetiva por 

procedimento voluntário e formal do proprietário da gleba, 
que planeja a sua divisão e a submete à aprovação da Pre-
feitura, para subsequente inscrição no registro imobiliário, 
transferência gratuita das áreas das vias públicas e espaços 
livres ao Município, e a limitação dos lotes.”

É necessário que todo loteamento seja aprovado pela 
prefeitura e submetido a registro no Cartório de Registro 
de Imóveis. Mas, atualmente, tem havido muitos loteamen-
tos irregulares, por omissão dos poderes competentes em 
não ser aplicada a referida Lei.

- Desmembramento:
Da mesma forma que o loteamento, o desmembra-

mento também constitui espécie do gênero parcelamento. 
Desmembrar significa parcelar ou dividir a terra em lotes, 
sem a abertura, prolongamento, modificação ou ampliação 
de vias ou logradouros públicos. 

A diferença entre ambos consiste no fato de que no 
primeiro ocorre a subdivisão com a abertura, prolonga-
mento, modificação ou ampliação de vias ou logradouros 
públicos, enquanto que no segundo não há alteração das 
vias ou logradouros públicos.

- Desdobro:
Este instituto não se confunde com os demais, pois 

este é tido como a subdivisão de lote, ao passo que o des-
membramento resulta da subdivisão de gleba, que é uma 
área de terra não urbanizada.

O mestre José Afonso da Silva defende que “desdobro 
de lote é a divisão da área do lote para formação de novo 
ou de novos lotes. Resulta daí que a Lei Federal deixou ao 
talante da Administração Pública municipal a regulamenta-
ção dos critérios para o desdobro de lote. O arruamento, 
por sua vez, também não deve ser confundido com os ins-
titutos entelados.”

- Arruamento:
O arruamento é a abertura de vias de circulação na 

gleba, como início de urbanização, mas não se caracteriza 
loteamento ou desmembramento, pois pode ser feito pelo 
proprietário, com prévia aprovação da Prefeitura e trans-
ferência gratuita das áreas das ruas ao Município, como 
também pode ser realizado por este para interligação do 
seu sistema viário caso em que deverá indenizar as faixas 
necessárias às vias públicas. 

- Remembramento:
Consiste na reunião de mais de um lote para formação 

de loteamento ou de outro lote, ou seja, é a reunião de 
diversos lotes para um posterior loteamento. Este instituto 
não é mencionado pelo legislador federal, com isso é de 
responsabilidade do  Poder Público Municipal a competên-
cia para legislar sobre o mesmo.

A referida norma estabeleceu apenas duas formas de 
parcelamento do solo urbano, consistentes nas figuras do 
loteamento e desmembramento, qualquer outra modalida-
de não é disciplinada por ela.

O loteamento ao ser implantado passa a integrar a ci-
dade e, suas vias de circulação, como praças e equipamen-
tos públicos passam a ser de uso comum do povo, uma vez 
que com a aprovação do loteamento, tais parcelas da gleba 
transferem-se ao domínio público. 

Estas áreas ficam gravadas pela indisponibilidade, não 
sendo mais possível a sua alienação por parte do loteador, 
e tão pouco pelo Poder Público.

Os loteamentos de interesse social são destinados a 
população de baixa renda, garantindo a permanência dos 
assentamentos populares existentes e resguardando áreas 
ainda desocupadas para uso habitacional com o intuito so-
cioeconômico. 
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Os loteamentos, de acordo com a Lei, deverão atender 
alguns requisitos:

a) as áreas destinadas a sistemas de circulação, espaços 
livres e de uso do público deverão ser proporcionais à den-
sidade de ocupação, de acordo com a legislação municipal;

b) os lotes deverão ter área mínima de 125 m2 e frente 
mínima de 5 metros, salvo disposição em contrário do Esta-
do ou Município, ou nos casos de conjuntos habitacionais 
de interesse social;

c) ao longo de correntes de água, rodovias e ferrovias 
será obrigatória a reserva de uma área no aedificandi de 
15 metros;

d) harmonização da topografia local, de forma que as 
vias do loteamento fiquem articuladas com as vias adja-
centes oficiais.

Já o projeto de loteamento, este deverá conter:
a) as divisas da gleba a ser loteada;
b) as curvas de nível, quando exigidas por lei estadual;
c) A localização dos cursos d’água, bosques e constru-

ções existentes;
d) a indicação dos arruamentos, as vias de comunica-

ção, as áreas livres e os equipamentos urbanos e comuni-
tários;

e) o tipo de uso predominante a que o loteamento se 
destina;

f) as características, dimensões e localização das zonas 
de uso contíguas.

O projeto de desmembramento também segue um rito 
a ser observado, pois este é dirigido ao Poder Público Mu-
nicipal, devendo ser acompanhado de certidão atualizada 
da matrícula da gleba e da planta do imóvel a ser desmem-
brado, contendo ainda:

a) a indicação das vias existentes e dos loteamentos 
próximos;

b) a indicação do tipo de uso predominante no local;
c) a indicação da divisão dos lotes pretendida na área.

Aplica-se ao desmembramento a legislação urbanística 
dos Estados e Municípios e, na ausência destas, as disposi-
ções urbanísticas para os loteamentos.

Somente poderá ocorrer o parcelamento do solo ur-
bano para fins urbanos em zonas urbanas ou de expansão 
urbana, assim definidas por lei municipal.

Estas proibições, que têm cunho sanitário e de segu-
rança pública, são:

a) Proibição de parcelamento do solo urbano em terre-
nos alagadiços e sujeitos a inundações, antes de tomadas 
as providências para assegurar o escoamento das águas;

b) É exigido o saneamento do terreno para o parcela-
mento do solo urbano em terrenos aterrados com material 
nocivo à saúde pública. Para tanto, mister a presença dos 
experts para testificarem a boa condição do terreno ao fim 
que se quer destinar;

c) O atendimento de exigências específicas das auto-
ridades para o parcelamento do solo urbano em terrenos 
com declividade igual ou superior a 30% (trinta por cento);

d) O não-parcelamento do solo urbano em áreas cujas 
condições geológicas não aconselhem a edificação;

e) A vedação em áreas de preservação ecológica ou 
naqueles onde a poluição impeça condições sanitárias su-
portáveis.

O Código Tributário Nacional delega à lei municipal a 
definição de solo urbano. Traz, no entanto, a exigência do 
critério da oferta de serviços públicos para qualificar o solo 
como urbano e, com isso acaba determinando a incidência 
de IPTU. 

A finalidade urbana do imóvel é o que determina a 
aplicação desta Lei, e é o Poder Público que ordena sua 
ocupação de maneira a preservar os interesses da popula-
ção, também de acordo com ela as funções primordiais do 
solo urbano são:

- moradia;
- circulação;
- lazer e
- trabalho.
Esta Lei assentou também acerca das condutas tipifi-

cadas como crimes contra a Administração Pública. Dessu-
me-se que o agente passivo do delito é o Estado, enquanto 
titular do direito público violado pela conduta. Mas, por 
outro lado, a ação acriminada poderá atingir outro sujeito 
passivo: o adquirente de um lote em loteamento ilegal. 

São consideradas figuras delituosas, tipificadas como 
crimes contra a Administração Pública: 

1) Dar início ou efetuar, de qualquer modo, loteamento 
ou desmembramento urbano, sem autorização da autori-
dade competente;

2) Dar início ou efetuar loteamento ou desmembra-
mento para fins urbanos, com autorização do órgão públi-
co competente, em desacordo com a referida Lei;

3) Dar início ou efetuar loteamento ou desmembra-
mento para fins urbanos, com autorização do órgão públi-
co competente, mas em desacordo com as normas perti-
nentes do Distrito Federal, Estados e Municípios;

4) Dar início, de qualquer modo, ou efetuar parcela-
mento do solo urbano sem observância das determinações 
constantes do ato administrativo de licença;

5) Fazer ou veicular proposta, contrato, prospecto ou 
comunicação ao público ou a interessados, afirmação falsa 
sobre a legalidade de parcelamento do solo para fins ur-
banos;

6) Ocultar fraudulentamente fato relativo a parcela-
mento do solo urbano para fins urbanos. 

Pode-se deduzir que tais figuras têm o objetivo de tu-
telar a boa-fé dos que procuram comprar terrenos loteados 
e tenciona proibir o logro por parte de quem deseja parce-
lar o solo urbano de maneira desonesta.

Desta forma, entende-se que a deflagração processual 
fica a cargo do Ministério Público, não precisando estar 
condicionada à representação, pois é de iniciativa pública 
incondicionada. 

Com isso, conclui-se que o parcelamento do solo urba-
no é um instrumento do Poder Público para melhor dispor 
acerca do espaço urbano, através de divisão em partes des-
tinadas ao exercício das funções urbanísticas. 
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Assim, com a edição da Lei 6.766/79, o Poder Público 
passou a dispor de um instrumento para melhor promo-
ver o espaço urbano, disciplinando a ocupação urbana e o 
parcelamento do solo municipal, proporcionando, como já 
demonstrado, a harmonia das cidades, visando o bem-es-
tar de seus moradores.

8. POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 
(LEI 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981). 

LEI Nº 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, 
seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

        
Art 1º - Esta lei, com fundamento nos incisos VI e VII 

do art. 23 e no art. 235 da Constituição, estabelece a Po-
lítica Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos 
de formulação e aplicação, constitui o Sistema Nacional do 
Meio Ambiente (Sisnama) e institui o Cadastro de Defesa 
Ambiental.  

DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE
        
Art. 2º. A Política Nacional do Meio Ambiente tem por 

objetivo a preservação, melhoria e recuperação da quali-
dade ambiental propícia à vida, visando assegurar, no País, 
condições ao desenvolvimento socioeconômico, aos inte-
resses da segurança nacional e à proteção da dignidade da 
vida humana, atendidos os seguintes princípios:

I - ação governamental na manutenção do equilíbrio 
ecológico, considerando o meio ambiente como um patri-
mônio público a ser necessariamente assegurado e prote-
gido, tendo em vista o uso coletivo;

II - racionalização do uso do solo, do subsolo, da água 
e do ar;

III - planejamento e fiscalização do uso dos recursos 
ambientais;

IV - proteção dos ecossistemas, com a preservação de 
áreas representativas;

V - controle e zoneamento das atividades potencial ou 
efetivamente poluidoras;

VI - incentivos ao estudo e à pesquisa de tecnologias 
orientadas para o uso racional e a proteção dos recursos 
ambientais;

VII - acompanhamento do estado da qualidade am-
biental;

VIII - recuperação de áreas degradadas;  

IX - proteção de áreas ameaçadas de degradação;
X - educação ambiental a todos os níveis do ensino, in-

clusive a educação da comunidade, objetivando capacitá-la 
para participação ativa na defesa do meio ambiente.

        
Art. 3º - Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por:
I - meio ambiente, o conjunto de condições, leis, in-

fluências e interações de ordem física, química e biológica, 
que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas;

II - degradação da qualidade ambiental, a alteração ad-
versa das características do meio ambiente;

III - poluição, a degradação da qualidade ambiental re-
sultante de atividades que direta ou indiretamente:

a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da 
população;

b) criem condições adversas às atividades sociais e eco-
nômicas;

c) afetem desfavoravelmente a biota;
d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio 

ambiente;
e) lancem matérias ou energia em desacordo com os 

padrões ambientais estabelecidos;
IV - poluidor, a pessoa física ou jurídica, de direito pú-

blico ou privado, responsável, direta ou indiretamente, por 
atividade causadora de degradação ambiental;

V - recursos ambientais: a atmosfera, as águas interio-
res, superficiais e subterrâneas, os estuários, o mar territo-
rial, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a fauna e 
a flora.   

DOS OBJETIVOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO 
AMBIENTE

        
Art. 4º - A Política Nacional do Meio Ambiente visará:
I - à compatibilização do desenvolvimento econômico 

social com a preservação da qualidade do meio ambiente e 
do equilíbrio ecológico;

II - à definição de áreas prioritárias de ação governa-
mental relativa à qualidade e ao equilíbrio ecológico, aten-
dendo aos interesses da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral, do Territórios e dos Municípios;

III - ao estabelecimento de critérios e padrões da qua-
lidade ambiental e de normas relativas ao uso e manejo de 
recursos ambientais;

IV - ao desenvolvimento de pesquisas e de tecnologia 
s nacionais orientadas para o uso racional de recursos am-
bientais;

V - à difusão de tecnologias de manejo do meio am-
biente, à divulgação de dados e informações ambientais e 
à formação de uma consciência pública sobre a necessida-
de de preservação da qualidade ambiental e do equilíbrio 
ecológico;

VI - à preservação e restauração dos recursos ambien-
tais com vistas á sua utilização racional e disponibilidade 
permanente, concorrendo para a manutenção do equilíbrio 
ecológico propício à vida;

VII - à imposição, ao poluidor e ao predador, da obri-
gação de recuperar e/ou indenizar os danos causados, e 
ao usuário, de contribuição pela utilização de recursos am-
bientais com fins econômicos.
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Art. 5º - As diretrizes da Política Nacional do Meio Am-
biente serão formuladas em normas e planos, destinados 
a orientar a ação dos Governos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios no que se 
relaciona com a preservação da qualidade ambiental e ma-
nutenção do equilíbrio ecológico, observados os princípios 
estabelecidos no art. 2º desta Lei.

Parágrafo único. As atividades empresariais públicas ou 
privadas serão exercidas em consonância com as diretrizes 
da Política Nacional do Meio Ambiente.

DO SISTEMA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE
       
 Art. 6º Os órgãos e entidades da União, dos Estados, 

do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, bem 
como as fundações instituídas pelo Poder Público, respon-
sáveis pela proteção e melhoria da qualidade ambiental, 
constituirão o Sistema Nacional do Meio Ambiente - SIS-
NAMA, assim estruturado:

I - órgão superior: o Conselho de Governo, com a fun-
ção de assessorar o Presidente da República na formulação 
da política nacional e nas diretrizes governamentais para o 
meio ambiente e os recursos ambientais;  

 II - órgão consultivo e deliberativo: o Conselho Na-
cional do Meio Ambiente (CONAMA), com a finalidade de 
assessorar, estudar e propor ao Conselho de Governo, di-
retrizes de políticas governamentais para o meio ambiente 
e os recursos naturais e deliberar, no âmbito de sua com-
petência, sobre normas e padrões compatíveis com o meio 
ambiente ecologicamente equilibrado e essencial à sadia 
qualidade de vida;  

III - órgão central: a Secretaria do Meio Ambiente da 
Presidência da República, com a finalidade de planejar, 
coordenar, supervisionar e controlar, como órgão federal, 
a política nacional e as diretrizes governamentais fixadas 
para o meio ambiente;   

IV - órgãos executores: o Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e o 
Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade 
- Instituto Chico Mendes, com a finalidade de executar e 
fazer executar a política e as diretrizes governamentais fi-
xadas para o meio ambiente, de acordo com as respectivas 
competências;  

V - Órgãos Seccionais: os órgãos ou entidades esta-
duais responsáveis pela execução de programas, projetos e 
pelo controle e fiscalização de atividades capazes de pro-
vocar a degradação ambiental;  

VI - Órgãos Locais: os órgãos ou entidades municipais, 
responsáveis pelo controle e fiscalização dessas atividades, 
nas suas respectivas jurisdições; 

§ 1º - Os Estados, na esfera de suas competências e 
nas áreas de sua jurisdição, elaborarão normas supletivas e 
complementares e padrões relacionados com o meio am-
biente, observados os que forem estabelecidos pelo CO-
NAMA.

§ 2º O s Municípios, observadas as normas e os pa-
drões federais e estaduais, também poderão elaborar as 
normas mencionadas no parágrafo anterior.

§ 3º Os órgãos central, setoriais, seccionais e locais 
mencionados neste artigo deverão fornecer os resultados 
das análises efetuadas e sua fundamentação, quando soli-
citados por pessoa legitimamente interessada.

§ 4º De acordo com a legislação em vigor, é o Poder 
Executivo autorizado a criar uma Fundação de apoio técni-
co científico às atividades do IBAMA.  

DO CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE
      
Art. 7º      (Revogado pela Lei nº 8.028, de 1990)
        
Art. 8º Compete ao CONAMA:   
I - estabelecer, mediante proposta do IBAMA, normas e 

critérios para o licenciamento de atividades efetiva ou po-
tencialmente poluídoras, a ser concedido pelos Estados e 
supervisionado pelo IBAMA;  

II - determinar, quando julgar necessário, a realização 
de estudos das alternativas e das possíveis consequências 
ambientais de projetos públicos ou privados, requisitando 
aos órgãos federais, estaduais e municipais, bem assim a 
entidades privadas, as informações indispensáveis para 
apreciação dos estudos de impacto ambiental, e respecti-
vos relatórios, no caso de obras ou atividades de significa-
tiva degradação ambiental, especialmente nas áreas consi-
deradas patrimônio nacional.  

III - (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009)
IV - homologar acordos visando à transformação de 

penalidades pecuniárias na obrigação de executar medidas 
de interesse para a proteção ambiental; ;

V - determinar, mediante representação do IBAMA, a 
perda ou restrição de benefícios fiscais concedidos pelo 
Poder Público, em caráter geral ou condicional, e a perda 
ou suspensão de participação em linhas de fiananciamento 
em estabelecimentos oficiais de crédito;  

VI - estabelecer, privativamente, normas e padrões na-
cionais de controle da poluição por veículos automotores, 
aeronaves e embarcações, mediante audiência dos Minis-
térios competentes;

VII - estabelecer normas, critérios e padrões relativos 
ao controle e à manutenção da qualidade do meio ambien-
te com vistas ao uso racional dos recursos ambientais, prin-
cipalmente os hídricos.

Parágrafo único. O Secretário do Meio Ambiente é, 
sem prejuízo de suas funções, o Presidente do Conama.  

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA NACIONAL DO 
MEIO AMBIENTE

       
Art. 9º - São Instrumentos da Política Nacional do Meio 

Ambiente:
I - o estabelecimento de padrões de qualidade am-

biental;
II - o zoneamento ambiental;  
III - a avaliação de impactos ambientais;
IV - o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou 

potencialmente poluidoras;
V - os incentivos à produção e instalação de equipa-

mentos e a criação ou absorção de tecnologia, voltados 
para a melhoria da qualidade ambiental;
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VI - a criação de espaços territoriais especialmente pro-
tegidos pelo Poder Público federal, estadual e municipal, 
tais como áreas de proteção ambiental, de relevante inte-
resse ecológico e reservas extrativistas;   

VII - o sistema nacional de informações sobre o meio 
ambiente;

VIII - o Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instru-
mento de Defesa Ambiental;

IX - as penalidades disciplinares ou compensatórias ao 
não cumprimento das medidas necessárias à preservação 
ou correção da degradação ambiental.

X - a instituição do Relatório de Qualidade do Meio 
Ambiente, a ser divulgado anualmente pelo Instituto Bra-
sileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis 
- IBAMA;   

XI - a garantia da prestação de informações relativas 
ao Meio Ambiente, obrigando-se o Poder Público a produ-
zi-las, quando inexistentes;   

XII - o Cadastro Técnico Federal de atividades poten-
cialmente poluidoras e/ou utilizadoras dos recursos am-
bientais.   

XIII - instrumentos econômicos, como concessão flo-
restal, servidão ambiental, seguro ambiental e outros.  

        
Art. 9o-A.  O proprietário ou possuidor de imóvel, pes-

soa natural ou jurídica, pode, por instrumento público ou 
particular ou por termo administrativo firmado perante 
órgão integrante do Sisnama, limitar o uso de toda a sua 
propriedade ou de parte dela para preservar, conservar ou 
recuperar os recursos ambientais existentes, instituindo 
servidão ambiental.  

§ 1o  O instrumento ou termo de instituição da servidão 
ambiental deve incluir, no mínimo, os seguintes itens:   

I - memorial descritivo da área da servidão ambiental, 
contendo pelo menos um ponto de amarração georrefe-
renciado;  

II - objeto da servidão ambiental;  
III - direitos e deveres do proprietário ou possuidor ins-

tituidor;  
IV - prazo durante o qual a área permanecerá como 

servidão ambiental.  
§ 2o  A servidão ambiental não se aplica às Áreas de 

Preservação Permanente e à Reserva Legal mínima exigida.  
§ 3o  A restrição ao uso ou à exploração da vegeta-

ção da área sob servidão ambiental deve ser, no mínimo, a 
mesma estabelecida para a Reserva Legal.  

§ 4o  Devem ser objeto de averbação na matrícula do 
imóvel no registro de imóveis competente:  

I - o instrumento ou termo de instituição da servidão 
ambiental;  

II - o contrato de alienação, cessão ou transferência da 
servidão ambiental.  

§ 5o  Na hipótese de compensação de Reserva Legal, 
a servidão ambiental deve ser averbada na matrícula de 
todos os imóveis envolvidos.  

§ 6o  É vedada, durante o prazo de vigência da servidão 
ambiental, a alteração da destinação da área, nos casos de 
transmissão do imóvel a qualquer título, de desmembra-
mento ou de retificação dos limites do imóvel.  

§ 7o  As áreas que tenham sido instituídas na forma de 
servidão florestal, nos termos do art. 44-A da Lei no 4.771, 
de 15 de setembro de 1965, passam a ser consideradas, 
pelo efeito desta Lei, como de servidão ambiental. 

Art. 9o-B.  A servidão ambiental poderá ser onerosa ou 
gratuita, temporária ou perpétua. 

§ 1o  O prazo mínimo da servidão ambiental temporária 
é de 15 (quinze) anos.  

§ 2o  A servidão ambiental perpétua equivale, para fins 
creditícios, tributários e de acesso aos recursos de fun-
dos públicos, à Reserva Particular do Patrimônio Natural 
- RPPN, definida no art. 21 da Lei no 9.985, de 18 de julho 
de 2000.  

§ 3o  O detentor da servidão ambiental poderá aliená
-la, cedê-la ou transferi-la, total ou parcialmente, por prazo 
determinado ou em caráter definitivo, em favor de outro 
proprietário ou de entidade pública ou privada que tenha a 
conservação ambiental como fim social.  

Art. 9o-C.  O contrato de alienação, cessão ou transfe-
rência da servidão ambiental deve ser averbado na matrí-
cula do imóvel. 

§ 1o  O contrato referido no caput deve conter, no mí-
nimo, os seguintes itens:  

I - a delimitação da área submetida a preservação, con-
servação ou recuperação ambiental;  

II - o objeto da servidão ambiental;  
III - os direitos e deveres do proprietário instituidor e 

dos futuros adquirentes ou sucessores;  
IV - os direitos e deveres do detentor da servidão am-

biental;  
V - os benefícios de ordem econômica do instituidor e 

do detentor da servidão ambiental;  
VI - a previsão legal para garantir o seu cumprimento, 

inclusive medidas judiciais necessárias, em caso de ser des-
cumprido.  

§ 2o  São deveres do proprietário do imóvel serviente, 
entre outras obrigações estipuladas no contrato:  

I - manter a área sob servidão ambiental;  
II - prestar contas ao detentor da servidão ambiental 

sobre as condições dos recursos naturais ou artificiais;  
III - permitir a inspeção e a fiscalização da área pelo 

detentor da servidão ambiental;  
IV - defender a posse da área serviente, por todos os 

meios em direito admitidos.  
§ 3o  São deveres do detentor da servidão ambiental, 

entre outras obrigações estipuladas no contrato:  
I - documentar as características ambientais da pro-

priedade;  
II - monitorar periodicamente a propriedade para veri-

ficar se a servidão ambiental está sendo mantida;  
III - prestar informações necessárias a quaisquer inte-

ressados na aquisição ou aos sucessores da propriedade;  
IV - manter relatórios e arquivos atualizados com as 

atividades da área objeto da servidão;  
V - defender judicialmente a servidão ambiental. 
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Art. 10.  A construção, instalação, ampliação e funcio-
namento de estabelecimentos e atividades utilizadores de 
recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores 
ou capazes, sob qualquer forma, de causar degradação 
ambiental dependerão de prévio licenciamento ambiental.        

§ 1o  Os pedidos de licenciamento, sua renovação e 
a respectiva concessão serão publicados no jornal oficial, 
bem como em periódico regional ou local de grande cir-
culação, ou em meio eletrônico de comunicação mantido 
pelo órgão ambiental competente.        

§ 2o  (Revogado).        
§ 3o  (Revogado).        
§ 4o  (Revogado).        
        
Art. 11. Compete ao IBAMA propor ao CONAMA nor-

mas e padrões para implantação, acompanhamento e fis-
calização do licenciamento previsto no artigo anterior, além 
das que forem oriundas do próprio CONAMA.  

§ 1º (Revogado pela Lei Complementar nº 140, de 2011)
§ 2º Inclui-se na competência da fiscalização e controle 

a análise de projetos de entidades, públicas ou privadas, 
objetivando a preservação ou a recuperação de recursos 
ambientais, afetados por processos de exploração preda-
tórios ou poluidores.

       
Art. 12. As entidades e órgãos de financiamento e in-

centivos governamentais condicionarão a aprovação de 
projetos habilitados a esses benefícios ao licenciamento, 
na forma desta Lei, e ao cumprimento das normas, dos cri-
térios e dos padrões expedidos pelo CONAMA.

Parágrafo único. As entidades e órgãos referidos no 
caput deste artigo deverão fazer constar dos projetos a 
realização de obras e aquisição de equipamentos destina-
dos ao controle de degradação ambiental e a melhoria da 
qualidade do meio ambiente.

        
Art. 13. O Poder Executivo incentivará as atividades vol-

tadas ao meio ambiente, visando:
I - ao desenvolvimento, no País, de pesquisas e pro-

cessos tecnológicos destinados a reduzir a degradação da 
qualidade ambiental;

II - à fabricação de equipamentos antipoluidores;
III - a outras iniciativas que propiciem a racionalização 

do uso de recursos ambientais.
Parágrafo único. Os órgãos, entidades e programas 

do Poder Público, destinados ao incentivo das pesquisas 
científicas e tecnológicas, considerarão, entre as suas me-
tas prioritárias, o apoio aos projetos que visem a adquirir 
e desenvolver conhecimentos básicos e aplicáveis na área 
ambiental e ecológica.

        
Art. 14 - Sem prejuízo das penalidades definidas pela 

legislação federal, estadual e municipal, o não cumprimen-
to das medidas necessárias à preservação ou correção dos 
inconvenientes e danos causados pela degradação da qua-
lidade ambiental sujeitará os transgressores:

I - à multa simples ou diária, nos valores correspon-
dentes, no mínimo, a 10 (dez) e, no máximo, a 1.000 (mil) 
Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTNs, 

agravada em casos de reincidência específica, conforme 
dispuser o regulamento, vedada a sua cobrança pela União 
se já tiver sido aplicada pelo Estado, Distrito Federal, Terri-
tórios ou pelos Municípios;

II - à perda ou restrição de incentivos e benefícios fis-
cais concedidos pelo Poder Público;

III - à perda ou suspensão de participação em linhas 
de financiamento em estabelecimentos oficiais de crédito;

IV - à suspensão de sua atividade.
§ 1º Sem obstar a aplicação das penalidades previstas 

neste artigo, é o poluidor obrigado, independentemente 
da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos 
causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados por sua 
atividade. O Ministério Público da União e dos Estados terá 
legitimidade para propor ação de responsabilidade civil e 
criminal, por danos causados ao meio ambiente.

§ 2º No caso de omissão da autoridade estadual ou 
municipal, caberá ao Secretário do Meio Ambiente a apli-
cação das penalidades pecuniárias prevista neste artigo.

§ 3º Nos casos previstos nos incisos II e III deste artigo, 
o ato declaratório da perda, restrição ou suspensão será 
atribuição da autoridade administrativa ou financeira que 
concedeu os benefícios, incentivos ou financiamento, cum-
primento resolução do CONAMA.

§ 4º  (Revogado pela Lei nº 9.966, de 2000)
§ 5o A execução das garantias exigidas do poluidor não 

impede a aplicação das obrigações de indenização e repa-
ração de danos previstas no § 1o deste artigo.  

        
Art. 15. O poluidor que expuser a perigo a incolumi-

dade humana, animal ou vegetal, ou estiver tornando mais 
grave situação de perigo existente, fica sujeito à pena de 
reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos e multa de 100 (cem) a 
1.000 (mil) MVR.  

§ 1º A pena e aumentada até o dobro se:   
I - resultar:  
a) dano irreversível à fauna, à flora e ao meio ambiente;  
b) lesão corporal grave;  
II - a poluição é decorrente de atividade industrial ou 

de transporte;  
III - o crime é praticado durante a noite, em domingo 

ou em feriado.  
§ 2º Incorre no mesmo crime a autoridade competente 

que deixar de promover as medidas tendentes a impedir a 
prática das condutas acima descritas.   

         
Art. 16 -  (Revogado pela Lei nº 7.804, de 1989)
        
Art. 17. Fica instituído, sob a administração do Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renová-
veis - IBAMA:   

I - Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instru-
mentos de Defesa Ambiental, para registro obrigatório de 
pessoas físicas ou jurídicas que se dedicam a consultoria 
técnica sobre problemas ecológicos e ambientais e à indús-
tria e comércio de equipamentos, aparelhos e instrumentos 
destinados ao controle de atividades efetiva ou potencial-
mente poluidoras;   
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II - Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencial-
mente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, 
para registro obrigatório de pessoas físicas ou jurídicas que 
se dedicam a atividades potencialmente poluidoras e/ou à 
extração, produção, transporte e comercialização de pro-
dutos potencialmente perigosos ao meio ambiente, assim 
como de produtos e subprodutos da fauna e flora.   

      
Art. 17-A. São estabelecidos os preços dos serviços e 

produtos do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, a serem aplicados 
em âmbito nacional, conforme Anexo a esta Lei. (Vide Me-
dida Provisória nº 687, de 2015)

        
Art. 17-B. Fica instituída a Taxa de Controle e Fiscali-

zação Ambiental – TCFA, cujo fato gerador é o exercício 
regular do poder de polícia conferido ao Instituto Brasilei-
ro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
– Ibama para controle e fiscalização das atividades poten-
cialmente poluidoras e utilizadoras de recursos naturais. 
(Vide Medida Provisória nº 687, de 2015)

§ 1o Revogado.  
§ 2o Revogado. 
        
Art. 17-C. É sujeito passivo da TCFA todo aquele que 

exerça as atividades constantes do Anexo VIII desta Lei. 
§ 1o O sujeito passivo da TCFA é obrigado a entregar 

até o dia 31 de março de cada ano relatório das atividades 
exercidas no ano anterior, cujo modelo será definido pelo 
Ibama, para o fim de colaborar com os procedimentos de 
controle e fiscalização. 

§ 2o O descumprimento da providência determinada 
no § 1o sujeita o infrator a multa equivalente a vinte por 
cento da TCFA devida, sem prejuízo da exigência desta.  

§ 3o Revogado.  
        
Art. 17-D. A TCFA é devida por estabelecimento e os 

seus valores são os fixados no Anexo IX desta Lei.  
§ 1o Para os fins desta Lei, consideram-se:  
I – microempresa e empresa de pequeno porte, as 

pessoas jurídicas que se enquadrem, respectivamente, 
nas descrições dos incisos I e II do caput do art. 2o da Lei 
no 9.841, de 5 de outubro de 1999;  

II – empresa de médio porte, a pessoa jurídica que tiver 
receita bruta anual superior a R$ 1.200.000,00 (um milhão 
e duzentos mil reais) e igual ou inferior a R$ 12.000.000,00 
(doze milhões de reais);  

III – empresa de grande porte, a pessoa jurídica que 
tiver receita bruta anual superior a R$ 12.000.000,00 (doze 
milhões de reais).  

 § 2o O potencial de poluição (PP) e o grau de utiliza-
ção (GU) de recursos naturais de cada uma das atividades 
sujeitas à fiscalização encontram-se definidos no Anexo 
VIII desta Lei.  

§ 3o Caso o estabelecimento exerça mais de uma ati-
vidade sujeita à fiscalização, pagará a taxa relativamente a 
apenas uma delas, pelo valor mais elevado. 

      

 Art. 17-E. É o Ibama autorizado a cancelar débitos de 
valores inferiores a R$ 40,00 (quarenta reais), existentes até 
31 de dezembro de 1999.  

        
Art. 17-F. São isentas do pagamento da TCFA as enti-

dades públicas federais, distritais, estaduais e municipais, 
as entidades filantrópicas, aqueles que praticam agricultura 
de subsistência e as populações tradicionais. 

        
Art. 17-G. A TCFA será devida no último dia útil de cada 

trimestre do ano civil, nos valores fixados no Anexo IX des-
ta Lei, e o recolhimento será efetuado em conta bancária 
vinculada ao Ibama, por intermédio de documento próprio 
de arrecadação, até o quinto dia útil do mês subsequente. 

Parágrafo único. Revogado.  
§ 2o Os recursos arrecadados com a TCFA terão utili-

zação restrita em atividades de controle e fiscalização am-
biental.  

        
Art. 17-H. A TCFA não recolhida nos prazos e nas con-

dições estabelecidas no artigo anterior será cobrada com 
os seguintes acréscimos:  

I – juros de mora, na via administrativa ou judicial, con-
tados do mês seguinte ao do vencimento, à razão de um 
por cento;  

II – multa de mora de vinte por cento, reduzida a dez 
por cento se o pagamento for efetuado até o último dia útil 
do mês subsequente ao do vencimento; 

III – encargo de vinte por cento, substitutivo da conde-
nação do devedor em honorários de advogado, calculado 
sobre o total do débito inscrito como Dívida Ativa, reduzido 
para dez por cento se o pagamento for efetuado antes do 
ajuizamento da execução. 

§ 1o-A. Os juros de mora não incidem sobre o valor da 
multa de mora. 

§ 1o Os débitos relativos à TCFA poderão ser parcelados 
de acordo com os critérios fixados na legislação tributária, 
conforme dispuser o regulamento desta Lei. 

        
Art. 17-I. As pessoas físicas e jurídicas que exerçam as 

atividades mencionadas nos incisos I e II do art. 17 e que 
não estiverem inscritas nos respectivos cadastros até o últi-
mo dia útil do terceiro mês que se seguir ao da publicação 
desta Lei incorrerão em infração punível com multa de:  

I – R$ 50,00 (cinquenta reais), se pessoa física;  
II – R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), se microem-

presa;  
III – R$ 900,00 (novecentos reais), se empresa de pe-

queno porte;  
IV – R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), se empresa de 

médio porte;  
V – R$ 9.000,00 (nove mil reais), se empresa de grande 

porte.  
Parágrafo único. Revogado. 
        
Art. 17-J.    (Revogado pela Lei nº 10.165, de 2000)
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Art. 17-L. As ações de licenciamento, registro, autori-
zações, concessões e permissões relacionadas à fauna, à 
flora, e ao controle ambiental são de competência exclu-
siva dos órgãos integrantes do Sistema Nacional do Meio 
Ambiente.  

        
Art. 17-M. Os preços dos serviços administrativos pres-

tados pelo Ibama, inclusive os referentes à venda de im-
pressos e publicações, assim como os de entrada, perma-
nência e utilização de áreas ou instalações nas unidades 
de conservação, serão definidos em portaria do Ministro 
de Estado do Meio Ambiente, mediante proposta do Presi-
dente daquele Instituto.  

        
Art. 17-N. Os preços dos serviços técnicos do Labora-

tório de Produtos Florestais do Ibama, assim como os para 
venda de produtos da flora, serão, também, definidos em 
portaria do Ministro de Estado do Meio Ambiente, median-
te proposta do Presidente daquele Instituto.  

        
Art. 17-O. Os proprietários rurais que se beneficiarem 

com redução do valor do Imposto sobre a Propriedade 
Territorial Rural – ITR, com base em Ato Declaratório Am-
biental - ADA, deverão recolher ao Ibama a importância 
prevista no item 3.11 do Anexo VII da Lei no 9.960, de 29 de 
janeiro de 2000, a título de Taxa de Vistoria. 

§ 1o-A. A Taxa de Vistoria a que se refere o caput deste 
artigo não poderá exceder a dez por cento do valor da re-
dução do imposto proporcionada pelo ADA. 

§ 1o A utilização do ADA para efeito de redução do va-
lor a pagar do ITR é obrigatória. 

§ 2o O pagamento de que trata o caput deste artigo 
poderá ser efetivado em cota única ou em parcelas, nos 
mesmos moldes escolhidos pelo contribuinte para o pa-
gamento do ITR, em documento próprio de arrecadação 
do Ibama. 

§ 3o Para efeito de pagamento parcelado, nenhuma 
parcela poderá ser inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais).  

§ 4o O inadimplemento de qualquer parcela ensejará 
a cobrança de juros e multa nos termos dos incisos I e II 
do caput e §§ 1o-A e 1o, todos do art. 17-H desta Lei. 

§ 5o Após a vistoria, realizada por amostragem, caso os 
dados constantes do ADA não coincidam com os efetiva-
mente levantados pelos técnicos do Ibama, estes lavrarão, 
de ofício, novo ADA, contendo os dados reais, o qual será 
encaminhado à Secretaria da Receita Federal, para as pro-
vidências cabíveis. 

        
Art. 17-P. Constitui crédito para compensação com o 

valor devido a título de TCFA, até o limite de sessenta por 
cento e relativamente ao mesmo ano, o montante efetiva-
mente pago pelo estabelecimento ao Estado, ao Município 
e ao Distrito Federal em razão de taxa de fiscalização am-
biental. 

§ 1o Valores recolhidos ao Estado, ao Município e ao 
Distrital Federal a qualquer outro título, tais como taxas ou 
preços públicos de licenciamento e venda de produtos, não 
constituem crédito para compensação com a TCFA.  

§ 2o A restituição, administrativa ou judicial, qualquer 
que seja a causa que a determine, da taxa de fiscalização 
ambiental estadual ou distrital compensada com a TCFA 
restaura o direito de crédito do Ibama contra o estabeleci-
mento, relativamente ao valor compensado. 

        
Art. 17-Q. É o Ibama autorizado a celebrar convênios 

com os Estados, os Municípios e o Distrito Federal para 
desempenharem atividades de fiscalização ambiental, po-
dendo repassar-lhes parcela da receita obtida com a TCFA.”  

           
Art. 18.  (Revogado pela Lei nº 9.985, de 2000)
        
Art 19 -(VETADO).
       
Art. 19. Ressalvado o disposto nas Leis nºs 5.357, de 17 

de novembro de 1967, e 7.661, de 16 de maio de 1988, a 
receita proveniente da aplicação desta Lei será recolhida de 
acordo com o disposto no art. 4º da Lei nº 7.735, de 22 de 
fevereiro de 1989.

        
Art. 20. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-

cação.
        
Art. 21. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 31 de agosto de 1981; 160º da Independência 
e 93º da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Mário Andreazza

OBSERVAÇÕES PRELIMINARES

Todas as leis, assim como os artigos da Constituição 
Federal foram extraídas do site do governo federal, WWW.
planalto.gov.br. No artigo 1º da Lei 6938/81, o legislador 
informa que os parâmetros para confecção desta lei se-
guiram os artigos 23 incisos VI e VII e artigo 235, ambos 
da Constituição Federal. No entanto, entendemos que por 
erro gráfico foi inserido artigo 235 onde deveria ter sido 
inserido o artigo 225. 

ÍNDICE DE TÓPICOS

A Lei nº 6.938/81 foi um marco para o país garantin-
do formalmente uma Política Nacional do Meio Ambiente; 
essa lei estabelece um norte para todas as políticas públi-
cas de meio ambiente a serem desenvolvidas pelos entes 
federativos. 

Antes da promulgação desta lei, cada Estado ou Mu-
nicípio tinha autonomia para propor suas diretrizes políti-
cas em relação ao meio ambiente de forma autônoma, no 
entanto, poucos entes federativos demonstraram interesse 
pela temática.

Com esta lei passou a haver uma integração e uma har-
monização dessas políticas tendo como norte os objetivos 
e as diretrizes estabelecidas na referida lei pela União. 



65

RETIFICAÇÃO - DIREITO AMBIENTAL

Uma dascaracterísticas mais importante trazidas por 
essa lei foi a criação do Sistema Nacional do Meio Ambien-
te que consiste em um sistema administrativo de coorde-
nação de políticas públicas de meio ambiente envolvendo 
os três níveis da federação. Por objetivo, esse sistema deve 
dar concretude à Política Nacional do Meio Ambiente. 

02) DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 
(Art. 2º e 3º)

Segundo o professor Luís Paulo Sirvinskas“a lei em 
questão definiu conceitos básicos como o de meio ambien-
te, de degradação e de poluição e determinou os objetivos, 
diretrizes e instrumentos, além de ter adotado a teoria da 
responsabilidade”.

De maneira resumida, esta lei compreende em seu bojo 
as diretrizes gerais estabelecidas no sentido de harmonizar 
e de integrar as políticas públicas de meio ambiente dos 
entes federativos, tornando-as mais efetivas e eficientes.

OBJETIVOS
Preservação, melhoria e recuperação da qualidade am-

biental propícia à vida, visando a assegurar, no País, condi-
ções ao desenvolvimento socioeconômico, aos interesses 
da segurança nacional e à proteção da dignidade da vida 
humana.

PRINCÍPIOS INFORMADORES
Logo abaixo será lançado aquilo que o legislador en-

tendeu por bem inserir na lei com a denominação de “prin-
cípios informadores”. No entanto, entendemos que tais 
considerações superam a característica de princípios ao es-
tabelecer ações que melhor condizem com a característica 
de “meta” do que de princípios propriamente ditos.

I - ação governamental na manutenção do equilíbrio 
ecológico, considerando o meio ambiente como um patri-
mônio público a ser necessariamente assegurado e prote-
gido, tendo em vista o uso coletivo;

II - racionalização do uso do solo, do subsolo, da água 
e do ar;

III - planejamento e fiscalização do uso dos recursos 
ambientais;

IV - proteção dos ecossistemas, com a preservação de 
áreas representativas;

V - controle e zoneamento das atividades potencial ou 
efetivamente poluidoras;

VI - incentivos ao estudo e à pesquisa de tecnologias 
orientadas para o uso racionale a proteção dos recursos 
ambientais;

VII - acompanhamento do estado da qualidade am-
biental;

VIII - recuperação de áreas degradadas;
IX - proteção de áreas ameaçadas de degradação;
X-educaçãoambientalemtodososníveisdoensino,inclu-

siveaeducaçãodacomunidade, objetivando capacitá-la para 
a participação ativa na defesa do meio ambiente.

Para os doutrinadores Maria Cecília Junqueira Lustosa, 
Eugênio Miguel Canepa e Carlos Eduardo Frickmann: a Po-
lítica Nacional do Meio Ambiente estabelece “o conjun-
to de metas e mecanismos que visam reduzir os impactos 

negativos da ação antrópica – aqueles resultantes da ação 
humana – sobre o meio ambiente. Como toda política, pos-
sui justificativa para sua existência, fundamentação teórica, 
metas e instrumentos, e prevê penalidades para aqueles 
que não cumprem as normas estabelecidas. Interfere nas 
atividades dos agentes econômicos e, portanto, a manei-
ra pela qual é estabelecida influencia as demais políticas 
públicas, inclusive as políticas industriais e de comércio ex-
terior.”

TERMINOLOGIAS E CONCEITOS

Meio ambiente: o conjunto de condições, leis, influên-
cias e interações de ordem física, química e biológica, que 
permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas.

Degradação ambiental: alteração adversa das carac-
terísticas do meio ambiente.

Poluição: modalidade de degradação ambiental que 
resultante de atividades que direta ou indiretamente:

a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da 
população;

b) criem condições adversas às atividades sociais e 
econômicas;

c) afetem desfavoravelmente a biota;
d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio 

ambiente;
e) lancem matérias ou energia em desacordo com os 

padrões ambientais estabelecidos;
Poluidor:pessoa física ou jurídica, de direito público 

ou privado, responsável, direta ou indiretamente, por ativi-
dade causadora de degradação ambiental.

Recursos ambientais: compreende a atmosfera, as 
águas interiores, superficiais e subterrâneas, os estuários, o 
mar territorial, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, 
a fauna e a flora

03) DOS OBJETIVOS DA POLÍTICA NACIONAL DO 
MEIO AMBIENTE (Art. 4º e 5º)

Podemos dividir os objetivos da política nacional do 
meio ambiente em: gerais e específicos. Os objetivos gerais 
foram destacados pelo artigo 2 desta lei e os específicos 
são apresentados pelo artigo 4º.

Gerais: 
- Preservação;
-Melhoria e recuperação da qualidade ambiental pro-

pícia à vida.

Específicos:
-Compatibilização do desenvolvimento econômico-so-

cial com a preservação da qualidade do meio ambiente e 
do equilíbrio ecológico; 

-Definição de áreas prioritárias de ação governamental 
relativa à qualidade e ao equilíbrio ecológico, atendendo 
aos interesses da União, dos Estados, do Distrito Federal, 
dos Territórios e dos Municípios; 

- Estabelecimento de critérios e padrões de qualidade 
ambiental e de normas relativas ao uso e manejo de recur-
sos ambientais; 

- Desenvolvimento de pesquisas e de tecnológicas na-
cionais orientadas para o uso racional de recursos ambien-
tais; 
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- Difusão de tecnologias de manejo do meio ambiente, à divulgação de dados e informações ambientais e à formação 
de uma consciência publica sobre a necessidade de preservação da qualidade ambiental e do equilíbrio ecológico; 

- Preservação e restauração dos recursos ambientais com vistas à utilização racional e disponibilidade permanente, concor-
rendo para a manutenção do equilíbrio ecológico propicio à vida; 

- Imposição, ao poluidor e ao predador, da obrigação de recuperar e/ou indenizar os danos causados, e ao usuário da con-
tribuição pela utilização de recursos ambientais com fins econômicos.

Para Luís Paulo Sirvinskas, em atenção aos objetivos da Política Nacional, “é tornar efetivo o direito de todos ao meio am-
biente ecologicamente equilibrado, princípio matriz contido no caput do art. 225 da Constituição Federal. E por meio ambiente 
ecologicamente equilibrado se entende a qualidade ambiental propícia à vida das presentes e das futuras gerações”.

Entendemos que o objetivo geral da Política Nacional do Meio Ambiente pode dividido em três modalidades de atuação da 
sociedade em prol da natureza:

A recuperação é uma das modalidades apresentadas mais difíceis de alcançar o sucesso pelo fato de que a simples punição 
daquele que degradou o meio ambiente não implica na recomposição a ponto de fazer com que a área degradada volte a ser 
como era antes do dano ambiental.

04) DO SISTEMA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE (Art. 6º)
Nos termos do caput do art. 6º da Lei nº 6.938/81, o Sistema Nacional do Meio Ambiente pode ser conceituado como:“o 

conjunto de órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e de fundações instituídas pelo Poder 
Público, responsáveis pela proteção e melhoria da qualidade ambiental”.

Para Edis Milaré, “o SISNAMA é de fato e de direito uma estrutura político-administrativa governamental aberta à participa-
ção de instituições não governamentais por meio dos canais competentes, constituindo na verdade o grande arcabouço institu-
cional da gestão ambiental no Brasil”.

Em sequencia, oportuno destacar entendimento de José Afonso da Silva ao lecionar que o SISNAMA “é o conjunto articulado 
de órgãos, entidades, normas e práticas da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios, dos Municípios e de fundações 
instituídas pelo Poder Público sob a coordenação do CONAMA”.

Estrutura (segundo informações coletadas no site do Ministério do Meio Ambiente):
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Organização/Atuação
O SISNAMA está situado no âmbito do Poder Execu-

tivo da mesma maneira que os demais sistemas adminis-
trativos, como o Sistema Nacional de Educação, o Sistema 
Nacional de Segurança e o Sistema Nacional de Defesa do 
Consumidor.

Atuação
O SISNAMAatuará mediante articulação coordenada 

dos Órgãos e entidades que o constituem;deverá ser ob-
servado o acesso da opinião pública às principais informa-
ções relativas as: agressões ao meio ambiente e às ações de 
proteção ambiental, na forma estabelecida pelo CONAMA.

Aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios cabe-
rá elaborar normas e padrões supletivos e complementares 
regionalizandoas medidas emanadas do SISNAMA.

“Os Órgãos Seccionais prestarão informações sobre os 
seus planos de ação e programas em execução, consubs-
tanciadas em relatórios anuais, que serão consolidados 
pelo Ministério do Meio Ambiente, em um relatório anual 
sobre a situação do meio ambiente no País, a ser publicado 
e submetido à consideração do CONAMA – Conselho Na-
cional do Meio Ambiente, em sua segunda reunião do ano 
subsequente”. (Ministério do Meio Ambiente).

Para Edis Milaré, “o Sistema Nacional do Meio Ambien-
te é uma instituição sem personalidade jurídica, e não um 
instituto jurídico ou legal, que possui atribuições que são 
executadas por meio de órgãos, entidades e instituições 
que o integram. A ideia é que do Ministério do Meio Am-
biente às secretarias estaduais e municipais de meio am-
biente, o trabalho siga os mesmos princípios, finalidade e 
procedimentos”.

05) DO CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIEN-
TE (Art. 7º e 8º)

O Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, 
instituído pela presente lei, é um órgão consultivo e delibe-
rativo do SISNAMA. Suas competências podem ser defini-
das em (texto adaptado do Ministério do Meio Ambiente 
- http://www.mma.gov.br/port/conama/estr.cfm):

- Estabelecer, mediante proposta do Instituto Brasileiro 
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis-I-
BAMA, dos demais órgãos integrantes do SISNAMA e de 
Conselheiros do CONAMA, normas e critérios para o licen-
ciamento de atividades efetiva ou potencialmente poluido-
ras, a ser concedido pela União, pelos Estados, pelo Distrito 
Federal e Municípios e supervisionado pelo referido Insti-
tuto;

- Determinar, quando julgar necessário, a realização de 
estudos das alternativas e das possíveis consequências am-
bientais de projetos públicos ou privados, requisitando aos 
órgãos federais, estaduais e municipais, bem como às enti-
dades privadas, informações, notadamente as indispensá-
veis à apreciação de Estudos Prévios de Impacto Ambiental 
e respectivos Relatórios, no caso de obras ou atividades de 
significativa degradação ambiental, em especial nas áreas 
consideradas patrimônio nacional;

- Decidir, por meio da Câmara Especial Recursal - CER, 
em última instância administrativa, em grau de recurso, so-
bre as multas e outras penalidades impostas pelo IBAMA;

- Determinar, mediante representação do IBAMA, a 
perda ou restrição de benefícios fiscais concedidos pelo 
Poder Público, em caráter geral ou condicional, e a perda 
ou suspensão de participação em linhas de financiamento 
em estabelecimentos oficiais de crédito;

- Estabelecer, privativamente, normas e padrões nacio-
nais de controle da poluição causada por veículos automo-
tores, aeronaves e embarcações, mediante audiência dos 
Ministérios competentes;

- Estabelecer normas, critérios e padrões relativos ao 
controle e à manutenção da qualidade do meio ambiente, 
com vistas ao uso racional dos recursos ambientais, princi-
palmente os hídricos;

- Estabelecer os critérios técnicos para a declaração de 
áreas críticas, saturadas ou em vias de saturação;

- Acompanhar a implementação do Sistema Nacional 
de Unidades de Conservação da Natureza-SNUC conforme 
disposto no inciso I do art. 6º da Lei 9.985, de 18 de julho 
de 2000;

- Estabelecer sistemática de monitoramento, avaliação 
e cumprimento das normas ambientais;

- Incentivar a criação, a estruturação e o fortalecimento 
institucional dos Conselhos Estaduais e Municipais de Meio 
Ambiente e gestão de recursos ambientais e dos Comitês 
de Bacia Hidrográfica;

- Avaliar regularmente a implementação e a execução 
da política e normas ambientais do País, estabelecendo sis-
temas de indicadores;

- Recomendar ao órgão ambiental competente a ela-
boração do Relatório de Qualidade Ambiental, previsto no 
inciso X do art. 9º da Lei 6.938, de 1981;

- Estabelecer sistema de divulgação de seus trabalhos;
- Promover a integração dos órgãos colegiados de 

meio ambiente;
- Elaborar, aprovar e acompanhar a implementação da 

Agenda Nacional do Meio Ambiente, a ser proposta aos 
órgãos e às entidades do SISNAMA, sob a forma de reco-
mendação;

- Deliberar, sob a forma de resoluções, proposições, re-
comendações e moções, visando o cumprimento dos obje-
tivos da Política Nacional de Meio Ambiente;

- Elaborar o seu regimento interno.
De forma didática, podemos estabelecer a competên-

cia do CONAMA pelo processo abaixo:
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Composição
O Conselho é presidido pelo Ministro do Meio Ambiente e sua Secretaria Executiva é exercida pelo Secretário-Executivo 

do Ministério do Meio Ambiente.

PLENÁRIO – COMPOSIÇÃO.
- Ministro de Estado do Meio Ambiente: PRESIDENTE;
- Secretário-Executivo do Ministério do Meio Ambiente: SECRETÁRIO-EXECUTIVO;
- 01 representante do IBAMA;
- 01 representante da Agência Nacional de Águas-ANA;
- 01 representante de cada um dos Ministérios, das Secretarias da Presidência da República e dos Comandos Militares 

do Ministério da Defesa, indicados pelos respectivos titulares;
- 01 representante de cada um dos Governos Estaduais e do Distrito Federal, indicados pelos respectivos governadores;
- 08 representantes dos Governos Municipais que possuam órgão ambiental estruturado e Conselho de Meio Ambiente 

com caráter deliberativo, sendo: 
- 01 representante de cada região geográfica do País; 
- 01 representante da Associação Nacional de Municípios e Meio Ambiente-ANAMMA; 
- 02 representantes de entidades municipalistas de âmbito nacional; 
- 22 representantes de entidades de trabalhadores e da sociedade civil, sendo: 
- 02 representantes de entidades ambientalistas de cada uma das Regiões Geográficas do País; 
- 01 representante de entidade ambientalista de âmbito nacional; 
- 03 representantes de associações legalmente constituídas para a defesa dos recursos naturais e do combate à polui-

ção, de livre escolha do Presidente da República; (uma vaga não possui indicação) 
- 01 representante de entidades profissionais, de âmbito nacional, com atuação na área ambiental e de saneamento, 

indicado pela Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental-ABES; 
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- 01 representante de trabalhadores indicado pelas 
centrais sindicais e confederações de trabalhadores da 
área urbana (Central Única dos Trabalhadores-CUT, Força 
Sindical, Confederação Geral dos Trabalhadores-CGT, Con-
federação Nacional dos Trabalhadores na Indústria-CNTI 
e Confederação Nacional dos Trabalhadores no Comércio
-CNTC), escolhido em processo coordenado pela CNTI e 
CNTC; 

- 01 representante de trabalhadores da área rural, in-
dicado pela Confederação Nacional dos Trabalhadores na 
Agricultura-CONTAG; 

- 01 representante de populações tradicionais, esco-
lhido em processo coordenado pelo Centro Nacional de 
Desenvolvimento Sustentável das Populações Tradicionais
-CNPT/IBAMA; 

- 01 representante da comunidade indígena indicado 
pelo Conselho de Articulação dos Povos e Organizações 
Indígenas do Brasil-CAPOIB; 

- 01 representante da comunidade científica, indicado 
pela Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência-S-
BPC; 

- 01 representante do Conselho Nacional de Coman-
dantes Gerais das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros 
Militares-CNCG; 

- 01 representante da Fundação Brasileira para a Con-
servação da Natureza-FBCN; 

- 08 representantes de entidades empresariais; e
- 01 membro honorário indicado pelo Plenário;
- integram também o Plenário do CONAMA, na condi-

ção de Conselheiros Convidados, sem direito a voto:
- 01 representante do Ministério Público Federal;
- 01 representante dos Ministérios Públicos Estaduais, 

indicado pelo Conselho Nacional dos Procuradores-Gerais 
de Justiça; e

- 01 representante da Comissão de Defesa do Consu-
midor, Meio Ambiente e Minorias da Câmara dos Deputa-
dos.

CIPAM – Comitê Integrado de Políticas Ambientais 
– COMPOSIÇÃO

Competência
I - elaborar e submeter ao Plenário, na penúltima re-

união ordinária anual, a agenda do CONAMA para o ano 
seguinte, consultados seus conselheiros; 

II - elaborar e submeter ao Plenário, na penúltima reu-
nião ordinária anual, a Agenda Nacional do Meio Ambiente 
para o ano seguinte, consultados seus conselheiros e ou-
tros órgãos do SISNAMA; 

III - deliberar sobre a admissibilidade e pertinência das 
propostas de resolução, nos termos do art. 12 deste Regi-
mento; 

IV - avaliar a implementação e execução da política 
ambiental do País; 

V - promover a integração dos órgãos colegiados de 
meio ambiente; 

VI - deliberar, quando provocado, sobre a realização de 
reuniões conjuntas entre Câmaras Técnicas e outros cole-
giados.

CÂMARAS TÉCNICAS - COMPOSIÇÃO
Trata-se de instâncias encarregadas de desenvolver, 

examinar e relatar ao Plenário as matérias de sua compe-
tência. Segundo o Regimento Interno está previsto11 Câ-
maras Técnicas, compostas por 10 Conselheiros, que ele-
gem um Presidente, um Vice-presidente e um Relator. 

- CT Assuntos Jurídicos 
- CT Biodiversidade 
GT QUIRÓPTEROS - trata sobre a regulamentação de 

manejo de quirópteros. 
- CT Controle Ambiental 
GT DRAGAGEM - Encaminhamento da 421/10: Revisão 

da 344/04, que estabelece as diretrizes gerais e os procedi-
mentos mínimos para avaliação do material a ser dragado 
em águas jurisdicionais brasileiras 

CT Educação Ambiental e Desenvolvimento Sustentá-
vel 

CT Florestas e Demais Formações Vegetacionais
CT Gestão Territorial, Unidades de Conservação e De-

mais Áreas Protegidas 
GT AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DAS UNIDADES 

DE CONSERVAÇÃO - critérios e procedimentos, a fim de 
estabelecer transparência e participação na gestão e forta-
lecimento na gestão e fortalecimento do SNUC 

GT CAPACIDADE DE SUPORTE AMBIENTAL - estabele-
cer critérios de avaliação de capacidade de suporte am-
biental das regiões metropolitanas do Brasil 

CT Qualidade Ambiental e Gestão de Resíduos 
GT MICRONUTRIENTES - Uso de resíduos industriais 

indicados como matéria-prima para fabricação de produ-
tos fornecedores de micronutrientes utilizados como insu-
mo agrícola 

GT PROCONVE E PROMOT - Responsabilidade sobre as 
tecnologias utilizadas no Proconve e no Promot

06) DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA NACIONAL 
DO MEIO AMBIENTE (Art. 9º ao 21º)

Conceito
Os instrumentos da Política Nacional do Meio Ambien-

te podem ser conceituados como aqueles mecanismos uti-
lizados pela Administração Pública ambiental com a finali-
dade de atingir os objetivos da Política Nacional do Meio 
Ambiente.

São considerados como instrumentos da Política Na-
cional de Meio Ambiente:

-O estabelecimento de padrões de qualidade ambien-
tal; 

- O zoneamento ambiental;
-A avaliação de impactos ambientais; 
- O licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou 

potencialmente poluidoras; 
- Os incentivos à produção e instalação de equipamen-

tos e a criação ou absorção de tecnologia, voltadas para a 
melhoria da qualidade ambiental; 

- A implantação de reservas, parques ecológicos e 
áreas de proteção ambiental pelo Poder Público Federal, 
Estadual e Municipal; 

- O sistema nacional de informações sobre o meio am-
biente; 
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- O cadastro técnico federal de atividades e instrumentos de defesa ambiental; 
- As penalidades disciplinares ou compensatórias ao não cumprimento das medidas necessárias à preservação ou 

correção da degradação ambiental. 

Padrões de Qualidade
Segundo Paulo Affonso Leme Machado “os padrões de qualidade ambiental fornecem os valores máximos de lança-

mento de poluentes permitidos”. São, portanto, as normas estabelecidas pela legislação ambiental e pelos órgãos adminis-
trativos de meio ambiente no que se refere aos níveis permitidos de poluição do ar, da água, do solo e dos ruídos.

Zoneamento urbanístico ou ambiental
O zoneamento pode ser conceituadocomo uma delimitação de áreas em que um determinado espaço territorial é 

dividido em zonas de características comuns e com base nesta divisão são estabelecidas as áreas previstas nos projetos de 
expansão econômica ou urbana.

Avaliação de impacto ambiental
Essa avaliação é constituída por um conjunto de procedimentos técnicos e administrativos com objetivo à realização da 

análise sistemática dos impactos ambientais da instalação ou operação de uma atividade.

Licenciamento ambiental
O licenciamento ambiental tem por objetivo assegurar a qualidade de vida da população por meio de um controle 

prévio e de um continuado acompanhamento das atividades humanas capazes de gerar impactos sobre o meio ambiente.
Para o doutrinador José Afonso da Silva esses instrumentos previstos no artigo 9º desta lei estão alocados em três 

grupos distintos.

Instrumentos Econômicos
O objetivo dos instrumentos econômicos é gerar fundos fiscais. Seus principais instrumentos são: servidão ambiental, 

Fundo Federal de Reposição Florestal, concessão florestal, seguro ambiental, dentre outros.

PENALIDADES
A Lei 6938/81sugere a aplicação de penalidades àqueles que causarem danos ao meio ambiente, independente da 

aplicação das penalidades já previstas pela lei Federal, Estadual ou Municipal.
Modalidades
- Multa Simples: correspondentes, no mínimo, a 10 (dez) e, no máximo, a 1.000 (mil) Obrigações Reajustáveis do Te-

souro Nacional –ORTNs.
 - Reincidência: agravada em casos de reincidência específica, conforme dispuser o re-

gulamento.
- Observação: é vedada a cobrança de multa por algum ente da federação se esta já tiver sido cobrada por outro ente.
- Perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais;
- Perda ou suspensão de participação em linhas de financiamento em estabelecimentos oficiais de crédito;
- Suspensão de suas atividades.
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Observação!
Aquele que poluir é obrigado, independentemente da 

existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causa-
dos ao meio ambiente e a terceiros, afetados por sua ati-
vidade. 

O Ministério Público da União e dos Estados tem legiti-
midade para propor ação de responsabilidade civil e crimi-
nal, por danos causados ao meio ambiente.

- Pena de natureza grave
O poluidor que expuser a perigo a incolumidade hu-

mana, animal ou vegetal, ou estiver tornando mais grave 
situação de perigo existente, fica sujeito à pena de reclusão 
de 1 (um) a 3 (três) anos e multa de 100 (cem) a 1.000 (mil) 
MVR.

Características desta pena
- Exposição ao perigo a incolumidade humana, animal 

ou vegetal.
- Possibilidade de reclusão – Pena: 01 a 3 anos e multa.
Agravante da pena: possibilidade de ser aumentada 

em dobro,
- Hipóteses:
a) dano irreversível à fauna, à flora e ao meio ambiente;
b) lesão corporal grave;
II - a poluição é decorrente de atividade industrial ou 

de transporte;
III - o crime é praticado durante a noite, em domingo 

ou em feriado.
- Autoridade Pública: incorre no mesmo crime se deixar 

de promover as medidas tendentes a impedir a prática das 
condutas acima descritas.

TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 
– TCFA

Fato Gerador:exercício regular do poder de polícia con-
ferido ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Re-
cursos Naturais Renováveis – IBAMA.

Finalidade:controle e fiscalização das atividades poten-
cialmente poluidoras e utilizadoras de recursos naturais.

Sujeito Passivo: todo aquele que exerça as atividades 
constantes do Anexo VIII desta Lei. 

Penalidade pelo descumprimento:sujeita o infrator a 
multa equivalente a vinte por cento da TCFA devida, sem 
prejuízo da exigência desta.

Forma de cobrança:A TCFA é devida por estabeleci-
mento e os seus valores são os fixados no Anexo IX desta 
Lei.

9. POLÍTICA NACIONAL DE RECURSOS 
HÍDRICOS (LEI 9.433, DE 8 DE JANEIRO DE 

1997).

LEI Nº 9.433, DE 8 DE JANEIRO DE 1997.

Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, 
regulamenta o inciso XIX do art. 21 da Constituição Federal, 
e altera o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, 
que modificou a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço  saber  que   o    
Congresso  Nacional decreta e eu sanciono  a  seguinte Lei:

TÍTULO I
DA POLÍTICA NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS

CAPÍTULO I
DOS FUNDAMENTOS

Art. 1º A Política Nacional de Recursos Hídricos baseia-
se nos seguintes fundamentos:

I - a água é um bem de domínio público;
II - a água é um recurso natural limitado, dotado de 

valor econômico;
III - em situações de escassez, o uso prioritário dos re-

cursos hídricos é o consumo humano e a dessedentação 
de animais;

IV - a gestão dos recursos hídricos deve sempre pro-
porcionar o uso múltiplo das águas;

V - a bacia hidrográfica é a unidade territorial para im-
plementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e 
atuação do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recur-
sos Hídricos;

VI - a gestão dos recursos hídricos deve ser descentra-
lizada e contar com a participação do Poder Público, dos 
usuários e das comunidades.

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS

       
Art. 2º São objetivos da Política Nacional de Recursos 

Hídricos:
I - assegurar à atual e às futuras gerações a necessária 

disponibilidade de água, em padrões de qualidade ade-
quados aos respectivos usos;

II - a utilização racional e integrada dos recursos hídri-
cos, incluindo o transporte aquaviário, com vistas ao de-
senvolvimento sustentável;

III - a prevenção e a defesa contra eventos hidrológicos 
críticos de origem natural ou decorrentes do uso inadequa-
do dos recursos naturais.

IV - incentivar e promover a captação, a preservação e 
o aproveitamento de águas pluviais.  (Incluído pela Lei nº 
13.501, de 2017)
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CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES GERAIS DE AÇÃO

Art. 3º Constituem diretrizes gerais de ação para imple-
mentação da Política Nacional de Recursos Hídricos:

I - a gestão sistemática dos recursos hídricos, sem dis-
sociação dos aspectos de quantidade e qualidade;

II - a adequação da gestão de recursos hídricos às di-
versidades físicas, bióticas, demográficas, econômicas, so-
ciais e culturais das diversas regiões do País;

III - a integração da gestão de recursos hídricos com a 
gestão ambiental;

IV - a articulação do planejamento de recursos hídricos 
com o dos setores usuários e com os planejamentos regio-
nal, estadual e nacional;

V - a articulação da gestão de recursos hídricos com a 
do uso do solo;

VI - a integração da gestão das bacias hidrográficas 
com a dos sistemas estuarinos e zonas costeiras.

Art. 4º A União articular-se-á com os Estados tendo em 
vista o gerenciamento dos recursos hídricos de interesse 
comum.

CAPÍTULO IV
DOS INSTRUMENTOS

Art. 5º São instrumentos da Política Nacional de Recur-
sos Hídricos:

I - os Planos de Recursos Hídricos;
II - o enquadramento dos corpos de água em classes, 

segundo os usos preponderantes da água;
III - a outorga dos direitos de uso de recursos hídricos;
IV - a cobrança pelo uso de recursos hídricos;
V - a compensação a municípios;
VI - o Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos. 

SEÇÃO I
DOS PLANOS DE RECURSOS HÍDRICOS

Art. 6º Os Planos de Recursos Hídricos são planos dire-
tores que visam a fundamentar e orientar a implementação 
da Política Nacional de Recursos Hídricos e o gerenciamen-
to dos recursos hídricos.

        
Art. 7º Os Planos de Recursos Hídricos são planos de 

longo prazo, com horizonte de planejamento compatível 
com o período de implantação de seus programas e proje-
tos e terão o seguinte conteúdo mínimo:

I - diagnóstico da situação atual dos recursos hídricos;
II - análise de alternativas de crescimento demográfico, 

de evolução de atividades produtivas e de modificações 
dos padrões de ocupação do solo;

III - balanço entre disponibilidades e demandas futu-
ras dos recursos hídricos, em quantidade e qualidade, com 
identificação de conflitos potenciais;

IV - metas de racionalização de uso, aumento da quan-
tidade e melhoria da qualidade dos recursos hídricos dis-
poníveis;

V - medidas a serem tomadas, programas a serem de-
senvolvidos e projetos a serem implantados, para o atendi-
mento das metas previstas;

VI -  (VETADO)
VII -  (VETADO)
VIII - prioridades para outorga de direitos de uso de 

recursos hídricos;
IX - diretrizes e critérios para a cobrança pelo uso dos 

recursos hídricos;
X - propostas para a criação de áreas sujeitas a restri-

ção de uso, com vistas à proteção dos recursos hídricos.
        
Art. 8º Os Planos de Recursos Hídricos serão elabora-

dos por bacia hidrográfica, por Estado e para o País.

SEÇÃO II
DO ENQUADRAMENTO DOS CORPOS DE ÁGUA EM 

CLASSES, SEGUNDO OS USOS PREPONDERANTES DA 
ÁGUA

        
Art. 9º O enquadramento dos corpos de água em clas-

ses, segundo os usos preponderantes da água, visa a:
I - assegurar às águas qualidade compatível com os 

usos mais exigentes a que forem destinadas;
II - diminuir os custos de combate à poluição das águas, 

mediante ações preventivas permanentes.
        
Art. 10. As classes de corpos de água serão estabeleci-

das pela legislação ambiental.

SEÇÃO III
DA OUTORGA DE DIREITOS DE USO DE RECURSOS 

HÍDRICOS
        
Art. 11. O regime de outorga de direitos de uso de 

recursos hídricos tem como objetivos assegurar o contro-
le quantitativo e qualitativo dos usos da água e o efetivo 
exercício dos direitos de acesso à água.

        
Art. 12. Estão sujeitos a outorga pelo Poder Público os 

direitos dos seguintes usos de recursos hídricos:
I - derivação ou captação de parcela da água existente 

em um corpo de água para consumo final, inclusive abaste-
cimento público, ou insumo de processo produtivo;

II - extração de água de aquífero subterrâneo para con-
sumo final ou insumo de processo produtivo;

III - lançamento em corpo de água de esgotos e de-
mais resíduos líquidos ou gasosos, tratados ou não, com o 
fim de sua diluição, transporte ou disposição final; 

IV - aproveitamento dos potenciais hidrelétricos;
V - outros usos que alterem o regime, a quantidade ou 

a qualidade da água existente em um corpo de água.
§ 1º Independem de outorga pelo Poder Público, con-

forme definido em regulamento:
I - o uso de recursos hídricos para a satisfação das ne-

cessidades de pequenos núcleos populacionais, distribuí-
dos no meio rural;

II - as derivações, captações e lançamentos considera-
dos insignificantes;

III - as acumulações de volumes de água consideradas 
insignificantes.



73

RETIFICAÇÃO - DIREITO AMBIENTAL

§ 2º A outorga e a utilização de recursos hídricos para 
fins de geração de energia elétrica estará subordinada ao 
Plano Nacional de Recursos Hídricos, aprovado na forma 
do disposto no inciso VIII do art. 35 desta Lei, obedecida a 
disciplina da legislação setorial específica.

        
Art. 13. Toda outorga estará condicionada às priorida-

des de uso estabelecidas nos Planos de Recursos Hídricos 
e deverá respeitar a classe em que o corpo de água estiver 
enquadrado e a manutenção de condições adequadas ao 
transporte aquaviário, quando for o caso.

Parágrafo único. A outorga de uso dos recursos hídri-
cos deverá preservar o uso múltiplo destes.

        
Art. 14. A outorga efetivar-se-á por ato da autoridade 

competente do Poder Executivo Federal, dos Estados ou do 
Distrito Federal.

§ 1º O Poder Executivo Federal poderá delegar aos 
Estados e ao Distrito Federal competência para conceder 
outorga de direito de uso de recurso hídrico de domínio 
da União.

§ 2º  (VETADO)
        
Art. 15. A outorga de direito de uso de recursos hídri-

cos poderá ser suspensa parcial ou totalmente, em definiti-
vo ou por prazo determinado, nas seguintes circunstâncias:

I - não cumprimento pelo outorgado dos termos da 
outorga;

II - ausência de uso por três anos consecutivos; 
III - necessidade premente de água para atender a si-

tuações de calamidade, inclusive as decorrentes de condi-
ções climáticas adversas;

IV - necessidade de se prevenir ou reverter grave de-
gradação ambiental;

V - necessidade de se atender a usos prioritários, de 
interesse coletivo, para os quais não se disponha de fontes 
alternativas; 

VI - necessidade de serem mantidas as características 
de navegabilidade do corpo de água.

        
Art. 16. Toda outorga de direitos de uso de recursos 

hídricos far-se-á por prazo não excedente a trinta e cinco 
anos, renovável.

       
 Art. 17.  (VETADO)
        
Art. 18. A outorga não implica a alienação parcial das 

águas, que são inalienáveis, mas o simples direito de seu 
uso.

SEÇÃO IV
DA COBRANÇA DO USO DE RECURSOS HÍDRICOS

        
Art. 19. A cobrança pelo uso de recursos hídricos ob-

jetiva:
I - reconhecer a água como bem econômico e dar ao 

usuário uma indicação de seu real valor;
II - incentivar a racionalização do uso da água; 
III - obter recursos financeiros para o financiamento 

dos programas e intervenções contemplados nos planos 
de recursos hídricos.

Art. 20. Serão cobrados os usos de recursos hídricos 
sujeitos a outorga, nos termos do art. 12 desta Lei.

Parágrafo único.  (VETADO)
        
Art. 21. Na fixação dos valores a serem cobrados pelo 

uso dos recursos hídricos devem ser observados, dentre 
outros:

I - nas derivações, captações e extrações de água, o 
volume retirado e seu regime de variação; 

II - nos lançamentos de esgotos e demais resíduos lí-
quidos ou gasosos, o volume lançado e seu regime de va-
riação e as características físico-químicas, biológicas e de 
toxidade do af uente.

        
Art. 22. Os valores arrecadados com a cobrança pelo 

uso de recursos hídricos serão aplicados prioritariamente 
na bacia hidrográf ca em que foram gerados e serão uti-
lizados:

I - no f nanciamento de estudos, programas, projetos e 
obras incluídos nos Planos de Recursos Hídricos;

II - no pagamento de despesas de implantação e cus-
teio administrativo dos órgãos e entidades integrantes do 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos.

§ 1º A aplicação nas despesas previstas no inciso II des-
te artigo é limitada a sete e meio por cento do total arre-
cadado.

§ 2º Os valores previstos no caput deste artigo pode-
rão ser aplicados a fundo perdido em projetos e obras que 
alterem, de modo considerado benéf co à coletividade, a 
qualidade, a quantidade e o regime de vazão de um corpo 
de água.

§ 3º  (VETADO)

Art. 23.  (VETADO)

SEÇÃO V
DA COMPENSAÇÃO A MUNICÍPIOS

        
Art. 24.  (VETADO)

SEÇÃO VI
DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE RECURSOS 

HÍDRICOS
       
 Art. 25. O Sistema de Informações sobre Recursos Hí-

dricos é um sistema de coleta, tratamento, armazenamento 
e recuperação de informações sobre recursos hídricos e fa-
tores intervenientes em sua gestão.

Parágrafo único. Os dados gerados pelos órgãos inte-
grantes do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recur-
sos Hídricos serão incorporados ao Sistema Nacional de 
Informações sobre Recursos Hídricos. 

Art. 26. São princípios básicos para o funcionamento 
do Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos:

I - descentralização da obtenção e produção de dados 
e informações;

II - coordenação unificada do sistema; 
III - acesso aos dados e informações garantido à toda 

a sociedade.
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Art. 27. São objetivos do Sistema Nacional de Informa-
ções sobre Recursos Hídricos:

I - reunir, dar consistência e divulgar os dados e in-
formações sobre a situação qualitativa e quantitativa dos 
recursos hídricos no Brasil;

II - atualizar permanentemente as informações sobre 
disponibilidade e demanda de recursos hídricos em todo o 
território nacional;

III - fornecer subsídios para a elaboração dos Planos de 
Recursos Hídricos.

CAPÍTULO V
DO RATEIO DE CUSTOS DAS OBRAS DE USO MÚL-
TIPLO, DE INTERESSE COMUM OU COLETIVO

 Art. 28.  (VETADO)

CAPÍTULO VI
DA AÇÃO DO PODER PÚBLICO

        
Art. 29. Na implementação da Política Nacional de Re-

cursos Hídricos, compete ao Poder Executivo Federal:
I - tomar as providências necessárias à implementação 

e ao funcionamento do Sistema Nacional de Gerenciamen-
to de Recursos Hídricos;

II - outorgar os direitos de uso de recursos hídricos, e 
regulamentar e fiscalizar os usos, na sua esfera de compe-
tência;

III - implantar e gerir o Sistema de Informações sobre 
Recursos Hídricos, em âmbito nacional;

IV - promover a integração da gestão de recursos hídri-
cos com a gestão ambiental.

Parágrafo único. O Poder Executivo Federal indicará, 
por decreto, a autoridade responsável pela efetivação de 
outorgas de direito de uso dos recursos hídricos sob do-
mínio da União.

Art. 30. Na implementação da Política Nacional de Re-
cursos Hídricos, cabe aos Poderes Executivos Estaduais e 
do Distrito Federal, na sua esfera de competência:

I - outorgar os direitos de uso de recursos hídricos e 
regulamentar e fiscalizar os seus usos;

II - realizar o controle técnico das obras de oferta hí-
drica;

III - implantar e gerir o Sistema de Informações sobre 
Recursos Hídricos, em âmbito estadual e do Distrito Fede-
ral; 

IV - promover a integração da gestão de recursos hídri-
cos com a gestão ambiental.

Art. 31. Na implementação da Política Nacional de Re-
cursos Hídricos, os Poderes Executivos do Distrito Federal 
e dos municípios promoverão a integração das políticas 
locais de saneamento básico, de uso, ocupação e conser-
vação do solo e de meio ambiente com as políticas federal 
e estaduais de recursos hídricos.

TÍTULO II
DO SISTEMA NACIONAL DE GERENCIAMENTO DE 

RECURSOS HÍDRICOS
CAPÍTULO I

DOS OBJETIVOS E DA COMPOSIÇÃO

Art. 32. Fica criado o Sistema Nacional de Gerencia-
mento de Recursos Hídricos, com os seguintes objetivos:

I - coordenar a gestão integrada das águas;
II - arbitrar administrativamente os conflitos relaciona-

dos com os recursos hídricos;
III - implementar a Política Nacional de Recursos Hí-

dricos;
IV - planejar, regular e controlar o uso, a preservação e 

a recuperação dos recursos hídricos;
V - promover a cobrança pelo uso de recursos hídricos.

Art. 33. Integram o Sistema Nacional de Gerenciamen-
to de Recursos Hídricos: 

I – o Conselho Nacional de Recursos Hídricos;  
I-A. – a Agência Nacional de Águas;   
II – os Conselhos de Recursos Hídricos dos Estados e 

do Distrito Federal;  
III – os Comitês de Bacia Hidrográfica;   
IV – os órgãos dos poderes públicos federal, estaduais, 

do Distrito Federal e municipais cujas competências se re-
lacionem com a gestão de recursos hídricos;  

V – as Agências de Água.  

CAPÍTULO II
DO CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRI-

COS
       
 Art. 34. O Conselho Nacional de Recursos Hídricos é 

composto por:
I - representantes dos Ministérios e Secretarias da Pre-

sidência da República com atuação no gerenciamento ou 
no uso de recursos hídricos; 

II - representantes indicados pelos Conselhos Estaduais 
de Recursos Hídricos; 

III - representantes dos usuários dos recursos hídricos; 
IV - representantes das organizações civis de recursos 

hídricos.
Parágrafo único. O número de representantes do Poder 

Executivo Federal não poderá exceder à metade mais um 
do total dos membros do Conselho Nacional de Recursos 
Hídricos.

        
Art. 35. Compete ao Conselho Nacional de Recursos 

Hídricos:
I - promover a articulação do planejamento de recur-

sos hídricos com os planejamentos nacional, regional, esta-
duais e dos setores usuários;

 II - arbitrar, em última instância administrativa, os con-
flitos existentes entre Conselhos Estaduais de Recursos Hí-
dricos;

III - deliberar sobre os projetos de aproveitamento de 
recursos hídricos cujas repercussões extrapolem o âmbito 
dos Estados em que serão implantados;
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IV - deliberar sobre as questões que lhe tenham sido 
encaminhadas pelos Conselhos Estaduais de Recursos Hí-
dricos ou pelos Comitês de Bacia Hidrográfica;

V - analisar propostas de alteração da legislação perti-
nente a recursos hídricos e à Política Nacional de Recursos 
Hídricos;

VI - estabelecer diretrizes complementares para imple-
mentação da Política Nacional de Recursos Hídricos, apli-
cação de seus instrumentos e atuação do Sistema Nacional 
de Gerenciamento de Recursos Hídricos;

VII - aprovar propostas de instituição dos Comitês de 
Bacia Hidrográfica e estabelecer critérios gerais para a ela-
boração de seus regimentos;

 VIII -  (VETADO)
IX – acompanhar a execução e aprovar o Plano Nacio-

nal de Recursos Hídricos e determinar as providências ne-
cessárias ao cumprimento de suas metas; 

X - estabelecer critérios gerais para a outorga de direi-
tos de uso de recursos hídricos e para a cobrança por seu 
uso.

XI - zelar pela implementação da Política Nacional de 
Segurança de Barragens (PNSB);  

XII - estabelecer diretrizes para implementação da 
PNSB, aplicação de seus instrumentos e atuação do Sis-
tema Nacional de Informações sobre Segurança de Barra-
gens (SNISB);  

XIII - apreciar o Relatório de Segurança de Barragens, 
fazendo, se necessário, recomendações para melhoria da 
segurança das obras, bem como encaminhá-lo ao Con-
gresso Nacional. 

        
Art. 36. O Conselho Nacional de Recursos Hídricos será 

gerido por:
I - um Presidente, que será o Ministro titular do Minis-

tério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Ama-
zônia Legal; 

II - um Secretário Executivo, que será o titular do órgão 
integrante da estrutura do Ministério do Meio Ambiente, 
dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, responsável 
pela gestão dos recursos hídricos.

CAPÍTULO III
DOS COMITÊS DE BACIA HIDROGRÁFICA

        
Art. 37. Os Comitês de Bacia Hidrográfica terão como 

área de atuação:
I - a totalidade de uma bacia hidrográfica;
II - sub-bacia hidrográfica de tributário do curso de 

água principal da bacia, ou de tributário desse tributário; 
ou

III - grupo de bacias ou sub-bacias hidrográficas con-
tíguas.

Parágrafo único. A instituição de Comitês de Bacia Hi-
drográfica em rios de domínio da União será efetivada por 
ato do Presidente da República.

        
Art. 38. Compete aos Comitês de Bacia Hidrográfica, no 

âmbito de sua área de atuação:
I - promover o debate das questões relacionadas a re-

cursos hídricos e articular a atuação das entidades interve-
nientes;

II - arbitrar, em primeira instância administrativa, os 
conflitos relacionados aos recursos hídricos;

III - aprovar o Plano de Recursos Hídricos da bacia;
IV - acompanhar a execução do Plano de Recursos 

Hídricos da bacia e sugerir as providências necessárias ao 
cumprimento de suas metas;

V - propor ao Conselho Nacional e aos Conselhos Es-
taduais de Recursos Hídricos as acumulações, derivações, 
captações e lançamentos de pouca expressão, para efeito 
de isenção da obrigatoriedade de outorga de direitos de 
uso de recursos hídricos, de acordo com os domínios des-
tes; 

VI - estabelecer os mecanismos de cobrança pelo uso 
de recursos hídricos e sugerir os valores a serem cobrados;

VII -  (VETADO)
VIII -  (VETADO)
IX - estabelecer critérios e promover o rateio de custo 

das obras de uso múltiplo, de interesse comum ou coletivo.
Parágrafo único. Das decisões dos Comitês de Bacia 

Hidrográfica caberá recurso ao Conselho Nacional ou aos 
Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos, de acordo com 
sua esfera de competência.

        
Art. 39. Os Comitês de Bacia Hidrográfica são compos-

tos por representantes:
I - da União;
II - dos Estados e do Distrito Federal cujos territórios se 

situem, ainda que parcialmente, em suas respectivas áreas 
de atuação;

III - dos Municípios situados, no todo ou em parte, em 
sua área de atuação;

IV - dos usuários das águas de sua área de atuação; 
V - das entidades civis de recursos hídricos com atua-

ção comprovada na bacia.
§ 1º O número de representantes de cada setor men-

cionado neste artigo, bem como os critérios para sua in-
dicação, serão estabelecidos nos regimentos dos comitês, 
limitada a representação dos poderes executivos da União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios à metade do total de 
membros.

§ 2º Nos Comitês de Bacia Hidrográfica de bacias de 
rios fronteiriços e transfronteiriços de gestão compartilha-
da, a representação da União deverá incluir um represen-
tante do Ministério das Relações Exteriores.

§ 3º Nos Comitês de Bacia Hidrográfica de bacias cujos 
territórios abranjam terras indígenas devem ser incluídos 
representantes:

I - da Fundação Nacional do Índio - FUNAI, como parte 
da representação da União;

II - das comunidades indígenas ali residentes ou com 
interesses na bacia.

§ 4º A participação da União nos Comitês de Bacia Hi-
drográfica com área de atuação restrita a bacias de rios sob 
domínio estadual, dar-se-á na forma estabelecida nos res-
pectivos regimentos.

        
Art. 40. Os Comitês de Bacia Hidrográfica serão dirigi-

dos por um Presidente e um Secretário, eleitos dentre seus 
membros.
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CAPÍTULO IV
DAS AGÊNCIAS DE ÁGUA

        
Art. 41. As Agências de Água exercerão a função de 

secretaria executiva do respectivo ou respectivos Comitês 
de Bacia Hidrográfica.

        
Art. 42. As Agências de Água terão a mesma área de 

atuação de um ou mais Comitês de Bacia Hidrográfica.
Parágrafo único. A criação das Agências de Água será 

autorizada pelo Conselho Nacional de Recursos Hídricos ou 
pelos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos mediante 
solicitação de um ou mais Comitês de Bacia Hidrográfica.

        
Art. 43. A criação de uma Agência de Água é condicio-

nada ao atendimento dos seguintes requisitos:
I - prévia existência do respectivo ou respectivos Comi-

tês de Bacia Hidrográfica;
II - viabilidade financeira assegurada pela cobrança do 

uso dos recursos hídricos em sua área de atuação.
       
 Art. 44. Compete às Agências de Água, no âmbito de 

sua área de atuação:
I - manter balanço atualizado da disponibilidade de re-

cursos hídricos em sua área de atuação;
II - manter o cadastro de usuários de recursos hídricos;
III - efetuar, mediante delegação do outorgante, a co-

brança pelo uso de recursos hídricos;
IV - analisar e emitir pareceres sobre os projetos e 

obras a serem financiados com recursos gerados pela co-
brança pelo uso de Recursos Hídricos e encaminhá-los à 
instituição financeira responsável pela administração des-
ses recursos;

V - acompanhar a administração financeira dos recur-
sos arrecadados com a cobrança pelo uso de recursos hí-
dricos em sua área de atuação;

VI - gerir o Sistema de Informações sobre Recursos Hí-
dricos em sua área de atuação;

VII - celebrar convênios e contratar financiamentos e 
serviços para a execução de suas competências;

VIII - elaborar a sua proposta orçamentária e subme-
tê-la à apreciação do respectivo ou respectivos Comitês de 
Bacia Hidrográfica;

IX - promover os estudos necessários para a gestão 
dos recursos hídricos em sua área de atuação;

X - elaborar o Plano de Recursos Hídricos para aprecia-
ção do respectivo Comitê de Bacia Hidrográfica;

XI - propor ao respectivo ou respectivos Comitês de 
Bacia Hidrográfica:

a) o enquadramento dos corpos de água nas classes de 
uso, para encaminhamento ao respectivo Conselho Nacio-
nal ou Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos, de acor-
do com o domínio destes;

b) os valores a serem cobrados pelo uso de recursos 
hídricos; 

c) o plano de aplicação dos recursos arrecadados com 
a cobrança pelo uso de recursos hídricos; 

d) o rateio de custo das obras de uso múltiplo, de inte-
resse comum ou coletivo.

CAPÍTULO V
DA SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO NA-

CIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
        
Art. 45. A Secretaria Executiva do Conselho Nacional de 

Recursos Hídricos será exercida pelo órgão integrante da 
estrutura do Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos 
Hídricos e da Amazônia Legal, responsável pela gestão dos 
recursos hídricos.

Art. 46. Compete à Secretaria Executiva do Conselho 
Nacional de Recursos Hídricos:  

I – prestar apoio administrativo, técnico e f nanceiro ao 
Conselho Nacional de Recursos Hídricos;  

II – revogado;  
III – instruir os expedientes provenientes dos Conse-

lhos Estaduais de Recursos Hídricos e dos Comitês de Bacia 
Hidrográf ca;

IV – revogado;
V – elaborar seu programa de trabalho e respectiva 

proposta orçamentária anual e submetê-los à aprovação 
do Conselho Nacional de Recursos Hídricos.  

CAPÍTULO VI
DAS ORGANIZAÇÕES CIVIS DE RECURSOS HÍDRI-

COS
        
Art. 47. São consideradas, para os efeitos desta Lei, or-

ganizações civis de recursos hídricos:
I - consórcios e associações intermunicipais de bacias 

hidrográf cas;
II - associações regionais, locais ou setoriais de usuá-

rios de recursos hídricos;
III - organizações técnicas e de ensino e pesquisa com 

interesse na área de recursos hídricos;
IV - organizações não-governamentais com objetivos 

de defesa de interesses difusos e coletivos da sociedade;
V - outras organizações reconhecidas pelo Conselho 

Nacional ou pelos Conselhos Estaduais de Recursos Hídri-
cos.

        
Art. 48. Para integrar o Sistema Nacional de Recursos 

Hídricos, as organizações civis de recursos hídricos devem 
ser legalmente constituídas.

TÍTULO III
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 49. Constitui infração das normas de utilização de 
recursos hídricos superficiais ou subterrâneos:

I - derivar ou utilizar recursos hídricos para qualquer 
finalidade, sem a respectiva outorga de direito de uso;

II - iniciar a implantação ou implantar empreendimento 
relacionado com a derivação ou a utilização de recursos 
hídricos, superficiais ou subterrâneos, que implique alte-
rações no regime, quantidade ou qualidade dos mesmos, 
sem autorização dos órgãos ou entidades competentes;

III -  (VETADO)
IV - utilizar-se dos recursos hídricos ou executar obras 

ou serviços relacionados com os mesmos em desacordo 
com as condições estabelecidas na outorga;
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V - perfurar poços para extração de água subterrânea 
ou operá-los sem a devida autorização;

VI - fraudar as medições dos volumes de água utiliza-
dos ou declarar valores diferentes dos medidos;

VII - infringir normas estabelecidas no regulamento 
desta Lei e nos regulamentos administrativos, compreen-
dendo instruções e procedimentos fixados pelos órgãos ou 
entidades competentes;

VIII - obstar ou dificultar a ação fiscalizadora das auto-
ridades competentes no exercício de suas funções.

        
Art. 50. Por infração de qualquer disposição legal ou 

regulamentar referentes à execução de obras e serviços hi-
dráulicos, derivação ou utilização de recursos hídricos de 
domínio ou administração da União, ou pelo não atendi-
mento das solicitações feitas, o infrator, a critério da auto-
ridade competente, ficará sujeito às seguintes penalidades, 
independentemente de sua ordem de enumeração:

I - advertência por escrito, na qual serão estabelecidos 
prazos para correção das irregularidades;

II - multa, simples ou diária, proporcional à gravidade 
da infração, de R$ 100,00 (cem reais) a R$ 10.000,00 (dez 
mil reais);

III - embargo provisório, por prazo determinado, para 
execução de serviços e obras necessárias ao efetivo cum-
primento das condições de outorga ou para o cumprimen-
to de normas referentes ao uso, controle, conservação e 
proteção dos recursos hídricos;

IV - embargo definitivo, com revogação da outorga, se 
for o caso, para repor incontinenti, no seu antigo estado, os 
recursos hídricos, leitos e margens, nos termos dos arts. 58 
e 59 do Código de Águas ou tamponar os poços de extra-
ção de água subterrânea.

§ 1º Sempre que da infração cometida resultar prejuízo 
a serviço público de abastecimento de água, riscos à saúde 
ou à vida, perecimento de bens ou animais, ou prejuízos de 
qualquer natureza a terceiros, a multa a ser aplicada nun-
ca será inferior à metade do valor máximo cominado em 
abstrato.

§ 2º No caso dos incisos III e IV, independentemente da 
pena de multa, serão cobradas do infrator as despesas em 
que incorrer a Administração para tornar efetivas as medi-
das previstas nos citados incisos, na forma dos arts. 36, 53, 
56 e 58 do Código de Águas, sem prejuízo de responder 
pela indenização dos danos a que der causa.

§ 3º Da aplicação das sanções previstas neste título ca-
berá recurso à autoridade administrativa competente, nos 
termos do regulamento.

§ 4º Em caso de reincidência, a multa será aplicada em 
dobro.

TÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

       
Art. 51. O Conselho Nacional de Recursos Hídricos e os 

Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos poderão delegar 
a organizações sem fins lucrativos relacionadas no art. 47 
desta Lei, por prazo determinado, o exercício de funções de 
competência das Agências de Água, enquanto esses orga-
nismos não estiverem constituídos. 

Art. 52. Enquanto não estiver aprovado e regulamen-
tado o Plano Nacional de Recursos Hídricos, a utilização 
dos potenciais hidráulicos para fins de geração de energia 
elétrica continuará subordinada à disciplina da legislação 
setorial específica.

        
Art. 53. O Poder Executivo, no prazo de cento e vinte 

dias a partir da publicação desta Lei, encaminhará ao Con-
gresso Nacional projeto de lei dispondo sobre a criação das 
Agências de Água.

        
Art. 54. O art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 

1990, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º ...
III - quatro inteiros e quatro décimos por cento à Secre-

taria de Recursos Hídricos do Ministério do Meio Ambien-
te, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal;

IV - três inteiros e seis décimos por cento ao Departa-
mento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE, do 
Ministério de Minas e Energia;

V - dois por cento ao Ministério da Ciência e Tecnolo-
gia...

§ 4º A cota destinada à Secretaria de Recursos Hídricos 
do Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e 
da Amazônia Legal será empregada na implementação da 
Política Nacional de Recursos Hídricos e do Sistema Nacio-
nal de Gerenciamento de Recursos Hídricos e na gestão da 
rede hidrometeorológica nacional.

§ 5º A cota destinada ao DNAEE será empregada na 
operação e expansão de sua rede hidrometeorológica, no 
estudo dos recursos hídricos e em serviços relacionados ao 
aproveitamento da energia hidráulica.”

Parágrafo único. Os novos percentuais definidos no 
caput deste artigo entrarão em vigor no prazo de cento e 
oitenta dias contados a partir da data de publicação desta 
Lei.

       
 Art. 55. O Poder Executivo Federal regulamentará esta 

Lei no prazo de cento e oitenta dias, contados da data de 
sua publicação.

       
 Art. 56. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

cação.
        
Art. 57. Revogam-se as disposições em contrário.
        
Brasília, 8 de janeiro de 1997; 176º da Independência 

e 109º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Gustavo Krause

Preliminarmente cumpre mencionar que na doutrina 
jurídica hídrico-ambiental há a divergência conceitual entre 
os termos recursos hídricos e água, na qual “água” expressa 
o elemento em estado natural como um recurso ambiental 
sendo segundo Pompeu (2006) o gênero, e “os recursos 
hídricos” constituem as águas com destinação econômica, 
ou seja um bem com valor econômico. Todavia, a doutrina 
majoritária alude que ambos os termos não representam 
elementos diferentes, concepção presente no principal tex-
to hídrico pátrio a Lei Federal 9.433/97. 



78

RETIFICAÇÃO - DIREITO AMBIENTAL

Nesse sentido, Milaré (2007) define de modo amplo 
que a água ou recursos hídricos consiste num composto 
químico constituído por duas partes de hidrogênio e uma 
de oxigênio que pode ser encontrado nas formas sólida, 
gasosa e líquida, tendo quando líquido poder de dissolu-
ção de muitas substâncias químicas (considerado solvente 
universal).

Desta forma, considerando a relevância que os recur-
sos hídricos possuem enquanto bem ambiental e natural 
ao influenciar a promoção do equilíbrio do meio ambiente 
e viabilizar a existência de vida humana, animal e vegetal 
no ecossistema terrestre, a água apresenta-se como bem 
ecológico, cujo acesso igualitário deve ser juridicamente 
tutelado e administrativamente efetivado; em razão de que 
este acesso tem se aperfeiçoado na assimilação desequili-
brada dos corpos hídricos, na qual o volume hídrico consu-
mido tem aumentado intensamente em nível acima de sua 
capacidade de suporte, além de serem depreciados quali-
tativamente com a crescente poluição hídrica, colocando a 
água em situação de escassez.

Tal utilização hídrica tem se pautado na percepção de 
que a água é um bem inferior, sendo apropriada excessi-
vamente num processo de completa degradação, em que 
as atividades humanas voltadas tão somente para o de-
senvolvimento econômico, usufruem dos recursos hídricos 
como insumo de produção sem nenhum custo além de po-
luírem os mananciais por meio do lançamento de efluen-
tes industriais sem nenhum tratamento. Assim, como a 
taxa de renovação dos corpos hídricos tem se apresentado 
muito inferior à de seu uso corroborada com a crescente 
poluição hídrica, á água doce para o consumo humano e 
animal passa a ser recurso natural finito e vulnerável, cuja 
escassez acarreta a valoração econômica dos recursos hí-
dricos. Devido sua limitação estes recursos passam a ter 
valor econômico, cujo uso conforme suas peculiaridades e 
reflexos no meio ambiente exige um pagamento, voltado 
para financiar a adoção de medidas mitigadoras das con-
sequências degradadoras que tal uso possa resultar quanto 
conscientizar os usuários de que a água possui um real va-
lor, demandando-se assim que sua utilização seja racional, 
equilibrada e sustentada.

Em face da necessidade de se tutelar os recursos hí-
dricos em nível de qualidade e quantidade para presen-
te e futura geração o ordenamento jurídico brasileiro em 
consonância ao direito fundamental ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado instituiu a Política Nacional 
de Recursos Hídricos, insculpida na Lei Federal n. 9.433/97, 
também denominada Lei das Águas.

Esta Política tendo como referência a realidade men-
cionada na qual os recursos hídricos vem sendo consumi-
dos de modo desequilibrado sem qualquer nível de sus-
tentabilidade, positivou como um de seus fundamentos a 
água como um recurso natural limitado dotado de valor 
econômico (artigo 1º, inciso II), refletindo na atenção de 
que os recursos hídricos apesar de serem renováveis são 
passíveis de limitação em decorrência de sua má utilização 
acarretando o comprometimento de seu acesso por muitas 
populações, necessitando-se, portanto que os usuários re-

conheçam o real valor das águas, e que passem a consumi
-la num processo pautado em sua conservação. Para tanto, 
também é previsto na Política Nacional de Recursos Hídri-
cos a estipulação de determinados instrumentos voltados 
para concretização deste fundamento e consequentemen-
te da utilização hídrica sustentável, destacando-se dentre 
os instrumento previsto “a cobrança pelo uso das águas”.

Como referido, o risco de escassez hídrica tem trans-
formado a água num bem ecológico agregado de valor 
econômico, cuja utilização enseja um pagamento, asse-
verando Barbosa que “em face da escassez dos recursos 
hídricos, dos usuários economicamente abastecidos deve 
ser exigido um pagamento pela sua utilização” (BARBOSA, 
p. 267, 2011), valendo o esclarecimento apresentado pelo 
mesmo autor de que esta cobrança não se confunde com 
a remuneração paga pelos serviços de saneamento básico 
de fornecimento e distribuição de água.

Desta forma, a cobrança pelo uso das águas apresenta-
se como um instrumento jurídico de gestão hídrica, volta-
do para o financiamento de um melhor gerenciamento dos 
recursos hídricos. Assim, depreende-se que o valor arre-
cadado por tal uso tem uma aplicação específica, que de 
acordo com a Lei de Águas deve ser investido na própria 
bacia onde foi cobrado.

Para tanto, nem todos os usos são cobrados, havendo 
aqueles considerados essenciais à sociedade e que devido 
esta importância não deve incidir tal instrumento, assim, a 
Política Nacional de Recursos Hídricos dispõe ser isentos os 
usos que independem de outorga como: o uso de recursos 
hídricos para a satisfação das necessidades de pequenos 
núcleos populacionais, distribuídos no meio rural; as acu-
mulações de volumes de água, e derivações, captações e 
lançamentos considerados insignificantes; no entanto, os 
considerados significativos e sujeitos à outorga (artigo 12 
incisos I ao V) devem perfeitamente ser cobrados.

A importância deste instrumento reside no fato de sua 
aplicação, pois é ela exatamente que propicia a efetivação 
de uma administração equilibrada dos mananciais, o pro-
duto arrecadado pela aplicação do instrumento da cobran-
ça deve ser investido no custeio de ações e programas que 
assegurem a gestão sustentável dos recursos hídricos via 
mobilização e participação dos próprios usuários, assim o 
valor levantado financia a execução de programas de ca-
pacitação dos usuários como agricultores que praticam a 
agricultura irrigada, projetos de tratamentos de esgotos 
e aterros sanitários e obras que conservem e melhorem a 
qualidade dos corpos hídricos.

Como analisado os recursos hídricos são fundamentais 
para o alcance e manutenção do equilíbrio ecológico ter-
restre em face de suas funções, são essências para a exis-
tência digna de vida humana, animal e vegetal, além de 
serem insumo importantíssimo que viabiliza o desenvolvi-
mento socioeconômico via seus usos múltiplos.

Entretanto, a utilização humana e produtiva que vem 
sendo executada em relação às águas, tem colocado estes 
recursos em situação de escassez pela qual muitas regiões 
do planeta já sofrem conflitos hidrológicos em razão da 
falta de água em nível de quantidade e qualidade, o que 
demanda a adoção de uma mudança comportamental nes-
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se processo. E o Direito em garantia de uma gestão susten-
tável das águas normatiza vários instrumentos em defesa 
desta, destacando-se a cobrança pelo uso dos recursos 
hídricos, cujo objetivo central é fazer com que a água em 
face de sua limitação tenha reconhecido o se real valor pe-
los usuários via o pagamento de sua utilização, o qual além 
de financiar ações públicas para o alcance da gestão hí-
drica racional contribui para que próprios usuários passem 
a atuar em favor da conservação das águas. Por Manoel 
Nascimento de Souza

Questões 

01. (UEPB – Advogado - CPCON/2017). Observe 
os ensinamentos abaixo e em seguida responda o que se 
pede. “Com o advento da Constituição da República Fede-
rativa do Brasil de 1988 as normas de proteção ambiental 
são alçadas à categoria de normas constitucionais com a 
elaboração de capítulo especialmente dedicado à prote-
ção do meio ambiente, tema que permeia todo o texto 
constitucional. A constitucionalização do meio ambiente 
no Brasil proporcionou um verdadeiro salto qualitativo em 
relação às normas de proteção ambiental. Os grandes prin-
cípios ambientais são içados ao patamar constitucional, 
assumindo um posto eminente, ao lado das grandes liber-
dades públicas e dos direitos fundamentais. A Carta Magna 
de 1988 inova, portanto, em relação às Constituições ante-
riores, que apenas abordavam os recursos naturais sob o 
enfoque utilitarista, e nunca protecionista.” (SILVA, ROMEU 
FARIATHOMÉ. Manual de Direito Ambiental. Salvador: JUS-
PODIVM, 2015).

Considerando-se os múltiplos aspectos que balizam o 
conceito de meio ambiente, nos moldes preconizados na 
Constituição Federal de 1988, nas legislações de tutela am-
biental e nos apontamentos doutrinários que disciplinam o 
assunto, assinale a alternativa CORRETA.

(A) Ao fixar as diretrizes regentes da tutela ambiental, 
a Constituição Federal de 1988 dispõe que a proteção do 
meio ambiente, nele compreendido o meio ambiente do 
trabalho, constitui uma das competências do Sistema Úni-
co de Saúde.

(B) Em razão do tratamento dispensado ao meio am-
biente pelo texto constitucional, depreende-se que é exigi-
do dos cidadãos, predominantemente, um non facere em 
relação ao meio ambiente. 

(C) O meio ambiente é um bem público, classificado 
pela Constituição Federal de 1988 como bem de uso co-
mum do povo. Em razão de tal ordem classificatória, torna-
se inadmissível que o seu uso seja oneroso ou mediante à 
imposição de qualquer contraprestação pecuniária.

(D) A definição normativa de recursos ambientais com-
preende a fauna e a flora, as águas superficiais e subterrâ-
neas, mas não se inclui o mar territorial e elementos que 
constituem a biosfera.

(E) Todos os entes federativos permanecem obrigados 
à proteção do patrimônio artístico, cultural, documental, 
das obras e outros bens de valor histórico; no entanto, a 
competência para legislar sobre estes temas pertence, pri-
vativamente, à União.

02. (Prefeitura de São José dos Campos/SP – Pro-
curador - VUNESP/2017). Em relação ao que estabelece 
a Constituição Federal sobre o meio ambiente, assinale a 
alternativa correta.

(A) A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, 
a Serra do Mar, o Cerrado são patrimônio nacional, e sua 
utilização far-se-á dentro de condições que assegurem a 
presença do meio ambiente.

(B) As usinas que operem com reator nuclear deverão 
ter sua localização definida em lei federal, estadual ou mu-
nicipal, sem o que não poderão ser instaladas.

(C) Para assegurar a efetividade do direito ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado, incumbe ao Poder 
Público promover a educação ambiental no plano federal e 
estadual, visando à conscientização pública para a preser-
vação do meio ambiente.

(D) São indisponíveis as terras devolutas ou arrecada-
das pelos Estados, por ações discriminatórias, necessárias 
para proteção dos ecossistemas naturais.

(E) Consideram-se cruéis as práticas desportivas que 
utilizem animais, em qualquer tipo de manifestação.

03. (PGE/AC - Procurador do Estado - FMPConcur-
sos/2017). Analise as assertivas abaixo envolvendo a tutela 
do meio ambiente no Direito Brasileiro.

I - Um dos fundamentos constitucionais da tutela am-
biental inibitória consiste no chamado princípio da inafas-
tabilidade do controle jurisdicional ou princípio do direito 
da ação, pois através dela é possível evitar danos ambien-
tais muitas vezes irreversíveis.

II - A inversão do ônus da prova nas ações civis públicas 
ambientais é um dos corolários do princípio da precaução, 
o qual incide somente na lesividade ambiental derivada do 
uso e manipulação de produtos químicos.

III - Segundo remansosa jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça, as ações civis públicas para reparação dos 
danos ao meio ambiente são imprescritíveis.

IV - Não há direito adquirido para o empreendedor dar 
continuidade ao seu projeto envolvendo práticas vedadas 
pelo legislador e que causem danos ao meio ambiente, ain-
da que fundado em ato autorizatório emitido pelo órgão 
ambiental competente.

Quais estão corretas?
(A) Apenas a I, a II e a III.
(B) Apenas a I.
(C) Nenhuma está correta.
(D) Apenas a I, a III e a IV. 
(E) Apenas a I, a II e a IV.

04. (Prefeitura de São José dos Campos/SP – Procu-
rador - VUNESP/2017). Sobre os instrumentos da Política 
Nacional do Meio Ambiente, afirma-se corretamente que

(A) o zoneamento consiste no estudo e diagnóstico 
ambiental da área de influência do projeto, completa des-
crição e análise dos recursos ambientais.

(B) o EIA tem caráter vinculante, eis que representa um 
parecer técnico essencial para a concessão da licença am-
biental.
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(C) o RIMA consiste no estudo de impacto prévio am-
biental elaborado e custeado pelo empreendedor e que 
envolve atividades técnicas.

(D) constitui uma de suas espécies a criação de espaços 
territoriais, especialmente protegidos pelo Poder Público 
federal, estadual e municipal, tais como área de proteção 
ambiental, de relevante interesse ecológico e de reservas 
extrativistas.

(E) o licenciamento e a revisão de atividades potencial-
mente poluidoras ocorrerão quando obedecidos os requi-
sitos constantes em rol taxativo previsto em resolução do 
CONAMA.

05. (TRF/5ªREGIÃO - Juiz Federal Substituto - CES-
PE/2017). A supressão de vegetação nativa fora de área de 
preservação permanente (APP)

(A) poderá ser autorizada caso a vegetação abrigue es-
pécie da flora ameaçada de extinção, segundo lista oficial, 
independentemente da adoção de medidas compensató-
rias.

(B) poderá ser realizada pelo proprietário rural inde-
pendentemente de autorização prévia, conforme as finali-
dades econômicas da propriedade. 

(C) depende de prévia autorização do órgão ambiental 
competente, qualquer que seja sua localização

(D) depende de prévia autorização do órgão ambiental 
competente apenas se integrar reserva legal ou unidade de 
conservação. 

(E) poderá ser autorizada ao proprietário rural cujo 
imóvel tenha registro no Cadastro Ambiental Rural (CAR), 
ainda que haja áreas abandonadas na propriedade.

Respostas:

01. A
02. D
03. D
04. D
05. C


